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Portaria 129/2012
PORTARIA Nº 129/2012 11 de maio de 2012
“EXONERA A PEDIDO DO CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINA O 
SERVIDOR QUE MENCIONA”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar a pedido do cargo efetivo de operador de má-
quina, o servidor Alex Maurício Tonial, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 010.241.059-38, a partir de 10/05/2012.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 10/05/2012 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 11 de maio de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita 
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revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 15 de Maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 15 de Maio de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 073/2012 - Pregão Presencial nº. 047/2012; 
Objeto: aquisição parcelada de produtos de consumo (gêneros 
alimentícios e materiais de limpeza) para consumo da Secretaria 
de Esporte e Turismo da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; 
Geraldo Pauli, Prefeito Municipal, nos usos das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclu-
sivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o 
presente processo licitatório e ADJUDICAR o mesmo as empresas 
Primhoffmann - Mário Prim ME, no valor total de R$ 5.564,15; e 
Químicos & Papéis Ltda ME, no valor total de R$ 1.105,00.

Antônio Carlos, 14 de Maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 069/2012 - Tomada de Preço nº. 010/2012; 
Objeto: contratação de Empresa especializada para a execução de 
serviços de Terraplenagem, Drenagem e Pavimentação Asfáltica 
na Rua João Henrique Pauli - Antônio Carlos/SC, Estaca 0pp até 24 
11,505m, numa extensão de 491,50 metros; Geraldo Pauli, Prefei-
to Municipal, nos usos das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório 
e ADJUDICAR o mesmo a empresa CONPESA Construção Pesada 
Ltda, no valor total de R$ 381.719,63.

Antônio Carlos, 14 de Maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 068/2012 - Tomada de Preço nº. 009/2012; 
Objeto: Contratação de Empresa especializada para a execução 
de serviços de Terraplenagem, Drenagem e Pavimentação Asfál-
tica na Rua dos Imigrantes - Antônio Carlos/SC, Estaca 0pp até 
66 13,122m, numa extensão de 1.333,122 metros; Geraldo Pauli, 
Prefeito Municipal, nos usos das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o presente processo 
licitatório e ADJUDICAR o mesmo a empresa CONPESA Construção 
Pesada Ltda, no valor total de R$ 774.181,22.

Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 036/2012
DECRETO N° 036/2012
Auxílios e convênios no Orçamento programa de 2012.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1370/11 de 12 
de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
40.000,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.26.782.0008.1.031-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 40.000,00

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair convênio 40.000,00.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 14 de Maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 14 de Maio de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto N° 037/2012
DECRETO N° 037/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro no Or-
çamento Programa 2012.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1370/11 de 12 
de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
141.142,70 para as seguintes dotações orçamentárias:

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.15.451.0007.1.022-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas 141.142,70

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair superávit financeiro 141.142,70.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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e parágrafo 2º da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99 etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Ana Claudia de Oliveira, para exercer o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais - Mer./Ser), por ter sido aprovado 
em concurso público, com jornada de trabalho de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, a partir de 10.05.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 11 de Maio de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Antônio Carlos, 14 de Maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo

Prefeitura

Portaria 107/2012
PORTARIA 107/2012
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 
17.11.99 e no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II 
e parágrafo 2º da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99 etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Roberto Carlos Petri, para exercer o cargo de 
Orientador Social (CRAS), por ter sido aprovado em concurso pú-
blico, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
a partir de 02.05.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 02.05.2012.

Braço do Trombudo, em 11 de Maio de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 108/2012
PORTARIA 108/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Elzira Deucher, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela 
Portaria nº 053/2009, a partir de 10.05.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 11 de Maio de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 109/2012
PORTARIA 109/2012
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 
17.11.99 e no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II 
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um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE CAÇADOR, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Santa 
Catarina, nº 195, inscrita no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. IMAR ROCHA, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob nº 103.777.359-
49, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC, e de ou-
tro lado como Contratada a empresa URBTEC TM- ENGENHARIA, 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.689.532/0001-03, com sede 
na cidade de Curitiba, PR, neste ato representada pelo Sr. GUS-
TAVO TANIGUCHI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF sob o nº 875.311.519-87, residente e domiciliado na cidade 
de Curitiba/ PR, com o objetivo de formalizar a RESCISÃO CON-
SENSUAL ANTECIPADA do Contrato nº 94/2010 datado de 24 de 
junho de 2010 e seus aditamentos contratuais, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO PLANEJAMENTO 
URBANO PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE PLANEJA-
MENTO VIÁRIO, compreendendo materiais e serviços, estimados 
para o período de 06 (seis) meses, conforme Memorial Descriti-
vo - Anexo IV, Planilha Orçamentária e Cronograma - Anexo V, 
sendo:Desenvolvimento de projetos de planejamento viário com 
apresentação de propostas pontuais para os setores relacionados 
a mobilidade urbana;A contratação contemplará a elaboração de 
matrizes de necessidades, relacionando em cada área temática 
as necessidades levantadas em projetos existentes ou estudos 
por desenvolver, apresentando proposições setoriais e pontuais 
com prioridades definidas pela contratante nas áreas:plano de 
mobilidade urbana;sentidos de trânsito;estacionamento em vias 
públicas;operação de carga de descarga;sinalização horizontal e 
vertical;segurança viária e de pedestre;identificação de locais crí-
ticos com proposta de tratamento.A contratação cumprirá a Orça-
mentária e Cronograma - Anexo V; referente ao processo licitatório 
nº 77/2010, na modalidade de Convite nº 14/2010, sem a aplica-
ção de penalidades pecuniárias, em face de fatores econômicos e 
técnicos que inviabilizam a manutenção e conclusão dos serviços 
contratos. Pelo presente termo, declaram as partes, de comum e 
recíproco acordo, rescindido de pleno direito, dando-se mútua e 
recíproca quitação, para nenhuma parte reclamar da outra seja a 
que título for. E por assim, estarem justos e acordados, firmam o 
presente termo em 03 (três) vias para todos os efeitos de direito.

Caçador, 08 de maio de 2012.
MUNICÍPIO DE CAÇADOR
IMAR ROCHA - CONTRATANTE 

URBTEC TM- ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:  
1ª ___________________  2ª ___________________
Nome: Elizete R. Bleichuvehl Nome: Adriana M. Van Passel
CPF nº 558.040..809-97   CPF nº 696.562.820-00

Ata SRP 44-2012 Saúde
Ata SRP 44/2012 FMS - Aditamento em 25% a ata de registro de 
preços n 86/2011 para aquisição de leites especiais, leite integral, 
suplementos, dietas e formulas especiais referente ao processo 
licitatório nº 23/2011, PR 15/2011. Contratado: MEDIGRAM DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. sendo:

Caçador

Prefeitura

Aviso Licitação Inexigibilidade 10-2012 Pref.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2012 - FMS

A Prefeitura Municipal de Caçador, SC, torna público a INEXIGIBI-
LIDADE de licitação n° 10/2012 para aquisição de créditos para 
cartão de vales transporte para Linha Caçador x Taquara Verde e 
Linha Cerro Branco x Castelhano destinados aos alunos da Educa-
ção Básica da rede Municipal e Estadual, junto a empresa AUTO 
COLETIVO CAÇADOR LTDA, pelo valor total de R$ 148.000,00, 
com validade pelo exercício 2012, nos termos do Artigo 25, Inciso 
I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Maiores Informações poderão ser obtidos na Coord. de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Caçador, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, e-mail:licitacoes @cacador.sc.gov.br, dás 13:00 às 
19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 14 de maio de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Aviso Licitação Pr 48-2012 Pref.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: Pregão Presencial nº 48/2012
TIPO: Menor Preço Por Item

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESCOLARES, CARTUCHOS E TONERS DESTINADOS A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 04/06/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:30 Horas do Dia 04/06/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 14 de maio de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Contrato 40-2012 Saúde
Contrato 40/2012 FMS - Acréscimo nas quantidades do contra-
to 93/10 para prestação de serviços médicos especializados em 
NEUROCIRURGIA, referente ao processo licitatório nº 70/2010, PR 
36/2010. Contratado: STEFAN SZYLEWICZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. Valor: R$ 25.200,00.

Termo de Rescisão Consensual Antecipada do 
Contrato Administrativo 94-2010 Processo 77-2010 
Convite 10-2010
TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL ANTECIPADA
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 94/2010
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2010 CONVITE Nº 10/2010

Aos oito dias do mês de maio de dois mil e doze, na sede da Prefei-
tura Municipal de Caçador, reuniram-se às partes contratantes, de 
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Camboriú

Prefeitura

Pr 5/12 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2012-FUNDESB

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS, VISANDO REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL (GALERIA) NECESSÁ-
RIO PARA SER APLICADO NAS REDES PLUVIAIS E CORREGOS EM 
TODO O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 28 
(vinte e oito) de Maio de 2012, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 14 de Maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Ata de Registro de Preços Nº 5
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 004/2012 FUNDESB - Ata do Sis-
tema de Registro de Preços 005/2012 - FUNDESB - SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS, VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA SER APLICADO NOS SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDES DE ÁGUA, NAS RE-
DES PLUVIAIS E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO DE DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ., para atender a demanda 
da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo 
período de 12 (doze) meses.
ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.
VIGÊNCIA: 14/05/2013
1ª Publicação.

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO R$ UNID. R$ TOTAL

05 50 LATA

Fórmula infantil de seguimento 
enriquecida com ferro à base 
de proteínas lácteas, indicada 
para lactentes à partir do 6 mês 
de vida. Fórmula acrescida de 
prébióticos (GOS e FOS). Rela-
ção caseína: proteínas do soro é 
80:20. Contém como carbohi-
drato lactose (50%) e malto-
dextrina (50%),As gorduras são 
compostas por óleos vegetais 
(29%) e gordura láctea (71%). 
Osmolalidade: 290mOsmol/L e 
330mOsmol/kg. Lata com 800 
gramas

15,20 760,00

Ata SRP 45-2012 Saúde
Ata SRP 45/2012 FMS - Aditamento em 25% a ata de registro de 
preços n 87/2011 para aquisição de leites especiais, leite integral, 
suplementos, dietas e formulas especiais referente ao processo 
licitatório nº 23/2011, PR 15/2011. Contratado: NUTRIFAR NU-
TRIÇÃO E FARMACÊUTICA LTDA. sendo:

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO R$ UNID. R$ TOTAL

01 25 LATA

Dieta semi-elementar e 
hipoalergênica,à base de 
proteína extensamente hi-
drolisada. Único hidrolisado 
isento de proteína láctea, 
com alta eficácia nos casos 
de alergia à proteína do lei-
te de vaca. Nutricionalmen-
te completo, com adição de 
selênio, cromo e molibdê-
nio. Baixa osmolaridade, 
isento de lactose, galactose, 
sacarose, frutose e glúten. 
Lata com 400 gramas.

70,50 1.762,50

Ata SRP 46-2012 Saúde
Ata SRP 46/2012 FMS - Aditamento em 25% a ata de registro de 
preços n 88/2011 para aquisição de leites especiais, leite integral, 
suplementos, dietas e formulas especiais referente ao processo li-
citatório nº 23/2011, PR 15/2011. Contratado: ROSSANE SERAFIM 
MATOS. sendo:

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO R$ UNID. R$ TOTAL

11 198 LATA

Dieta nutricionalmente 
completa e normocalórica na 
diluição padrão, à base de 
proteína isolada de soja, rica 
em isoflavonas, enriquecida 
com mix multi fiber, com 60% 
de fibras solúveis e 40% de 
fibras insolúveis, hipossódica, 
isenta de sacarose, lactose e 
glúten. Lata com 400 gramas.

18,72 3.706,56
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Básicas, visando à garantia de padrões de qualidade na prestação 
de serviços e condições de trabalho;

Considerando a Resolução nº 16 de 05 de Maio de 2010 do CNAS 
que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades 
e organizações de assistência social, bem como dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 
Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal;

Considerando o disposto no artigo 6º da Resolução nº 16/ 2010 
do CNAS, que a inscrição dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais nos Conselhos Municipais de Assistência 
Social é o reconhecimento público das ações realizadas pelas enti-
dades e organizações sem fins econômicos, no âmbito da Política 
de Assistência Social.

Karina Teresinha Muehlbauer, Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social do Município de Campo Alegre, Estado Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a 
seguinte; RESOLUÇAO:

Art.1º) Aprova a inscrição do Projeto Tecer e Criar da Fundação 
Educacional de Campo Alegre - FECAMPO como Serviço de Aten-
dimento da Proteção Social Básica, onde executa o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 6 a 15 anos e de 15 
a 17 anos, mediante comprometimento da entidade a estar rea-
dequando o Projeto conforme a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais e conforme o Plano de reordenamento entregue 
a este Conselho.

Art.2º) Aprova a inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Campo Alegre - SC como entidade de atendimento 
da Proteção Especial de Alta Complexidade onde executa o Serviço 
de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e 
suas famílias, mediante comprometimento da entidade de reade-
quação e conforme Plano de reordenamento apresentado a este 
Conselho.

Art.3º) A Inscrição é por tempo indeterminado e caberá a este 
Conselho o acompanhamento da execução do Plano de Reordena-
mento de ambas entidades em consonância com a LOAS/ SUAS, 
Política Nacional de Assistência Social, Tipificação Nacional de Ser-
viços Socioassistenciais e Normas Operacionais Básicas.

§ 1º Em caso de não cumprimento do Plano de Reordenamento a 
entidade terá sua inscrição cancelada, garantido o direito à ampla 
defesa e ao contraditório.

§ 2º Cabe a entidade apresentar (para revalidação da inscrição) 
anualmente até o dia 30 de Abril ao CMAS o Plano de ação do 
corrente ano e o Relatório de Atividades do ano anterior, que evi-
dencie o cumprimento do Plano de Ação, destacando informações 
sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termo do 
inciso III do Art. 3º da Resolução CNAS nº 16/10.

Art. 4º) Em caso de interrupção de serviços/ projetos as entidades 
deverão comunicar este Conselho, apresentando a motivação, as 
alternativas e as perspectivas para atendimento do usuário, bem 
como prazo para retomada do serviço.

§ 1º O prazo de interrupção dos serviços não poderá ultrapassar 
seis meses sob pena de cancelamento da inscrição da entidade e/
ou do serviço.

§ 2º As entidades inscritas deverão comunicar o encerramento de 
suas atividades, programas e/ou projetos aos Conselhos de Assis-
tência Social, no prazo de 30 dias.

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto N° 7.024 de 15 de Maio de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO N° 7.024 DE 15 DE MAIO DE 2012
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais em especial o Artigo 71 Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1°) Homologar a Resolução do Conselho Municipal de Assis-
tência Social de nº 05 de 14 de maio de 2012 anexa, parte inte-
grante deste Decreto.

Art.2°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 15 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
15/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 05 DE 14 DE MAIO DE 2012
Dispõe sobre a inscrição no CMAS do Projeto Tecer e Criar da FE-
CAMPO e a Entidade APAE.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Campo 
Alegre/SC, em reunião extraordinária realizada no dia 14 de Maio 
de 2012, no uso da sua competência de instância deliberativa do 
SUAS (Sistema Único de Assistência Social) conforme artigo 16 
da Lei Federal nº 8.742 de 07 de Dezembro de 1993 - LOAS e Lei 
Municipal nº 2.149 de 20 de Março de 1996, e

Considerando os artigos 3º e 9º da Lei n° 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993, com alterações da Lei 12.435 de 2011, Lei Orgânica 
da Assistência Social - LOAS, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, 
que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social 
de que trata o artigo 3º da LOAS, e dá outras providências;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 
2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassis-
tenciais;

Considerando que os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais prestados por entidades e organizações de as-
sistência social deverão estar em consonância com a Política Na-
cional de Assistência Social em vigor e suas Normas Operacionais 
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CLASSIFI-
CAÇÃO

INSCRIÇÃO NOME
DATA NASCI-
MENTO

PONTUA-
ÇÃO

2º 004 TULIANO STOEBERL 08.01.1981 -------

CARGO: PROFESSOR VIII - GEOGRAFIA -NÃO HABILITADO - EM 
PEDAGOGIA

CLASSI-
FICAÇÃO

INSCRI-
ÇÃO

NOME
DATA NASCI-
MENTO

PONTU-
AÇÃO

3º 001 JOSEANE BAUM 10.10.1980 0,90
4º 002 SILVANE DE FATIMA TRENTINI 02.06.1969 0,50
5º 005 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 31.07.1986 0,45
6º 003 CAROLINE NEUMANN 11.06.1987 ---

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 11 de 
maio de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Resolução Nº 05 de 14 de Maio de 2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 05 DE 14 DE MAIO DE 2012
Dispõe sobre a inscrição no CMAS do Projeto Tecer e Criar da FE-
CAMPO e a Entidade APAE.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Campo 
Alegre/SC, em reunião extraordinária realizada no dia 14 de Maio 
de 2012, no uso da sua competência de instância deliberativa do 
SUAS (Sistema Único de Assistência Social) conforme artigo 16 
da Lei Federal nº 8.742 de 07 de Dezembro de 1993 - LOAS e Lei 
Municipal nº 2.149 de 20 de Março de 1996, e

Considerando os artigos 3º e 9º da Lei n° 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993, com alterações da Lei 12.435 de 2011, Lei Orgânica 
da Assistência Social - LOAS, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, 
que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social 
de que trata o artigo 3º da LOAS, e dá outras providências;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 
2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassis-
tenciais;

Considerando que os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais prestados por entidades e organizações de as-
sistência social deverão estar em consonância com a Política Na-
cional de Assistência Social em vigor e suas Normas Operacionais 
Básicas, visando à garantia de padrões de qualidade na prestação 
de serviços e condições de trabalho;

Considerando a Resolução nº 16 de 05 de Maio de 2010 do CNAS 
que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades 
e organizações de assistência social, bem como dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 
Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal;

Considerando o disposto no artigo 6º da Resolução nº 16/ 2010 
do CNAS, que a inscrição dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais nos Conselhos Municipais de Assistência 
Social é o reconhecimento público das ações realizadas pelas enti-
dades e organizações sem fins econômicos, no âmbito da Política 
de Assistência Social.

Art.5º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º) Revogam-se as demais disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 14 de maio de 2012.
KARINA TERESINHA MUEHLBAUER
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Campo 
Alegre/SC

Registrada e Publicada a presente Resolução aos quatorze dias do 
mês de maio de 2012.

VIVIANE I. F. CALDAS SCHIAVENIN.
Primeira Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Campo Alegre/SC

Decreto Nº 7.023 de 14 de Maio de 2012
DECRETO Nº 7.023 DE 14 DE MAIO DE 2012
HOMOLOGAÇÃO DOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 008/2012.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Artigo 20 da Lei Municipal Complementar 006 
de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Homologar a lista dos Classificados do Edital do Processo 
Seletivo Simplificado Edital nº 008/2012, conforme Anexo Único 
parte integrante deste Decreto.

Art.2º) Os candidatos classificados serão requisitados para nome-
ação conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Campo Alegre/SC.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 11 de maio de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 14 de 
maio de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
14/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO ÚNICO

CLASSIFICAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EM CA-
RÁTER DE URGÊNCIA
EDITAL Nº 008/2012

CARGO: PROFESSOR VIII - GEOGRAFIA - HABILITADO

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME
DATA NASCI-
MENTO

PONTUA-
ÇÃO

1º 006 ANDRIELI CHAVES 19.07.1990 1.50

CARGO: PROFESSOR VIII - GEOGRAFIA NÃO HABILITADO - CUR-
SANDO GEOGRAFIA
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Pregão Presencial 76/2012
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 76/2012

A licitação tem como objeto a aquisição de calcário para distribui-
ção gratuita aos produtores rurais do município de Campo Alegre, 
cadastrados no “PROGRAMA MUNICIPAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
CALCÁRIO”, criado pela Lei Municipal nº 2.619 de 02 de abril de 
2002 - Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO, por item

- Data/horário/local entrega envelopes documentação/propostas: 
ATÉ AS 09 HORAS E 45 MINUTOS, DO DIA 29/05/2012, NO PRO-
TOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a 
Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
VALOR ESTIMADO

Item Qtde Unid Descrição
Valor máximo 
fixado (por 
tonelada)

Valor 
Unitário

Valor 
Total

01 1.680
Tone-
ladas

CALCÁRIO DOLOMÍTICO 
TIPO C, PRNT MÍNIMO 
DE 75,2%, (Á GRANEL)

R$ 23,00

- As despesas oriundas da contratação correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária:
Código Reduzido: 139; Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Cam-
po Alegre; Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Econômico; Unidade: 07.01 - Serviço de Agropecuária e Meio 
Ambiente; Função: 20 - Agricultura; Subfunção: 606 - Extensão 
rural; Programa: 28 - Agregação de renda ao produtor Rural; Ati-
vidade:1.039 - Distribuição de Calcário; Elemento de Despesa: 
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material de Distribuição gratuita; Recurso: 
0.1.0080 - Recursos Ordinários
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo.
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br , no ícone “Licitação” / 
“Pregão” / “Pregão 76/2012” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município. 

Campo Alegre, 15 de maio de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 08/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2012

A Fundação Hospitalar Drº José Athanázio torna público que fará 
realizar no dia 28/05/2012 às 14:30 horas, na sala de reuniões da 
Fundação Hospitalar, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço Por 
Item, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE 

Karina Teresinha Muehlbauer, Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social do Município de Campo Alegre, Estado Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor, faz saber que os Conselheiros aprovaram e ela promulga a 
seguinte; RESOLUÇAO:

Art.1º) Aprova a inscrição do Projeto Tecer e Criar da Fundação 
Educacional de Campo Alegre - FECAMPO como Serviço de Aten-
dimento da Proteção Social Básica, onde executa o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 6 a 15 anos e de 15 
a 17 anos, mediante comprometimento da entidade a estar rea-
dequando o Projeto conforme a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais e conforme o Plano de reordenamento entregue 
a este Conselho.

Art.2º) Aprova a inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Campo Alegre - SC como entidade de atendimento 
da Proteção Especial de Alta Complexidade onde executa o Serviço 
de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e 
suas famílias, mediante comprometimento da entidade de reade-
quação e conforme Plano de reordenamento apresentado a este 
Conselho.

Art.3º) A Inscrição é por tempo indeterminado e caberá a este 
Conselho o acompanhamento da execução do Plano de Reordena-
mento de ambas entidades em consonância com a LOAS/ SUAS, 
Política Nacional de Assistência Social, Tipificação Nacional de Ser-
viços Socioassistenciais e Normas Operacionais Básicas.

§ 1º Em caso de não cumprimento do Plano de Reordenamento a 
entidade terá sua inscrição cancelada, garantido o direito à ampla 
defesa e ao contraditório.

§ 2º Cabe a entidade apresentar (para revalidação da inscrição) 
anualmente até o dia 30 de Abril ao CMAS o Plano de ação do 
corrente ano e o Relatório de Atividades do ano anterior, que evi-
dencie o cumprimento do Plano de Ação, destacando informações 
sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termo do 
inciso III do Art. 3º da Resolução CNAS nº 16/10.

Art. 4º) Em caso de interrupção de serviços/ projetos as entidades 
deverão comunicar este Conselho, apresentando a motivação, as 
alternativas e as perspectivas para atendimento do usuário, bem 
como prazo para retomada do serviço.

§ 1º O prazo de interrupção dos serviços não poderá ultrapassar 
seis meses sob pena de cancelamento da inscrição da entidade e/
ou do serviço.

§ 2º As entidades inscritas deverão comunicar o encerramento de 
suas atividades, programas e/ou projetos aos Conselhos de Assis-
tência Social, no prazo de 30 dias.

Art.5º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º) Revogam-se as demais disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 14 de maio de 2012.
KARINA TERESINHA MUEHLBAUER
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Campo 
Alegre/SC

Registrada e Publicada a presente Resolução aos quatorze dias do 
mês de maio de 2012.

VIVIANE I. F. CALDAS SCHIAVENIN.
Primeira Secretária do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Campo Alegre/SC
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competente concurso público previsto no edital nº. 002/2007, ins-
crito sob nº. 2224, a partir de 02/05/2012.

Art.2º - Fica nomeada para exercer o cargo de Fisioterapeuta, 
com lotação na Secretaria Municipal Saúde, a profissional GISELE 
SAUER, aprovado em hábil e competente concurso público pre-
visto no edital nº. 002/2007, inscrito sob nº. 2032, a partir de 
02/05/2012.

Art.3º - A efetiva posse da aprovada será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de maio de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração em 02/05/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Capinzal

Prefeitura

FMSC = Processo Licitatório Nº 0016/2012 - Convite 
P/Obras e Serviços de Engenharia Nº 0002/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DE CAPINZAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
Processo Licitatório Nº 0016/2012
Convite p/Obras e Serviços de Engenharia Nº 0002/2012

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada, para execução 
global, com fornecimento de material e mão-de-obra, da reforma 
e ampliação das Unidades Estratégia Saúde da Família - Unidades 
Bairro São Cristovão e Loteamento São Luiz, com valor orçado em 
R$ 137.229,04 (Cento e trinta e sete mil, duzentos e vinte e nove 
reais e quatro centavos), provenientes de recursos do Governo 
do Estado de Santa Catarina, com interveniência da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Regional no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais) e contrapartida com Recursos Próprios de R$ 
37.229,04 (Trinta e sete mil, duzentos e vinte e nove reais e quatro 
centavos), Processo nº ER07 798/12-6, convênio nº 6446/2012-7.

ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 11:00 
horas, para abertura às 11:05 horas do dia 24/05/2012.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744

CAPINZAL, 16 de maio de 2012.
PAULO RONALDO WAMES
Presidente da Comissão de Licitações

E MATERIAL DE LIMPEZA PARA USO NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DR. JOSÉ ATHANÁZIO. O Edital que está amparado na lei de licita-
ções encontra-se à disposição dos interessados no site www.cam-
posnovos.sc.gov.br ou no Departamento de compras e licitações 
da Fundação, localizado a Rua Nereu Ramos, 379, no horário das 
8h 30min às 12:00 horas e das 13:30 ás 18:00 horas diariamente.

Campos Novos, 16 de maio de 2012.
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
MARLIÉSE DA CASS MECABÔ
Administradora

Canoinhas

Prefeitura

Nomear Aprovado Pelo Concurso Público Municipal
PORTARIA Nº. 370/2012
NOMEAR APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 03/07/1990, 
resolve.

NOMEAR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

Art.1º - Fica nomeado para exercer o cargo de Engenheiro Flo-
restal, com lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o 
profissional ALVANIR PACHECO, aprovado em hábil e competente 
concurso público previsto no edital nº. 002/2007, inscrito sob nº. 
837, a partir de 07/05/2012.

Art.2º - A efetiva posse da aprovada será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de maio de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças em 07/05/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Nomeia Aprovado Pelo Concurso Público Municipal
PORTARIA Nº. 356/2012
NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 03/07/1990, 
resolve.

NOMEAR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

Art.1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Técnica em Enfer-
magem, com lotação na Secretaria Municipal Saúde, a profissional 
CRISTIANE JUNGLES FERREIRA PADILHA, aprovado em hábil e 
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Extrato de Contrato Nº Cao/09/2012
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/09/2012   
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: FACISC - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES EMPRE-
SARIAIS DE SANTA CATARINA
CNPJ DO CONTRATADO: 78.354.636/0001-29

OBJETO: TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CAO/09/2010, PARA ATUALIZAÇÃO DO VALOR FACIAL DO VALE-
ALIMENTAÇÃO.
VALOR UNITÁRIO: R$ 13,32 (TREZE REAIS E TRINTA E DOIS 
CENTAVOS)
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 7.992,00 (SETE MIL NOVECEN-
TOS E NOVENTA E DOIS REAIS)
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 0,00% (ZERO POR CENTO)
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2012
VIGÊNCIA: 01/04/2012 A 28/02/2013

Catanduvas

Prefeitura

Lei Nº 2.361/2012, de 9 de Maio de 2012.
LEI Nº 2.361/2012, de 9 de maio de 2012.
“DECLARA FERIADO MUNICIPAL O DIA 20 DE JANEIRO EM HON-
RA A SÃO SEBASTIÃO”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a to-
dos os habitantes do Município, que o Legislativo Municipal apro-
vou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:
Art. 1º É declarado FERIADO MUNICIPAL o dia religioso consagra-
do a São Sebastião, padroeiro do Município, comemorado em 20 
de janeiro, a ser guardado em todo o Território do Município.

Parágrafo único. Neste dia funcionarão apenas as atividades es-
senciais, a exemplo dos demais feriados municipais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Catanduvas-SC, 9 de maio de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada por esta Secretaria nesta data.

Lei Nº 2.360, de 9 de Maio de 2012.
LEI Nº 2.360, de 9 de maio de 2012.
“AB-ROGA LEI MUNICIPAL Nº 1.219, DE 6/8/1996, CRIA NOVO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CATANDU-
VAS - CMAS, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas(SC), 
no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a todos os 
habitantes do município, que o Legislativo Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte LEI:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

PMC = Resultado de Analise de Propostas - Processo 
Licitatório Nº 0052/2012 - Tomada de Preço P/
Obras e Serviços de Engenharia Nº 0002/2012.
RESULTADO DE ANALISE DE PROPOSTAS
Processo Licitatório Nº 0052/2012
Tomada de Preço p/Obras e Serviços de Engenharia Nº 0002/2012

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfáltica em vias do perímetro urbano do Municí-
pio, com concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ), drenagem 
pluvial, sinalização viária vertical das Ruas João Molin, Carmine 
Zoccoli, Claudino stringhini, Antonio Rafael Surdi, Isaltino Rossetti, 
e parte da Rua Simão Pereira de Lima, num total de 5.793,44m² 
de área á pavimentar, com recursos próprios.

Após analisar as propostas constatou-se a regularidade das mes-
mas e a seguinte cotação de preços:

Item Descrição Unidade
Quanti-
dade

Valor Máximo 
GLOBAL

1

Execução de pavimentação 
asfáltica em vias do perímetro 
urbano do Município, com 
concreto asfáltico usinado a 
quente (CAUQ), drenagem 
pluvial, sinalização viária 
vertical das Ruas João Molin, 
Carmine Zoccoli, Claudino 
Stringhini, Antonio Rafael sur-
di, Isaltino Rossetti e parte da 
Rua Simão Pereira de Lima, 
conforme projeto e seus 
anexos. 5.793,44 m²..

un 1,00 365.277,33
Setep Construções S/A 365.277,31

Enghevia Serviços e 
Obras Ltda

355.136,55

A comissão declara vencedora a empresa Enghevia Serviços e 
Obras Ltda., com o valor total global de R$ 355.136,55 (trezentos 
e cinqüenta e cinco mil, cento e trinta e seis reais e cinqüenta e 
cinco centavos).

Abre-se vistas ao processo e prazo para interposição de recursos 
na forma da LEI.

Capinzal, 15 de maio de 2012.
PAULO RONALDO WAMES
Presidente da CPL.

SiMae

Extrato de Contrato Nº Cao/08/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/08/2012   
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: SANEGRAPH CONSULTORIA EM SISTEMAS DE IN-
FORMÁTICA E SANEAMENTO S/S LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 01.903.128/0001-28

OBJETO: CESSÃO DE LICENÇA DE USO, DO SOFTWARE DE LEI-
TURA DE HIDRÔMETROS VIA COLETOR DE DADOS (SISTEMA 
SISLEI WIN)
VALOR: R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS) MENSAIS.
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2012
VIGÊNCIA: 02/05/2012 A 30/04/2013
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Federal e Municipais;

VI - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de na-
tureza pública e privada no campo da assistência social, no âmbito 
do município, exercendo essas funções num relacionamento ativo 
e dinâmico com os órgãos gestores, resguardando-se as respecti-
vas competências;

VII - aprovar o plano integrado de capacitação de recursos hu-
manos para a área de assistência social, de acordo com as Nor-
mas Operacionais Básicas do Sistema Único de Assistência Social 
(NOB/SUAS) Recursos Humanos (NOB RH/SUAS);

VIII - zelar pela implementação do SUAS, buscando suas especifi-
cidades no âmbito das três esferas de governo e efetiva participa-
ção dos segmentos representativos dos Conselhos;

IX - aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados a 
todas as ações de assistência social, alocados no Fundo Municipal 
de Assistência Social (FMAS);

X - aprovar os critérios de partilha de recursos, respeitando os 
parâmetros adotados na LOAS e explicitar os indicadores de acom-
panhamento;

XI - propor ações que favoreçam a interface e superem a sobrepo-
sição de programas, projetos, benefícios, rendas e serviços;

XII - inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistên-
cia social, bem como inscrever os programas, projetos e as ações 
da assistência social, no âmbito municipal;

XIII - informar ao CNAS sobre o cancelamento de inscrição das 
entidades e organizações de assistência social, a fim de que este 
adote as medidas cabíveis;

XIV - encaminhar a documentação ao gestor municipal das enti-
dades e organizações de assistência social que compõem a rede 
socioassistencial no município para inclusão no Cadastro Nacional 
de Entidades e Organizações de Assistência Social de que trata a 
Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009, e guarda;

XV - acompanhar o processo do pacto de gestão entre as esferas 
nacional, estadual, do Distrito Federal e municipal, efetivadas na 
Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), estabelecido na NOB/SUAS e aprovar seu relatório;

XVI - divulgar e promover a defesa dos direitos socioassistenciais;

XVII - estabelecer e fortalecer a interlocução com os demais Con-
selhos das políticas setoriais;

XVIII - regulamentar a forma de concessão e valor para o paga-
mento dos auxílios natalidade e funeral e outros benefícios even-
tuais, conforme o disposto no § 2° do art. 22 da Lei n. 8.742 de 
1993; XVIII - na falta de conselho municipal do idoso, estabelecer 
a forma de participação do idoso no custeio de entidade de longa 
permanência, observando-se o limite definido em lei de qualquer 
benefício previdenciário ou de assistência social percebido pelo 
idoso;

XIX - acionar o Ministério Público como instância de defesa e ga-
rantia de suas prerrogativas legais;

XX - publicar no respectivo Diário Oficial do Município todas as 
suas deliberações.

SEÇÃO II
DO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 1° Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS), instância deliberativa do sistema descentralizado e parti-
cipativo da Assistência Social de Catanduvas(SC), de caráter per-
manente e de composição paritária entre o governo e a sociedade 
civil, observado o disposto no art. 17, § 4°, da Lei n. 8.742, de 07 
de dezembro de 1993.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Catanduvas(SC) é vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e De-
senvolvimento Social, estrutura do órgão da administração pública 
municipal responsável pela coordenação da política de assistência 
social que lhe dará apoio administrativo, assegurando dotação or-
çamentária para seu funcionamento.

Art. 2° O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) tem a 
finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle 
sobre a Política de Assistência Social, em âmbito municipal.

§ 1° As ações deliberativas/reguladoras são aquelas que estabe-
lecem, por meio de resoluções, as ações da assistência social, 
contribuindo para a continuação do processo de implantação do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS e da Política Nacional 
de Assistência Social - PNAS.

§ 2° As ações de acompanhamento e avaliação devem ser dire-
cionadas às atividades e aos serviços prestados pelas entidades e 
organizações de assistência social públicas e privadas, e advêm da 
competência de formular recomendações e orientações aos inte-
grantes do sistema descentralizado de assistência social.

§3° O controle social é o exercício democrático de acompanha-
mento da gestão e avaliação da Política de Assistência Social, do 
Plano Plurianual de Assistência Social e dos recursos financeiros 
destinados à sua implementação, sendo uma das formas de exer-
cício desse controle zelar pela ampliação e qualidade da rede de 
serviços socioassistenciais para todos os destinatários da Política 
de Assistência Social.

CAPÍTULO II
SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 3° São atribuições do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS):

I - elaborar e aprovar seu regimento interno e o conjunto de nor-
mas administrativas definidos pelo Conselho, com o objetivo de 
orientar o seu funcionamento;

II - aprovar a política municipal de assistência social, elaborada 
em consonância com a política nacional e estadual de assistên-
cia social na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) e as diretrizes estabelecidas pelas Conferências de Assis-
tência Social, podendo contribuir nos diferentes estágios de sua 
formulação;

III - convocar a Conferência Municipal de Assistência Social, con-
forme as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de As-
sistência Social (CNAS), bem como aprovar as normas de fun-
cionamento das mesmas, constituir a comissão organizadora e o 
respectivo Regimento Interno;

IV - encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos com-
petentes e monitorar seus desdobramentos;

V - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem 
como os ganhos sociais e o desempenho dos benefícios, rendas, 
serviços socioassistenciais, programas e projetos aprovados nas 
Políticas de Assistência Social Nacional, Estaduais, do Distrito 
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a) um da Secretaria Municipal de Administração;
b) um da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;
c) um da Secretaria Municipal da Saúde e Desenvolvimento Social;
d) um da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
e) um da Diretoria de Assistência Social; e
e) um da Diretoria de Habitação.

II - seis representantes da sociedade civil e respectivos suplentes, 
eleitos em foro próprio, da seguinte forma:

a) dois representantes dos usuários ou e organizações e usuários 
da assistência social;
b) dois representantes de entidades e organizações de assistência 
social, devidamente inscritas no CMAS; e
c) dois representantes de entidades de trabalhadores do setor.

Parágrafo único. No caso de não haver inicialmente representa-
ção de um dos segmentos do inciso II do presente artigo, a vaga 
poderá ser preenchida por um dos demais segmentos, conforme 
Regimento Interno.

Art. 6° Serão considerados representantes de usuários, pesso-
as vinculadas aos programas, projetos, serviços e benefícios da 
Política Municipal de Assistência Social, organizada nas seguintes 
formas:

I - grupos que têm como objetivo a luta por direitos, reconhecidos 
como legítimos;

II - movimentos sociais, as associações, fóruns, redes ou outras 
denominações, sob diferentes formas de constituição jurídica, po-
lítica ou social.

Parágrafo único. Os movimentos sociais deverão comprovar sua 
existência de, no mínimo, dois anos, por meio de:

a) instrumento de comunicação e informação de circulação regio-
nal;
b) relatório de atividades ou de reuniões do movimento; e
c) documento oficial de sua criação e existência.

Art. 7° Serão consideradas organizações de usuários aquelas juri-
dicamente constituídas que tenham, estatutariamente, entre seus 
objetivos, a defesa dos direitos dos indivíduos e grupos vinculados 
à Política Municipal de Assistência Social, sendo caracterizado seu 
protagonismo na organização mediante participação efetiva nos 
órgãos diretivos que os representam, por meio da sua própria par-
ticipação ou de seu representante legal, quando for o caso.

Art. 8° Serão consideradas entidades de assistência social aquelas 
que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento 
aos beneficiários abrangidos pela LOAS, bem como as que atuam 
na defesa e garantia de seus direitos.

§ 1° As entidades e organizações de assistência social podem ser 
consideradas isoladas ou cumulativamente:

a) de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanen-
te e planejada, prestam serviços, executam programas ou proje-
tos e concedem benefícios de proteção social básica ou especial, 
dirigidos às famílias e aos indivíduos em situações de vulnerabi-
lidades ou risco social e pessoal, nos termos da Lei n. 8.742 de 
1993, e Resolução CNAS n° 109, de 11 de novembro de 2009.
b) de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, per-
manente e planejada, prestam serviços e executam programas 
ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos 
movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assis-
tência social, nos termos da Lei n. 8.742 de 1993 e respeitadas as 

Art. 4° Para o exercício de suas atribuições, o Conselho Municipal 
de Assistência Social (CMAS) solicitará os seguintes documentos 
e informações:

I - da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, 
sobre:

a) a política municipal de assistência social;
b) o plano municipal de assistência social;
c) o plano de ação;
d) a proposta orçamentária da assistência social para apreciação 
e aprovação;
e) o plano de inserção e acompanhamento de beneficiários do 
Benefício de Prestação Continuada (BPC), selecionados conforme 
indicadores de vulnerabilidade, contendo ações, prazos e metas a 
serem executadas, articulando-¬se as ofertas da assistência social 
e as demais políticas pertinentes;
f) o plano de aplicação do Fundo Municipal, balancete mensal e 
prestação de contas ao final do exercício;
g) as informações relativas ao volume de recursos transferidos 
para o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), oriundos do 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e do Fundo Estadual 
de Assistência Social, quando for o caso;
h) as informações relativas aos recursos repassados pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) às entidades e organiza-
ções de assistência social;
i) a relação das contas correntes que compõem o respectivo Fun-
do Municipal de Assistência Social (FMAS);
j) os demonstrativos das contas bancárias sob gestão do Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS);
k) o relatório anual da gestão e demonstrativo sintético execução 
física e financeira.

II - das entidades e organizações de assistência social, sobre:

a) o estatuto social;
b) o plano de trabalho;
c) o relatório anual de execução; e
a) os documentos contábeis.

III - do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS):

a) para conhecimento, os documentos deliberados em Assembléia 
Geral, principalmente as atas;
b) quando necessário, o assessoramento na aplicação de normas 
e resoluções fixadas pelo CNAS.

IV - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
(MDS), a senha de acesso ao Sistema de Informação do Sistema 
Único de Assistência Social (Rede SUAS);

V - da Comissão Intergestores Bipartite (CIB), para conhecimen-
to, os documentos de pactuações publicadas no Diário Oficial do 
Estado.

Parágrafo único. Além dos documentos elencados nos incisos de 
I a V, o CMAS poderá requisitar outros que se fizerem necessários 
para o exercício de suas atribuições.

SEÇÃO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 5° O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é com-
posto de, no mínimo, 12 membros e respectivos suplentes, respei-
tados os seguintes critérios:

I - seis representantes de entidades governamentais do Município 
e respectivos suplentes, da seguinte forma:
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quando determinadas pelo comparecimento às sessões do Conse-
lho, reuniões de comissões ou grupos de trabalho e participação 
em atividades afins.

Parágrafo único. O ressarcimento de despesas e o adiantamento 
ou pagamento de diárias aos Conselheiros e pessoas a serviço do 
CMAS obedecerá às normas instituídas pelo Município aos servido-
res públicos em atos idênticos ou assemelhados.

Art. 13. Os conselheiros titulares e suplentes terão mandato de 
dois anos, permitida uma única recondução.

Art. 14. A participação de representantes do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não cabe nos Conselhos de Assistência Social, sob 
pena de incompatibilidade de poderes.

Art. 15. O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) será 
presidido por um de seus integrantes, eleito entre seus membros 
em reunião plenária, para mandato de um ano.

Art. 16. Junto ao Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 
poderá atuar, com direito a voz, um representante do Ministério 
Público, indicado pelo Procurador Geral de Justiça, bem como re-
presentantes dos Conselhos Municipais afins e de todas as entida-
des da sociedade civil, inscritas no Conselho e representantes e ou 
organizações de usuários da assistência social.

Art. 17. Os membros referidos do art. 6°, incisos I e II, desta Lei 
poderão perder o mandato antes do prazo de dois anos, nos se-
guintes casos:

I - por falecimento;

II - por renúncia;

III - pela ausência imotivada em três reuniões consecutivas do 
conselho, ou cinco alternadas;

IV - pela prática de ato incompatível com a função de conselheiro 
(a), por decisão da maioria dos membros do CMAS;

V - por requerimento da entidade da sociedade civil, da qual o 
conselheiro representa; e
VI - por interesse do responsável do Chefe do Poder Executivo 
quando se tratar de conselheiro por ele indicado.

Parágrafo único. No caso de perda do mandato será designado 
novo conselheiro para a titularidade da função, respeitando as 
respectivas suplências de que trata o art. 6°, incisos I e II, da 
presente LEI.
SEÇÃO IV
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 18. O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) com-
por-se-á dos seguintes órgãos:

I - Assembléia Geral;

II - Mesa Diretora;

III - Comissões; e

IV - Secretaria Executiva.

§ 1° A Assembléia Geral é órgão deliberativo e soberano do Con-
selho Municipal de Assistência Social (CMAS).

§ 2° A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência So-
cial (CMAS), eleita pela maioria absoluta dos votos da Assembléia 

deliberações do CMAS; e
c) de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma con-
tinuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e 
efetivação dos direitos socio¬asssistenciais, construção de novos 
direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualda-
des sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, 
dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos 
da Lei n. 8.742 de 1993 e respeitadas as deliberações do CMAS.

§ 2° As entidades e organizações de assistência social deverão es-
tar inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social para seu 
regular funcionamento, nos termos do art. 9° da Lei n. 8.742 de 
1993, aos quais caberá a fiscalização destas entidades e organiza-
ções independentemente do recebimento ou não de recursos pú-
blicos, conforme Resolução do CNAS e regulamento pelos CMAS, 
sobre os parâmetros que definem sobre a inscrição de entida-
des e organizações de assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos 
Municipais dos Municípios.

§ 3° Na hipótese de atuação em mais de um município ou estado, 
as entidades e organizações de assistência social deverão inscre-
ver seus serviços, programas, projetos e benefícios no Conselho 
de Assistência Social do respectivo município que se pretende 
atingir, apresentando, para tanto, o plano ou relatório de ativida-
des, bem como o comprovante de inscrição no Conselho Municipal 
de sua sede ou de onde desenvolve suas principais atividades.

§ 4° Somente poderão executar serviços, programas e projetos de 
assistência social vinculados à rede socioassistencial que integra o 
Sistema Único da Assistência Social (SUAS) as entidades e organi-
zações inscritas de acordo com este artigo.

Art. 9º Serão consideradas entidades de trabalhadores do setor 
as associações de trabalhadores, sindicatos, federações, confede-
rações, centrais sindicais, conselhos federais de profissões regu-
lamentadas que organizam, defendem e representam os interes-
ses dos trabalhadores que atuam institucionalmente na Política 
de Assistência Social, conforme preconizado na Lei Orgânica de 
Assistência Social, na Política Nacional de Assistência Social e na 
Norma Operacional Básica, Recursos Humanos e no Sistema Único 
de Assistência Social, mediante os critérios estabelecidos no Regi-
mento Interno do CMAS.

Art. 10. Os representantes do Governo de que trata o inciso I do 
art. 6° devem ser indicados e nomeados pelo respectivo Chefe do 
Poder Executivo.

Art. 11. A eleição da sociedade civil de que trata o inciso II do art. 
6° ocorrerá em foro próprio, coordenado pela sociedade civil e sob 
a supervisão do Ministério Público.

§ 1° Caberá à Presidência do Conselho Municipal de Assistência 
Social encaminhar ao órgão oficial do município responsável pelas 
publicações, a convocação do foro de que trata o presente artigo, 
por meio de chamamento público em diário de grande circulação 
municipal.

§ 2° Após a escolha dos representantes da sociedade civil, a Pre-
sidência do CMAS encaminhará ao Chefe do Poder Executivo a 
nominata para a respectiva nomeação em forma de Decreto.

§ 3° O processo de eleição dos representantes da sociedade civil 
será fixado em regimento interno próprio para esta finalidade.

Art. 12. A função dos conselheiros do CMAS não será remunerada, 
mas considerada como de serviço público relevante e seu exercício 
prioritário, justificadas as ausências a quaisquer outros serviços 
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CMA, respeitando o disposto no

SEÇÃO V
DO FUNCIONAMENTO

Art. 19. A Assembléia Geral reunir-se-á, obrigatoriamente, uma 
vez ao mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, e fun-
cionará de acordo com o Regimento Interno, que definirá, tam-
bém, o quorum mínimo para o caráter deliberativo das reuniões 
e para as questões de suplência e perda de mandato por faltas.

Art. 20. O CMAS tem autonomia de se autoconvocar, devendo esta 
previsão constar do Regimento Interno, e suas reuniões serão 
abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas 
respeitando no mínimo, dez (10) dias.

Art. 21. A cada nova gestão será realizado o Planejamento Estraté-
gico do CMAS, com o objetivo de definir metas, ações e estratégias 
e prazos, envolvendo todos os Conselheiros, titulares e suplentes, 
e os técnicos do Conselho.

CAPÍTULO III
DA COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DA POLÍTICA E
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Art. 22. A coordenação e execução da Política e do Plano Municipal 
de Assistência Social ficam a cargo da Secretaria responsável pela 
Assistência Social no Município, competindo-lhe:

I - coordenar e executar as ações no campo da assistência social;

II - elaborar o diagnóstico social e propor o plano de assistência 
social do município;

III - propor ao Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) a 
política municipal de assistência social, suas normas gerais, bem 
como os critérios de prioridades e de elegibilidades, além de pa-
drões de qualidade na prestação de benefícios, serviços, progra-
mas e projetos;

IV - elaborar a proposta orçamentária da assistência social, em 
conjunto com as demais áreas governamentais, especialmente a 
da seguridade social, encaminhando-a ao Chefe do Poder Executi-
vo, depois de apreciada e aprovada pelo CMAS;

V - encaminhar para a apreciação do Conselho Municipal de Assis-
tência Social (CMAS), os relatórios trimestrais e anuais de ativida-
de e de realização financeira dos recursos destinados à assistência 
social;

VI - prestar assessoramento técnico às entidades e organizações 
de assistência social;

VII - formular política para a qualificação sistemática e continuada 
de recursos humanos no campo da assistência social;

VIII - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro da 
rede socioassistencial Governamental e da sociedade civil do Mu-
nicípio e encaminhar para o Cadastro Nacional de Entidades e Or-
ganizações de Assistência Social de que trata a Lei 12.101, de 27 
de novembro de 2009;

IX - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de 
saúde e previdência social, bem como os demais setores afins;

X - expedir atos normativos necessários à gestão do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social (FMAS), observadas as diretrizes esta-
belecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);

Geral para mandato de um ano, permitida uma única recondução, 
é composta pelos seguintes cargos:

a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) 1° Secretário; e
d) 2° Secretário.

§ 3° A composição da Mesa Diretora deverá obedecer aos princí-
pios da paridade e da alternância governamental e sociedade civil, 
respeitadas as seguintes condições:

a) quando houver vacância no cargo de presidente não poderá 
o/a vice-presidente assumir para não interromper a alternância da 
presidência entre governo e sociedade civil, cabendo realizar nova 
eleição para finalizar o mandato, conforme previsão a constar no 
Regimento Interno do Conselho;
b) sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora 
ou similar, seja ele representante de um órgão governamental ou 
de uma entidade da sociedade civil, caberá ao plenário do Conse-
lho decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por aclamação 
ou voto, devendo essa situação e a forma de sucessão estar con-
templadas no Regimento Interno;

§ 4° As Comissões Temáticas serão criadas por resoluções, apro-
vadas em Assembléia Geral, conforme a necessidade da demanda, 
integradas por conselheiros (as) titulares e suplentes e poderão 
participar como colaboradores (as), os(as) representantes de ou-
tras entidades, outros representantes dos(as) usuários(as) ou de 
organizações de usuários(as), ou pessoas de notório saber, ho-
mologadas pelo CMAS, sem direito a voto, sendo obrigatória a 
designação das seguintes Comissões:

a) de Normas, Regulamentos e Inscrições;
b) de Financiamento e Orçamento;
c) de Políticas; e
d) de Divulgação e Comunicação.

§ 5° O CMAS poderá instituir grupos de trabalho de caráter tempo-
rário, composto por conselheiros titulares e suplentes, destinados 
ao estudo e elaboração de propostas sobre temas específicos, po-
dendo, inclusive, convidar para participar destes grupos de traba-
lho representantes de órgãos ou entidades públicas e privadas e 
de outros poderes, sem direito a voto.

§ 6º As ações de capacitação dos/as Conselheiros/as deverão ser 
programadas, visando o fortalecimento e a qualificação de seus 
espaços de articulação, negociação e deliberação, a ser previsto 
no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

§ 7° A Secretaria Executiva, órgão de apoio técnico administrativo 
do Conselho, será composta de, no mínimo, por um Secretário 
Executivo de nível superior, sendo graduado em serviço social, 
além de 01 (um) Assistente Administrativo, designados para o as-
sessoramento do CMAS, cuja competência será definida em Regi-
mento Interno.

§ 8° A Secretaria Executiva deverá ser a unidade de apoio ao 
funcionamento do CMAS para assessorar suas reuniões e divulgar 
suas deliberações.

§ 9° A Secretaria Executiva subsidiará a Assembléia Geral com 
assessoria técnica e poderá se valer de consultoria e assessora-
mento de instituições, órgãos e entidades ligados à área da assis-
tência social, para dar suporte e/ou prestar apoio técnico-logístico 
ao Conselho.

§ 10. Compete ao gestor responsável pela execução da política 
municipal de assistência social organizar o quadro de pessoal do 
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FNAS; ou não regular, não autorizando o repasse dos referidos 
recursos, fazendo-se constar, ainda, avaliação sobre os seguintes 
aspectos que envolvem o plano de ação, além de sugestões para 
melhoria do processo:

a) a análise da documentação recebida do órgão gestor da assis-
tência social, bem como de sua capacidade de gestão;
b)  relação com o plano municipal de assistência social;
c)  a execução e a aplicação dos recursos financeiros recebidos na 
conta do respectivo fundo de assistência social;
d)  regularização no alcance da previsão de atendimento;
e)  a qualidade dos serviços prestados; e
f) articulação com as demais políticas sociais.

VII - verificar, mediante acesso à Rede de Sistema Único de As-
sistência Social (SUAS), se o plano de ação está em conformidade 
com o plano municipal de assistência social, aprovado pelo próprio 
Conselho;

VIII - analisar o plano de ação e verificar se as metas de aten-
dimento de usuários estão de acordo com os dados da efetiva 
demanda local, para os serviços co-financiados pelos pisos de pro-
teção social básica e de proteção social especial;

IX - convocar o Conselho para análise e deliberação das presta-
ções de contas, do co-financiamento federal representada pelo de-
monstrativo sintético anual da execução físico-financeira do SUAS;

X - certificar se o Município recebe, com regularidade, recursos do 
FNAS e do Fundo Estadual de Assistência Social, e propor medi-
das saneadoras para solução do problema, previstas no Regime 
Interno;

XI - verificar as razões para os eventuais atrasos ou suspensão de 
repasse dos recursos às entidades de assistência social e propor 
medidas para solução do problema, previsto no Regime Interno; e

XII - aprovar o Regime Interno do Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS).

Art. 25. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS):

I - recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional 
e Estadual de Assistência Social e outros legalmente instituídos;

II - dotação consignada anualmente no Orçamento do Município e 
os outros recursos adicionais que lhe sejam destinados;

III - doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências 
de entidades nacionais e internacionais, organizações governa-
mentais e não-¬governamentais;

IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, rea-
lizadas na forma da lei;

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas pró-
prias oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de 
prestação de serviços e de outras transferências por força da lei 
e de convênios;

VI - recursos de convênios firmados com outras entidades;

VII - recursos provenientes das receitas advindas dos estaciona-
mentos e banheiros públicos, cujo índice será definido pelo Chefe 
do Poder Executivo, não podendo ser inferior a vinte por cento 
da receita bruta, cuja destinação será deliberada pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social, por meio de resolução;

XI - elaborar e submeter à deliberação do CMAS os planos anuais 
e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 
Assistência Social (FMAS);

XII - envidar esforços para a garantia de apoio técnico ao Conse-
lho Municipal de Assistência Social, bem como a órgãos municipais 
e entidades não-governamentais, no sentido de tornar efetivos os 
princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS);

XIII - criar o Sistema de Informações Sociais;

XIV - destinar recursos financeiros do município, a título de partici-
pação no custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, 
estabelecidos pelo CMAS.

CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 23. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social 
(FMAS), instrumento de captação e aplicação de recursos e tem 
por objetivo proporcionar recursos e meios para financiar a execu-
ção da política de assistência social, apoiando serviços, programas 
e projetos específicos de assistência social.

Art. 24. No exercício da orientação e controle do Fundo Municipal 
de Assistência Social (FMAS), o Conselho Municipal de Assistência 
Social adotará as seguintes medidas:

I - orientar, controlar e fiscalizar a gestão do Fundo Municipal, por 
meio de resoluções relativas à elaboração da proposta orçamentá-
ria, que trata da destinação dos recursos; aos critérios de partilha; 
ao plano de aplicação e à execução orçamentária e financeira;

II - certificar se a Secretaria Municipal de Assistência Social divul-
ga amplamente, para a comunidade local, os benefícios, serviços, 
programas, projetos assistenciais, bem como os recursos disponi-
bilizados pelo poder público;

III - assegurar que o orçamento do Município disponibilize recur-
sos próprios destinados à assistência social, alocados no Fundo 
Municipal, o que constitui condição para os repasses de recursos 
do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

IV - apreciar e aprovar a proposta de Lei Orçamentária Municipal, 
na Função - Assistência Social, por ocasião de sua apreciação, 
considerando os seguintes aspectos:

a) se contempla a apresentação dos programas e das ações, em 
coerência com o plano municipal de assistência social, de acordo 
com os níveis de complexidade dos serviços, programas, projetos 
e benefícios, alocando-os como sendo de proteção social básica 
e proteção social especial de média e/ou de alta complexidade, 
conforme a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e o Con-
selho Nacional de Assistência Social (CNAS);
b) se os recursos destinados às despesas correntes e de capi-
tal relacionadas aos serviços, programas, projetos e benefícios 
governamentais e não-governamentais estão alocados no fundo 
municipal, constituído como unidade orçamentária; e se os recur-
sos voltados às atividades meio, estão alocados no orçamento do 
órgão gestor desta política;

V - decidir sobre a regularidade do plano de ação anual, indicando 
se está regular, autorizando o repasse de recursos do FNAS, ou 
não regular, não autorizando referido repasse;

VI - analisar se foram cumpridas as metas físicas e financeiras 
constantes do plano de ação, mediante a emissão de parecer in-
dicando se está regular, autorizando o repasse dos recursos do 
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ao atendimento de situações de vulnerabilidade, com prioridade 
para a criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a 
gestante, a nutriz e os casos de calamidade pública, conforme 
disposto no art. 22 e parágrafos da Lei Orgânica de Assistência 
Social (LOAS) e, ainda, o dependente químico.

Art. 28. O repasse de recursos para as entidades e organizações 
de assistência social, devidamente inscritas no CMAS, será efetiva-
do por intermédio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. As transferências de recursos para organizações 
governamentais e da sociedade civil de assistência social se pro-
cessarão mediante convênios, contratos, acordos, ajustes e/ou 
similares obedecendo a legislação vigente sobre a matéria e de 
conformidade com os programas, projetos e serviços aprovados 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 29. As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal 
de Assistência Social serão submetidos à apreciação do Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS), mensal e anualmente, de 
forma analítica.

Art. 30. As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal 
de Assistência Social serão submetidos à apreciação do CMAS, 
mensal e anualmente, de forma analítica que, por sua vez, se 
manifestará sobre a sua aprovação.

§ 1° O FMAS deverá ter contabilidade própria capaz de tornar 
evidente suas operações e permitir o exercício das funções de 
controle e avaliação de resultados.

§ 2° A escrituração contábil do FMAS far-se-á com base em do-
cumentos hábeis, segundo normas e padrões estabelecidos na 
legislação pertinente, com elaboração de balancetes mensais e 
balanços anuais.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. Cumpre ao Poder Executivo Municipal prover a 
infra¬estrutura necessária para o funcionamento do CMAS, garan-
tindo recursos materiais, humanos e financeiros.

Art. 32. Será emitido certificado a todos os Conselheiros regular-
mente nomeados, no ato de sua posse e ao término do respectivo 
mandato, em reconhecimento aos serviços de relevante interesse 
público e social prestados.

§ 1° Os Conselheiros admitidos anteriormente a esta Lei e que se 
encontram ativos quando da publicação desta, deverão receber o 
certificado ao término do seu mandato.

§ 2° Será expedido pelo CMAS aos interessados, quando reque-
rido, certificado de participação nas Comissões Temáticas e nos 
Grupos de Trabalho.

Art. 33. Poderão ser convidados a participar das reuniões do 
CMAS, sem direito a voto, personalidades e representantes de ór-
gãos e entidades públicas e privadas, bem como técnicos e usuá-
rios que da pauta constar temas de sua área de atuação e ou de 
seu interesse.

Art. 34. O CMAS deverá estar atento à interface das políticas so-
ciais, de forma a propiciar significativos avanços, tais como:

I - ampliação do universo de atenção para os segmentos excluídos 
e vulnerabilizados;

VIII - percentual de cinco por cento da receita líquida advinda da 
exploração de jogos e loterias municipais e ingressos para espetá-
culos e eventos realizados em locais públicos;

IX - doações em espécies;

X - recursos captados junto a organismos internacionais, para pro-
jetos autofinanciáveis e de interesse estratégico, visando a amplia-
ção, cobertura e melhoria da qualidade de atendimento;

XI - rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras; e

XII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

§ 1° Os recursos previstos nos incisos I a XII do presente artigo 
serão automaticamente transferidos para a conta do FMAS, tão 
logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

§ 2° Os recursos que compõem o FMAS serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em contas especiais, sob a deno-
minação - Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).

Art. 26. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Desenvolvimento Social, sob orientação e controle do Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS).

Parágrafo único. O orçamento do FMAS integrará o orçamento da 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social.

Art. 27. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social 
(FMAS) serão aplicados em:

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e servi-
ços de Assistência Social desenvolvidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde e Desenvolvimento Social ou por órgãos conveniados;

II - pagamento pela prestação de serviços a entidades convenia-
das de direito público e privado, para execução de programas e 
projetos específicos do setor de assistência social;

III - aquisição de material permanente, de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos programas;

IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imó-
veis para prestação de serviços de assistência social;

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de ges-
tão, planejamento, administração e controle das ações de assis-
tência social;

VI - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoa-
mento de recursos humanos na área de assistência social;

VII - pagamento dos benefícios eventuais, conforme resolução do 
CMAS e Lei Municipal;

VIII - atendimento das ações sócioassistenciais de caráter emer-
gencial;

IX - provimento de recursos às entidades não-governamentais vin-
culadas aos objetivos da Política Municipal de Assistência Social e 
inscritas no CMAS competente, conforme disposto na Lei Orgânica 
de Assistência Social; e

X - custeio das despesas dos Conselheiros em representações e ou 
participações em seminários, cursos e eventos e outros relevantes 
à consecução da Política Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. Incluem-se neste artigo os recursos necessários 
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Concórdia

Prefeitura

1º TA Contrato Nº 210/2012
Contrato N°: 210/2012 1ºTA 210/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: EXECCUTTA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Licitação: Dispensa de Licitação 18/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905107000000.0
1000000

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material e mão 
de obra) para execução de obra.
Vigência: Início: 09/05/2012 Término: 22/06/2012
Valor R$ 187,00( CENTO E OITENTA E SETE REAIS )

2º TA Contrato Nº 168/2012
Contrato N°: 168/2012 2ºTA 168/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
4/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
1000000

Objeto: contratação de empresa para execução de obra em regi-
me empreitada global (material, mão de obra e equipamentos), 
para execução de pavimentação de diversas ruas no Municipio de 
Concórdia SC.
Vigência: Início: 03/05/2012 Término: 11/09/2012
Valor R$ 0,00( )

2ºta Contrato Nº 107/2012
Contrato N°: 107/2012 2ºTA 107/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
48/2011
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
1440000

Objeto: OBRA DE ENGENHARIA EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL (MATERIAL MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS).
Vigência: Início: 09/05/2012 Término: 08/08/2012
Valor R$ 3.582,63( TRES MIL E QUINHENTOS E OITENTA E DOIS 
REAIS E SESSENTA E TRES CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 11/2012
Contrato N°: 11/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CON-
CORDIA
Contratada: S & V EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
Licitação: Pregão 1/2012
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905233000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905234000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905235000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905235000000.0

II - demanda e execução de ações próprias focadas nos destinatá-
rios em articulação com outras políticas públicas;

III - articulação das ações e otimização dos recursos, evitando-
se a superposição de ações e facilitando a interlocução com a 
sociedade;

IV - racionalização dos eventos do CMAS, de maneira a garantir a 
participação dos Conselheiros, principalmente daqueles que fazem 
parte de outros Conselhos; e

V - garantia da construção da Política Municipal de Assistência 
Social.

Art. 35. As Assembléias Gerais do CMAS são abertas à participação 
de todos os cidadãos.

Art. 36. O Regimento Interno do CMAS complementará a estru-
turação, competências e atribuições definidas nesta Lei para seus 
integrantes e estabelecerá as normas de funcionamento do CMAS, 
devendo ser submetido à Assembléia Geral que será especialmen-
te convocada para este fim, submetendo-o ao Chefe do Poder 
Executivo para homologação mediante Decreto.

Parágrafo único. Qualquer alteração posterior ao Regimento In-
terno dependerá da deliberação de dois terços dos membros do 
CMAS e homologação, por decreto, do Chefe do Poder Executivo.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ab-
rogada a Lei Municipal nº 1.219, de 6 de agosto de 1996, e demais 
disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 9 de maio de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada por esta Secretaria, nesta data.

Portaria P/5492/12, de 11.05.2012
PORTARIA P/5492/12, de 11.05.2012
“GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CATANDUVAS E SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL”

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA AS ATRIBUI-
ÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

R e s o l v e
DESIGNA, a Servidora Pública Municipal, Marisete Luvison Marcon, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enferma-
gem, Nível CE-26A, matrícula nº 606, para desenvolver atividades 
na Vigilância Sanitária, junto à Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Social, sem alteração em seus vencimentos.

Registre-se e publique-se tomando o ciente

Catanduvas, 11 de maio de 2012
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal
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Extrato Contrato Nº 13/2012
Contrato N°: 13/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CON-
CORDIA
Contratada: COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP
Licitação: Pregão 1/2012
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905233000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905234000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905235000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905235000000.0
3000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905242000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905242000000.0
1530000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905242000000.0
3000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905234000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905234000000.0
3530000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905235000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905235000000.0
3000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905242000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905242000000.0
1530000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905242000000.0
3530000

Objeto: aquisição de equipamentos diversos
Vigência: Início: 07/05/2012 Término: 06/06/2014
Valor R$ 369,90( TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NO-
VENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 225/2012
Contrato N°: 225/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: DOCA CASA & JARDIM LTDA ME
Licitação: Tomada de Preço para Compras e Serviços 1/2012
Dotação: 10.001.000.0023.0695.0040.2039.344905198000000.0
1240000

Objeto: Contratação de empresa, em regime de empreitada glo-
bal, para execução de reflorestamento da faixa ciliar do Rio dos 
Queimados, no Parque Municipal de Exposições, neste Município, 
com recursos oriundos do Contrato n° 292.763-81/2009, celebra-
do com a Caixa Econômica Federal/Ministério das Cidades.
Vigência: Início: 02/05/2012 Término: 30/08/2012
Valor R$ 35.896,00( TRINTA E CINCO MIL E OITOCENTOS E NO-
VENTA E SEIS REAIS )

Extrato Contrato Nº 226/2012
Contrato N°: 226/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: LUPPA DIGITAL ELETRIFICAÇÃO E TELECOM. LTDA 
EPP
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
19/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905199000000.0
1000000

3000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905242000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905242000000.0
1530000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905242000000.0
3000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905234000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905234000000.0
3530000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905235000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905235000000.0
3000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905242000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905242000000.0
1530000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905242000000.0
3530000

Objeto: aquisição de equipamentos diversos
Vigência: Início: 07/05/2012 Término: 06/06/2014
Valor R$ 16.875,00( DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS E SETENTA 
E CINCO REAIS )

Extrato Contrato Nº 12/2012
Contrato N°: 12/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CON-
CORDIA
Contratada: PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - EPP
Licitação: Pregão 1/2012
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905233000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905234000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905235000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905235000000.0
3000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905242000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905242000000.0
1530000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.344905242000000.0
3000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905234000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905234000000.0
3530000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905235000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905235000000.0
3000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905242000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905242000000.0
1530000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.344905242000000.0
3530000

Objeto: aquisição de equipamentos diversos
Vigência: Início: 07/05/2012 Término: 06/06/2014
Valor R$ 5.450,00( CINCO MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA 
REAIS )
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Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.333903999000000.0
1000000
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0029.2029.333903999000000.0
1000000
Dotação: 10.001.000.0023.0691.0039.2038.333903999000000.0
1000000
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903999000000.0
1000000

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA POSSIVEL CONTRATACAO 
DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE DE 
CALCARIO E HORAS MAQUINAS.
Vigência: Início: 03/05/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 13.780,00( TREZE MIL E SETECENTOS E OITENTA REAIS 
)

Extrato Contrato Nº 231/2012
Contrato N°: 231/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: MARCOLIN ENGENHARIA E OBRAS LTDA EPP
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
20/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
1000000

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global, (material, mão 
de obra e equipamento) para execução de obra.
Vigência: Início: 07/05/2012 Término: 04/09/2012
Valor R$ 38.572,61( TRINTA E OITO MIL E QUINHENTOS E SE-
TENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E HUM CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 232/2012
Contrato N°: 232/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: MOVEIS KERBER LTDA ME
Licitação: Pregão 50/2012
Dotação: 10.001.000.0004.0122.0041.1012.344905242000000.0
1000000
Dotação: 10.001.000.0023.0695.0040.2039.333903099000000.0
1000000

Objeto: Aquisição de móveis em madeira.
Vigência: Início: 07/05/2012 Término: 03/07/2013
Valor R$ 9.900,00( NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS )

Extrato Contrato Nº 233/2012
Contrato N°: 233/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: AEROSIGMA SERVICOS AERONAUTICOS LTDA
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
28/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0029.2029.333903905000000.0
1000000

Objeto: prestação de serviços especializados de assessoramento 
para o bom funcionamento do Aeroporto Municipal.
Vigência: Início: 08/05/2012 Término: 05/10/2012
Valor R$ 38.120,00( TRINTA E OITO MIL E CENTO E VINTE REAIS 
)

Extrato Contrato Nº 234/2012
Contrato N°: 234/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA

Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA EM REGIME EMPREITADA GLOBAL 
(MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS).
Vigência: Início: 03/05/2012 Término: 03/07/2012
Valor R$ 74.725,00( SETENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS )

Extrato Contrato Nº 227/2012
Contrato N°: 227/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PECAS E SERV. LTDA
Licitação: Pregão 37/2012
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.344905240000000.0
1000000
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.344905240000000.0
1240000

Objeto: Aquisição de retroescavadeira nova.
Vigência: Início: 03/05/2012 Término: 02/07/2012
Valor R$ 217.000,00( DUZENTOS E DEZESSETE MIL REAIS )

Extrato Contrato Nº 228/2012
Contrato N°: 228/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: DJL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME
Licitação: Pregão 44/2012
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903039000000.0
1000000
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903919000000.0
1000000

Objeto: Aquisição de peças e contratação de mão de obra, para 
o serviço de retífica completa do motor da Motoniveladora Cater-
pillar 120H, Série 5FM01012.
Vigência: Início: 03/05/2012 Término: 03/06/2013
Valor R$ 81.927,49( OITENTA E HUM MIL E NOVECENTOS E VIN-
TE E SETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 229/2012
Contrato N°: 229/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: TERRAPLANAGEM E PRESTADORA DE SERVICOS 
ECXEL LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 47/2011
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.333903999000000.0
1000000
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0029.2029.333903999000000.0
1000000
Dotação: 10.001.000.0023.0691.0039.2038.333903999000000.0
1000000
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903999000000.0
1000000

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA POSSIVEL CONTRATACAO 
DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE DE 
CALCARIO E HORAS MAQUINAS.
Vigência: Início: 03/05/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 14.450,00( QUATORZE MIL E QUATROCENTOS E CIN-
QUENTA REAIS )

Extrato Contrato Nº 230/2012
Contrato N°: 230/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: D.L TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA ME
Licitação: Pregão Eletrônico 47/2011
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Contratada: INSTITUTO DE DES. PESSOAL E PROF. LTDA.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 16/2012
Dotação: 04.001.000.0004.0122.0009.2008.333903948000000.0
1000000

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE 
SERVICO DE PALESTRANTE.
Vigência: Início: 09/05/2012 Término: 08/07/2012
Valor R$ 7.980,00( SETE MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS )

Extrato Contrato Nº 235/2012
Contrato N°: 235/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DE SC
Licitação: Pregão 54/2012
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.333903979000000.0
1000000

Objeto: Implantação do Sistema de Pastoreio voisin.
Vigência: Início: 09/05/2012 Término: 09/06/2013
Valor R$ 32.130,00( TRINTA E DOIS MIL E CENTO E TRINTA RE-
AIS )

Extrato Contrato Nº 236/2012
Contrato N°: 236/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: MECANICA MARCIAL LTDA - ME
Licitação: Dispensa de Licitação 20/2012
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.333903039000000.0
1000000

Objeto: Aquisição de bomba hidráulica nova.
Vigência: Início: 09/05/2012 Término: 08/05/2013
Valor R$ 2.932,00( DOIS MIL E NOVECENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS )

Extrato Contrato Nº 237/2012
Contrato N°: 237/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: PAULO ANTONIO BALBINOT- ME
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
11/2012
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0019.1004.344905107000000.0
1580000

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material, mão-
de-obra e equipamentos) para execução de obra de reforma da 
Escola Básica Municipal Waldemar Pfeiffer
Vigência: Início: 10/05/2012 Término: 07/09/2012
Valor R$ 253.265,57( DUZENTOS E CINQUENTA E TRES MIL E 
DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E SETE 
CENTAVOS )
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FUNDA ÇÃ O  M UN DE DEFESA  DO  M EIO  A M BIENTE
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  A bril /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

749,16
749,16
749,16
749,16

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Pessoal e Encargos Sociais
    Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    Inv estimentos
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

59.394,57
56.932,15
34.652,70
22.279,45

156,40
156,40

2.306,02
2.306,02

0,00
  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

152.630,06
6.575,62
6.575,62

61.054,44
61.054,44
23.250,84
34.621,30

3.182,30
85.000,00
85.000,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

67.630,06
6.575,62
6.575,62

61.054,44
61.054,44
23.250,84
34.621,30

3.182,30
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

170.959,12
0,00

170.959,12
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

197.313,71
0,00

197.313,71
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 324.338,34   TOTAL 324.338,34
Fonte: FU MD EMA

______________________________
ARGEU ALBIERO

Contador
CRC/SC 027453/O-2

______________________________
LEVI ELOI DOS SANTOS

DIRET OR / SUPERINT ENDENT E

Balanço Financeiro Período de Referência: Abril /2012
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FUNDO  M UN. DE A SSIST. DO  SERVIDO R DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  A bril /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas de Serv iços
        Outras Receitas Correntes
      Receita Intra-Orçam entária Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

300.541,05
300.541,05
181.042,07
139.030,81

4.139,95
198,00

37.673,31
119.498,98

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

303.802,74
303.802,74
303.802,74

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

306.177,89
2.375,15
2.375,15

303.802,74
303.802,74
303.802,74

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

306.177,89
2.375,15
2.375,15

303.802,74
303.802,74
303.802,74

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

679.543,59
0,00

3.043,59
0,00

676.500,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

676.281,90
0,00

5.781,90
0,00

670.500,00
0,00
0,00

  TOTAL 1.286.262,53   TOTAL 1.286.262,53
Fonte: Fundo Mun.de Assist. ao Servidor

______________________________
Beatriz F. da Silva Rosa
Ordenador de Despesa

______________________________
SINEIDA T EREZINHA SCHM IDT

Contador
CRC: 15097/O-2 /SC
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FUNDA ÇÃ O  M UNICIPA L DE ESPO RTES DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  A bril /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
        Receitas de Serv iços
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

1.634,85
1.634,85
1.634,85
1.497,80

137,05
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Pessoal e Encargos Sociais
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

275.994,71
269.949,99

66.164,85
203.785,14

6.044,72
6.044,72

0,00
  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
        Recursos Especiais a Liberar
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

289.667,81
31,22
31,22

13.415,88
13.415,88

276.220,71
276.220,71
203.213,43

67.530,66
4.678,91

571,71
226,00

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
        Recursos Especiais a Liberar
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

281.949,61
31,22
31,22

13.415,88
13.415,88

268.502,51
268.502,51
195.269,23

67.530,66
4.678,91

571,71
452,00

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

647.950,60
0,00

623.745,66
24.204,94

0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

381.308,94
0,00

365.019,22
16.289,72

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 939.253,26   TOTAL 939.253,26
Fonte: Fundação Mun. de E sportes de C oncordia

______________________________
Gil Artifon

Ordenador de Despesa

______________________________
SINEIDA T EREZINHA SCHM IDT

Contador
CRC: 15097/O-2 /SC
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FUNDA ÇÃ O  M UNICIPA L DE CULTURA  DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  A bril /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
        Receitas de Serv iços
        Outras Receitas Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

1.755,57
1.755,57
1.755,57
1.663,62

57,20
34,75

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Pessoal e Encargos Sociais
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

71.932,12
66.718,07
39.890,21
26.827,86

5.214,05
5.214,05

0,00
  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
        Recursos Especiais a Liberar
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

82.648,41
10.356,29
10.356,29
72.292,12
72.292,12
26.471,76
42.416,13

2.688,13
356,10
360,00

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
        Recursos Especiais a Liberar
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

83.008,41
10.356,29
10.356,29
72.652,12
72.652,12
26.471,76
42.416,13

2.688,13
356,10
720,00

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

212.301,01
0,00

200.373,06
11.927,95

0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

141.764,46
0,00

133.940,69
7.823,77

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 296.704,99   TOTAL 296.704,99
Fonte: Fundação Municipal de C ultura

______________________________
ELIZA T EBALDI BORSATT I

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
SANDRA M ARA ROM AN
Ordenador de Despesa
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FUNDO  M UNICIPA L DE ASSIST. SO CIAL DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  A bril /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
        Tranferências Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

48.650,33
48.650,33
48.650,33

685,72
47.964,61

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    Inv estimentos
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

163.781,66
136.168,74
136.168,74

27.612,92
27.612,92

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Recursos Especiais a Liberar
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

229.778,22
1.627,56
1.627,56

168.150,66
168.150,66
163.781,66

4.369,00
60.000,00
60.000,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Recursos Especiais a Liberar
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

192.165,20
1.627,56
1.627,56

190.537,64
190.537,64
181.799,64

8.738,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

278.147,71
0,00

65.693,02
212.454,69

0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

200.629,40
0,00

53.005,11
147.624,29

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 556.576,26   TOTAL 556.576,26
Fonte: Fundo Mun. Assist. Social

______________________________
CRIST IANE FERNANDA WERLANG

Ordenadora de Despesa

______________________________
SOLANGE B. K. VICARI

Contador
CRC: 024478/O-8/SC
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FUNDO  M UNICIPA L DE DESENV . A G RO P. DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  A bril /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas de Serv iços
        Outras Receitas Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

6.272,49
6.272,49
6.272,49

225,18
1.835,50
3.469,08

742,73
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

1.121,71
1.121,71
1.121,71

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

1.127,53
5,82
5,82

1.121,71
1.121,71
1.121,71

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

1.127,53
5,82
5,82

1.121,71
1.121,71
1.121,71

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

54.402,43
0,00

54.402,43
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

59.553,21
0,00

59.553,21
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 61.802,45   TOTAL 61.802,45
Fonte: Fundo MU n de D esenv. Agropecuario

______________________________
ARGEU ALBIERO

Contador
CRC/SC 027453/O-2

______________________________
M ARNIO ALBERT O CADORE

ordenador de despesas
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FUNDO  M UN. DE HA BITA ÇÃ O  DE INTER. SO C. DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  A bril /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

316,55
316,55
316,55
316,55

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

7.490,52
7.490,52
7.490,52

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

35.496,34
5,82
5,82

7.490,52
7.490,52
7.490,52

28.000,00
28.000,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

7.496,34
5,82
5,82

7.490,52
7.490,52
7.490,52

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

42.103,20
0,00

42.103,20
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

62.929,23
0,00

22.328,40
0,00

40.600,83
0,00
0,00

  TOTAL 77.916,09   TOTAL 77.916,09
Fonte: Fundo Mun. de H abitação

______________________________
CRIST IANE FERNANDA WERLANG

Ordenadora de Despesa

______________________________
SOLANGE B. K. VICARI

Contador
CRC: 024478/O-8/SC



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 34

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

FUNDO  M UNICIPA L DE SA ÚDE DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  A bril /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas Patrimoniais
        Tranferências Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

1.594.545,70
1.594.545,70
1.594.545,70

16.657,57
8.792,95

1.569.095,18
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Pessoal e Encargos Sociais
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

3.072.191,86
2.953.174,64

957.893,91
1.995.280,73

119.017,22
119.017,22

0,00
  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

4.706.759,57
4.104,24
4.104,24

207.463,47
207.463,47

3.072.191,86
3.072.191,86
1.975.651,70

974.325,72
102.585,41

19.629,03
1.423.000,00
1.423.000,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

3.049.614,29
4.104,24
4.104,24

207.463,47
207.463,47

2.838.046,58
2.838.046,58
1.741.506,42

974.325,72
102.585,41

19.629,03
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

1.331.557,40
0,00

90.967,54
1.240.589,86

0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

1.511.056,52
0,00

199.177,54
1.311.878,98

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 7.632.862,67   TOTAL 7.632.862,67
Fonte: Fundo Municipal de Saude de C oncordia

______________________________
GENAIR LOURDES BOGONI

Ordenador da Despesa

______________________________
HILDA CAM INI

Contador
CRC/SC 029632/O-2
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FUNDO  M UN. DE INFA NCIA  E A DO LESCENCIA  DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  A bril /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
        Outras Receitas Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

1.708,18
1.708,18
1.708,18

226,49
1.481,69

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

2.762,50
2.762,50
2.762,50

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

18.762,50
2.762,50
2.762,50
2.762,50

16.000,00
16.000,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

2.762,50
2.762,50
2.762,50
2.762,50

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

54.176,58
0,00

54.176,58
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

69.122,26
0,00

69.122,26
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 74.647,26   TOTAL 74.647,26
Fonte: Fundo Mun. de Infância e Adolescência

______________________________
ELIZA T EBALDI BORSATT I

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
CRIST IANE FERNANDA WERLANG

Ordenadora de Despesa
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PREFEITURA  M UNICIPA L DE CO NCÓ RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  A bril /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas de Serv iços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receitas de Capital
        Alienação de Bens
        Transferências de Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

9.327.679,18
9.327.679,18
9.247.233,94
1.397.318,85

187.782,39
127.717,62

81.730,67
8.328.183,63

246.491,98
1.121.991,20

80.445,24
3.459,87

76.985,37
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Pessoal e Encargos Sociais
    Juros e Encargos da Dív ida
    Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    Inv estimentos
    Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

6.894.375,70
5.833.884,34
3.035.562,74

7.778,39
2.790.543,21

553.326,04
444.261,14
109.064,90
507.165,32
507.165,32

0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
        Recursos Especiais a Liberar
  Acréscim os Patrimonias
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

8.311.741,82
16.243,03
16.243,03

883.099,97
51.320,83

831.779,14
7.395.430,94
7.395.430,94
3.210.571,89
3.365.928,30

179.057,23
128.819,92
511.053,60

16.967,88
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
        Recursos Especiais a Liberar
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

11.067.766,42
16.243,03
16.243,03

881.783,18
51.320,83

830.462,35
8.349.440,21
8.349.440,21
3.649.857,68
3.365.928,30

179.057,23
128.819,92

1.025.777,08
1.820.300,00
1.820.300,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

18.506.792,74
5.055,59

6.420.975,57
3.558.863,08
8.050.979,41

470.919,09
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

18.184.071,62
4.261,13

5.844.607,34
3.803.662,06
8.106.763,57

424.777,52
0,00

  TOTAL 36.146.213,74   TOTAL 36.146.213,74
Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA

______________________________
JOAQUIM  P. B. BICCA N.

SEGUNDO
Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA T EBALDI BORSATT I

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
JOÃO GIRARDI

Prefeito M unicipal
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Registrada e Publicada em data supra.

IVANIA ATUATTI Ciente em: ____/ ____/ ______

Portaria Nº 238/2012
PORTARIA N.º 238/2012, DE 14 DE MAIO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o 
Decreto nº 067/2010:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 05 (cinco) dias de licença para tratamento de 
saúde, ao Servidor Municipal, Sr. EDIMAR DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, de acordo com atestado médico em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de maio de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Extrato de Licitação - Pregão Presencial
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 
Preços, de acordo com a Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal 17/2007 e normas estabelecidas no Edital.
Processo Administrativo n. 37/2012
Edital: Pregão Presencial n. 29/2012
Tipo: Menor preço unitário por Item.

Objeto: Aquisição de veículos novos.
Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 29/05/2012
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 29/05/2012
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, 
durante o horário de expediente, ou pelo telefone (49) 3358.9100.

Cordilheira Alta, SC, 14 de maio de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Cordilheira Alta

Prefeitura

Portaria Nº 236/2012
PORTARIA Nº 236/2012, DE 14 DE MAIO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. MARGA ANGELA 
MOCELLIN GIACOMIN, ocupante do cargo de Técnico de Apoio 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Planejamento, 30 (trinta) dias de férias, relativas ao pe-
ríodo aquisitivo de 07/02/2011 a 06/02/2012, que serão gozadas 
no período de 04/06/2012 a 03/07/2012.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês maio do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de maio de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

MARGA ANGELA MOCELLIN GIACOMIN 
Ciente em: ____/ ____/ ______

Portaria Nº 237/2012
PORTARIA Nº 237/2012, DE 14 DE MAIO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. IVANIA ATUATTI, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 04/02/2010 a 03/02/2011, 
que serão gozadas no período de 14/05/2012 a 12/06/2012.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês maio do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de maio de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 07/05/2012
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Santa Catarina

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 08/05/2012
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Santa Catarina

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 10/05/2012
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 11/05/2012
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 14/05/2012
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Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento de Recursos Federais N. 30/04/2012
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Art. 2o. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins, em 07 de maio 
de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 087, de 07 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 087, DE 07 DE MAIO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE LEILOEIRO ADMINISTRATIVO 
PARA ATUAR EM PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE LEI-
LÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, em especial pelo artigo 53 da Lei 
Federal 8.666/93, resolve.

NOMEAR:
Art. 1º O Sr. Pedro Moacir Bolzan, Servidor Público Municipal, ocu-
pante do cargo de Secretário Municipal de Administração, Planeja-
mento e Finanças, para atuar como LEILOEIRO ADMINISTRATIVO 
no processo licitatório na modalidade Leilão que acontecerão nos 
dias 15 e 16 de maio de 2012, a partir das 9:00 hs (nove horas) 
junto a Prefeitura Municipal, conforme Edital de Leilão n°. 001, de 
20 de abril de 2012, e Edital de Leilão n°. 002, de 20 de abril de 
2012.

Art. 2º. Ao servidor citado no artigo anterior, não será atribuída 
qualquer remuneração por se tratar de serviço de relevante inte-
resse público.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 07 de 
maio de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 045, de 11 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 045, DE 11 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município de 28/10/1994,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve:

CONCEDER:
Art. 1º FÉRIAS a Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:

01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período De 14/05/2012 à 
12/06/2012.

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 085, de 07 de Maio de 2012
DECRETO Nº. 085, DE 07 DE MAIO DE 2012.
CONTRATA FUNCIONÁRIA POR TEMPO DETERMINADO EM ESTA-
GIO NÂO OBRIGATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município de 28/10/1994 ,e Lei Federal 11.788 de 25 de 
setembro de 2008.

Considerando a Lei Municipal 557 de 29 de junho de 2011, resolve:

CONTRATAR:

Art. 1º A Pessoa abaixo relacionada para exercer estagio não obriga-
tório junto a Secretaria Municipal de Administração,Planejamento 
e Finanças, a partir do dia 03 de maio de 2012 à 02 de maio de 
2013, percebendo vencimento conforme o Artigo 1º da Lei Muni-
cipal 557 de 29 de junho de 2011.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA

Renata Madella
Estagiária cursando o nível 
superior

30:00 Horas Sema-
nais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 07 de 
maio de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 086, de 07 de Maio de 2012
DECRETO Nº. 086, DE 07 DE MAIO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DE VENCIMENTOS DA BOLSA ES-
TAGIO NO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais,

- Considerando o disposto no artigo 2º, Lei Municipal 557 de 29 de 
junho de 2011, que fixa o valor da Bolsa estagio;
- Considerando que a variação no período de julho de 2011 à abril 
de 2012 corresponde à 3,99% (três virgula noventa e nove por 
cento) conforme INPC/IBGE;

DECRETA:
Art. 1o Ficam fixados os valores dos vencimentos da Bolsa Estagio 
abaixo relacionados, em relação ao nível de escolaridade e carga 
horária, conforme demonstrativo a seguir:

Nível de Escolaridade Carga Horária Valor do Venc.
estagiário cursando o nível médio 20 Horas Semanais 181,98
estagiário cursando o nível médio 30 Horas Semanais 298,97
estagiário cursando o nível superior 20 Horas Semanais 259,97
estagiário cursando o nível superior 30 Horas Semanais 415,96
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Contrato Nº. 092/2012
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: MAIO/2012 NÚMERO CONTRATO: 092/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 119.950,00 (cento e dezenove mil 
reais com novecentos e cinquenta reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 04/05/2012  

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de 
um veículo bicombustível popular de fabricação nacional ano 2012 
e modelo 2010, de cor branca, com quatro portas, motor 1.0, 
com no mínimo 73 (setenta e três), cavalos de potência, cambio 
de 05 marchas mais a ré, com ar quente, trava elétrica, alarme, 
limpador e desembaçador traseiro, encostos de cabeça no banco 
traseiro, cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com 
regulagem de altura, cintos de segurança traseiros retráteis de 3 
pontos, calotas integrais, painel com conta giro, alça de apoio no 
teto nas quatro portas.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 79.013.686/0001-05

CONTRATADO: RUDIGER CAMINHÕES E ONIBUS LTDA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: A vigência do presente Contrato 
tem início na data de sua assinatura e término após sessenta dias 
após a entrega dos objetos contratados, podendo ser prorrogado 
em face de necessidade e por acordo entre as partes.

Contrato Nº. 093/2012
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: MAIO/2012 NÚMERO CONTRATO: 093/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 16.080,00 (dezesseis mil com oi-
tenta reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 15/05/2012  

DESCRIÇÃO: O objeto da presente licitação consiste na contrata-
ção de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipa-
mentos informatizados das secretarias e Fundos municipais, con-
forme itens constantes da relação em anexo I do edital.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 06.087.265/0001-55

CONTRATADO: MENEGATTI E BERTONCELLO LTDA - ME

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31 de dezembro de 2012.

Contrato Nº. 094/2012
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: MAIO/2012 NÚMERO CONTRATO: 094/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 21.660,00 (vinte e um mil com seis-
centos e sessenta reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 15/05/2012  

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a contratação 

NOME GARGO REFERÊNCIA
Idacir Francisco Zanco Motorista 06/05/2011 à 05/05/2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 11 de 
maio de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Licitação Processo Pm N. 030/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO PM N. 030/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PM N. 007/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS, Estado de 
Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta refe-
rente ao Edital Pregão Presencial PM n. 007/2012, até ás 09:15 
horas do dia de 28 de maio de 2012, e farão abertura das mesmas 
às 09:30 horas do mesmo dia. Constitui-se do objeto da presen-
te licitação seleção de propostas para contratação de empresa 
para aquisição de 50,00 (cinquenta) m³ de madeira de eucalipto 
vermelho serrada a serem usadas na reforma e conservação de 
pontes do município de Coronel Martins, tipo menor preço por 
item, de acordo com as regras do Edital, conforme dispõe as Leis 
n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e no que couber 
a legislação aplicável. A íntegra o Edital e de mais documentos 
poderão ser obtidos junto à sede do Município de Coronel Martins 
- SC, sito à Rua Porto Alegre n. 47, Telefone (49) 3459-0011.

Coronel Martins - SC, 10 de maio de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal

Contrato Nº. 091/2012
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: ABRIL/2012 NÚMERO CONTRATO: 091/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 11.879,85 (onze mil, oitocentos e 
setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 26/04/2012  

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de 
agasalhos escolares sendo: calças, jaquetas e camisetas de diver-
sos tamanhos para alunos do Grupo Escolar Municipal Monteiro 
Lobato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 07.984.775/0001/98

CONTRATADO: MODA IVANA LTDA ME

DATA VENCIMENTO CONTRATO: A vigência do presente Contrato 
tem início na data de sua assinatura e término após sessenta dias 
após a entrega dos objetos contratados, podendo ser prorrogado 
em face de necessidade e por acordo entre as partes.
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Goetten. 
Atenciosamente

WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
OSNI RIGHES
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Curitibanos - SC

Lei Nº 4.793/2012
LEI Nº 4.793/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar es-
critura Pública a Olívio Citadin, inscrito no CPF sob n. 242.365.519-
34, do lote 10 da quadra 33 A (antiga quadra 48 ) no Loteamento 
Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de retângulo com 
área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), localizado a su-
deste da Avenida Lucindo Domingos Gava, entre o lote 09 e o lote 
11 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e limites 
conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte inte-
grante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com Sucessores de Antonio Magalhães;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 11 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 09 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009

Curitibanos, 16 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezesseis dias do mês de abril do ano 
dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.794/2012
LEI Nº 4.794/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outor-
gar escritura Pública a Nilso dos Santos, inscrito no CPF sob n. 
386.105.909-68, do lote 27 da quadra 26 A (antiga quadra 41) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a noroeste da Avenida Lucindo Domingos Gava, entre o 

de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamen-
tos informatizados das secretarias e Fundos municipais, conforme 
itens constantes da relação em anexo I do edital.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 01.385.329/0001-80

CONTRATADO: COMPUMAQ ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA - ME

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31 de dezembro de 2012.

Curitibanos

Prefeitura

Lei Nº 4.792/2012
LEI Nº 4.792/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar es-
critura Pública a Luiz Goetten, inscrito no CPF sob n. 489.502.979-
49, do lote 12 da quadra 29 A (antiga quadra 44) no Loteamento 
Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de retângulo com 
área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), localizado a su-
deste da Rua Victor Antonio Gava, entre o lote 11 e lote 13 da 
mesma quadra, com as seguintes confrontações e limites confor-
me consta dos memoriais descritivos que fazem parte integrante 
da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a Rua Victor Antonio Gava;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com o lote 19 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 13 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 11 da mesma quadra.
Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 16 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezesseis dias do mês de abril 
do ano dois mil e onze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

02 de abril de 2012.
OF/PROJUR/ 092/2012.

Assunto: Projeto de Lei nº 047/2012

Senhor Presidente
Cordialmente elevamos à vossa consideração o Projeto de Lei n. 
047/2012 que tem por objetivo outorgar escritura pública a Luiz 
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Lei Nº 4.796/2012
LEI Nº 4.796/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outor-
gar escritura Pública a Márcia de Almeida, inscrito no CPF sob n. 
042.370.149-59, do lote 11 da quadra 05 A (antiga quadra 20) no 
Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de retân-
gulo com área de 432,00 m² (Quatrocentos e trinta e dois metros 
quadrados), localizado a sudeste da Rua Edgar Ko Freitag, entre 
o lote 10 e Avenida Fernando Damiani, com as seguintes confron-
tações e limites conforme consta dos memoriais descritivos que 
fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 24,00 metros 
confronta com a Rua Edgar Ko Freitag;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 24,00 metros 
confronta com o lote 12 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 18,00 metros 
confronta com a Avenida Fernando Damiani;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 18,00 metros 
confronta com o lote 10 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009

Curitibanos, 18 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de abril do ano 
dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal.

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.797/2012
LEI Nº 4.797/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Marisa Aparecida Lopes de Oliveira, inscrito no 
CPF sob n. 069.462.339-30, do lote 19 da quadra 05 A (antiga 
quadra 20) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em 
forma de retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros 
quadrados), localizado a noroeste da Rua Auracélia A. Lemos, en-
tre o lote 18 e lote 20 da mesma quadra, com as seguintes con-
frontações e limites conforme consta dos memoriais descritivos 
que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 05 de mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Auracélia A. Lemos;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 18 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 

lote 26 e o lote 28 da mesma quadra, com as seguintes confron-
tações e limites conforme consta dos memoriais descritivos que 
fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com o lote 04 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 26 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 28 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009

Curitibanos, 16 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezesseis dias do mês de abril do ano 
dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.795/2012
LEI Nº 4.795/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PAGAR INDENI-
ZAÇÃO A TÍTULO DE REPARAÇÃO DE DANOS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar a 
EMIDIO SANTINOR PORTELA, inscrito no CPF sob n. 384.617.229-
49, a importância de R$ 297,00 (duzentos e noventa e sete reais) 
a título de indenização, de forma amigável, para reparação dos 
danos causados no veículo VW Gol, 1.0, ano/modelo 2001, cor 
cinza, placas AJW 7208, em razão dos fatos narrados no Boletim 
de Ocorrência 12-2012-00405 da Delegacia de Policia da Comarca 
de Curitibanos.

Art. 2º - Pago o valor citado no artigo anterior, o beneficiário dará 
plena, geral e irrevogável quitação sobre os danos decorrentes 
do acidente de trânsito, mediante declaração de que nada mais 
possui a reclamar contra o Município a respeito do fato.

Art. 3º - Correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, as despesas advindas da execução desta lei.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de abril do ano 
dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal.

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças
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escritura Pública a Lorival Gonçalves de Oliveira, inscrito no CPF 
sob n. 866.800.569-34, do lote 13 da quadra 28 A (antiga quadra 
43) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma 
de retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadra-
dos), localizado a noroeste da Avenida Lucindo Domingos Gava, 
entre o lote 12 e o lote 14 da mesma quadra, com as seguintes 
confrontações e limites conforme consta dos memoriais descriti-
vos que fazem parte integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 03 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 12 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 14 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
3.955/2006

Curitibanos, 25 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de abril do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.800/2012
LEI Nº 4.800/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Lorival Gonçalves de Oliveira, inscrito no CPF 
sob n. 866.800.569-34, do lote 13 da quadra 28 A (antiga quadra 
43) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma 
de retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadra-
dos), localizado a noroeste da Avenida Lucindo Domingos Gava, 
entre o lote 12 e o lote 14 da mesma quadra, com as seguintes 
confrontações e limites conforme consta dos memoriais descriti-
vos que fazem parte integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 03 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 12 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 14 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
3.955/2006

Curitibanos, 25 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de abril do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

confronta com o lote 20 da mesma quadra.
Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 18 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de abril do ano 
dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal.

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.798/2012
LEI Nº 4.798/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Marli Aparecida Santos de Jesus, inscrito no 
CPF sob n. 046.113.059-96, do lote 12 da quadra 17 A (antiga 
quadra 32) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em 
forma de retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros 
quadrados), localizado a sudeste da Rua Romeu Valdomiro Wor-
dell, entre o lote 11 e lote 13 da mesma quadra, com as seguintes 
confrontações e limites conforme consta dos memoriais descriti-
vos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 04 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Romeu Valdomiro Wordell;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 11 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 13 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009

Curitibanos, 18 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de abril do ano 
dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal.

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.800/2012
LEI Nº 4.800/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
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confronta com a Rua Projetada “E”;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 03 da mesma quadra.
Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009

Curitibanos, 25 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de abril do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.803/2012
LEI Nº 4.803/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Lenir Pereira Garcia, inscrito no CPF sob n. 
863.131.859-00, do lote 04 da quadra 32 A (antiga quadra 47) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Avenida Lucindo Domingos Gava, entre o 
lote 03 e lote 05 da mesma quadra, com as seguintes confron-
tações e limites conforme consta dos memoriais descritivos que 
fazem parte integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com Sucessores de Antonio Magalhões;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 05 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 03 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
3.955/2006.

Curitibanos, 25 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de abril do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.804/2012
LEI Nº 4.804/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.801/2012
LEI Nº 4.801/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Lenir Pereira Garcia, inscrito no CPF sob n. 
863.131.859-00, do lote 03 da quadra 32 A (antiga quadra 47) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Avenida Lucindo Domingos Gava, entre o 
lote 02 e 04 da mesma quadra, com as seguintes confrontações 
e limites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem 
parte integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com Sucessores de Antonio Magalhães;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 04 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 02 da mesma quadra.
Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
3.955/2006.

Curitibanos, 25 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de abril do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.802/2012
LEI Nº 4.802/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Agnel Silva Claudino, inscrito no CPF sob n. 
022.662.079-46, do lote 16 da quadra 19 A (antiga quadra 34) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a sudoeste da Rua Projetada “E”, entre o lote 15 e lote 
17 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e limites 
conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte inte-
grante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 17 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 15 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 50

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal.

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.806/2012
LEI Nº 4.806/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Roseneide Alves Ferreira, inscrito no CPF sob 
n. 039.468.069-37, do lote 04 da quadra 04 A (antiga quadra 19) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Rua Juvenal José Rodrigues, entre o lote 
01 e o lote 05 da mesma quadra, com as seguintes confrontações 
e limites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem 
parte integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Juvenal José Rodrigues;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 27 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 05 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 01 e 02 da mesma quadra.
Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 25 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de abril do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.807/2012
LEI Nº 4.807/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Adilson Maciel dos Santos, inscrito no CPF sob 
n. 038.831.689-63, do lote 21 da quadra 22 A (antiga quadra 37) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a noroeste da Rua Victor Antonio Gava, entre o lote 20 
e o lote 22 da mesma quadra, com as seguintes confrontações 
e limites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem 
parte integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 08 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Victor Antonio Gava;

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Volni Rogério Silveira da Rosa, inscrito no CPF 
sob n. 543.588.419-53, do lote 14 da quadra 27 A (antiga quadra 
42) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma 
de retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadra-
dos), localizado a sudeste da Rua Victor Antonio Gava, entre o lote 
13 e a Rua Projetada “C”, com as seguintes confrontações e limites 
conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte inte-
grante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Victor Antonio Gava;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 15 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com a Rua Projetada “C”;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 13 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
3.955/2006.

Curitibanos, 25 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de abril do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.805/2012
LEI Nº 4.805/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Eriton Cruz dos Santos, inscrito no CPF sob n. 
043.077.959-38, do lote 12 da quadra 11 A (antiga quadra 26) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a noroeste da Rua Edgar Hoppen, entre 11 e o lote 
13 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e limites 
conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte inte-
grante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 09 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Edgar Hoppen;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 11 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 13 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 25 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de abril do 
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Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica instituído como atividade curricular de conteúdo 
transversal o ensino de educação para o trânsito nas escolas da 
Rede Municipal, contemplando especialmente o artigo 76 da Lei 
Federal nº 9.503/1997, que dispõe sobre o CTB - Código Brasileiro 
de Trânsito.

Art. 2º. O ensino de Educação de Trânsito, como atividade curricu-
lar de conteúdo transversal e parte integrante da formação básica 
do aluno, será ministrado dentro do próprio calendário escolar das 
escolas.

Art. 3º. Os conteúdos de ensino a que se refere esta lei serão 
ministrados por professores da rede municipal, dentro das suas 
respectivas disciplinas, cabendo à Secretaria Municipal de Educa-
ção a sua preparação, adequação e atualização.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 25 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de abril do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

CRISTINA MARIA AGUSTINI MORAES EHRHARDT
Secretaria da Educação e Cultura

Lei Nº 4.810/2012
PROJETO DE LEI Nº 036/2012 LEI Nº 4.810/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PAGAR INDENI-
ZAÇÃO A TÍTULO DE REPARAÇÃO DE DANOS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar a 
Antonio Valdecir Ferreira, inscrito no CPF sob n. 737.410.009-49, 
a importância de R$ 4.181,00 (quatro mil, cento e oitenta e um 
reais) a título de indenização, de forma amigável, para reparação 
dos danos causados no veículo VW Gol, CLI 1.8, placas JNC 6467, 
envolvido em acidente de trânsito ocorrido no dia 03 de janeiro de 
2012 com o veículo Rolo Compactador Muller VAP 55 de proprie-
dade do Município de Curitibanos, tudo conforme consta do Bole-
tim de Ocorrência de acidente de trânsito 11017 da 2ª Região da 
Policia Militar, Guarnição Especial de policia Militar de Curitibanos.

Art. 2º - Pago o valor citado no artigo anterior, o beneficiário dará 
plena, geral e irrevogável quitação sobre os danos decorrentes 
do acidente de trânsito, mediante declaração de que nada mais 
possui a reclamar contra o Município a respeito do fato.

Art. 3º - Correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, as despesas advindas da execução desta lei.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 16 de março de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

16 de março de 2012

OF/PROJUR/067/2012.

Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 20 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 22 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 25 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de abril do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.808/2012
LEI Nº 4.808/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Edison Antonio de Souza, inscrito no CPF sob 
n. 769.728.959-87, do lote 03 da quadra 05 A (antiga quadra 20) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Rua Edgar Ko Freitag, entre o lote 02 e 
04 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e limites 
conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte inte-
grante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Edgar Ko Freitag;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 21 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 04 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 02 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 25 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de abril do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.809/2012
LEI Nº 4.809/2012

FICA INSTITUÍDO COMO ATIVIDADE CURRICULAR DE CONTEÚ-
DO TRANSVERSAL O ENSINO DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 
NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL.
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Art. 2º - Para cobertura da suplementação acima fica utilizado 
parte do valor do superávit financeiro da fonte de Recursos OR-
DINÁRIA ocorrido no exercício de 2011, no valor de R$ 600,00 
(Seiscentos reais), conforme balanço patrimonial anexo 14 e De-
creto 4.145/2012.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 27 de março de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e sete dias do mês de 
março do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.173/2012
DECRETO Nº 4.173/2012
SUPLEMENTA DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos :

DECRETA
Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico da Prefeitura Municipal, na forma da Lei nº 
4.731/2011, no montante de R$ 100.000,00 (cem reais), a saber:

SUPLEMENTA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2005 MANUT. DA SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
3390000000.00.301 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 100.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 100.000,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação acima fica utilizado par-
te do valor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁ-
RIOS ocorrido no exercício de 2011, conforme balanço patrimonial 
anexo 14 e Decreto 4.145/2012.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 19 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezenove dias do mês de abril 
do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preço 
Nº 47/2012.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
47/2012.

O Fundo Municipal de Educação Curitibanos, por intermédio de 

Assunto: Projeto de Lei nº 036/2012

Senhor Presidente

No dia 03 de janeiro de 2012, o veiculo Rolo compactador VAp 55 
do patrimônio municipal envolveu-se em acidente quando veio a 
colidir com o veiculo de propriedade de Antonio Valdecir Ferreira, 
conforme consta do Boletim de Ocorrência de acidente de trânsito 
11017 da 2ª Região da Policia Militar, Guarnição Especial de policia 
Militar de Curitibanos, causando danos no veículo atingem o valor 
de R$ 4.181,00.
Objetivando liquidar valores devidos a e atendendo ao princípio 
da responsabilidade civil objetiva, vimos ante V.Exa., encaminhar 
a matéria para apreciação desta Casa, com vistas a obter autori-
zação para efetuar o pagamento do valor devido.
Através do Boletim de Ocorrência e das declarações ora anexadas 
verificou-se a culpa do condutor do veículo da municipalidade no 
acidente ocorrido e analisando-se a documentação juntada bem 
como atendendo aos dispositivos legais aplicáveis, o Município en-
tende da necessidade do pagamento do valor orçado, tudo confor-
me documentação acostada.
Por fim, resta esclarecer que o veiculo foi adquirido por Antonio 
Valdecir Ferreira, porém, os documentos ainda não foram trans-
feridos considerando que não podem realizar a vistoria sem antes 
realizar o conserto no veículo, porém, a titularidade do veiculo 
vem comprovada pela anotação feita na respectiva Autorização 
para transferência de veículo.
Assim, de acordo com os documentos ora apresentados, vimos 
solicitar a esta Casa, a deliberação da matéria possibilitando a 
liquidação dos valores em caráter amigável, evitando assim maio-
res custos e despesas decorrentes de ação judicial

No aguardo de vossa manifestação, subscrevo-me

Atenciosamente

WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
Osni Righes
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Curitibanos - SC

Decreto Nº 4.166/2012
DECRETO Nº 4.166/2012
SUPLEMENTA DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos :

DECRETA
Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico da Prefeitura Municipal, na forma da Lei nº 
4.731/2011, no montante de R$ 600,00 (seiscentos reais), a sa-
ber:

SUPLEMENTAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
20.606.0024.1035 OBRAS DE PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL
44900000000.00.301 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 600,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 600,00
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Vigência : Início: 05/04/2012 Término: 05/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 33/2011
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de generos de alimentação para consumo em
Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 133/2012
Contrato Nº..: 133/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Hospfar Ind. Com. Prod. Hospitalares Ltda
Valor : 89,35 (oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos)
Vigência : Início: 09/04/2012 Término: 11/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de medicamento
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 134/2012
Contrato Nº..: 134/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.
Valor : 3.069,60 (três mil e sessenta e nove reais e sessenta
centavos)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2011
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de higiêne e limpeza para consu-
mo
em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 135/2012
Contrato Nº..: 135/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : CASA FAGUNDES COM. VARIED. EM GERAL LTDA
Valor : 100,32 (cem reais e trinta e dois centavos)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2011
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de higiêne e limpeza para consu-
mo
em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 136/2012
Contrato Nº..: 136/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda
Valor : 1.196,00 (um mil cento e noventa e seis reais)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2011
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de higiêne e limpeza para consu-
mo
em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO DE VIDROS E 
ESPELHOS PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, NUCLEOS MUNICIPAIS E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 24/05/2012, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 15:00 horas do dia 24/05/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste convocatório e de seus anexos, encontram-se 
à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licita-
ções e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário das 13:00 
horas as 19:00 horas e na página da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.

Curitibanos, 07 de Maio de 2012.
CRISTINA MARIA AGOSTINI MORAES EHRHARDT 
Presidente do Fundo 

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Contrato Nº..: 130/2012
Contrato Nº..: 130/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : DECAR PECAS E ACESSORIOS LTDA
Valor : 27.308,05 (vinte e sete mil trezentos e oito reais e cinco
centavos)
Vigência : Início: 03/04/2012 Término: 04/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de peças para reposição em veículos
pertencentes à frota municipal vinculados ao Fundo de Saúde.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 131/2012
Contrato Nº..: 131/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : DECAR PECAS E ACESSORIOS LTDA
Valor : 7.090,00 (sete mil e noventa reais)
Vigência : Início: 03/04/2012 Término: 04/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2011
Recursos : Dotação:

Objeto : Serviços de mão de obra mecânica para manutenção e
conserto de veículos pertencentes à frota municipal vinculados ao 
Fundo
de Saúde.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 132/2012
Contrato Nº..: 132/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06
Valor : 2.540,00 (dois mil quinhentos e quarenta reais)
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Valor : 1.346,08 (um mil trezentos e quarenta e seis reais e oito
centavos)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2011
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de higiêne e limpeza para consu-
mo
em Unidades de Saúde do município
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 142/2012
Contrato Nº..: 142/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : DECAR PECAS E ACESSORIOS LTDA
Valor : 7.475,00 (sete mil quatrocentos e setenta e cinco reais)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Contratação de mão de obra mecânica para manutenção 
e
reparos de veículos pertencentes à frota municipal vinculados o 
Fundo
Municipal de Saúde.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 143/2012
Contrato Nº..: 143/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : HEKLYPSE ELETRO MECANICA LTDA.
Valor : 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Contratação de mão de obra mecânica para manutenção 
e
reparos de veículos pertencentes à frota municipal vinculados o 
Fundo
Municipal de Saúde.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 144/2012
Contrato Nº..: 144/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Atacado de Pneus Ltda.
Valor : 748,00 (setecentos e quarenta e oito reais)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de pneus para reposição em veículos
pertencentes à frota municipal vinculados o Fundo Municipal de 
Saúde
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 145/2012
Contrato Nº..: 145/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Bellenzier Pneus Ltda
Valor : 739,60 (setecentos e trinta e nove reais e sessenta
centavos)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012

Contrato Nº..: 137/2012
Contrato Nº..: 137/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Illo Quimica Ltda
Valor : 4.607,60 (quatro mil seiscentos e sete reais e sessenta
centavos)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2011
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de higiêne e limpeza para consu-
mo
em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 138/2012
Contrato Nº..: 138/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06
Valor : 1.486,60 (um mil quatrocentos e oitenta e seis reais e
sessenta centavos)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2011
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de higiêne e limpeza para consu-
mo
em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 139/2012
Contrato Nº..: 139/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Orleans Informática Ltda
Valor : 747,20 (setecentos e quarenta e sete reais e vinte
centavos)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2011
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de higiêne e limpeza para consu-
mo
em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 140/2012
Contrato Nº..: 140/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Roberto Tessaro & Cia. Ltda.
Valor : 1.245,50 (um mil duzentos e quarenta e cinco reais e
cinqüenta centavos)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2011
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de higiêne e limpeza para consu-
mo
em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 141/2012
Contrato Nº..: 141/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Tozzo Alimentos Ltda



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 55

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

Neurologia
para usuários do SUS cadastrados junto ao Fundo Municipal de 
Saúde.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 150/2012
Contrato Nº..: 150/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : EMPRESA GRÁFICA CRUZEIRO LTDA.
Valor : 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais)
Vigência : Início: 23/04/2012 Término: 22/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de formulários de receituário controlado para
manutenção de atividades em unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 151/2012
Contrato Nº..: 151/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Industria de Ônibus São Marcos Ltda
Valor : 220.000,00 (duzentos e vinte mil e reais)
Vigência : Início: 24/04/2012 Término: 25/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de veículo automotor novo tipo ônibus com
instalações internas de um Consultório Médico e de um Consultório
Odontológico para atendimento itinerante.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 152/2012
Contrato Nº..: 152/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : DECAR PECAS E ACESSORIOS LTDA
Valor : 10.132,36 (dez mil cento e trinta e dois reais e trinta e seis
centavos)
Vigência : Início: 24/04/2012 Término: 25/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de peças para reposição em veículos vinculados
ao Fundo Municipal de Saúde.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 153/2012
Contrato Nº..: 153/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : DECAR PECAS E ACESSORIOS LTDA
Valor : 765,44 (setecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e
quatro centavos)
Vigência : Início: 24/04/2012 Término: 25/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Contratação de mão de obra mecânica para manutenção 
e
reparos de veículos pertencentes à frota municipal vinculados o 
Fundo
Municipal de Saúde.
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de pneus para reposição em veículos
pertencentes à frota municipal vinculados o Fundo Municipal de 
Saúde
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 146/2012
Contrato Nº..: 146/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Comercial Automotiva Ltda.
Valor : 1.820,40 (um mil oitocentos e vinte reais e quarenta
centavos)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de pneus para reposição em veículos
pertencentes à frota municipal vinculados o Fundo Municipal de 
Saúde
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 147/2012
Contrato Nº..: 147/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : GBG Pneus Ltda.
Valor : 4.798,50 (quatro mil setecentos e noventa e oito reais e
cinqüenta centavos)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de pneus para reposição em veículos
pertencentes à frota municipal vinculados o Fundo Municipal de 
Saúde
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 148/2012
Contrato Nº..: 148/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Modelo Pneus Ltda.
Valor : 3.572,80 (três mil quinhentos e setenta e dois reais e
oitenta centavos)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 15/06/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de pneus para reposição em veículos
pertencentes à frota municipal vinculados o Fundo Municipal de 
Saúde
Curitibanos, 14 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 149/2012
Contrato Nº..: 149/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Rodrigo Pizzatto
Valor : 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
Vigência : Início: 18/04/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 25/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Contratação de profissional através de Credenciamento
para realização consultas médicas especializadas na área de 
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Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 19 de abril de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 19 de abril de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Aviso de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 10/FMS/2012.
OBJETIVO: O presente Edital tem pôr objetivo a contratação de 
empresas para aquisição de material médico e odontológico, para 
atendimento as unidades da rede municipal de saúde de Forqui-
lhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 30 de maio de 2012 às 08:30 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, pelos telefones (48) 
3463 8121 ou fone/fax 3463 8123 e solicitação do edital através 
do e-mail licitaçoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 15 de maio de 2012.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Extrato de Contrato PMF Nº 84/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 84/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS KRE-
MER LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 4.495,00 (quatro mil quatrocentos e noventa e cinco 
reais)

VIGÊNCIA - 31/08/2012

DOTAÇÃO - 0501.2012.3390(51), (52)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 43/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 30 de março de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 85/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 85/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº. 50 de 19 de Abril de 2012
DECRETO Nº. 50 DE 19 DE ABRIL DE 2012
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
disposto no artigo 13, da Lei Municipal 1.737/2011;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, no montante de R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), distribuídos nas seguin-
tes contas:

Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
1033 Abertura de Avenidas, Pavimentação, Manutenção. E Drena-
gem Ruas e Estradas Municipais
107 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Órgão 08 - Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
2041 Manutenção Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
118 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

2046 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
124 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
1050 Aquisição Area, Construção, Ampliação, Adaptação e Reeq. 
Unidade Saúde/CAPS
3 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 90.000,00

TOTAL R$ 150.000,00

Art. 2º - Para Atender ao montante do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º, serão utilizados como fonte de 
recursos, as anulações de valores de dotações orçamentárias, que 
relacionamos a seguir:

Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
1033 Abertura de Avenidas, Pavimentação, Manutenção. E Drena-
gem Ruas e Estradas Municipais
105 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Órgão 08 - Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
2041 Manutenção Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
117 - 3350 - Transferências a Instituições privadas sem fins lucra-
tivos R$ 10.000,00
116 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

2046 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
125 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
1050 Aquisição Area, Construção, Ampliação, Adaptação e Reeq. 
Unidade Saúde/CAPS
3 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 90.000,00

TOTAL R$ 150.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DATA DA ASSINATURA - 30 de março de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 88/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 88/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - TAF DISTRIBUIDORA LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 13.605,10 (treze mil seiscentos e cinco reais e dez 
centavos)

VIGÊNCIA - 31/08/2012

DOTAÇÃO - 0501.2012.3390(51), (52)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 43/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 30 de março de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 89/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 89/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - BORTOLOTTO IND. E COM. DE LATICÍNIOS LTDA 
ME

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinquenta reais)

VIGÊNCIA - 31/08/2012

DOTAÇÃO - 0501.2012.3390(51), (52)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 43/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 30 de março de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 90/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 90/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - LIMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME

CONTRADADO - IND. E COM. DE LACTICÍNIOS VENEZA LTDA ME

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 14.159,00 (quatorze mil cento e cinquenta e nove 
reais)

VIGÊNCIA - 31/08/2012

DOTAÇÃO - 0501.2012.3390(51), (52)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 43/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 30 de março de 2012
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 86/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 86/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 10.121,00 (dez mil cento e vinte e um reais)

VIGÊNCIA - 31/08/2012

DOTAÇÃO - 0501.2012.3390(51), (52)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 43/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 30 de março de 2012
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 87/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 87/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - SUPERMERCADO MANENTTI LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 64.018,75 (sessenta e quatro mil dezoito reais e se-
tenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA - 31/08/2012

DOTAÇÃO - 0501.2012.3390(51), (52)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 43/PMF/2012
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DATA DA ASSINATURA - 30 de março de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 96/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 96/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - DIDÁTICA LIVRARIA E BRINQUEDOS LTDA ME

OBJETO - aquisição de material de consumo (gêneros de alimenta-
ção, higiene e material esportivo) para instituição de Prestação de 
Serviços Socioassistenciais de Habilitação e Reabilitação de Pessoa 
com Deficiência do município de Forquilhinha/SC, por meio do con-
vênio nº. 66/SNAS/MDS/2008, processo nº. 17001.137943/2008-
91, firmado junto ao Ministério do Desenvolvimento Social de 
Combate a Fome.

VALOR - R$ 1.081,40 (hum mil oitenta e um reais e quarenta 
centavos)

VIGÊNCIA - 31/12/2012

DOTAÇÃO - 0501.2019.3390 (82), 1301.2023.3390 (177)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 54/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 09 de abril de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 97/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 97/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - FRIGORÍFICO GENEBRA LTDA

OBJETO - aquisição de material de consumo (gêneros de alimenta-
ção, higiene e material esportivo) para instituição de Prestação de 
Serviços Socioassistenciais de Habilitação e Reabilitação de Pessoa 
com Deficiência do município de Forquilhinha/SC, por meio do con-
vênio nº. 66/SNAS/MDS/2008, processo nº. 17001.137943/2008-
91, firmado junto ao Ministério do Desenvolvimento Social de 
Combate a Fome.

VALOR - R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)

VIGÊNCIA - 31/12/2012

DOTAÇÃO - 0501.2019.3390 (82), 1301.2023.3390 (177)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 54/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 09 de abril de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 3.430,00 (três mil quatrocentos e trinta reais)

VIGÊNCIA - 31/08/2012

DOTAÇÃO - 0501.2012.3390(51), (52)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 43/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 30 de março de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 91/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 91/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - FRIGORÍFICO GENEBRA LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 3.430,00 (três mil quatrocentos e trinta reais)

VIGÊNCIA - 31/08/2012

DOTAÇÃO - 0501.2012.3390(51), (52)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 43/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 30 de março de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 92/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 92/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - MERCADO NIANDRE LTDA ME

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 21.383,00 (vinte e um mil trezentos e oitenta e três 
reais)

VIGÊNCIA - 31/08/2012

DOTAÇÃO - 0501.2012.3390(51), (52)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 43/PMF/2012
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CONTRADADO - TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME

DO OBJETO -Contratação de empresa para a execução da primei-
ra etapa da ampliação, pavimentação e urbanização do Parque 
Ecológico São Francisco de Assis localizado a Avenida Professor 
Eurico Back, Bairro Saturno, Forquilhinha/SC, compreendendo o 
fornecimento dos materiais, mão-de-obra, máquinas, equipamen-
tos e ferramentas normais e especiais necessárias, obedecendo 
integralmente às especificações, determinações previstas no pro-
jeto básico e projeto executivo e de acordo com a proposta da 
contratada,
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 110/PMF/2010 de 17/04/2012 para 
17/05/2012 bem como a prorrogação da vigência do contrato para 
15/08/2012.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 11 de abril de 2012.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 20/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 20/2012

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 056/2011

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME

DO OBJETO - Execução de serviços de pavimentação e sinalização 
da Avenida Professor Eurico Back, Município de Forquilhinha/SC 
(trecho Estaca 89 a 107), extensão total de 360 metros, com-
preendendo material, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas 
normais e especiais necessárias, conforme Programa GPD - Con-
trato Nº. 2624.00326628-74/2010, obedecendo integralmente às 
especificações e determinações previstas no memorial descritivo 
e proposta que,

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 056/PMF/2011 de 21/04/2012 para 
20/06/2012 bem como a prorrogação da vigência do contrato para 
20/08/2012.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 16 de abril de 2012.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 21/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 21/2012

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 057/2011

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME

DO OBJETO -Contratação de empresa para a execução de ser-
viços de terraplanagem, pavimentação, obras de arte corrente e 
sinalização da Avenida professor Eurico Back (Estaca 100 até 112 
14,58m) e rotatória junto à Rodovia Gabriel Arns numa exten-
são de 114,58 metros, compreendendo material, mão-de-obra, 

Extrato de Contrato PMF Nº 98/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 98/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - ORLEANS INFORMÁTICA LTDA ME

OBJETO - aquisição de material de consumo (gêneros de alimenta-
ção, higiene e material esportivo) para instituição de Prestação de 
Serviços Socioassistenciais de Habilitação e Reabilitação de Pessoa 
com Deficiência do município de Forquilhinha/SC, por meio do con-
vênio nº. 66/SNAS/MDS/2008, processo nº. 17001.137943/2008-
91, firmado junto ao Ministério do Desenvolvimento Social de 
Combate a Fome.

VALOR - R$ 32.283,96 (trinta e dois mil duzentos e oitenta e três 
reais e noventa e seis centavos)

VIGÊNCIA - 31/12/2012

DOTAÇÃO - 0501.2019.3390 (82), 1301.2023.3390 (177)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 54/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 09 de abril de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 99/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 99/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - ANCS ARTEDANIO INFORMÁTICA LTDA ME

OBJETO - aquisição de material de consumo (gêneros de alimenta-
ção, higiene e material esportivo) para instituição de Prestação de 
Serviços Socioassistenciais de Habilitação e Reabilitação de Pessoa 
com Deficiência do município de Forquilhinha/SC, por meio do con-
vênio nº. 66/SNAS/MDS/2008, processo nº. 17001.137943/2008-
91, firmado junto ao Ministério do Desenvolvimento Social de 
Combate a Fome.

VALOR - R$ 32.416,54 (trinta e dois mil quatrocentos e dezesseis 
reais e cinquenta e quatro centavos)

VIGÊNCIA - 31/12/2012

DOTAÇÃO - 0501.2019.3390 (82), 1301.2023.3390 (177)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 54/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 09 de abril de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 18/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 18/2012

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 110/2010

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 60

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

Forquilhinha/SC, 15 de maio de 2012.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Presidente da Comissão de Licitação

Edital de Tomada de Preço Nº 73/PMF/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 73/PMF/2012
RECIBO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da 
Recuperação e Revitalização de Estradas Vicinais das comunidades 
de São Pedro, Taquara, Linha São José, com pavimento tipo pri-
mário de seixo rolado, no Município de Forquilhinha/SC, conforme 
convênio nº. 4399/2012-0, firmado junto à Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Regional de Criciúma.
Vistos, etc.
Recebo o Recurso Administrativo interposto pela Licitante CONS-
TRUÇÕES VITÓRIA LTDA., contra decisão da Comissão de Licita-
ção, no Processo Licitatório Tomada de Preço nº. 73/PMF/2012, 
que inabilitou a empresa supracitada.
Comunique-se os demais licitantes, nos termos do art. 109, §3º, 
da Lei nº. 8.666/93, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, ou, querendo, para que renunciem a este prazo.

Forquilhinha/SC, 15 de maio de 2012.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Presidente da Comissão de Licitação

Fraiburgo

Prefeitura

Portaria Nº 1104/2012
PORTARIA N.º 1.104, DE 15 DE MAIO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear SILVANA APARECIDA ANTUNES DE LIMA, 
brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF sob o n.º 
046.681.599-99, no cargo de provimento em comissão de COOR-
DENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 17 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1105/2012
PORTARIA N.º 1.105, DE 15 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 

equipamentos e ferramentas normais e especiais necessárias, 
conforme Programa GPD - Contrato Nº. 0324811-56/2010, obede-
cendo integralmente às especificações e determinações previstas 
no memorial descritivo e proposta que, independentemente de 
transcrição, são partes integrantes deste termo contratual.

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 057/PMF/2011 de 21/04/2012 para 
20/06/2012 bem como a prorrogação da vigência do contrato para 
20/08/2012.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 16 de abril de 2012.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 22/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 22/2012

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 122/2011

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA. ME

DO OBJETO -Prestação de serviços na execução de confecção de 
caixas de coleta pluvial em alvenaria de blocos de concreto maciço 
com grelha de ferro fundido para serem usadas como “bocas de 
lobo” nas ruas do Município de Forquilhinha/SC, compreendendo o 
fornecimento dos materiais, mão-de-obra, máquinas, equipamen-
tos e ferramentas normais e especiais necessárias, de acordo com 
a proposta da contratada e determinações previstas no projeto bá-
sico (memorial descritivo) que independentemente de transcrição 
fazem parte integrante deste instrumento contratual.

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias passando de 
30/04/2012 para 30/06/2012.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 17 de abril de 2012.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Edital de Tomada de Preço Nº 72/PMF/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 72/PMF/2012
RECIBO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da 
Recuperação e Revitalização de Estradas Vicinais das comunidades 
de Barra da Sanga, Sanga do Engenho, Pique do Rio Cedro, com 
pavimento tipo primário de seixo classificado (base 3\’\’), no Mu-
nicípio de Forquilhinha/SC, conforme convênio nº. 4398/2012-2, 
firmado junto à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional 
de Criciúma.
Vistos, etc.
Recebo o Recurso Administrativo interposto pela Licitante CONS-
TRUÇÕES VITÓRIA LTDA., contra decisão da Comissão de Licita-
ção, no Processo Licitatório Tomada de Preço nº. 72/PMF/2012, 
que inabilitou a empresa supracitada.
Comunique-se os demais licitantes, nos termos do art. 109, §3º, 
da Lei nº. 8.666/93, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, ou, querendo, para que renunciem a este prazo.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 0071A/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo (SC) torna público que no PAL 
em epígrafe cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo automo-
tor novo, tipo pick-up, para uso da ORTFRAI (Órgão Executivo de 
Transito de Fraiburgo), fica alterado seu objeto, incluindo-se na 
descrição “Direção Hidráulica”. Como tal modificação afeta a for-
mulação das propostas, ALTERA-SE a data de abertura do certame 
para: Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 
14:15 horas do dia 28.05.2012. Abertura: Às 14:15 horas do mes-
mo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida 
Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. 
Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 15 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0017/2012- Sf
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2012- SF

Objeto: Aquisição de reagentes e materiais para uso no laborató-
rio de análises de água da Estação de Tratamento do bairro Santo 
Antônio. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até 
as 09:15 horas do dia 28.05.2012. Abertura: às 09:15 horas do 
mesmo dia. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Informações e/
ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.frai-
burgo.sc.gov.br. E-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 14 de maio de 2012.
ADEMIR PEDRO PERIN 
Presidente da SANEFRAI

Aviso do Pregão Presencial Nº 0072/2012 - Rp 0031 
- PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0072/2012 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS 0031/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras de ser-
viços de recapagens e vulcanizações de pneus da frota do Órgão 
Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes 
(FME e FMS), durante o período de junho a setembro de 2012. 
Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos En-
velopes e Credenciamento: até as 14:15 horas do dia 29.05.2012. 
Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.
br.

Fraiburgo (SC), 14 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

11ª Ata Conselho Municipal de Contribuintes
11ª ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e doze, 
às nove horas, reuniram-se no plenário da Câmara Municipal de 
Vereadores, o Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 

1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0014 de 03 de abril de 2012 e Con-
trato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de OPE-
RADOR DE MÁQUINAS, para atender excepcional interesse públi-
co, na área de Infra-Estrutura Urbana;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SEBASTIÃO ALVES MO-
RASKI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 422.354.809-
34, na função de OPERADOR DE MÁQUINAS, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 21 de maio de 2012 até 31 
de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1106/2012
PORTARIA Nº 1.106, DE 15 DE MAIO DE 2012.
Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º  Designar FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o nº 907.133.209-82, nomeado no car-
go de provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 
2909, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente 
do contrato administrativo CT12PMF123, Processo Administrativo 
Licitatório nº 0086/2012, Tomada de Preços nº 0017/2012, cujo 
objeto é a execução dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ 
da rua Alcides Antonio Sella, no bairro São Miguel, nesta cidade de 
Fraiburgo, com área total a pavimentar de 1.602,41 m².

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fisca-
lizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências 
relevantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigi-
dos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais com-
petirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Retificação do Pregão Presencial Nº 
0071A/2012 -PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO
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MERCANTIL - LEASING. BASE DE CÁLCULO. VALOR DO CON-
TRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. MULTA DE 50% DO 
IMPOSTO DEVIDO. LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO 
DA PROPORCIONALIDADE E DO NÃO CONFISCO. COMPETÊNCIA 
TERRITORIAL DO LOCAL DA EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
1. A base de cálculo do ISSQN nos arrendamentos mercantis é o 
valor do contrato, comprovado nos autos pelos documentos trazi-
dos pelo recorrente.
2. O valor da multa em 50% (cinqüenta por cento) do imposto de-
vido se demonstra razoável e proporcional, não ferindo o princípio 
do não confisco.
3. A competência para a fiscalização e a exigibilidade do Imposto 
Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de arrendamento mer-
cantil (leasing) é do local da efetiva prestação do serviço, no caso, 
do município de Fraiburgo - SC.
4. Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes Autos de Ação Fiscal nº 
3586/2011 em que figura como Recorrente a empresa Banco J. 
Safra S/A:

ACORDAM, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso interposto.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Recurso Voluntário interposto por BANCO J. SAFRA 
S/A, com fundamento no Art. 620 da Lei Complementar Munici-
pal nº 053/2003, contra decisão prolatada em 1ª Instância Admi-
nistrativa pela Sra. Auditora Fiscal às fls. 47-55, que indeferiu a 
defesa de fls. 026-37, mantendo na íntegra o auto de infração nº 
0029/2011.

Para melhor compreensão por parte dos demais conselheiros, pru-
dente historiar resumidamente os fatos relevantes que ensejaram 
o presente procedimento administrativo.

Em 03/08/2011 foi protocolizado pelo Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior - Matrícula 8042) Termo de Início de Ação Fiscal - 
TIAF nº 0029/2011, intimando o contribuinte, ora recorrente, para 
que no prazo de 10(dez) dias apresentasse rol de documentos (fl. 
03), referente ao período de 01/08/2006 a 30/07/2011.

Em resposta à fl. 08, o recorrente, atendendo a solicitação, juntou 
cópia da documentação relativa aos 2(dois) Contratos de Arrenda-
mento Mercantil celebrado no período apurado pela fiscalização.

Assim, após a devida verificação fiscal, em 14/09/2011 foi lavrado 
o Auto de Infração nº 0029/2011 (fl. 017-023) em razão de even-
tual infração a Legislação Tributária Municipal. Citam-se pontos 
relevantes da notificação:

DESCRIÇÃO
Falta de recolhimento do ISSQN, incidente sobre as receitas de 
Serviços realizados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aque-
les prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito, apurado dentro do período de 
01 de agosto de 2006 a 30 de julho de 2011, conforme demons-
trativos e planilhas de cálculos em anexo.

DISPOSITIVO INFRINGIDO:
Art. 539 c/c 49, item 15.09 da lista de serviços e anexo específico 
próprio (alíquota correspondente - ISSQN) da Lei Complementar 
nº 053/2003.

DEMONSTRATIVO
Base de Cálculo: R$ 57.216,30
Diferença de Imposto: R$ 2.860,82
Atualização Monetária: R$ 520,15

Sr. Olides Bertaiolli, a Secretária Geral Adriana Aparecida Savian 
Kasburg, os Conselheiros Alisson Luiz Soligo, Cladi Ana Frozza 
Vescovi, Giovana Oliva De Carli e o Conselheiro Suplente Sergio 
Antônio Gebroski. O Presidente do Conselho começou a sessão 
pedindo a leitura da ata da sessão anterior para apreciação, a qual 
foi aprovada. Foi então anunciado os processos a serem julgados, 
sendo Alfa Arrendamento Mercantil S/A de nº 3575/2011, Banco 
Itaucard S/A de nº 3572/2011 e Safra Leasing S/A - Arrendamento 
Mercantil de nº 3574/2011. Perguntado aos presentes acerca da 
intenção de uso da palavra para sustentação oral, não houve ma-
nisfestação. O Sr. Presidente passou então a palavra ao conselhei-
ro Alisson Luiz Soligo, o qual relatou o Processo nº 3575/2011 da 
empresa Alfa Arrendamento Mercantil S/A. Na sequência o Conse-
lheiro Relator proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso 
e no mérito negar-lhe provimento, mantendo o Auto de Infração. 
O Presidente abriu a discussão do voto e em seguida passou para 
votação dos demais Conselheiros, iniciando pela conselheira Cladi 
Ana Frozza Vescovi, Giovana Oliva De Carli e Sergio Antônio Ge-
broski os quais manifestaram concordância com o voto do relator. 
Em seguida, pelo Sr. Presidente, pela unanimidade, foi mantido 
o Auto de Infração. Dando seguimento a sessão, foi passada a 
palavra novamente ao conselheiro Alisson Luiz Soligo, o qual rela-
tou o Processo nº 3572/2011 da empresa Banco Itaucard S/A. Na 
sequência o Conselheiro Relator proferiu seu voto no sentido de 
conhecer do Recurso e no mérito negar-lhe provimento, mantendo 
o Auto de Infração. Pelo Sr. Presidente foi aberta discussão acerca 
do voto. Passou-se então à votação, iniciando pelos Conselheiros 
Cladi Ana Frozza Vescovi, Sergio Antônio Gebroski e Giovana Oliva 
De Carli que votaram com o Relator. Após, pelo Sr. Presidente, 
diante da unanimidade de votos, foi desprovido o Recurso da em-
presa Banco Itaucard S/A. Dando andamento a sessão, o conse-
lheiro Alisson Luiz Soligo, relatou o Processo de nº 3574/2011 da 
empresa Safra Leasing S/A - Arrendamento Mercantil. Em seguida 
o Relator proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso e 
no mérito negar-lhe provimento, mantendo o Auto de Infração. O 
Presidente abriu a discussão do voto e em seguida passou para a 
votação dos demais conselheiros, iniciando pela conselheira Cladi 
Ana Frozza Vescovi, Giovana Oliva De Carli e Sergio Antônio Ge-
broski, os quais manifestaram concordância com o voto do relator. 
Em seguida, pelo Sr. Presidente, pela unanimidade, foi mantido 
o Auto de Infração. Encerrados os trabalhos, pelo Sr. Presidente 
foi convocado para o dia 14/05/2012 para a próxima sessão do 
Conselho Municipal de Contribuintes. Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a sessão. Eu, Adriana Aparecida Savian Kasburg, 
___________________ lavrei a presente ata que, após lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes.

OLIDES BERTAIOLLI
Presidente do Conselho

CLADI ANA FROZZA VESCOVI
Conselheira Efetiva

ALISSON LUIZ SOLIGO
Conselheiro Efetivo

MOISÉS AMADEU PATRÍCIO
Conselheiro Efetivo

GIOVANA OLIVA DE CARLI
Conselheira Efetiva

Acórdão - Banco J. Safra Sa
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3586/2011
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0029/2011
RELATOR: ALISSON LUIZ SOLIGO (ACIAF)

TRIBUTÁRIO. ISS SOBRE OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO 
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veículo pelo arrendatário, o qual não é base de cálculo do tributo.

Razão não assiste ao recorrente, como bem analisou a Sra. Audi-
tora Fiscal em sua decisão de Primeiro Grau.

Em análise da documentação juntada pelo próprio recorrente, em 
especial os contratos de fls. 009-016, o valor total dos 2(dois) veí-
culos arrendados perfaz a quantia de R$ 129.216,30 (cento e vinte 
e nove mil, duzentos e dezesseis reais e trinta centavos).

Por sua vez, a base de cálculo do imposto apurado é de R$ 
57.216,30 (cinqüenta e sete mil, duzentos e dezesseis reais e trin-
ta centavos), correspondente ao valor dos contratos juntados.

Desta feita, não restam dúvidas que o valor utilizado pelo Fisco 
Municipal como base de cálculo para o ISSQN foi o “valor total do 
contrato de arrendamento mercantil”.

O tema não merece maiores delongas argumentativas, pois a ma-
téria encontra-se pacificada nos julgamentos recentes:

TRIBUTÁRIO - ISS - OPERAÇÃO DE LEASING SOBRE BENS MÓ-
VEIS - LEASING FINANCEIRO - INCIDÊNCIA - SÚMULA N. 18 DO 
TJ/SC - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - CPC, ART. 543-B, § 3º - ENTEN-
DIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
A teor da Súmula n. 18 deste Pretório, restou pacificado o en-
tendimento de que “o ISS incide na operação de arrendamento 
mercantil de coisas móveis”.
[ ]
ISS - BASE DE CÁLCULO - VALOR EXPRESSO NO CONTRATO 
ACRESCIDO DE ENCARGOS PRESUMIDOS - IRREGULARIDADE
“A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756212, Min. José Delgado), mo-
tivo pelo qual há que se reconhecer a manifesta irregularidade da 
inclusão de encargos “presumivelmente contratados” no quantum 
arbitrado pelo Fisco municipal. (grifo nosso)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2011.026309-1, de Jaraguá do Sul, Relator: Luiz Cézar Medeiros, 
Juiz Prolator: Eliane Alfredo Cardoso Luiz, Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara de Direito Público, Data: 20/01/2012)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - NULIDADE NO LANÇAMENTO - AUSÊN-
CIA DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO - PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA RE-
CONHECIDA PELO STF - APLICAÇÃO DA SUMULA 138 DO STJ E 
DA SÚMULA 18 DESTA CORTE - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO EM CUJO TERRITÓRIO SE REALIZOU O FATO GERA-
DOR - PRECEDENTES DO STJ - TRIBUTO DEVIDO - LEGALIDADE 
DA ELEIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO COR-
RESPONDENTE AO VALOR DA AVENÇA - SENTENÇA REFORMADA 
- INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO
[ ]
2. O Supremo Tribunal Federal, em 2-12-2009, ao julgar os Re-
cursos Extraordinários n. 592.905 e 547.245, confirmou a cons-
titucionalidade da incidência do ISS sobre as operações de lea-
sing e, assim, encerrou a controvérsia sobre o assunto (AC n. 
2010.024170-0, rel. Des. Vanderlei Romer, j. 15.7.2010).
[ ]
4. “A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756.212, Min. José Delgado)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2008.048667-5, de Capital, Relator: Rodrigo Collaço , Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara de Direito Público, Data: 13/01/2012)

Ante todo o exposto, afasto a tese apresentado pela recorrente, 
mantenho na íntegra a decisão de Primeiro Grau sobre a base de 

Juros e Multas de Mora: R$ 1.555,24
Multa Moratória - 50%: R$ 1.690,49
Total da Notificação: R$ 6.629,69

Devidamente intimado do presente Auto de Infração, em 
14/10/2011 o contribuinte, ora recorrente, protocolizou sua DE-
FESA ADMINSTRATIVA às fls. 026-037, alegando em síntese: a) 
nulidade da base de cálculo do ISSQN; b) ilegalidade e inconstitu-
cionalidade da multa de caráter confiscatório; c) incompetência e 
ilegitimidade do município de Fraiburgo para cobrar o ISSQN sobre 
as operações de leasing, já que o recorrente possui sua sede no 
município de São Paulo/SP. Ao final, requereu o cancelamento do 
Auto de Infração nº 0029/2011, em razão de tais fundamentos.

Em “contestação” de fls. 044-046, o Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior), fundamentou sua análise e requereu a manu-
tenção do Auto de Infração nº 0029/2011.

Em decisão fundamentada de fls. 047-055, a Sra. Auditora Fiscal 
(Adélia A. Pierdoná Balestrin - Matrícula 875), indeferiu a defesa 
administrativa, mantendo intacto o referido auto de infração.

Por derradeiro, inconformado com a decisão prolatada em 1ª Ins-
tância Administrativa, o recorrente Banco J. Safra S/A protocolizou 
em 16/12/2011, Recurso Voluntário às fls. 063-075, reiterando as 
alegações trazidas na Defesa Administrativa, requerendo o cance-
lamento do Auto de Infração nº 0029/2011.

O referido recurso será apreciado por este Conselho Municipal 
de Contribuinte, nos termos do Art. 650, I da Lei Complementar 
053/2003.

É o Relatório.

V O T O

Antes de se adentrar ao mérito do recurso em julgamento, impor-
tante se faz registrar algumas considerações acerca da atuação e 
função do Conselho Municipal de Contribuintes.

No entendimento deste relator, já manifestado em outros proces-
sos de sua relatoria, o Conselho Municipal de Contribuinte, ao ana-
lisar os recursos que lhe compete tem o dever de promover a mais 
ampla discussão jurídica, observando os princípios e preceitos 
constitucionais, leis federais e estaduais, doutrina e jurisprudên-
cia, não se limitando à aplicação do Código Tributário Municipal, 
conforme dispõe o próprio Art. 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 053/2003.

Neste mesmo prisma, as decisões do Conselho devem ser fun-
damentadas e isentas, a fim de convencer tanto o contribuinte 
quanto o Fisco Municipal de que tal entendimento é o correto, evi-
tando ações judiciais desnecessárias, o que já vem acontecendo 
nas esferas Estaduais e Federais.

Se agir de forma diversa, este importante órgão julgador estará 
fadado ao fracasso, já que não atenderá à sua função legal.

Assim, atentando a tal entendimento, serão analisados todos os 
fundamentos apresentados pelo recurso em análise.

I - DA ALEGADA NULIDADE DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

Alegou o recorrente que a base de cálculo utilizada para a aplica-
ção da alíquota do tributo é nula, já que foi utilizado o valor do 
bem para venda, sem considerar o abatimento do valor do VRG.

Segundo informa, tal valor não corresponde ao serviço efetiva-
mente prestado, mas tão somente ao preço real de aquisição do 
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Assim, em razão da sede da empresa ser na cidade de São Paulo/
SP, cabe àquele ente público a fiscalização e cobrança por tal tri-
buto, e não ao Município de Fraiburgo.

Por tais motivos, pugna pela nulidade do presente Auto de Infra-
ção, ante a incompetência do município de Fraiburgo para exigir o 
ISSQN sobre as operações de leasing realizadas pelo recorrente.

Com a máxima vênia, razão não assiste ao recorrente, senão ve-
jamos.

A questão central a ser analisada versa sobre a competência ter-
ritorial tributária para a cobrança de ISS, quanto à prestação de 
serviços de arrendamento mercantil - leasing, em veículos arren-
dados e licenciados no município de Fraiburgo - SC.

Cumpre lembrar que, mesmo após a entrada em vigor da Lei Fe-
deral Complementar nº 116/03, que revogou alguns artigos do 
Decreto-Lei 406/68, a matéria em discussão ainda é bastante con-
troversa.

Importante salientar que a questão fática se encontra devidamen-
te comprovada e incontroversa nos autos, restando apenas a aná-
lise da matéria de direito.

Observa-se dos autos que, a documentação acostada às fls. 008-
016 demonstra de maneira contumaz a negociação realizada pela 
recorrente - Banco J. Safra - no município de Fraiburgo - SC, entre 
o período em análise.

Assim, neste tópico, a análise acerca da matéria se restringirá na 
competência de tributar, ou seja, se do município de Fraiburgo - 
SC, em razão das operações de leasing realizadas no município, ou 
se tal competência recai sobre o município de São Paulo/SP, uma 
vez que o recorrente possui sua sede lá.

Em síntese, de quem é a competência para cobrar o ISS da empre-
sa ora contribuinte: do município tomador do serviço, no caso em 
tela, Fraiburgo - SC, ou de Osasco/SP, local do estabelecimento 
do prestador.

Nesta análise importante observar a disposição da Lei Comple-
mentar nº 116/2003:
Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: (grifo 
nosso)
[ ]

Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica 
ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denomi-
nações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas. (grifo nosso) [ ]
Numa primeira análise, parece que, independentemente de onde 
o serviço tenha sido prestado, o Imposto sobre Serviço - ISS será 
devido no local do estabelecimento prestador, ou seja, no caso em 
tela, o imposto seria devido na cidade de São Paulo/SP, já que a 
empresa contribuinte possui sua sede naquela cidade.

Na maioria dos casos esta análise é a correta, como por exemplo, 
na prestação de serviço de advocacia, que mesmo que o cliente 
seja de outro município ou ainda, que a ação seja protocolizada 
em outra Comarca por força da legislação processual, o serviço 
técnico é desenvolvido na sede profissional, ou seja, no escritó-
rio do advogado, utilizando todos os equipamentos inerentes a 

cálculo na incidência do ISSQN sobre as operações de leasing - 
arrendamento mercantil.

II - DA ALEGADA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO - 
INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA

Alega o recorrente que a multa aplicada pelo Fisco Municipal fere o 
princípio constitucional do “não confisco”, consagrado no Art. 150, 
IV da Constituição Federal de 1988.

Novamente, razão não assiste ao recorrente.

A multa aplicada corresponde a 50% (cinqüenta por cento) sobre 
o valor do imposto devidamente atualizado, sem considerar os 
juros de mora. Tal medida tem o condão de punir aquele con-
tribuinte que deixou de cumprir com sua obrigação tributária no 
prazo legal, dando tratamento diferenciado daquele que recolheu 
em dia o tributo.

Conforme se observa dos entendimentos jurisprudenciais atuais e 
dominantes, o valor da multa em 50% (cinqüenta por cento) se 
demonstra razoável e proporcional, não possuindo efeito confisca-
tório. Citam-se alguns exemplos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE REJEITOU EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PAUTADA EM TESES JURÍDICAS SABI-
DAMENTE SUPERADAS. ICMS. TRIBUTO LANÇADO POR HOMO-
LOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
[ ]
MULTA MORATÓRIA. PATAMAR RAZOÁVEL. MANUTENÇÃO.
O valor da MULTA moratória há que ser considerado excessivo e, 
portanto, desproporcional, se exceder o valor do próprio tributo, 
em paralelo ao que determina o art. 412 do Código Civil. Assim, 
mostra-se razoável a MULTA cominada em 50% do imposto devi-
do.
[ ]
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Agravo de Instrumento n. 
2011.074085-4, de Indaial, Relator: Vanderlei Romer, Juiz Prola-
tor: Marco Augusto Ghisi Machado, Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara de Direito Público, Data: 19/01/2012)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. TRANS-
PORTADORA. [ ] MULTA MORATÓRIA FIXADA EM 75% SOBRE 
O VALOR DO TRIBUTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CONFISCO. 
MULTA FISCAL INCIDE NO PERCENTUAL EXATO PREVISTO NA 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ART. 55, CAPUT, LEI N. 10.297/96. RE-
DUÇÃO DO VALOR INVIÁVEL. REFORMA DA SENTENÇA NESSE 
PONTO.
[ ]
RECURSO DA EMBARGANTE PROVIDO EM PARTE. RECURSO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO 
IMPROVIDO.
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2009.034421-5, de Lages, Relator: Sérgio Roberto Baasch Luz, 
Órgão Julgador: Primeira Câmara de Direito Público, Data: 
26/01/2012 )

Desta feita, a multa aplicada encontra-se em consonância com 
o entendimento jurisprudencial e doutrinário atual, devendo ser 
afastada a tese apresentada, mantendo na íntegra este tópico do 
Auto de Infração nº 0029/2011.

III - DO LOCAL DO RECOLHIMENTO DO ISS

Alega o recorrente, em síntese, que possui sua sede somente no 
município de São Paulo/SP, sendo que por tal motivo o Fisco Muni-
cipal de Fraiburgo não teria competência para fiscalizar operações 
atinentes à outra cidade.
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Mauro Campbell Marques, DJe 02.06.10).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1102016/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010)

Apelação cível em mandado de segurança. Imposto sobre serviço 
- ISS. Arrendamento mercantil.
[ ]
A competência para a exigência do ISS é do Município em que o 
serviço foi prestado.
A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. Em 
se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756212, Min. José Delgado, j. 
14.08.2007) (TJSC, Ap. Cív. n. 2008.018200-7, de Caçador, rel. 
Des. Rui Fortes, j. 23.6.2009).
A imposição de multa pelo Fisco visa à punição da infração cometi-
da pelo contribuinte, sendo a graduação da penalidade determina-
da pela gravidade da conduta praticada. Desse modo, afigura-se 
possível, em razão da intensidade da violação, a imposição da 
multa em valor superior ao da obrigação principal (TJSC, Ap. Cív. 
n. 2009.014737-4, de Caçador, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 
29.7.2009)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Relator: Pedro Manoel 
Abreu, Juiz Prolator: Eliane Alfredo Cardoso Luiz, Órgão Julgador: 
Terceira Câmara de Direito Público, Data: 11/01/2012)

Assim, ante todos os fundamentos elencados e o entendimento 
pacificado dos Tribunais, entendo que a competência para a exigi-
bilidade do Imposto Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de 
arrendamento mercantil - leasing - é do local da efetiva prestação 
do serviço, no caso, do município de Fraiburgo - SC, razão pela 
qual afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na ínte-
gra a decisão de Primeiro Grau.

Diante de todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário e nego-
lhe provimento, mantendo na íntegra a r. decisão de fl. 047-055 e 
o Auto de Infração nº 0029/2011.

É assim que voto.

D E CI S Ã O

Ante o exposto, nos termos do voto do relator, por unanimidade de 
votos, o Conselho decidiu negar provimento ao recurso.

O conteúdo do presente Acórdão, nos termos do artigo 628 da 
Lei Complementar Municipal nº 053/2003 deverá ser publicado no 
Diário Oficial dos Municípios.

O julgamento, realizado no dia 14 de maio de 2012, foi presidido 
pelo Exmo Senhor Olides Bertaiolli, e dele participaram os Exmos 
Senhores Conselheiros Cladi Ana Frozza Vescovi, Giovana Oliva De 
Carli e Moisés Patrício, representando a Fazenda Pública, o Procu-
rador Dr. Silvano Pelissaro.

Fraiburgo, 15 de maio de 2012.
ALISSON LUIZ SOLIGO
Conselheiro - Representante da ACIAF
Relator

Acórdão - Banco Volkswagen Sa
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3584/2011
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0027/2011
RELATOR: ALISSON LUIZ SOLIGO (ACIAF)

TRIBUTÁRIO. ISS SOBRE OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - LEASING. INCIDÊNCIA DO ISSQN NAS OPERAÇÕES 
DE LEASING. ENTENTIDMENTO PACIFICADO NOS TRIBUNAIS 

profissão.

Assim, ao emitir a Nota Fiscal ao contribuinte de outro município, 
o imposto é devido no município em que se encontra a sede do 
escritório.

O mesmo ocorre com outras empresas prestadoras de serviço, 
como por exemplo, as oficinas mecânicas, que mesmo conser-
tando veículos de Municípios vizinhos deverão recolher o ISS para 
o município do local de seu estabelecimento, já que o serviço foi 
prestado efetivamente neste município.

Em todos os casos acima, o que se observa como critério de fixa-
ção de competência do Município arrecadador e exigibilidade do 
crédito tributário é o local onde foi concretizado o fato gerador, ou 
seja, onde efetivamente se prestou o serviço.

Tal critério também deve ser observado no caso dos autos, le-
vando em conta a natureza e as peculiaridades na prestação do 
serviço.

Imperioso destacar que, mesmo possuindo sua sede na cidade de 
São Paulo/SP, o recorrente Banco J. Safra, através de seus agentes 
comerciais, firmou os contratos de arrendamento - leasing - na 
cidade de Fraiburgo - SC.

Muito embora o contrato de arrendamento fls. 008-016 conste a 
cidade de São Paulo/SP como local da assinatura do instrumento, 
tenho convicção de que se trata de espécie de contrato de adesão 
pré-impresso com tal referência àquele município já estabelecida 
previamente no formulário.

Parece-me absurdo imaginar que, os arrendatários, que firmaram 
o contrato de arrendamento e passaram a pagar as parcelas, re-
alizaram tal operação na cidade de São Paulo/SP e não em Frai-
burgo/SC. Observa-se ainda que, no momento da contratação, os 
arrendatários residiam na cidade de Fraiburgo - SC.

De mesmo norte, os veículos foram licenciados no município de 
Fraiburgo - SC, o que nos comprova que o contrato de arrenda-
mento vem tendo sua vigência neste município.

Ou seja, não restam dúvidas que o fato gerador do tributo, a pres-
tação do serviço, no caso em tela a assinatura do contrato e a 
efetivação do objeto do contrato (o arrendamento mercantil - lea-
sing) se deu e teve seus reflexos no município de Fraiburgo - SC.

Este tem sido o entendimento dominante e recente do Egrégio Tri-
bunal de Justiça de Santa Catarina, bem como do Excelso Superior 
Tribunal de Justiça. Cita-se:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISS. LEA-
SING. COBRANÇA. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
- Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o município com-
petente para a cobrança do ISS é aquele onde efetivamente ocor-
reu o fato gerador, ou seja, o local da prestação do serviço. Agravo 
regimental improvido.
(AgRg no Ag 1365195/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 29/04/2011)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGA-
ÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. CONCEITO DE SERVIÇO. TEMA CONSTITUCIONAL.
[ ]
3. “A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a cobrança do 
ISS norteia-se pelo princípio da territorialidade, nos termos encar-
tados pelo art. 12 do Decreto-lei nº 406/68, sendo determinante a 
localidade aonde foi efetivamente prestado o serviço e não aonde 
se encontra a sede da empresa” (AgA 1.173.805/MG, Rel. Min. 
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in albis (em branco) o prazo, sem qualquer manifestação.

Assim, após a devida verificação fiscal, em 14/09/2011 foi lavrado 
o Auto de Infração nº 0027/2011 (fls. 044-049) em razão de even-
tual infração a Legislação Tributária Municipal. Citam-se pontos 
relevantes da notificação:

DESCRIÇÃO
Falta de recolhimento do ISSQN, incidente sobre as receitas de 
Serviços realizados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aque-
les prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito, apurado dentro do período de 
01 de agosto de 2006 a 31 de julho de 2011, conforme demons-
trativos e planilhas de cálculos em anexo.

DISPOSITIVO INFRINGIDO:
Art. 539 c/c 49, item 15.09 da lista de serviços e anexo específico 
próprio (alíquota correspondente - ISSQN) da Lei Complementar 
nº 053/2003.

DEMONSTRATIVO
Base de Cálculo: R$ 37.915,00
Diferença de Imposto: R$ 1.895,75
Atualização Monetária: R$ 344,68
Juros e Multas de Mora: R$ 1.075,40
Multa Moratória - 50%: R$ 1.120,22
Total da Notificação: R$ 4.436,05

Devidamente intimado do presente Auto de Infração, em 
20/10/2011 o contribuinte, ora recorrente, protocolizou sua DE-
FESA ADMINSTRATIVA às fls. 051-073, alegando em síntese: a) a 
inconstitucionalidade da exigência do ISS nas coesações de lea-
sing; b) incompetência e ilegitimidade do município de Fraiburgo 
para cobrar o ISSQN sobre as operações de leasing; c) nulidade 
da base de cálculo apurada. Ao final, requereu o cancelamento do 
Auto de Infração nº 0027/2011, em razão de tais fundamentos.

Em “contestação” de fls. 103-105, o Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior), fundamentou sua análise e requereu a manu-
tenção do Auto de Infração nº 0027/2011.
Em decisão fundamentada de fls. 106-114, a Sra. Auditora Fiscal 
(Adélia A. Pierdoná Balestrin - Matrícula 875), indeferiu a defesa 
administrativa, mantendo intacto o referido auto de infração.

Por derradeiro, inconformado com a decisão prolatada em 1ª Ins-
tância Administrativa, o recorrente Banco Volkswagen S/A proto-
colizou em 16/12/2011, Recurso Voluntário às fls. 120-143, reite-
rando as alegações trazidas na Defesa Administrativa, requerendo 
o cancelamento do Auto de Infração nº 0027/2011.

O referido recurso será apreciado por este Conselho Municipal 
de Contribuinte, nos termos do Art. 650, I da Lei Complementar 
053/2003.

É o Relatório.

V O T O

Antes de se adentrar ao mérito do recurso em julgamento, impor-
tante se faz registrar algumas considerações acerca da atuação e 
função do Conselho Municipal de Contribuintes.

No entendimento deste relator, já manifestado em outros proces-
sos de sua relatoria, o Conselho Municipal de Contribuinte, ao ana-
lisar os recursos que lhe compete tem o dever de promover a mais 
ampla discussão jurídica, observando os princípios e preceitos 
constitucionais, leis federais e estaduais, doutrina e jurisprudên-
cia, não se limitando à aplicação do Código Tributário Municipal, 
conforme dispõe o próprio Art. 2º da Lei Complementar Municipal 

PÁTRIOS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO LOCAL DA EFETIVA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. VALOR DO CON-
TRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
1. Conforme Súmula 138 do STJ e Súmula 18 do TJ/SC, o imposto 
devido nas operações de arrendamento mercantil (leasing) é o 
ISSQN.
2. A competência para a fiscalização e a exigibilidade do Imposto 
Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de arrendamento mer-
cantil (leasing) é do local da efetiva prestação do serviço, no caso, 
do município de Fraiburgo - SC.
3. A base de cálculo do ISSQN nos arrendamentos mercantis é o 
valor do contrato, comprovado nos autos pelos documentos obti-
dos junto ao DETRAN/SC.
4. Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes Autos de Ação Fiscal nº 
3584/2011 em que figura como Recorrente a empresa Banco 
Volkswagen S/A:

ACORDAM, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso interposto.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Recurso Voluntário interposto por BANCO VOLKSWA-
GEN S/A, com fundamento no Art. 620 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 053/2003, contra decisão prolatada em 1ª Instância Ad-
ministrativa pela Sra. Auditora Fiscal às fls. 106-114, que indeferiu 
a defesa de fls. 051-073, mantendo na íntegra o auto de infração 
nº 0027/2011.

Para melhor compreensão por parte dos demais conselheiros, pru-
dente historiar resumidamente os fatos relevantes que ensejaram 
o presente procedimento administrativo.

Em 03/08/2011 foi protocolizado pelo Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior - Matrícula 8042) Termo de Início de Ação Fiscal - 
TIAF nº 0027/2011, intimando o contribuinte, ora recorrente, para 
que no prazo de 10(dez) dias apresentasse rol de documentos (fl. 
03), referente ao período de 01/08/2006 a 31/07/2011.

Em resposta às fls. 008-011, o recorrente informou, em síntese, 
que “tendo em vista não se o Banco Volkswagen contribuinte 
deste Município, não se faz necessária e até mesmo é dedada 
pelo sigilo bancário a apresentação de documentos relacionados a 
contratos de arrendamento mercantil firmados com seus clientes”, 
deixando de atender a solicitação de informações do Município de 
Fraiburgo - SC.

O Fisco Municipal, por sua vez, no intuito de compor prova para 
sua fiscalização (ante a negativa de apresentação da documenta-
ção solicitada) oficiou o Dr. Delegado de Polícia da Comarca para 
que “permitisse o acesso dos Auditores Fiscais aos documentos 
referentes ao licenciamento dos veículos adquiridos por arrenda-
mento mercantil - leasing”, o que foi deferido pela autoridade po-
licial.

Assim, após verificação in loco, juntaram às fls. 039-041 dos au-
tos, cópia dos documentos de transferência dos veículos junto ao 
DETRAN - SC, no período analisado, relativos à modalidade de 
arrendamento mercantil - leasing.

Observa-se que no período em análise, foi firmado somente 1(um) 
contrato arrendamento mercantil relativo ao veículo VW/Fox de 
placas MEI 0955, com a empresa DM Máquinas Ltda - ME.

Em seguida, o Município de Fraiburgo intimou a empresa ora re-
corrente, fl. 042, para que se manifestasse acerca de tal documen-
tação no prazo de 15(quinze) dias. A recorrente deixou transcorrer 
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RECONHECIDA PELO STF - APLICAÇÃO DA SUMULA 138 DO STJ E 
DA SÚMULA 18 DESTA CORTE - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO EM CUJO TERRITÓRIO SE REALIZOU O FATO GERA-
DOR - PRECEDENTES DO STJ - TRIBUTO DEVIDO - LEGALIDADE 
DA ELEIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO COR-
RESPONDENTE AO VALOR DA AVENÇA - SENTENÇA REFORMADA 
- INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO
[ ]
2. O Supremo Tribunal Federal, em 2-12-2009, ao julgar os Re-
cursos Extraordinários n. 592.905 e 547.245, confirmou a cons-
titucionalidade da incidência do ISS sobre as operações de lea-
sing e, assim, encerrou a controvérsia sobre o assunto (AC n. 
2010.024170-0, rel. Des. Vanderlei Romer, j. 15.7.2010).
[ ]
4. “A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756.212, Min. José Delgado)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2008.048667-5, de Capital, Relator: Rodrigo Collaço , Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara de Direito Público, Data: 13/01/2012)

Ante todo o exposto, afasto a tese apresentado pela recorrente, 
mantenho na íntegra a decisão de Primeiro Grau sobre a inci-
dência do ISSQN sobre as operações de leasing - arrendamento 
mercantil.

II - DA COMPETÊNCIA PARA TRIBUTAR - DO SUJEITO ATIVO DA 
OBRIGAÇÃO DE TRIBUTAR

Alega o recorrente, em síntese, que possui sua sede somente no 
município de São Paulo/SP, sendo que por tal motivo o Fisco Muni-
cipal de Fraiburgo não teria competência para fiscalizar operações 
atinentes à outra cidade.

Assim, em razão da sede da empresa ser na cidade de São Paulo/
SP, cabe àquele ente público a fiscalização e cobrança por tal tri-
buto, e não ao Município de Fraiburgo.

Por tais motivos, pugna pela nulidade do presente Auto de Infra-
ção, ante a incompetência do município de Fraiburgo para exigir o 
ISSQN sobre as operações de leasing realizadas pelo recorrente.

Com a máxima vênia, razão não assiste ao recorrente, senão ve-
jamos.

A questão central a ser analisada versa sobre a competência ter-
ritorial tributária para a cobrança de ISS, quanto à prestação de 
serviços de arrendamento mercantil - leasing, em veículos arren-
dados e licenciados no município de Fraiburgo - SC.
Cumpre lembrar que, mesmo após a entrada em vigor da Lei Fe-
deral Complementar nº 116/03, que revogou alguns artigos do 
Decreto-Lei 406/68, a matéria em discussão ainda é bastante con-
troversa.

Importante salientar que a questão fática se encontra devidamen-
te comprovada e incontroversa nos autos, restando apenas a aná-
lise da matéria de direito.

Observa-se dos autos que, a documentação acostada às fls. 039-
041 demonstra de maneira contumaz a negociação realizada pela 
recorrente - Banco Volkswagen S/A - no município de Fraiburgo - 
SC, entre o período em análise.

Assim, neste tópico, a análise acerca da matéria se restringirá na 
competência de tributar, ou seja, se do município de Fraiburgo - 
SC, em razão das operações de leasing realizadas no município, ou 
se tal competência recai sobre o município de São Paulo/SP, uma 
vez que o recorrente possui sua sede lá.

nº 053/2003.

Neste mesmo prisma, as decisões do Conselho devem ser fun-
damentadas e isentas, a fim de convencer tanto o contribuinte 
quanto o Fisco Municipal de que tal entendimento é o correto, evi-
tando ações judiciais desnecessárias, o que já vem acontecendo 
nas esferas Estaduais e Federais.

Se agir de forma diversa, este importante órgão julgador estará 
fadado ao fracasso, já que não atenderá à sua função legal.

Assim, atentando a tal entendimento, serão analisados todos os 
fundamentos apresentados pelo recurso em análise.

I - DA ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE E NÃO INCIDÊNCIA 
DE ISSQN SOBRE AS OPERAÇÕES DE LEASING.

Alegou o recorrente que as operações de leasing não estariam 
sujeitas ao recolhimento do ISSQN, razão pela qual requereu o 
cancelamento do Auto de Infração em tela.

Razão não assiste ao recorrente, como bem analisou a Sra. Audi-
tora Fiscal em sua decisão de Primeiro Grau.

O tema não merece maiores delongas argumentativas, pois a ma-
téria encontra-se sumulada pelo Excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, desde 1995:

Súmula 138 - STJ
O ISS INCIDE NA OPERAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 
DE COISAS
MOVEIS.
Data da Decisão: 16/05/1995

O Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina, também sumulou 
a matéria, em 2006:

SÚMULA N. 18 - TJ/SC
O ISS incide na operação de arrendamento mercantil de coisas 
móveis.
(Publicação: DJE nº 116 em 18.12.2006)

Cita-se o entendimento jurisprudencial dominante e recente:

TRIBUTÁRIO - ISS - OPERAÇÃO DE LEASING SOBRE BENS MÓ-
VEIS - LEASING FINANCEIRO - INCIDÊNCIA - SÚMULA N. 18 DO 
TJ/SC - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - CPC, ART. 543-B, § 3º - ENTEN-
DIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
A teor da Súmula n. 18 deste Pretório, restou pacificado o en-
tendimento de que “o ISS incide na operação de arrendamento 
mercantil de coisas móveis”.
[ ]
ISS - BASE DE CÁLCULO - VALOR EXPRESSO NO CONTRATO 
ACRESCIDO DE ENCARGOS PRESUMIDOS - IRREGULARIDADE
“A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756212, Min. José Delgado), mo-
tivo pelo qual há que se reconhecer a manifesta irregularidade da 
inclusão de encargos “presumivelmente contratados” no quantum 
arbitrado pelo Fisco municipal.
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2011.026309-1, de Jaraguá do Sul, Relator: Luiz Cézar Medeiros, 
Juiz Prolator: Eliane Alfredo Cardoso Luiz, Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara de Direito Público, Data: 20/01/2012)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - NULIDADE NO LANÇAMENTO - AUSÊN-
CIA DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO - PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA 
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Tribunal de Justiça de Santa Catarina, bem como do Excelso Supe-
rior Tribunal de Justiça. Cita-se:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISS. LEA-
SING. COBRANÇA. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
- Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o município com-
petente para a cobrança do ISS é aquele onde efetivamente ocor-
reu o fato gerador, ou seja, o local da prestação do serviço. Agravo 
regimental improvido.
(AgRg no Ag 1365195/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 29/04/2011)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGA-
ÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. CONCEITO DE SERVIÇO. TEMA CONSTITUCIONAL.
[ ]
3. “A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a cobrança do 
ISS norteia-se pelo princípio da territorialidade, nos termos encar-
tados pelo art. 12 do Decreto-lei nº 406/68, sendo determinante a 
localidade aonde foi efetivamente prestado o serviço e não aonde 
se encontra a sede da empresa” (AgA 1.173.805/MG, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe 02.06.10).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1102016/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010)

Apelação cível em mandado de segurança. Imposto sobre serviço 
- ISS. Arrendamento mercantil.
[ ]
A competência para a exigência do ISS é do Município em que o 
serviço foi prestado.
A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. Em 
se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756212, Min. José Delgado, j. 
14.08.2007) (TJSC, Ap. Cív. n. 2008.018200-7, de Caçador, rel. 
Des. Rui Fortes, j. 23.6.2009).
A imposição de multa pelo Fisco visa à punição da infração cometi-
da pelo contribuinte, sendo a graduação da penalidade determina-
da pela gravidade da conduta praticada. Desse modo, afigura-se 
possível, em razão da intensidade da violação, a imposição da 
multa em valor superior ao da obrigação principal (TJSC, Ap. Cív. 
n. 2009.014737-4, de Caçador, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 
29.7.2009)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Relator: Pedro Manoel 
Abreu, Juiz Prolator: Eliane Alfredo Cardoso Luiz, Órgão Julgador: 
Terceira Câmara de Direito Público, Data: 11/01/2012)

Assim, ante todos os fundamentos elencados e o entendimento 
pacificado dos Tribunais, entendo que a competência para a exigi-
bilidade do Imposto Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de 
arrendamento mercantil - leasing - é do local da efetiva prestação 
do serviço, no caso, do município de Fraiburgo - SC, razão pela 
qual afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na ínte-
gra a decisão de Primeiro Grau.

III - DA ALEGADA NULIDADE DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

O recorrente alegou, em seu recurso, a ilegalidade da base de 
cálculo para a cobrança do tributo, já que o Fisco Municipal teria 
utilizado “a totalidade do valor do bem objeto do contrato de ar-
rendamento mercantil” firmado entre o arrendatário e a arrenda-
dora, o que seria ilegal.

Com a devida vênia, razão não assiste ao recorrente.

Conforme se observa dos autos, a recorrente restou intimada em 
03/08/2011, através do TIAF nº 0027/2011, para que apresentas-
se a documentação solicitada, a fim de instruir o procedimento de 
fiscalização. Porém, deixou de observar tal solicitação, razão pela 

Em síntese, de quem é a competência para cobrar o ISS da empre-
sa ora contribuinte: do município tomador do serviço, no caso em 
tela, Fraiburgo - SC, ou de São Paulo/SP, local do estabelecimento 
do prestador.

Nesta análise importante observar a disposição da Lei Comple-
mentar nº 116/2003:
Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: (grifo 
nosso)
[ ]
Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica 
ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denomi-
nações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas. (grifo nosso) [ ]

Numa primeira análise, parece que, independentemente de onde 
o serviço tenha sido prestado, o Imposto sobre Serviço - ISS será 
devido no local do estabelecimento prestador, ou seja, no caso em 
tela, o imposto seria devido na cidade de São Paulo/SP, já que a 
empresa contribuinte possui sua sede naquela cidade.

Na maioria dos casos esta análise é a correta, como por exemplo, 
na prestação de serviço de advocacia, que mesmo que o cliente 
seja de outro município ou ainda, que a ação seja protocolizada 
em outra Comarca por força da legislação processual, o serviço 
técnico é desenvolvido na sede profissional, ou seja, no escritório 
do advogado, utilizando todos os equipamentos inerentes a pro-
fissão.

Assim, ao emitir a Nota Fiscal ao contribuinte de outro município, 
o imposto é devido no município em que se encontra a sede do 
escritório.

O mesmo ocorre com outras empresas prestadoras de serviço, 
como por exemplo, as oficinas mecânicas, que mesmo conser-
tando veículos de Municípios vizinhos deverão recolher o ISS para 
o município do local de seu estabelecimento, já que o serviço foi 
prestado efetivamente neste município.

Em todos os casos acima, o que se observa como critério de fixa-
ção de competência do Município arrecadador e exigibilidade do 
crédito tributário é o local onde foi concretizado o fato gerador, ou 
seja, onde efetivamente se prestou o serviço.

Tal critério também deve ser observado no caso dos autos, le-
vando em conta a natureza e as peculiaridades na prestação do 
serviço.

Imperioso destacar que, mesmo possuindo sua sede no município 
de São Paulo/SP, o recorrente Banco Volkswagen S/A, através de 
seus agentes comerciais, firmou os contratos de arrendamento - 
leasing - na cidade de Fraiburgo - SC.

De mesmo norte, os veículos foram licenciados no município de 
Fraiburgo - SC, o que nos comprova que o contrato de arrenda-
mento teve vigência neste município.

Ou seja, não restam dúvidas que o fato gerador do tributo, a pres-
tação do serviço, no caso em tela a assinatura do contrato e a 
efetivação do objeto do contrato (o arrendamento mercantil - lea-
sing) se deu e teve seus reflexos no município de Fraiburgo - SC.

Este tem sido o entendimento dominante e recente do Egrégio 
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íntegra a decisão de Primeiro Grau.

Diante de todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário e nego-
lhe provimento, mantendo na íntegra a r. decisão de fl. 088-092 e 
o Auto de Infração nº 0027/2011.

É assim que voto.

D E CI S Ã O

Ante o exposto, nos termos do voto do relator, por unanimidade de 
votos, o Conselho decidiu negar provimento ao recurso.

O conteúdo do presente Acórdão, nos termos do artigo 628 da 
Lei Complementar Municipal nº 053/2003 deverá ser publicado no 
Diário Oficial dos Municípios.

O julgamento, realizado no dia 14 de maio de 2012, foi presidido 
pelo Exmo Senhor Olides Bertaiolli, e dele participaram os Exmos 
Senhores Conselheiros Cladi Ana Frozza Vescovi, Giovana Oliva De 
Carli e Moisés Patrício, representando a Fazenda Pública, o Procu-
rador Dr. Silvano Pelissaro.

Fraiburgo, 15 de maio de 2012.
ALISSON LUIZ SOLIGO
Conselheiro - Representante da ACIAF
RELATOR

Acórdão - Bv Leasing - Arrendamento Mercantil Sa
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3571/2011
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0013/2011
RELATOR: ALISSON LUIZ SOLIGO (ACIAF)

TRIBUTÁRIO. ISS SOBRE OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - LEASING. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO LOCAL DA 
EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. BASE DE 
CÁLCULO. VALOR DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELO PAGAMENTO EM 
OUTRO MUNICÍPIO. INVIABILIDADE. SUSPENSÃO DE PROCESSO 
JUDICIAL SUGERIDO PELO STJ. ESFERA ADMINISTRATIVA NÃO 
AFETADA.
1. A competência para a fiscalização e a exigibilidade do Imposto 
Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de arrendamento mer-
cantil (leasing) é do local da efetiva prestação do serviço, no caso, 
do município de Fraiburgo - SC.
2. A base de cálculo do ISSQN nos arrendamentos mercantis é o 
valor do contrato, comprovado nos autos pelos documentos obti-
dos junto ao DETRAN/SC.
3. A extinção do Crédito Tributário pelo pagamento somente se 
efetiva com a quitação do tributo perante o sujeito ativo legítimo. 
Ausência de comprovação de pagamento no Fisco Municipal de 
Fraiburgo.
4. A suspensão de processos judiciais sugeridas em decisão do 
STJ não se aplica aos procedimentos administrativos em trâmite.
5. Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes Autos de Ação Fiscal nº 
3571/2011 em que figura como Recorrente a empresa BV Leasing 
- Arrendamento Mercantil S/A:

ACORDAM, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso interposto.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Recurso Voluntário interposto por BV LEASING - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A, com fundamento no Art. 620 
da Lei Complementar Municipal nº 053/2003, contra decisão 

qual o Fisco Municipal solicitou tais informações ao DETRAN/SC, 
órgão ligado a Secretaria de Segurança Pública responsável pelo 
controle da circulação dos veículos.

Após, novamente foi intimado para se manifestar acerca da docu-
mentação juntada pelo DETRAN/SC e, mais uma vez, limitou-se 
a argumentar que possuía obrigação de responder ao fisco de 
Fraiburgo - SC.

Assim, tanto naqueles momentos processuais quanto na própria 
defesa, a recorrente deixou de apresentar documentação que 
contrariasse os documentos juntados pelo FISCO e que compro-
vassem a tese apresentada. Desta feita não passam de meras 
alegações sem comprovação.

O Banco recorrente restou intimado para apresentar cópia dos 
contratos de arrendamento mercantil, já que estão sob sua exclu-
siva guarda, e simplesmente ignorou tal pedido.

Portanto, não pode se aproveitar da ausência do contrato (fato 
este que deu causa) em sua defesa, em atenção ao princípio jurí-
dico de “que ninguém pode se beneficiar de sua própria torpeza”.

De qualquer sorte, conforme documentação apresentada pela pró-
pria recorrente no momento da transferência da documentação do 
veículo ao arrendatário, os valores lá expressos devem ser consi-
derados como relativos ao contrato de arrendamento, sob pena de 
falsidade documental.

Assim, não restam dúvidas que o valor expresso no cadastro do 
DETRAN/SC, com base nas notas fiscais apresentadas pela recor-
rente, constitui o valor do contrato de leasing celebrado. Tal valor 
deve ser considerado como a base de cálculo do ISSQN, conforme 
reiteradas decisões de nossos Tribunais, conforme se observa:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - NULIDADE NO LANÇAMENTO - AUSÊN-
CIA DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO - PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA RE-
CONHECIDA PELO STF - APLICAÇÃO DA SUMULA 138 DO STJ E 
DA SÚMULA 18 DESTA CORTE - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO EM CUJO TERRITÓRIO SE REALIZOU O FATO GERA-
DOR - PRECEDENTES DO STJ - TRIBUTO DEVIDO - LEGALIDADE 
DA ELEIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO COR-
RESPONDENTE AO VALOR DA AVENÇA - SENTENÇA REFORMADA 
- INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO
[ ]
2. “O Supremo Tribunal Federal, em 2-12-2009, ao julgar os Re-
cursos Extraordinários n. 592.905 e 547.245, confirmou a cons-
titucionalidade da incidência do ISS sobre as operações de lea-
sing e, assim, encerrou a controvérsia sobre o assunto” (AC n. 
2010.024170-0, rel. Des. Vanderlei Romer, j. 15.7.2010).
3. “A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que compe-
tente para a cobrança do ISS é o município em que ocorre a pres-
tação do serviço, ou seja, onde se concretiza o fato gerador” (EDcl 
no AgRg no Ag 1019143/SC, rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 
Turma, j. 13.10.2009).
4. “A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756.212, Min. José Delgado) 
(grifo nosso)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2008.048667-5, de Capital, Relator: Rodrigo Collaço , Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara de Direito Público, Data: 13/01/2012)

Assim, entendo que a base de cálculo do ISSQN nos arrendamen-
tos mercantis é o valor do contrato de arrendamento compro-
vado nos autos pelos documentos obtidos no DETRAN/SC, razão 
pela qual afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na 
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incompetência e ilegitimidade do município de Fraiburgo para 
cobrar o ISSQN sobre as operações de leasing; b) extinção do 
crédito tributário pelo pagamento; c) nulidade da base de cálculo 
apurada; d) suspensão dos processos. Ao final, requereu o can-
celamento do Auto de Infração nº 0013/2011, em razão de tais 
fundamentos.

Em “contestação” de fls. 693-695, o Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior), fundamentou sua análise e requereu a manu-
tenção do Auto de Infração nº 0013/2011.

Em decisão fundamentada de fls. 696-704, a Sra. Auditora Fiscal 
(Adélia A. Pierdoná Balestrin - Matrícula 875), indeferiu a defesa 
administrativa, mantendo intacto o referido auto de infração.
Por derradeiro, inconformado com a decisão prolatada em 1ª Ins-
tância Administrativa, o recorrente BV Leasing - Arrendamento 
Mercantil S/A protocolizou em 16/12/2011, Recurso Voluntário 
às fls. 713-731, reiterando as alegações trazidas na Defesa Ad-
ministrativa, requerendo o cancelamento do Auto de Infração nº 
0013/2011.

O referido recurso será apreciado por este Conselho Municipal 
de Contribuinte, nos termos do Art. 650, I da Lei Complementar 
053/2003.

É o Relatório.

V O T O

Antes de se adentrar ao mérito do recurso em julgamento, impor-
tante se faz registrar algumas considerações acerca da atuação e 
função do Conselho Municipal de Contribuintes.

No entendimento deste relator, já manifestado em outros proces-
sos de sua relatoria, o Conselho Municipal de Contribuinte, ao ana-
lisar os recursos que lhe compete tem o dever de promover a mais 
ampla discussão jurídica, observando os princípios e preceitos 
constitucionais, leis federais e estaduais, doutrina e jurisprudên-
cia, não se limitando à aplicação do Código Tributário Municipal, 
conforme dispõe o próprio Art. 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 053/2003.

Neste mesmo prisma, as decisões do Conselho devem ser fun-
damentadas e isentas, a fim de convencer tanto o contribuinte 
quanto o Fisco Municipal de que tal entendimento é o correto, evi-
tando ações judiciais desnecessárias, o que já vem acontecendo 
nas esferas Estaduais e Federais.

Se agir de forma diversa, este importante órgão julgador estará 
fadado ao fracasso, já que não atenderá à sua função legal.

Assim, atentando a tal entendimento, serão analisados todos os 
fundamentos apresentados pelo recurso em análise.

I - DA COMPETÊNCIA PARA EXIGIR O ISSQN

Alega o recorrente, em síntese, que possui sua sede somente no 
município de Barueri/SP, sendo que por tal motivo o Fisco Munici-
pal de Fraiburgo não teria competência para fiscalizar operações 
atinentes à outra cidade.

Assim, em razão da sede da empresa ser na cidade de Barueri/SP, 
cabe àquele ente público a fiscalização e cobrança por tal tributo, 
e não ao Município de Fraiburgo.

Por tais motivos, pugna pela nulidade do presente Auto de Infra-
ção, ante a incompetência do município de Fraiburgo para exigir o 
ISSQN sobre as operações de leasing realizadas pelo recorrente.

prolatada em 1ª Instância Administrativa pela Sra. Auditora Fiscal 
às fls. 696-704, que indeferiu a defesa de fls. 677-690, mantendo 
na íntegra o auto de infração nº 0013/2011.

Para melhor compreensão por parte dos demais conselheiros, pru-
dente historiar resumidamente os fatos relevantes que ensejaram 
o presente procedimento administrativo.

Em 03/08/2011 foi protocolizado pelo Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior - Matrícula 8042) Termo de Início de Ação Fiscal - 
TIAF nº 0027/2011, intimando o contribuinte, ora recorrente, para 
que no prazo de 10(dez) dias apresentasse rol de documentos (fl. 
03), referente ao período de 01/08/2006 a 31/07/2011.

Em resposta à fl. 007, o recorrente informou, em síntese, que 
“não possui filial, dependência, estabelecimento, sucursal ou so-
bre qualquer outra denominação que venha configurar unidade 
econômica que caracteriza fato gerador para incidência do ISSQE 
devidos neste município”, deixando de atender a solicitação de 
informações do Município de Fraiburgo - SC.

O Fisco Municipal, por sua vez, no intuito de compor prova para 
sua fiscalização (ante a negativa de apresentação da documenta-
ção solicitada) oficiou o Dr. Delegado de Polícia da Comarca para 
que “permitisse o acesso dos Auditores Fiscais aos documentos 
referentes ao licenciamento dos veículos adquiridos por arrenda-
mento mercantil - leasing”, o que foi deferido pela autoridade po-
licial.

Assim, após verificação in loco, juntaram às fls. 008-647 dos au-
tos, cópia dos documentos de transferência dos veículos junto ao 
DETRAN - SC, no período analisado, relativos à modalidade de 
arrendamento mercantil - leasing.

Em seguida, o Município de Fraiburgo intimou a empresa ora re-
corrente, fl. 649, para que se manifestasse acerca de tal docu-
mentação no prazo de 15(quinze) dias. A recorrente, à fl. 651, 
reiterou o petitório anterior, de fl. 007, deixando de se manifestar 
da documentação.

Assim, após a devida verificação fiscal, em 15/09/2011 foi lavrado 
o Auto de Infração nº 0013/2011 (fls. 652-660) em razão de even-
tual infração a Legislação Tributária Municipal. Citam-se pontos 
relevantes da notificação:

DESCRIÇÃO
Falta de recolhimento do ISSQN, incidente sobre as receitas de 
Serviços realizados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aque-
les prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito, apurado dentro do período de 
01 de agosto de 2006 a 31 de julho de 2011, conforme demons-
trativos e planilhas de cálculos em anexo.

DISPOSITIVO INFRINGIDO:
Art. 539 c/c 49, item 15.09 da lista de serviços e anexo específico 
próprio (alíquota correspondente - ISSQN) da Lei Complementar 
nº 053/2003.

DEMONSTRATIVO
Base de Cálculo: R$ 8.427.522,74
Diferença de Imposto: R$ 421.376,13
Atualização Monetária: R$ 54.945,58
Juros e Multas de Mora: R$ 192.780,95
Multa Moratória - 50%: R$ 238.160,86
Total da Notificação: R$ 907.263,52

Devidamente intimado do presente Auto de Infração, em 
18/10/2011 o contribuinte, ora recorrente, protocolizou sua DE-
FESA ADMINSTRATIVA às fls. 662-675, alegando em síntese: a) 
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o município do local de seu estabelecimento, já que o serviço foi 
prestado efetivamente neste município.

Em todos os casos acima, o que se observa como critério de fixa-
ção de competência do Município arrecadador e exigibilidade do 
crédito tributário é o local onde foi concretizado o fato gerador, ou 
seja, onde efetivamente se prestou o serviço.

Tal critério também deve ser observado no caso dos autos, le-
vando em conta a natureza e as peculiaridades na prestação do 
serviço.

Imperioso destacar que, mesmo possuindo sua sede no município 
de Barueri/SP, o recorrente BV Leasing Arrendamento Mercantil 
S/A, através de seus agentes comerciais, firmou os contratos de 
arrendamento - leasing - na cidade de Fraiburgo - SC.

De mesmo norte, os veículos foram licenciados no município de 
Fraiburgo - SC, o que nos comprova que o contrato de arrenda-
mento teve vigência neste município.

Ou seja, não restam dúvidas que o fato gerador do tributo, a pres-
tação do serviço, no caso em tela a assinatura do contrato e a 
efetivação do objeto do contrato (o arrendamento mercantil - lea-
sing) se deu e teve seus reflexos no município de Fraiburgo - SC.

Este tem sido o entendimento dominante e recente do Egrégio Tri-
bunal de Justiça de Santa Catarina, bem como do Excelso Superior 
Tribunal de Justiça. Cita-se:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISS. LEA-
SING. COBRANÇA. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
- Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o município com-
petente para a cobrança do ISS é aquele onde efetivamente ocor-
reu o fato gerador, ou seja, o local da prestação do serviço. Agravo 
regimental improvido.
(AgRg no Ag 1365195/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 29/04/2011)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGA-
ÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. CONCEITO DE SERVIÇO. TEMA CONSTITUCIONAL.
[ ]
3. “A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a cobrança do 
ISS norteia-se pelo princípio da territorialidade, nos termos encar-
tados pelo art. 12 do Decreto-lei nº 406/68, sendo determinante a 
localidade aonde foi efetivamente prestado o serviço e não aonde 
se encontra a sede da empresa” (AgA 1.173.805/MG, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe 02.06.10).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1102016/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010)

Apelação cível em mandado de segurança. Imposto sobre serviço 
- ISS. Arrendamento mercantil.
[ ]
A competência para a exigência do ISS é do Município em que o 
serviço foi prestado.
A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. Em 
se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756212, Min. José Delgado, j. 
14.08.2007) (TJSC, Ap. Cív. n. 2008.018200-7, de Caçador).
A imposição de multa pelo Fisco visa à punição da infração cometi-
da pelo contribuinte, sendo a graduação da penalidade determina-
da pela gravidade da conduta praticada. Desse modo, afigura-se 
possível, em razão da intensidade da violação, a imposição da 
multa em valor superior ao da obrigação principal (TJSC, Ap. Cív. 
n. 2009.014737-4, de Caçador, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 
29.7.2009)

Com a máxima vênia, razão não assiste ao recorrente, senão ve-
jamos.

A questão central a ser analisada versa sobre a competência ter-
ritorial tributária para a cobrança de ISS, quanto à prestação de 
serviços de arrendamento mercantil - leasing, em veículos arren-
dados e licenciados no município de Fraiburgo - SC.
Cumpre lembrar que, mesmo após a entrada em vigor da Lei Fe-
deral Complementar nº 116/03, que revogou alguns artigos do 
Decreto-Lei 406/68, a matéria em discussão ainda é bastante con-
troversa.

Importante salientar que a questão fática se encontra devidamen-
te comprovada e incontroversa nos autos, restando apenas a aná-
lise da matéria de direito.

Observa-se dos autos que, a documentação acostada às fls. 008-
647, demonstra de maneira contumaz a negociação realizada pela 
recorrente - BV Leasing Arrendamento Mercantil S/A - no municí-
pio de Fraiburgo - SC, entre o período em análise.

Assim, neste tópico, a análise acerca da matéria se restringirá na 
competência de tributar, ou seja, se do município de Fraiburgo - 
SC, em razão das operações de leasing realizadas no município, 
ou se tal competência recai sobre o município de Barueri/SP, uma 
vez que o recorrente possui sua sede lá.

Em síntese, de quem é a competência para cobrar o ISS da empre-
sa ora contribuinte: do município tomador do serviço, no caso em 
tela, Fraiburgo - SC, ou de Barueri/SP, local do estabelecimento 
do prestador.

Nesta análise importante observar a disposição da Lei Comple-
mentar nº 116/2003:
Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: (grifo 
nosso)
[ ]
Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica 
ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denomi-
nações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas. (grifo nosso) [ ]

Numa primeira análise, parece que, independentemente de onde 
o serviço tenha sido prestado, o Imposto sobre Serviço - ISS será 
devido no local do estabelecimento prestador, ou seja, no caso 
em tela, o imposto seria devido na cidade de Barueri/SP, já que a 
empresa contribuinte possui sua sede naquela cidade.

Na maioria dos casos esta análise é a correta, como por exemplo, 
na prestação de serviço de advocacia, que mesmo que o cliente 
seja de outro município ou ainda, que a ação seja protocolizada 
em outra Comarca por força da legislação processual, o serviço 
técnico é desenvolvido na sede profissional, ou seja, no escritório 
do advogado, utilizando todos os equipamentos inerentes a pro-
fissão.

Assim, ao emitir a Nota Fiscal ao contribuinte de outro município, 
o imposto é devido no município em que se encontra a sede do 
escritório.

O mesmo ocorre com outras empresas prestadoras de serviço, 
como por exemplo, as oficinas mecânicas, que mesmo conser-
tando veículos de Municípios vizinhos deverão recolher o ISS para 
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DA ELEIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO COR-
RESPONDENTE AO VALOR DA AVENÇA - SENTENÇA REFORMADA 
- INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO
[ ]
2. “O Supremo Tribunal Federal, em 2-12-2009, ao julgar os Re-
cursos Extraordinários n. 592.905 e 547.245, confirmou a cons-
titucionalidade da incidência do ISS sobre as operações de lea-
sing e, assim, encerrou a controvérsia sobre o assunto” (AC n. 
2010.024170-0, rel. Des. Vanderlei Romer, j. 15.7.2010).
3. “A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que compe-
tente para a cobrança do ISS é o município em que ocorre a pres-
tação do serviço, ou seja, onde se concretiza o fato gerador” (EDcl 
no AgRg no Ag 1019143/SC, rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 
Turma, j. 13.10.2009).
4. “A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756.212, Min. José Delgado) 
(grifo nosso)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2008.048667-5, de Capital, Relator: Rodrigo Collaço , Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara de Direito Público, Data: 13/01/2012)

Assim, entendo que a base de cálculo do ISSQN nos arrendamen-
tos mercantis é o valor do contrato de arrendamento comprovado 
nos autos pelos documentos obtidos no DETRAN/SC, razão pela 
qual afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na ínte-
gra a decisão de Primeiro Grau.

III - DA ALEGADA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELO 
PAGAMENTO

Alega o recorrente que o crédito tributário em análise deve ser 
extinto, em razão do pagamento do ISSQN perante o município de 
Barueri/SP, sob pena de bi-tributação.

Razão não assiste a recorrente e beira o absurdo.

Logicamente, o crédito tributário se extingue com o pagamento, 
desde que seja pago a quem tem o efetivo direito de recolher o 
tributo, no caso, ao sujeito ativo correto.
Porém, não pode ser considerado no presente caso, já que não há 
nos autos qualquer comprovação de pagamento, não passando de 
mera alegação.

De mesmo norte, como muito bem observou a Sra. Auditora Fis-
cal, “o recolhimento do crédito à pessoa incompetente não o ex-
tingue, sendo que poderá haver a ação de repetição de indébito 
contra o Município de Barueri/SP, para reaver os valores recolhidos 
indevidamente”.
]
Assim, não há que se falar em extinção do crédito tributário ora 
analisado, pelo que afasto tal tese.

IV - DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO

O recorrente requereu a suspensão do presente processo, em ra-
zão da decisão do Ministro Luiz Fux, que determinou a paralisação 
dos processos, a fim de aguardar uniformização da decisão acerca 
da “incidência do ISSQN sobre operações de arrendamento mer-
cantil.

Novamente, com a devida vênia, não prospera tal alegação.

Logicamente, tal decisão diz respeito aos processos judiciais que 
se encontram em tramitação e, deverão aguardar o posicionamen-
to do STJ sobre o tema.

Não se aplica aos procedimentos administrativos, razão pela qual 
afasto tal alegação.

(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Relator: Pedro Manoel 
Abreu, Juiz Prolator: Eliane Alfredo Cardoso Luiz, Órgão Julgador: 
Terceira Câmara de Direito Público, Data: 11/01/2012)

Assim, ante todos os fundamentos elencados e o entendimento 
pacificado dos Tribunais, entendo que a competência para a exigi-
bilidade do Imposto Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de 
arrendamento mercantil - leasing - é do local da efetiva prestação 
do serviço, no caso, do município de Fraiburgo - SC, razão pela 
qual afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na ínte-
gra a decisão de Primeiro Grau.

II - DA ALEGADA NULIDADE DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

O recorrente alegou, em seu recurso, a ilegalidade da base de 
cálculo para a cobrança do tributo, já que o Fisco Municipal teria 
utilizado “a totalidade do valor do bem objeto do contrato de ar-
rendamento mercantil” firmado entre o arrendatário e a arrenda-
dora, o que seria ilegal.

Com a devida vênia, razão não assiste ao recorrente.

Conforme se observa dos autos, a recorrente restou intimada em 
03/08/2011, através do TIAF nº 0013/2011, para que apresentas-
se a documentação solicitada, a fim de instruir o procedimento de 
fiscalização. Porém, deixou de observar tal solicitação, razão pela 
qual o Fisco Municipal solicitou tais informações ao DETRAN/SC, 
órgão ligado a Secretaria de Segurança Pública responsável pelo 
controle da circulação dos veículos.

Após, novamente foi intimado para se manifestar acerca da docu-
mentação juntada pelo DETRAN/SC e, mais uma vez, limitou-se 
a argumentar que possuía obrigação de responder ao fisco de 
Fraiburgo - SC.

Assim, tanto naqueles momentos processuais quanto na própria 
defesa, a recorrente deixou de apresentar documentação que 
contrariasse os documentos juntados pelo FISCO e que compro-
vassem a tese apresentada. Desta feita não passam de meras 
alegações sem comprovação.

O Banco recorrente restou intimado para apresentar cópia dos 
contratos de arrendamento mercantil, já que estão sob sua exclu-
siva guarda, e simplesmente ignorou tal pedido.

Portanto, não pode se aproveitar da ausência do contrato (fato 
este que deu causa) em sua defesa, em atenção ao princípio jurí-
dico de “que ninguém pode se beneficiar de sua própria torpeza”.

De qualquer sorte, conforme documentação apresentada pela pró-
pria recorrente no momento da transferência da documentação do 
veículo ao arrendatário, os valores lá expressos devem ser consi-
derados como relativos ao contrato de arrendamento, sob pena de 
falsidade documental.

Assim, não restam dúvidas que o valor expresso no cadastro do 
DETRAN/SC, com base nas notas fiscais apresentadas pela recor-
rente, constitui o valor do contrato de leasing celebrado. Tal valor 
deve ser considerado como a base de cálculo do ISSQN, conforme 
reiteradas decisões de nossos Tribunais, conforme se observa:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - NULIDADE NO LANÇAMENTO - AUSÊN-
CIA DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO - PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA RE-
CONHECIDA PELO STF - APLICAÇÃO DA SUMULA 138 DO STJ E 
DA SÚMULA 18 DESTA CORTE - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO EM CUJO TERRITÓRIO SE REALIZOU O FATO GERA-
DOR - PRECEDENTES DO STJ - TRIBUTO DEVIDO - LEGALIDADE 
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ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL, com fundamento no 
Art. 620 da Lei Complementar Municipal nº 053/2003, contra de-
cisão prolatada em 1ª Instância Administrativa pela Sra. Auditora 
Fiscal às fls. 089-101, que indeferiu a defesa de fls. 028-072, man-
tendo na íntegra o auto de infração nº 0016/2011.
Para melhor compreensão por parte dos demais conselheiros, pru-
dente historiar resumidamente os fatos relevantes que ensejaram 
o presente procedimento administrativo.

Em 03/08/2011 foi protocolizado pelo Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior - Matrícula 8042) Termo de Início de Ação Fiscal - 
TIAF nº 0016/2011, intimando o contribuinte, ora recorrente, para 
que no prazo de 10(dez) dias apresentasse rol de documentos (fl. 
03), referente ao período de 01/08/2006 a 31/07/2011.

A recorrente deixou transcorrer in albis (em branco) o prazo, não 
apresentando a documentação solicitada.

O Fisco Municipal, por sua vez, no intuito de compor prova para 
sua fiscalização (ante a negativa de apresentação da documenta-
ção solicitada) oficiou o Dr. Delegado de Polícia da Comarca para 
que “permitisse o acesso dos Auditores Fiscais aos documentos 
referentes ao licenciamento dos veículos adquiridos por arrenda-
mento mercantil - leasing”, o que foi deferido pela autoridade po-
licial.

Assim, após verificação in loco, juntaram às fls. 006-013 dos au-
tos, cópia dos documentos de transferência dos veículos junto ao 
DETRAN - SC, no período analisado, relativos à modalidade de 
arrendamento mercantil - leasing.

Em seguida, o Município de Fraiburgo intimou a empresa ora re-
corrente, fl. 14, para que se manifestasse acerca de tal documen-
tação no prazo de 15(quinze) dias. Novamente, a recorrente não 
se manisfetou.

Assim, após a devida verificação fiscal, em 15/09/2011 foi lavrado 
o Auto de Infração nº 0016/2011 (fls. 016-022) em razão de even-
tual infração a Legislação Tributária Municipal. Citam-se pontos 
relevantes da notificação:

DESCRIÇÃO
Falta de recolhimento do ISSQN, incidente sobre as receitas de 
Serviços realizados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aque-
les prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito, apurado dentro do período de 
01 de agosto de 2006 a 31 de julho de 2011, conforme demons-
trativos e planilhas de cálculos em anexo.

DISPOSITIVO INFRINGIDO:
Art. 539 c/c 49, item 15.09 da lista de serviços e anexo específico 
próprio (alíquota correspondente - ISSQN) da Lei Complementar 
nº 053/2003.

DEMONSTRATIVO
Base de Cálculo: R$ 105.170,00
Diferença de Imposto: R$ 5.258,50
Atualização Monetária: R$ 472.78
Juros e Multas de Mora: R$ 1.765,48
Multa Moratória - 50%: R$ 2.865,64
Total da Notificação: R$ 10.362,40

Devidamente intimado do presente Auto de Infração, em 
10/10/2011 o contribuinte, ora recorrente, protocolizou sua DE-
FESA ADMINSTRATIVA às fls. 026-072, alegando em síntese: a) 
nulidade do auto de infração; b) inexistência de fato jurídico tribu-
tário (não incidência do ISS sobre leasing); c) equívoco na base de 
cálculo; d) incompetência e ilegitimidade do município de Fraibur-
go para cobrar o ISSQN sobre as operações de leasing; d) caráter 

Diante de todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário e nego-
lhe provimento, mantendo na íntegra a r. decisão de fl. 696-704 e 
o Auto de Infração nº 0013/2011.

É assim que voto.
D E CI S Ã O

Ante o exposto, nos termos do voto do relator, por unanimidade de 
votos, o Conselho decidiu negar provimento ao recurso.

O conteúdo do presente Acórdão, nos termos do artigo 628 da 
Lei Complementar Municipal nº 053/2003 deverá ser publicado no 
Diário Oficial dos Municípios.

O julgamento, realizado no dia 14 de maio de 2012, foi presidido 
pelo Exmo Senhor Olides Bertaiolli, e dele participaram os Exmos 
Senhores Conselheiros Cladi Ana Frozza Vescovi, Giovana Oliva De 
Carli e Moisés Patrício, representando a Fazenda Pública, o Procu-
rador Dr. Silvano Pelissaro.

Fraiburgo, 15 de maio de 2012.
ALISSON LUIZ SOLIGO
Conselheiro - Representante da ACIAF
RELATOR

Acórdão - Companhia de Arrendamento Mercantil 
Rci Brasil
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3576/2011
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0016/2011
RELATOR: ALISSON LUIZ SOLIGO (ACIAF)

TRIBUTÁRIO. ISS SOBRE OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - LEASING. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. INVIABILIDADE. INCIDÊN-
CIA DO ISSQN NAS OPERAÇÕES DE LEASING. ENTENTIMENTO 
PACIFICADO NOS TRIBUNAIS PÁTRIOS. BASE DE CÁLCULO. VA-
LOR DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. COMPE-
TÊNCIA TERRITORIAL DO LOCAL DA EFETIVA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. MULTA DE 50% DO IMPOSTO DEVIDO. LEGALIDADE. 
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E DO 
NÃO CONFISCO.
1. Não é nulo o Auto de Infração que preenche os requisitos legais 
previstos na legislação municipal.
2. Conforme Súmula 138 do STJ e Súmula 18 do TJ/SC, o imposto 
devido nas operações de arrendamento mercantil (leasing) é o 
ISSQN.
3. A base de cálculo do ISSQN nos arrendamentos mercantis é o 
valor do contrato, comprovado nos autos pelos documentos trazi-
dos pelo recorrente.
4. A competência para a fiscalização e a exigibilidade do Imposto 
Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de arrendamento mer-
cantil (leasing) é do local da efetiva prestação do serviço, no caso, 
do município de Fraiburgo - SC.
5. O valor da multa em 50% (cinqüenta por cento) do imposto de-
vido se demonstra razoável e proporcional, não ferindo o princípio 
do não confisco.
6. Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes Autos de Ação Fiscal nº 
3576/2011 em que figura como Recorrente a empresa Companhia 
de Arrendamento Mercantil RCI Brasil:

ACORDAM, por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso interposto.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Recurso Voluntário interposto por COMPANHIA DE 
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Alegou o recorrente que as operações de leasing não estariam 
sujeitas ao recolhimento do ISSQN, razão pela qual requereu o 
cancelamento do Auto de Infração em tela.

Razão não assiste ao recorrente, como bem analisou a Sra. Audi-
tora Fiscal em sua decisão de Primeiro Grau.

O tema não merece maiores delongas argumentativas, pois a ma-
téria encontra-se sumulada pelo Excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, desde 1995:

Súmula 138 - STJ
O ISS INCIDE NA OPERAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 
DE COISAS
MOVEIS.
Data da Decisão: 16/05/1995

O Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina, também sumulou 
a matéria, em 2006:

SÚMULA N. 18 - TJ/SC
O ISS incide na operação de arrendamento mercantil de coisas 
móveis.
(Publicação: DJE nº 116 em 18.12.2006)

Cita-se o entendimento jurisprudencial dominante e recente:

TRIBUTÁRIO - ISS - OPERAÇÃO DE LEASING SOBRE BENS MÓ-
VEIS - LEASING FINANCEIRO - INCIDÊNCIA - SÚMULA N. 18 DO 
TJ/SC - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - CPC, ART. 543-B, § 3º - ENTEN-
DIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
A teor da Súmula n. 18 deste Pretório, restou pacificado o en-
tendimento de que “o ISS incide na operação de arrendamento 
mercantil de coisas móveis”.
[ ]
ISS - BASE DE CÁLCULO - VALOR EXPRESSO NO CONTRATO 
ACRESCIDO DE ENCARGOS PRESUMIDOS - IRREGULARIDADE
“A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756212, Min. José Delgado), mo-
tivo pelo qual há que se reconhecer a manifesta irregularidade da 
inclusão de encargos “presumivelmente contratados” no quantum 
arbitrado pelo Fisco municipal.
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2011.026309-1, de Jaraguá do Sul, Relator: Luiz Cézar Medeiros, 
Juiz Prolator: Eliane Alfredo Cardoso Luiz, Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara de Direito Público, Data: 20/01/2012)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - NULIDADE NO LANÇAMENTO - AUSÊN-
CIA DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO - PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA RE-
CONHECIDA PELO STF - APLICAÇÃO DA SUMULA 138 DO STJ E 
DA SÚMULA 18 DESTA CORTE - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO EM CUJO TERRITÓRIO SE REALIZOU O FATO GERA-
DOR - PRECEDENTES DO STJ - TRIBUTO DEVIDO - LEGALIDADE 
DA ELEIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO COR-
RESPONDENTE AO VALOR DA AVENÇA - SENTENÇA REFORMADA 
- INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO
[ ]
2. O Supremo Tribunal Federal, em 2-12-2009, ao julgar os Re-
cursos Extraordinários n. 592.905 e 547.245, confirmou a cons-
titucionalidade da incidência do ISS sobre as operações de lea-
sing e, assim, encerrou a controvérsia sobre o assunto (AC n. 
2010.024170-0, rel. Des. Vanderlei Romer, j. 15.7.2010).
[ ]
4. “A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756.212, Min. José Delgado)

confiscatório da multa exigida. Ao final, requereu o cancelamento 
do Auto de Infração nº 0016/2011, em razão de tais fundamentos.

Em “contestação” de fls. 085-088, o Sr. Auditor Fiscal (Roberto 
Miyashiro Junior), fundamentou sua análise e requereu a manu-
tenção do Auto de Infração nº 0016/2011.

Em decisão fundamentada de fls. 089-101, a Sra. Auditora Fiscal 
(Adélia A. Pierdoná Balestrin - Matrícula 875), indeferiu a defesa 
administrativa, mantendo intacto o referido auto de infração.

Por derradeiro, inconformado com a decisão prolatada em 1ª Ins-
tância Administrativa, o recorrente Companhia de Arrendamento 
Mercantil RCI Brasil protocolizou em 16/12/2011, Recurso Volun-
tário às fls. 108-145, reiterando as alegações trazidas na Defesa 
Administrativa, requerendo o cancelamento do Auto de Infração 
nº 0016/2011.

O referido recurso será apreciado por este Conselho Municipal 
de Contribuinte, nos termos do Art. 650, I da Lei Complementar 
053/2003.

É o Relatório.

V O T O

Antes de se adentrar ao mérito do recurso em julgamento, impor-
tante se faz registrar algumas considerações acerca da atuação e 
função do Conselho Municipal de Contribuintes.

No entendimento deste relator, já manifestado em outros proces-
sos de sua relatoria, o Conselho Municipal de Contribuinte, ao ana-
lisar os recursos que lhe compete tem o dever de promover a mais 
ampla discussão jurídica, observando os princípios e preceitos 
constitucionais, leis federais e estaduais, doutrina e jurisprudên-
cia, não se limitando à aplicação do Código Tributário Municipal, 
conforme dispõe o próprio Art. 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 053/2003.

Neste mesmo prisma, as decisões do Conselho devem ser fun-
damentadas e isentas, a fim de convencer tanto o contribuinte 
quanto o Fisco Municipal de que tal entendimento é o correto, evi-
tando ações judiciais desnecessárias, o que já vem acontecendo 
nas esferas Estaduais e Federais.

Se agir de forma diversa, este importante órgão julgador estará 
fadado ao fracasso, já que não atenderá à sua função legal.

Assim, atentando a tal entendimento, serão analisados todos os 
fundamentos apresentados pelo recurso em análise.

I - DA ALEGADA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO

Alega o recorrente que o Auto de Infração em tela seria nulo, em 
razão de não ter sido observado seus requisitos legais.

Com a máxima vênia, razão não assiste ao recorrente.

Conforme muito bem destacado pelo Sra. Auditora Fiscal em sua 
decisão de fls. 089-101, foram observados todos os requisitos for-
mais e materiais previstos na legislação municipal, não passando 
tal alegação de mera argumentação protelatória.

Assim, afasto tal tese por entender que o Auto de Infração foi 
lavrado com observância dos preceitos legais.

II - DA ALEGADA INEXISTÊNCIA DE FATO JURÍDICO TRIBUTÁ-
RIO - NÃO INCIDÊNCIA DE ISSQN SOBRE AS OPERAÇÕES DE 
LEASING.
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2. “O Supremo Tribunal Federal, em 2-12-2009, ao julgar os Re-
cursos Extraordinários n. 592.905 e 547.245, confirmou a cons-
titucionalidade da incidência do ISS sobre as operações de lea-
sing e, assim, encerrou a controvérsia sobre o assunto” (AC n. 
2010.024170-0, rel. Des. Vanderlei Romer, j. 15.7.2010).
3. “A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que compe-
tente para a cobrança do ISS é o município em que ocorre a pres-
tação do serviço, ou seja, onde se concretiza o fato gerador” (EDcl 
no AgRg no Ag 1019143/SC, rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 
Turma, j. 13.10.2009).
4. “A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. 
Em se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato” 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756.212, Min. José Delgado) 
(grifo nosso)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2008.048667-5, de Capital, Relator: Rodrigo Collaço , Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara de Direito Público, Data: 13/01/2012)

Assim, entendo que a base de cálculo do ISSQN nos arrendamen-
tos mercantis é o valor do contrato de arrendamento comprovado 
nos autos pelos documentos obtidos no DETRAN/SC, razão pela 
qual afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na ínte-
gra a decisão de Primeiro Grau.

IV - DA COMPETÊNCIA PARA EXIGIR O ISSQN

Alega o recorrente, em síntese, que possui sua sede somente no 
município de Curitiba/PR, sendo que por tal motivo o Fisco Muni-
cipal de Fraiburgo não teria competência para fiscalizar operações 
atinentes à outra cidade.

Assim, em razão da sede da empresa ser na cidade de Curitiba/PR, 
cabe àquele ente público a fiscalização e cobrança por tal tributo, 
e não ao Município de Fraiburgo.

Por tais motivos, pugna pela nulidade do presente Auto de Infra-
ção, ante a incompetência do município de Fraiburgo para exigir o 
ISSQN sobre as operações de leasing realizadas pelo recorrente.

Com a máxima vênia, razão não assiste ao recorrente, senão ve-
jamos.

A questão central a ser analisada versa sobre a competência ter-
ritorial tributária para a cobrança de ISS, quanto à prestação de 
serviços de arrendamento mercantil - leasing, em veículos arren-
dados e licenciados no município de Fraiburgo - SC.
Cumpre lembrar que, mesmo após a entrada em vigor da Lei Fe-
deral Complementar nº 116/03, que revogou alguns artigos do 
Decreto-Lei 406/68, a matéria em discussão ainda é bastante con-
troversa.

Importante salientar que a questão fática se encontra devidamen-
te comprovada e incontroversa nos autos, restando apenas a aná-
lise da matéria de direito.

Observa-se dos autos que, a documentação acostada às fls. 006-
013, demonstra de maneira contumaz a negociação realizada pela 
recorrente - Companhia de Arrendamento Mercantil RCI Brasil - no 
município de Fraiburgo - SC, entre o período em análise.

Assim, neste tópico, a análise acerca da matéria se restringirá na 
competência de tributar, ou seja, se do município de Fraiburgo - 
SC, em razão das operações de leasing realizadas no município, 
ou se tal competência recai sobre o município de Curitiba/PR, uma 
vez que o recorrente possui sua sede lá.

Em síntese, de quem é a competência para cobrar o ISS da empre-
sa ora contribuinte: do município tomador do serviço, no caso em 
tela, Fraiburgo - SC, ou de Curitiba/PR, local do estabelecimento 

(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2008.048667-5, de Capital, Relator: Rodrigo Collaço , Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara de Direito Público, Data: 13/01/2012)

Ante todo o exposto, afasto a tese apresentado pela recorrente, 
mantenho na íntegra a decisão de Primeiro Grau sobre a inci-
dência do ISSQN sobre as operações de leasing - arrendamento 
mercantil.

III - DO ALEGADO EQUÍVOCO NA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

O recorrente alegou, em seu recurso, a ilegalidade da base de 
cálculo para a cobrança do tributo, já que o Fisco Municipal teria 
utilizado “a totalidade do valor do bem objeto do contrato de ar-
rendamento mercantil” firmado entre o arrendatário e a arrenda-
dora, o que seria ilegal.

Com a devida vênia, razão não assiste ao recorrente.

Conforme se observa dos autos, a recorrente restou intimada em 
03/08/2011, através do TIAF nº 0016/2011, para que apresentas-
se a documentação solicitada, a fim de instruir o procedimento de 
fiscalização. Porém, deixou de observar tal solicitação, razão pela 
qual o Fisco Municipal solicitou tais informações ao DETRAN/SC, 
órgão ligado a Secretaria de Segurança Pública responsável pelo 
controle da circulação dos veículos.

Após, novamente foi intimado para se manifestar acerca da docu-
mentação juntada pelo DETRAN/SC e, mais uma vez, simplesmen-
te não se manifestou.

Assim, tanto naqueles momentos processuais quanto na própria 
defesa, a recorrente deixou de apresentar documentação que 
contrariasse os documentos juntados pelo FISCO e que compro-
vassem a tese apresentada. Desta feita não passam de meras 
alegações sem comprovação.

O recorrente restou intimado para apresentar cópia dos contratos 
de arrendamento mercantil, já que estão sob sua exclusiva guar-
da, e simplesmente ignorou tal pedido.

Portanto, não pode se aproveitar da ausência do contrato (fato 
este que deu causa) em sua defesa, em atenção ao princípio jurí-
dico de “que ninguém pode se beneficiar de sua própria torpeza”.

De qualquer sorte, conforme documentação apresentada pela pró-
pria recorrente no momento da transferência da documentação do 
veículo ao arrendatário, os valores lá expressos devem ser consi-
derados como relativos ao contrato de arrendamento, sob pena de 
falsidade documental.

Assim, não restam dúvidas que o valor expresso no cadastro do 
DETRAN/SC, com base nas notas fiscais apresentadas pela recor-
rente, constitui o valor do contrato de leasing celebrado. Tal valor 
deve ser considerado como a base de cálculo do ISSQN, conforme 
reiteradas decisões de nossos Tribunais, conforme se observa:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - NULIDADE NO LANÇAMENTO - AUSÊN-
CIA DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO - PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA RE-
CONHECIDA PELO STF - APLICAÇÃO DA SUMULA 138 DO STJ E 
DA SÚMULA 18 DESTA CORTE - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO EM CUJO TERRITÓRIO SE REALIZOU O FATO GERA-
DOR - PRECEDENTES DO STJ - TRIBUTO DEVIDO - LEGALIDADE 
DA ELEIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO COR-
RESPONDENTE AO VALOR DA AVENÇA - SENTENÇA REFORMADA 
- INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO
[ ]
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AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISS. LEA-
SING. COBRANÇA. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
- Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o município com-
petente para a cobrança do ISS é aquele onde efetivamente ocor-
reu o fato gerador, ou seja, o local da prestação do serviço. Agravo 
regimental improvido.
(AgRg no Ag 1365195/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 29/04/2011)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGA-
ÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. CONCEITO DE SERVIÇO. TEMA CONSTITUCIONAL.
[ ]
3. “A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a cobrança do 
ISS norteia-se pelo princípio da territorialidade, nos termos encar-
tados pelo art. 12 do Decreto-lei nº 406/68, sendo determinante a 
localidade aonde foi efetivamente prestado o serviço e não aonde 
se encontra a sede da empresa” (AgA 1.173.805/MG, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe 02.06.10).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1102016/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010)

Apelação cível em mandado de segurança. Imposto sobre serviço 
- ISS. Arrendamento mercantil.
[ ]
A competência para a exigência do ISS é do Município em que o 
serviço foi prestado.
A base de cálculo do ISS é o valor da prestação de serviços. Em 
se tratando de leasing, é o quantitativo expresso no contrato 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 756212, Min. José Delgado, j. 
14.08.2007) (TJSC, Ap. Cív. n. 2008.018200-7, de Caçador).
A imposição de multa pelo Fisco visa à punição da infração cometi-
da pelo contribuinte, sendo a graduação da penalidade determina-
da pela gravidade da conduta praticada. Desse modo, afigura-se 
possível, em razão da intensidade da violação, a imposição da 
multa em valor superior ao da obrigação principal (TJSC, Ap. Cív. 
n. 2009.014737-4, de Caçador, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 
29.7.2009)
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Relator: Pedro Manoel 
Abreu, Juiz Prolator: Eliane Alfredo Cardoso Luiz, Órgão Julgador: 
Terceira Câmara de Direito Público, Data: 11/01/2012)

Assim, ante todos os fundamentos elencados e o entendimento 
pacificado dos Tribunais, entendo que a competência para a exigi-
bilidade do Imposto Sobre Serviço - ISS relativo aos contratos de 
arrendamento mercantil - leasing - é do local da efetiva prestação 
do serviço, no caso, do município de Fraiburgo - SC, razão pela 
qual afasto a tese apresentado pela recorrente, mantenho na ínte-
gra a decisão de Primeiro Grau.
V - DA ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICA-
DA EM 50% - CARÁTER CONFISCATÓRIO - INOBSERVÂNCIA DO 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE

Alega o recorrente que a multa aplicada pelo Fisco Municipal pos-
sui caráter confiscatório e fere o princípio da proporcionalidade, 
razão pela qual deve ser afastada ou minorada.

Novamente, razão não assiste ao recorrente.

A multa aplicada corresponde a 50% (cinqüenta por cento) sobre 
o valor do imposto devidamente atualizado, sem considerar os 
juros de mora. Tal medida tem o condão de punir aquele con-
tribuinte que deixou de cumprir com sua obrigação tributária no 
prazo legal, dando tratamento diferenciado daquele que recolheu 
em dia o tributo.

Conforme se observa dos entendimentos jurisprudenciais atuais e 
dominantes, o valor da multa em 50% (cinqüenta por cento) se 

do prestador.

Nesta análise importante observar a disposição da Lei Comple-
mentar nº 116/2003:
Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: (grifo 
nosso)
[ ]
Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica 
ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denomi-
nações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas. (grifo nosso) [ ]

Numa primeira análise, parece que, independentemente de onde 
o serviço tenha sido prestado, o Imposto sobre Serviço - ISS será 
devido no local do estabelecimento prestador, ou seja, no caso 
em tela, o imposto seria devido na cidade de Curitiba/PR, já que a 
empresa contribuinte possui sua sede naquela cidade.

Na maioria dos casos esta análise é a correta, como por exemplo, 
na prestação de serviço de advocacia, que mesmo que o cliente 
seja de outro município ou ainda, que a ação seja protocolizada 
em outra Comarca por força da legislação processual, o serviço 
técnico é desenvolvido na sede profissional, ou seja, no escritório 
do advogado, utilizando todos os equipamentos inerentes a pro-
fissão.

Assim, ao emitir a Nota Fiscal ao contribuinte de outro município, 
o imposto é devido no município em que se encontra a sede do 
escritório.

O mesmo ocorre com outras empresas prestadoras de serviço, 
como por exemplo, as oficinas mecânicas, que mesmo conser-
tando veículos de Municípios vizinhos deverão recolher o ISS para 
o município do local de seu estabelecimento, já que o serviço foi 
prestado efetivamente neste município.

Em todos os casos acima, o que se observa como critério de fixa-
ção de competência do Município arrecadador e exigibilidade do 
crédito tributário é o local onde foi concretizado o fato gerador, ou 
seja, onde efetivamente se prestou o serviço.

Tal critério também deve ser observado no caso dos autos, le-
vando em conta a natureza e as peculiaridades na prestação do 
serviço.

Imperioso destacar que, mesmo possuindo sua sede no município 
de Curitiba/PR, o recorrente Companhia de Arrendamento Mer-
cantil RCI Brasil, através de seus agentes comerciais, firmou os 
contratos de arrendamento - leasing - na cidade de Fraiburgo - SC.

De mesmo norte, os veículos foram licenciados no município de 
Fraiburgo - SC, o que nos comprova que o contrato de arrenda-
mento teve vigência neste município.

Ou seja, não restam dúvidas que o fato gerador do tributo, a pres-
tação do serviço, no caso em tela a assinatura do contrato e a 
efetivação do objeto do contrato (o arrendamento mercantil - lea-
sing) se deu e teve seus reflexos no município de Fraiburgo - SC.

Este tem sido o entendimento dominante e recente do Egrégio Tri-
bunal de Justiça de Santa Catarina, bem como do Excelso Superior 
Tribunal de Justiça. Cita-se:
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Edital de Intimação - Banco Santander Brasil Sa
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo Administrativo nº 3577/2011
Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Procurador: Marta Ione Cuex de Oliveira - OAB/RS 16.413
Relator: Alisson Luiz Soligo

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraibur-
go, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Contribuintes, intima a empresa Ban-
co Santander (Brasil) S/A de que o recurso interposto da deci-
são de primeira instância inserta no Processo Administrativo nº 
3577/2011, será julgado no dia 04/06/2012 às 09:00 horas. A 
sessão de julgamento ocorrerá no auditório do plenário da Câma-
ra Municipal de Vereadores, situada na Rua Arnoldo Frey nº 179, 
bairro Centro, na cidade de Fraiburgo (SC).

OLIDES BERTAIOLLI
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo

Edital de Intimação - Bb Leasing Sa Arrendamento 
Mercantil
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo Administrativo nº 3583/2011
Recorrente: BB LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Procurador: Luiz Carlos Verdieri Jr. - OAB/SC 13.061
Débora Renata Ruguzzoni - OAB/SC 8.409-E
Relator: Alisson Luiz Soligo

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraibur-
go, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Inter-
no do Conselho Municipal de Contribuintes, intima a empresa BB 
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL de que o recurso 
interposto da decisão de primeira instância inserta no Processo 
Administrativo nº 3583/2011, será julgado no dia 04/06/2012 às 
09:00 horas. A sessão de julgamento ocorrerá no auditório do ple-
nário da Câmara Municipal de Vereadores, situada na Rua Arnoldo 
Frey nº 179, bairro Centro, na cidade de Fraiburgo (SC).

OLIDES BERTAIOLLI
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo

Edital de Intimação - Bmw Leasing Sa - Arrendamento 
Mercantil
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo Administrativo nº 3585/2011
Recorrente: BMW LEASING DO BRASIL S/A - ARRENDAMENTO 
MERCANTIL
Procurador: Luiz Eduardo de Castilho Girotto - OAB/SP 124.071
Relator: Alisson Luiz Soligo

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraibur-
go, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Contribuintes, intima a empresa BMW 
LEASING DO BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL de 
que o recurso interposto da decisão de primeira instância inser-
ta no Processo Administrativo nº 3585/2011, será julgado no dia 
04/06/2012 às 09:00 horas. A sessão de julgamento ocorrerá no 
auditório do plenário da Câmara Municipal de Vereadores, situada 
na Rua Arnoldo Frey nº 179, bairro Centro, na cidade de Fraiburgo 
(SC).

OLIDES BERTAIOLLI
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo

demonstra razoável e proporcional, não sendo considerada abusi-
va ou mesmo confiscatória. Citam-se alguns exemplos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE REJEITOU EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PAUTADA EM TESES JURÍDICAS SABI-
DAMENTE SUPERADAS. ICMS. TRIBUTO LANÇADO POR HOMO-
LOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
[ ]
MULTA MORATÓRIA. PATAMAR RAZOÁVEL. MANUTENÇÃO.
O valor da MULTA moratória há que ser considerado excessivo e, 
portanto, desproporcional, se exceder o valor do próprio tributo, 
em paralelo ao que determina o art. 412 do Código Civil. Assim, 
mostra-se razoável a MULTA cominada em 50% do imposto devi-
do.
[ ]
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Agravo de Instrumento n. 
2011.074085-4, de Indaial, Relator: Vanderlei Romer, Juiz Prola-
tor: Marco Augusto Ghisi Machado, Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara de Direito Público, Data: 19/01/2012)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. TRANS-
PORTADORA. [ ] MULTA MORATÓRIA FIXADA EM 75% SOBRE 
O VALOR DO TRIBUTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CONFISCO. 
MULTA FISCAL INCIDE NO PERCENTUAL EXATO PREVISTO NA 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ART. 55, CAPUT, LEI N. 10.297/96. RE-
DUÇÃO DO VALOR INVIÁVEL. REFORMA DA SENTENÇA NESSE 
PONTO.
[ ]
RECURSO DA EMBARGANTE PROVIDO EM PARTE. RECURSO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO 
IMPROVIDO.
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Apelação Cível n. 
2009.034421-5, de Lages, Relator: Sérgio Roberto Baasch Luz, 
Órgão Julgador: Primeira Câmara de Direito Público, Data: 
26/01/2012 )

Desta feita, a multa aplicada encontra-se em consonância com 
o entendimento jurisprudencial e doutrinário atual, devendo ser 
afastada a tese apresentada, mantendo na íntegra este tópico do 
Auto de Infração nº 0016/2011.

Diante de todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário e nego-
lhe provimento, mantendo na íntegra a r. decisão de fl. 089-101 e 
o Auto de Infração nº 0016/2011.

É assim que voto.

D E CI S Ã O

Ante o exposto, nos termos do voto do relator, por unanimidade de 
votos, o Conselho decidiu negar provimento ao recurso.

O conteúdo do presente Acórdão, nos termos do artigo 628 da 
Lei Complementar Municipal nº 053/2003 deverá ser publicado no 
Diário Oficial dos Municípios.

O julgamento, realizado no dia 14 de maio de 2012, foi presidido 
pelo Exmo Senhor Olides Bertaiolli, e dele participaram os Exmos 
Senhores Conselheiros Cladi Ana Frozza Vescovi, Giovana Oliva De 
Carli e Moisés Patrício, representando a Fazenda Pública, o Procu-
rador Dr. Silvano Pelissaro.

Fraiburgo, 15 de maio de 2012.
ALISSON LUIZ SOLIGO
Conselheiro - Representante da ACIAF
RELATOR
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17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 25.000,00
10301251.072 - Construção, Ampliação, Reforma e Apar. de Uni-
dades de Saude 25.000,00
4.4.90.0.2.23.001015 - Aplicações Diretas 25.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), correrão por conta do 
excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 15 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 16/05/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 067/2012
DECRETO N.º 067, DE 15 DE MAIO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 590.000,00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais) no Orçamento vi-
gente:

10.01 - SECRETARIA DE PLAN TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 
590.000,00
26782311.040 - Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas 
e Obras de Art. Especial 590.000,00
4.4.90.0.1.90.001101 - Aplicações Diretas 590.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), correrão por conta de 
operação de crédito Programa PRO-FDM-BADESC.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 15 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 16/05/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 068/2012
DECRETO N.º 068, DE 15 DE MAIO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 6.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica 

Edital de Intimação - Panamericano Arrendamento 
Mercantil
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo Administrativo nº 3581/2011
Recorrente: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL
Procurador: Luiz Eduardo de Castilho Girotto - OAB/SP 124.071
Relator: Alisson Luiz Soligo

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraibur-
go, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Contribuintes, intima a empresa PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL de que o recurso inter-
posto da decisão de primeira instância inserta no Processo Admi-
nistrativo nº 3581/2011, será julgado no dia 04/06/2012 às 09:00 
horas. A sessão de julgamento ocorrerá no auditório do plenário 
da Câmara Municipal de Vereadores, situada na Rua Arnoldo Frey 
nº 179, bairro Centro, na cidade de Fraiburgo (SC).

OLIDES BERTAIOLLI
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraiburgo

Notificação de Recebimento de Recursos Federais
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Fraiburgo-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 
de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de traba-
lhadores e entidades empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) 
recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)
2/5/2012 Ministério da Saúde PAB 60.467,75
2/5/2012 Ministério da Saúde PMAQ 9.000,00
8/5/2012 Ministério da Saúde MAC 74.051,40
11/5/2012 Ministério da Saúde Farmácia Básica 15.499,33
14/5/2012 Ministério da Saúde SAMU 12.500,00
15/5/2012 Ministério da Saúde PACS 40.066,00

Secretaria de Finanças

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 066/2012
DECRETO N.º 066, DE 15 DE MAIO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 85.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 60.000,00
12361282.020 - Func. e Manutenção do Ensino Fundamental 
50.000,00
3.3.90.0.1.19.000000 - Aplicações Diretas 50.000,00
12365282.023 - Manutenção da Educação Infantil 10.000,00
3.3.90.0.1.19.000000 - Aplicações Diretas 10.000,00
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O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇO 
do tipo MENOR PREÇO LOTE, em conformidade com a Lei nº. 
10.520, de 17/07/2002, objetivando a prestação de serviços técni-
cos especializados em manutenção preventiva e corretiva, através 
de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem/pintura e capota-
ria nos veículos pertencentes à frota da Prefeitura e do Fundo 
Municipal de Saúde de Garopaba, com o fornecimento de peças 
e acessórios originais de fábrica. Os documentos referentes ao 
CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 
- “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até às 16h55min do dia 
28/05/2012.
A sessão se dará a partir das 17h00min do dia 28/05/2012, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site www.
garopaba.sc.gov.br.

Garopaba , 14 de maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Garuva

Prefeitura

Aviso de Alteração Edital FMS Nº 004/2012
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

A Prefeitura Municipal de Garuva comunica que, devido a alte-
rações no Anexo 1 da Minuta de Contrato, item 4, do Edital de 
Pregão Presencial FMS Nº 004/2012, a data de credenciamento e 
abertura dos Envelopes de Proposta e Habilitação, foi adiada para 
o dia 29/05/2012 às 09:00 horas.

Garuva, 15 de maio de 2012.
IVANDRO SERGIO LOPES
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Inscrições Deferidas Concurso Nº 01/2012
Data: 20/05/2012 
Horários: Abertura dos Portões 14h20min e Fechamento dos Por-
tões às 14h50min. 
LocaL de Provas: EEB CARMEM SEARA LEITE: Rua Papa João 
XXIII, 200 - Centro - Garuva-SC 

Cargo Nome Inscrição Sala

ARQUITETO
ANA PAULA TRAMONTINA 
MACHADO

17300191 13

ARQUITETO ANDRE GUSTAVO SCHMALZ 17300053 13
ARQUITETO ANSELMO MAOSKI 17300143 13
ARQUITETO DIONE ROMANZINI 17300208 13
ARQUITETO EDIGARDO BUDAL 17300051 13
ARQUITETO JOAO PAULO CAMPOS 17300144 13
ARQUITETO LETICIA DE FREITAS SOUSA 17300080 13
ARQUITETO MARCELO EDUARDO PERSON 17300042 13

ARQUITETO
MATILDE IHVENS GUIMARAES 
SILVA

17300087 13

ARQUITETO NINA DUBIELA DE OLIVEIRA 17300109 13

Municipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais 
legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) no Orçamento vigente:

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.000,00
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.000,00
08244562.056 - Func. e Manut. do Fundo da Assistência Social 
6.000,00
3.1.90.0.3.29.000007 - Aplicações Diretas 6.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), correrão por conta da anulação par-
cial das seguintes dotações do orçamento vigente:

12.02 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 6.000,00
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.000,00
08244562.056 - Func. e Manut. do Fundo da Assistência Social 
6.000,00
3.3.90.0.3.29.000007 - Aplicações Diretas 6.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 15 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 16/05/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Aviso de Licitação Pr44/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2012

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
Aquisição de gêneros alimentícios para atender a Secretaria de 
Educação deste Município. Os documentos referentes ao CREDEN-
CIAMENTO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DO-
CUMENTAÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral da 
Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até as 13h55min do dia 
28/05/2012.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 28/05/2012, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 14 de maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Reaviso de Licitação Pr 34/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2012
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AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

WILLIAN KUCHLIK 17100014 09

BIBLIOTECÁRIO
ADRIANA HELOISA DA CRUZ 
SANTINI

17300063 13

BIBLIOTECÁRIO ANA PAULA COSTA BALDO 17300170 13
BIBLIOTECÁRIO BARBARA LIPINSKI 17300028 13

BIBLIOTECÁRIO
CRISTIANE LUIZA SALAZAR 
GARCIA

17300147 13

BIBLIOTECÁRIO HILDA CAROLINA FEIJO 17300210 13
BIBLIOTECÁRIO LAIR SIVONE B. KLUG 17300064 13
BIBLIOTECÁRIO SIMONE KIPPER DANCHURA 17300204 13
CANTONEIRO GARUVA 
ACIMA

REGINALDO MELCHIOR 17100203 09

CUIDADOR
ANDRESSA DA SILVA SCHNEI-
DER

17200050 12

CUIDADOR ARLETE TEREZINHA PEREIRA 17200078 12
CUIDADOR FERNANDA DA VEIGA MAIA 17200159 12

CUIDADOR
GESIANE SANTOS SILVEIRA 
BUDAL

17200124 12

CUIDADOR KARIN ORROSLAN 17200133 12
CUIDADOR LEVY MULLER JUNIOR 17200058 12
CUIDADOR LUIZ PAULO ALMEIDA 17200063 12
CUIDADOR MARI ESTELLA JARECKI 17200123 12
CUIDADOR MARTA RAMOS CARDOSO 17200104 12

CUIDADOR
MAYARA SILVEIRA DO NASCI-
MENTO

17200167 12

CUIDADOR ODETTE CRISTINA DA SILVA 17200103 12
CUIDADOR ROSELI SOBZACK 17200033 12
CUIDADOR ROSEMERI FERREIRA DO VALE17200106 12
CUIDADOR TAIS OLIVEIRA DE SOUZA 17200102 12
CUIDADOR TELMA MARIA GONCALVES 17200144 12
CUIDADOR ZELAINE KUCHLIK 17200112 12

ELETRICISTA
ADEMIR APARECIDO NASCI-
METO

17200140 10

ELETRICISTA ALAN FABIANO CLEMENTINO 17200092 10
ELETRICISTA JOSE VANDERLEI AGUIAR 17200157 10

ELETRICISTA
MIGUEL ANTONIO MACIEL DE 
SOUZA

17200163 10

ELETRICISTA MIGUEL ORTIZ CAMARGO 17200113 10
ELETRICISTA WILLIAN SILVANO 17200057 10
ENGENHEIRO SANITA-
RISTA

AMANDA STIZ DE CARVALHO 17300115 13

ENGENHEIRO SANITA-
RISTA

FERNANDA SOUZA LENZI 17300174 13

ENGENHEIRO SANITA-
RISTA

GUSTAVO JIHAD ACHCAR 17300015 13

ENGENHEIRO SANITA-
RISTA

SIMONE MALUTTA 17300092 13

ENGENHEIRO SANITA-
RISTA

THOBIAS LEMKE 17300110 13

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

ANA PAULA KRUGER 17100092 10

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

CLEONI TERESINHA MATOSO 17100172 10

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

GILMAR PAKUSZEWSKI 17100015 10

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

JOSE ROBERTO PAKUSZEWSKI 17100107 10

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

MARCOS ROBERTO HERNASKI 17100132 10

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

OSMAR RIBEIRO LEAL 17100082 10

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

RICARDO ALLAN TATARA 17100097 10

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

ALESSANDRO ROCHA 17100164 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

ARTUR JOAO TEIXEIRA 17100211 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

CICERO PIERRE DE SOUZA 17100178 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

DIVANILDO BORBA 17100188 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

EDUARDO CARLOS NASS 17100193 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

ELIO GENOVEZ JUNIOR 17100180 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

GILBERTO VENCESLAO DE 
ABREU

17100061 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

GILSON GARCIA 17100100 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

GRAZIANO RIBEIRO 17100186 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

JAIR LUIS POSSAMAI 17100140 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

JOAO DE OLIVEIRA 17100181 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

JUAREZ PINTO 17100022 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

MARCOS ROBERTO DOS 
ANJOS

17100059 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

NIVALDO PINTO FELIPE 17100191 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

OSVALDO DAMAZIO 17100158 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

RAFAEL MARIANO DA SILVA 17100029 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

RAMON BOTELHO FELIZARDO 17100104 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

SERGIO REIS NOBRE DA SILVA17100127 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

VALDECIR GONCALVES 17100168 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

VALDIR DA CONSEICAO 
PEREIRA

17100101 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

VALDOMIRO MARKIV DA 
COSTA

17100093 09

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS (MASCU-
LINO)

VALMIR LEITE SOARES 17100139 09
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MERENDEIRA SUELI GREIN 17100016 09
MERENDEIRA TATIANE BARBARA MONTEIRO 17100069 09
MERENDEIRA TATIANE SUELEN PRESSLER 17100112 09
MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

ALEXANDRE VIEIRA DE SOUZA 17100142 06

MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

ALTAIR SANTOS SILVEIRA 17100010 06

MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

AZENILDO SCHNEIDER 17100184 06

MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

EDVALDO ALVES DE FREITAS 17100011 06

MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

GARGARIN POZZONOFE 17100194 06

MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

JOSE CARLOS DOS SANTOS 17100041 06

MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

LEONILDOVEIGA AMARAL 17100035 06

MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

NATHAN FELIPE BARROS 
FRANCO

17100103 07

MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

PIERRE BEIER 17100212 07

MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

SAMIR CARVALHO MACIEL 17100208 07

MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

SILVIO COLACO 17100051 07

MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

SOLANGE DIONE DA SILVA 17100064 07

MOTORISTA AMBU-
LÂNCIA

VANDERLEI DE SOUZA 17100118 07

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

ACIR DE SOUZA 17100038 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

ADILSON LUIS VAGELESKI 17100024 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

AELTON OTAVIO DA SILVA 17100013 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

ALEXANDRE DIERSCHNABEL 17100034 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

ALMIR SALES MENDES 17100068 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

ARISTEU DA ROCHA 17100160 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

AUREO JOSE BACK 17100090 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

CLAUDIOMIR ALVES PEREIRA 17100077 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

CRISTIANO PEREIRA LEITE 17100037 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

DANIEL ALVES DUARTE 17100159 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

DANILO RENANN DE SOUZA 17100192 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

DIVANILDO TOBLER 17100177 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

EDIVAL TOBLER 17100060 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

EDSON GONCALVES 17100152 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

ELCIO BRASSANINI SAVULSKI 17100053 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

EVERALDO DIAS HIPOLITO 17100115 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

FLAVIO MILDEMBERGER 17100136 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

GEOVANI DIAS 17100040 06

MEDICO - ESF
EDILSON RODRIGUES DA 
SILVA JUNIOR

17300059 13

MEDICO - ESF
FRANCISCO JOSE CARVALHO 
VIEIRA

17300086 13

MEDICO - ESF
HUGO LUIS GOMES CAMPE-
ZATO

17300148 13

MEDICO - ESF MARCO AURELIO LISBOA REIS 17300133 13
MEDICO - ESF RODRIGO ADRIANY DAVID 17300173 13
MERENDEIRA ALAYDE BACKES DA SILVA 17100174 08
MERENDEIRA ANA MARIA DA SILVA 17100175 08

MERENDEIRA
APARECIDA NEVIADONSKI 
GAUCZYNSKI

17100049 08

MERENDEIRA
CAMILINA DE ARAUJO RODRI-
GUES

17100143 08

MERENDEIRA CARLA SIBELE MACEDO 17100081 08
MERENDEIRA CECILIA DOS SANTOS 17100085 08
MERENDEIRA CLAIR LUNELLI 17100206 08
MERENDEIRA DARCI OLIVEIRA DA SILVA 17100129 08

MERENDEIRA
DARCI SCHULTZ 
PAKUSZEWSKI

17100045 08

MERENDEIRA DIRCIA KRUEGER DA ROCHA 17100066 08
MERENDEIRA DORROCIU DE FATIMA VEIGA 17100179 08

MERENDEIRA
ELENIR FRANCISONI ARCENO 
ROCHADEL

17100151 08

MERENDEIRA ELIANE ALVES GONCALVES 17100116 08

MERENDEIRA
ELIS REGINA CIOLA DOS 
SANTOS

17100058 08

MERENDEIRA
ELIZABETE PADILHA DA ROSA 
ROSARIO

17100113 08

MERENDEIRA ERLY EULALIA SARAMENTO 17100088 08
MERENDEIRA FERNANDA ALVES 17100195 08
MERENDEIRA FERNANDA OLIVEIRA SALES 17100207 08
MERENDEIRA IRACEMA DE SOUZA 17100182 08

MERENDEIRA
IVANIR DE FATIMA DE OLIVEI-
RA MARTINS

17100075 08

MERENDEIRA IVETE HENZ DAMBROS 17100213 08

MERENDEIRA
JOANETE CAMILO WALTER 
MARCANTE

17100198 08

MERENDEIRA JOSCIANE PIETRZAKA 17100145 08

MERENDEIRA
JOSILENE PEREIRA AQUINO 
DO NASCIMENTO

17100079 08

MERENDEIRA LUCIA DE FATIMA PADILHA 17100078 08

MERENDEIRA
LUZIA APARECIA DA SILVA 
ROSA

17100105 08

MERENDEIRA
MADALENA VANEIDE DE CAR-
VALHO GONCALVES

17100063 08

MERENDEIRA MARIANE HASCHEL 17100098 08

MERENDEIRA
MARILEIA ALVES DOS SANTOS 
FERRETTI

17100021 08

MERENDEIRA MARISTELA LUIZ 17100120 08
MERENDEIRA MIRIAN ADRIANO PRESTES 17100094 08
MERENDEIRA ODETE TEREZINHA ZIMERMAN17100089 08
MERENDEIRA OLIVIA SCHNEIDER KRUGER 17100147 08

MERENDEIRA
ROSANGELA DOS SANTOS 
FREITAS

17100073 08

MERENDEIRA ROSEMERI NEBEL 17100062 09

MERENDEIRA
ROSIANE DE OLIVEIRA MI-
RANDA

17100074 09

MERENDEIRA ROZILDA DO ROCIO PADILHA 17100025 09
MERENDEIRA SANDRA APARECIDA BUDAL 17100144 09

MERENDEIRA
SANDRA REGINA FLOR POS-
SAMAI

17100138 09

MERENDEIRA SILMARA DA COSTA 17100161 09

MERENDEIRA
SILMARA DO ROCIO DOS 
SANTOS

17100122 09
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PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ARLETE DA SILVEIRA 17300096 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

CAMILA VIEIRA GOUVEA 
MARGARIDA

17300140 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

CAROLINE HICKMANN 17300101 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

CASSIA REGINA DE CASTRO 
TERLESKI

17300176 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

CASSIANE DIAS 17300004 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

CLARICE DA SILVA OLIVERIO 17300012 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

CLAUDETE SOARES SPECK 17300151 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

CLAUDETE THOMAS DIAS 17300102 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISTIANE VIERIA 17300184 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

CRISTINA APARECIDA GE-
VIESKI

17300099 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

DAIANI JARECKI FERREIRA 17300168 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

DINACI BIRCHES 17300203 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

DORVALINA EDNA DE SOUZA 
NATALLI

17300062 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ELIKA MATHEUS 17300071 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ELIZETE MOTA DOS SANTOS 17300052 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ESTELA JUCARA LUTKE 17300127 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

FABRICIA CRISTINA LOPES 17300088 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

FERNANDA GONCALVES ANTO-
NIO SZYCHTA

17300159 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

GEISA EVARISTO MENDES 17300083 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

GENIELE CINTIA DA SILVA 17300076 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

INGLETH DOS ANJOS DA 
SILVA

17300171 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

IVANETE DA SILVA LOURENCO 
COUITNHO

17300095 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

IVANICE REGINA DA SILVA 17300070 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

IVANIR FATIMA OLKOSKI 17300187 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

IVONIR TEREZINHA CARDOSO 17300149 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

JOSIANE EDNA PEREIRA 17300107 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

LILIAN THALITA DIERSCHNA-
BEL

17300207 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

LUCIANA ROMANZINI 17300119 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

LUCINEIA LEITHOLD 17300032 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MARCIA ZIMERMAN DA VEIGA 
VAGELESKI

17300067 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MARGARETE BUENO SCHUVAI-
ZERSKI

17300117 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA CRISTINA SOARES 17300112 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA ROSIANE SANTOS 17300037 16

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

GILBERTO CAETANO 17100146 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

IDAIR PELISON 17100209 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

JEAN CARLOS GONCALVES 17100137 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

JEFFERSON GUSTAVO FER-
REIRA

17100032 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

JOSE CARLOS KROBEL 17100199 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

JOSE CARLOS PINHEIRO 
LOPES

17100156 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

JULIO CESAR VITKOWSKI 17100080 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

KLEBER AUGUSTO PISKE 17100165 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

LEOMAR GRUBBA 17100196 06

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

MARCIO DIAS 17100020 07

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

MARCOS DE SOUZA 17100108 07

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

MARIO WEISS 17100086 07

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

MARLON LUIZ LANGE 17100009 07

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

MAURICIO DALLACOURT 
RIBAS

17100134 07

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

NILSON SERGIO TONDORF 17100149 07

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

REGINALDO PEREIRA DE 
ANDRADE

17100167 07

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

RICHARDSON ALEXSANDER 
BOTELHO

17100099 07

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

SERGIO CECCATTO 17100110 07

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

TIMOTEO DE SOUZA 17100197 07

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

VALDIR ALVES 17100065 07

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

VANILDO BAYER 17100026 07

OPERADOR DE MÁ-
QUINA

GERSON EICHINGER 17100043 10

OPERADOR DE MÁ-
QUINA

GUSTAVO STREY DE AMORIM 17100042 10

OPERADOR DE MÁ-
QUINA

REGINALDO ANTONIO CIZS 17100019 10

OPERADOR DE MÁ-
QUINA

SEPERIANO GOMES DE OLI-
VEIRA

17100130 10

OPERADOR DE MÁ-
QUINA

VAGNER APARECIDO FRANCO 17100044 10

OPERADOR DE MÁ-
QUINA

VALDEMIR ALVES 17100204 10

PROFESSOR NIVEL II - 
ARTES

VALMIRIA LAFFIN 17300056 17

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ALINE ESTELA FARIAS 17300111 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA LUCIA NOGUEIRA DE 
ANDRADE

17300154 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ANA PAULA VIEIRA 17300209 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ANDREIA DIAS DA SILVA 17300103 14

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ANELISE DAMORE CARDOSO 17300072 14
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PROFESSOR NIVEL II - 
LINGUA PORTUGUESA

LUCIANE REGINA MAFFE-
ZZOLLI BORBA

17300193 16

PROFESSOR NIVEL II - 
SÉRIES INICIAIS

ALINE BARROS FRANCO 17300175 17

PROFESSOR NIVEL II - 
SÉRIES INICIAIS

CHIRLEEN ALTMANN 17300027 17

PROFESSOR NIVEL II - 
SÉRIES INICIAIS

OLGA DA SILVA FRANCO 17300046 17

PROFESSOR NIVEL II - 
SÉRIES INICIAIS

PALMIRA ROSA PEREIRA 17300182 17

PROFESSOR NIVEL II - 
SÉRIES INICIAIS

PATRICIA GUAREZI CORREA 17300045 17

PROFESSOR NIVEL II - 
SÉRIES INICIAIS

RENATA MARIA MILDEMBER-
GER

17300160 17

PROFESSOR NIVEL II - 
SÉRIES INICIAIS

ROSANA DE FATIMA GUIBES 
DO AMARAL

17300189 17

PROFESSOR NIVEL II - 
SÉRIES INICIAIS

ROSIANE MANES VIEIRA 17300116 17

PROFESSOR NIVEL II - 
SÉRIES INICIAIS

TANIA LORECI BACK 17300121 17

PROFESSOR NIVEL II - 
SÉRIES INICIAIS

TANIA MARA ZANELLA 17300036 17

PROFESSOR NIVEL II - 
SÉRIES INICIAIS

VIVIANE LANGEBARTELS 
DEBATIM

17300180 17

SUPERVISOR ESCOLAR
ADILSON RODRIGUES DE 
MARAFIGO

17300162 17

SUPERVISOR ESCOLAR ANDREA MALUZA THOMAZ 17300213 17

SUPERVISOR ESCOLAR
ANDREIA BALTAZAR RODRI-
GUES

17300030 17

SUPERVISOR ESCOLAR
ARIADNE DE BARROS FRANCO 
PENSKY

17300021 17

SUPERVISOR ESCOLAR
CINTIA CORDEIRO CARNEIRO 
TEODORO

17300079 17

SUPERVISOR ESCOLAR
CLAUDIA ELISA KLEIN FER-
NANDES

17300206 17

SUPERVISOR ESCOLAR
CLENIANE DEODORO LEITE 
AMARAL

17300177 17

SUPERVISOR ESCOLAR DANIELLE TRAGANTE 17300097 17

SUPERVISOR ESCOLAR
DEISE CRISTINA DA COSTA 
GONCALVES

17300023 17

SUPERVISOR ESCOLAR
IZABEL NATALICE RIBEIRO 
KRUTZSCH

17300153 17

SUPERVISOR ESCOLAR JUELCIO LUIZ PEREIRA 17300024 17
SUPERVISOR ESCOLAR JULIANA RODRIGUEZ VILLAR 17300194 17

SUPERVISOR ESCOLAR
LUCILEIDE DE FATIMA BUENO 
FELDHAUS

17300003 17

SUPERVISOR ESCOLAR
MARCIA ADRIANE JAGIELSKI 
MEURER

17300084 17

SUPERVISOR ESCOLAR MARCIA NAGEL CRISTOFOLINI 17300122 17
SUPERVISOR ESCOLAR MARISTEL SOUZA LOPES 17300074 17
SUPERVISOR ESCOLAR MEIKE MARLY SCHUBERT 17300114 17
SUPERVISOR ESCOLAR PAULA AZEVEDO PESSOA 17300060 17

SUPERVISOR ESCOLAR
PRISCILA CRISTINA BRESSA-
NINI WUSTROW

17300202 17

SUPERVISOR ESCOLAR RAQUEL EUGENIO DE SOUZA 17300200 17
SUPERVISOR ESCOLAR SCHEILA REGINA LINO 17300039 17

SUPERVISOR ESCOLAR
SIONETE JEANE KRUTZSCH 
SALES

17300009 17

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

ALEXANDRE RAFAEL CORREA 17200061 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

ARIANA J.S. MARTINS 17200005 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

CINTIA INES BURGARDT 
BARBOSA

17200120 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

CLEIDE FERREIRA DO VALE 
FALCAO

17200089 11

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA TERESINHA MACHADO 
ZIETZ

17300123 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIA ZENIR DISSENHA 17300152 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MARILEIA PEREIRA MATHIAS 17300199 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MARINALDA DUARTE 17300022 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MARINETTI ESTHER VIEIRA 17300033 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MARLI JANING POHL 17300068 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

NEIVA APARECIDA DE CAMAR-
GO BRAMMER

17300172 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

PATRICIA LEITE 17300131 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

PRISCILA RIEPER 17300128 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

RAFAELE MARIN GOMES 17300137 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSANA CISZ BORGHESAN 17300038 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSANA CRISTINA FERREIRA 
DO VALES RIBEIRO

17300094 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSANE KOMINKIEWICZ 17300008 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSANGELA MARIA DIABLE 
JOUHTEN

17300034 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSELI DA CONCEICAO 
PEREIRA

17300120 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSENETE LANGE GONCALVES17300185 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSIANE HASSELMANN 17300106 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

SATIRA MARIA DO VALES 
ZAVODINI

17300141 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

SILMARA SOARES 17300007 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

SILVIANE SAMPAIO 17300098 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

SIRLEI LIMA BORGES DE LIMA 17300134 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

SOLANGE DA GRACA NOGUEI-
RA

17300031 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

SONIA REGINA DE OLIVEIRA 17300100 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

SUZANA REGINA TEIXEIRA 17300198 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

VALDIVA APARECIDA DOS 
SANTOS

17300130 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

VANESSA PEIXE 17300150 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

VANUSA MARQUES WIELGOSZ 17300077 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

VANUSA NAGEL 17300093 16

PROFESSOR NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

VIVIAN LOPES GONCALVES 17300155 16

PROFESSOR NIVEL II - 
EDUCAÇÃO RELIGIOSA

JACIRA MARIA OLIVEIRA 17300113 17

PROFESSOR NIVEL II - 
LINGUA PORTUGUESA

ALINE STREY DE AMORIM 17300164 16

PROFESSOR NIVEL II - 
LINGUA PORTUGUESA

ILISANE WINHAR PEREIRA 
ZAGO

17300212 16

PROFESSOR NIVEL II - 
LINGUA PORTUGUESA

JANAINE POMATTI JUNGLAUS 17300089 16



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 84

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

ROSANE RODRIGUES RIBEIRO 
PACHECO

17200007 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

ROSICLEIA LEMOS 17200091 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

ROSIMERI DO NASCIMENTO 17200148 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

SANDRA APARECIDA HILLE 17200064 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

SANDRA APARECIDA PITZ 17200066 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

SANDRA LAURINDO ALVES 
REGINATO

17200018 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

SIRLEI SOARES DE DEUS 
GALANDO

17200101 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

VANDERLEI STEDILE 17200145 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

VANDERLEIA PABST 17200155 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

VANESSA CAROLINA TYMINSKI17200079 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

VANESSA DE SOUZA CHAVES 17200035 12

TÉCNICO EM INFOR-
MÁTICA

ANDERSON FELIPE MEURER 17200026 10

TÉCNICO EM INFOR-
MÁTICA

EDUARDO GRASSI 17200150 10

TÉCNICO EM INFOR-
MÁTICA

JEFERSON LUIZ VENSON 17200049 10

TÉCNICO EM INFOR-
MÁTICA

JOHNY DA ROCHA 17200038 10

TÉCNICO EM INFOR-
MÁTICA

JONATAS RONALDO HERPICH 17200132 10

TÉCNICO EM INFOR-
MÁTICA

RENAN SILVEIRA THOMSEN 17200025 10

TÉCNICO EM INFOR-
MÁTICA

RICARDO ANCELMO DA COSTA17200031 10

TÉCNICO EM INFOR-
MÁTICA

SOLANGE PEREIRA MIRANDA 17200053 10

TÉCNICO EM INFOR-
MÁTICA

TAINO VIEIRA 17200085 10

VIGILANTE ADILSON BALTAZAR DA LUZ 17100017 07
VIGILANTE ADRIANO BURNIER 17100163 07

VIGILANTE
ALDIRE APARECIDO DE OLI-
VEIRA

17100133 07

VIGILANTE
CARLA CARINA SUE KEMPER 
HUBNER

17100117 07

VIGILANTE DEISY FARIAS DE OLIVEIRA 17100031 07
VIGILANTE DILCEU CAMPOS DA ROSA 17100005 07
VIGILANTE ELIANE SEVERINA DA SILVA 17100072 07
VIGILANTE FRANCISCO LANZZARIN 17100176 07
VIGILANTE JAIME LINO KOMINKIEWICZ 17100012 07
VIGILANTE MARIA AUGUSTA WOITECHEN 17100166 07

VIGILANTE
ODAIR JOSE CLAUDINO DA 
SILVA

17100033 07

VIGILANTE
SUELEN CARVALHEIRO DOS 
SANTOS

17100047 07

VIGILANTE VALDEMAR GONSALVES 17100201 07
VIGILANTE VALDEMIR NOGUEIRA 17100070 07

Garuva, 14 de maio de 2012. 

Comissão Organizadora 

Concurso Público Prefeitura de Garuva

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

CLEUSA THEOBALD 17200141 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

DEJANIRA SOARES DE FARIAS 17200121 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

DISA TAVARES SARDINHA 
FRANTZ

17200161 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

ELIANE CRISTINA GOMES 17200114 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

ELIANI APARECIDA LAUMANN 17200021 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

ELIZANGELA VEDOLIM DA 
SILVA SOARES

17200117 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

FERNANDA CHAVES 17200131 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

FERNANDO CLAITON SANTANA17200043 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

FLAVIA CAROLINE BENTO 17200128 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

FRANCIELY CRISTINA LU-
CHTENBERG

17200115 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

IVANI SOUZA LEDOUX BAYER 17200030 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

IVANO GONCALVES DE GON-
CALVES

17200149 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

JANICE SIMOES DE OLIVEIRA 
FELDHAUS

17200010 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

JENECI APARECIDA LUIZ DA 
SILVA

17200108 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

JOANA DARC APARECIDA 
PEREIRA

17200137 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

JUAREZ SLOBODZIAN 17200041 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

KATIA DA SILVA GUILHERME 
FIUZA

17200008 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

LIRIA DE OLIVEIRA BASTOS 17200153 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

MAIRA CARDOZO SILVEIRA 17200143 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

MARA LUCIA DE FREITAS 17200036 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

MARIA EDUVIRGEM MIRANDA 17200160 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

MARIA LUCIA GRASSI 17200151 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

MARIA RITA DA SILVA SAN-
TIAGO

17200139 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

MARIAH GRACE COLDIBELLI 
SILVA GREGOCIO

17200082 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

MARIANA ANTONIA DE OLI-
VEIRA SALES

17200162 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

MARILUCE DO NASCIMENTO 
DO ROSARIO

17200094 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

MARISA SARAIVA PINTO 17200067 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

NATHALIA GOMES PEREIRA 17200013 11

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

NOELI SOUZA DA SILVA 17200070 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

PLINIO VINICIUS CUNHA 
LEITEMBERG

17200084 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

PRISCILA DE SOUZA SILVA 17200105 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

RICARDO MARCEL GUMER-
CINDO

17200015 12

TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM

ROGER GUSTAVO CORREA 17200125 12
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de 115,08 m até o ponto 09; deste segue por linha seca confron-
tando com terras de Prefeitura Municipal de Gaspar com o azimute 
de 97°55\’42” e a distância de 8,19 m até o ponto 10; deste segue 
por linha seca confrontando com terras de Lorivaldo da Silva com 
o azimute de 187°54\’41” e a distância de 27,00 m até o ponto 
11; deste segue por linhas secas confrontando com a faixa de 
domínio da Estrada Geral Poço Grande com os seguintes azimutes 
e distâncias: 277°55\’42” e 8,00 m até o ponto 12; 284°35\’34” e 
14,85 m até o ponto 13; 290°41\’26” e 16,86 m até o ponto 14; 
297°53\’29” e 6,85 m até o ponto 15; 301°22\’19” e 5,41 m até o 
ponto 16; deste segue por linha seca confrontando com terras de 
Beatriz Sabel com o azimute de 7°13\’44” e a distância de 128,59 
m até o ponto 04; início da descrição do perímetro.

Parágrafo único. A área descrita no caput deste artigo destinar-se-
á à regularização fundiária do imóvel onde está situada a E.E.B. 
Vitório Anacleto Cardoso.

Art. 2º As despesas decorrentes da aquisição do imóvel acima 
descrito correrão por conta da Secretaria de Planejamento e De-
senvolvimento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipalp

Decreto Nº. 4.986, de 11 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 4.986, DE 11 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72, da Lei Orgânica do Município, e artigo 10 e seguintes, 
da Lei Municipal nº. 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado Cristiano Ricardo da Cunha Caporal, inscrito 
no CPF sob o nº 936.302.559-49 e RG nº 4.880.08,7 para o cargo 
em comissão de Diretor de Controle, Avaliação e Auditoria, ref. 55 
com 40 h semanais, a partir de 14/05/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.987, de 11 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 4.987, DE 11 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72, da Lei Orgânica do Município, e artigo 10 e seguintes, 
da Lei Municipal nº. 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 14 de maio de 2012, os se-
guintes servidores:

I - Evandro Schnaider Imhof, CPF nº 895.867.869/00, para o cargo 
de Diretor de Alimentação Escolar, com 40 h semanais, a partir de 
14/05/2012;

II - Valéria Terezinha Schmitt da Cruz, CPF nº 505.930.139/72, 

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 4.983, de 11 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 4.983, DE 11 DE MAIO DE 2012.
EXONERA SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei Municipal nº 
3.224 de 09 de junho de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Ficam exonerados, a partir de 11 de maio de 2012, os ser-
vidores abaixo indicados:

I - Evandro Schnaider Imhof, inscrito no CPF sob o nº 
895.867.869/00, ocupante do cargo em comissão de Diretor de 
Controle, Avaliação e Auditoria;

II - Valéria Terezinha Schmitt da Cruz, inscrita no CPF sob o nº 
505.930.139/72, ocupante do cargo em comissão de Diretora de 
Alimentação Escolar;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 4.988, de 11 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 4.988, DE 11 DE MAIO DE 2012.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO OU AQUISIÇÃO, ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE SA-
LÉSIO DA CONCEIÇÃO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas na Lei 
Orgânica do Município, no art. 72, inciso XXVIII, e em conformi-
dade com o art. 5º, alínea “m” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desa-
propriação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos ter-
mos da alínea “m” do art. 5º do Dec.-lei 3.365/41, parte de uma 
área de terras cujo todo se encontra matriculado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Gaspar sob o nº 19.090, com área total 
de 6.060,41m² (seis mil e sessenta quatro metros quadrados e 
quarenta e um decímetros), situado na cidade de Gaspar, na Rua 
Bonifácio Haendchen, Bairro Belchior Central, pertencente a SA-
LÉSIO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
nº 167.957.689-53, e GLÓRIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, casada, 
inscrita no CPF sob o nº 017.769.859-40, ambos residentes e do-
miciliados na Rua Antônio da Conceição, nº 540, Centro, na cidade 
de Gaspar, contendo as seguintes características: Inicia-se a des-
crição deste perímetro no ponto 04 de coordenadas planas UTM 
N=7.022.439,017 e E=705.177,109 tendo como Meridiano Central 
51o WGr e datum o SIRGAS2000 localizado no limite das confron-
tações das terras de Beatriz Sabel e da área remanescente; deste 
segue por linha seca confrontando com a área remanescente com 
o azimute de 93°12\’17” e a distância de 43,15 m até o ponto 03 
deste segue por linha seca confrontando com terras de Prefeitura 
Municipal de Gaspar com o azimute de 187°26\’57” e a distância 
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LUCIANA CARLA DA 
TRINDADE 

PROFESSOR DOC-III-2 11/04/12

LUCIANO ANTONIO 
VANZUITEN

PROFESSOR DOC-III-2 09/04/12

MARIA LUCIA VANSUITAPROFESSOR DOC-III-4 02/04/12
NEUSA VIRGINIA 
ROVIGO

PROFESSOR DOC-III-4 16/04/12

SILVIA ADELITA MIRAN-
DA RODRIGUES

PROFESSOR DOC-I-4 02/04/12

VIVIANE FUCKS PE-
REIRA

PROFESSOR DOC-III-3 04/04/12

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital de Processo Seletivo nº 03/2012, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme segue:

NOME CARGO DATA ADMISSÃO

ANA GRAZIELA PALMA
AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE

13/04/12

ANA MARIA ULLRISCH AGENTE SERVIÇOS GERAIS 02/04/12

HAVANY AELDA FELIPE
AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE

03/04/12

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar”

Leia-se:

“PORTARIA Nº. 2.759, DE 02 DE ABRIL DE 2012.
NOMEIA SERVIDORES PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei 
1.347/1992,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital de Processo Seletivo nº 08/2011 e 02/2012, da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme segue:

NOME CARGO
ANA MARIA ULLRISCH MERENDEIRA/SERVENTE
ARIETE HENRIQUE DOS SANTOS PROFESSOR DOC-III-4
CARLA FABIANA SOARES DOS SANTOS PROFESSOR DOC-III-8
CLAUDIA PREIS PROFESSOR DOC-I-8
EDUARDO SCHILLER PROFESSOR DOC-I-2
IVONETE TECLA GOMES PROFESSOR DOC-I-4
KERLI DOS SANTOS VARGAS PROFESSOR DOC-III-I
LUCIANA CARLA DA TRINDADE PROFESSOR DOC-III-2
LUCIANO ANTONIO VANZUITEN PROFESSOR DOC-III-2
MARIA LUCIA VANSUITA PROFESSOR DOC-III-4
NEUSA VIRGINIA ROVIGO PROFESSOR DOC-III-4
SILVIA ADELITA MIRANDA RODRIGUES PROFESSOR DOC-I-4
VIVIANE FUCKS PEREIRA PROFESSOR DOC-III-3

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital de Processo Seletivo nº 03/2012, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme segue:

NOME CARGO
ANA GRAZIELA PALMA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
ANA MARIA ULLRISCH AGENTE SERVIÇOS GERAIS

para o cargo de Diretora Pedagógica de Ensino de 1ª a 4ª série, 
ref. 55, com 40 h semanais, a partir de 14/05/2012;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.990 de 14 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 4.990 DE 14 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA, INTERINAMENTE, PARA O CARGO DE PROCURADORA 
GERAL DO MUNICÍPIO, MARA LUCY FABRIN ASCOLI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, interinamente, MARA LUCY FABRIN ASCOLI, 
inscrita no CPF nº. 493.874.649-20, portadora da C.I. nº 289.200-
6, ao cargo em comissão de PROCURADORA GERAL DO MUNICÍ-
PIO - Gabinete do Prefeito - Nível SEC, com 40 horas semanais.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

O Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições, retifica a publicação 
da Portaria 2.785, de 08 de Maio de 2012, veic
O Prefeito Municipal DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, RETIFICA a publicação da Portaria 2.785, de 08 de 
maio de 2012, veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC, Edição nº 990 de 14 de maio de 2012, nos seguintes termos:

Onde se lê:

“PORTARIA Nº. 2.785, DE 08 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA SERVIDORES PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei 
1.347/1992,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital de Processo Seletivo nº 08/2011 e 02/2012, da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme segue:

NOME CARGO  DATA ADMISSÃO
ANA MARIA ULLRISCH MERENDEIRA/SERVENTE 23/04/12
ARIETE HENRIQUE DOS 
SANTOS

PROFESSOR DOC-III-4 18/04/12

CARLA FABIANA SOA-
RES DOS SANTOS

PROFESSOR DOC-III-8 16/04/12

CLAUDIA PREIS PROFESSOR DOC-I-8 02/04/12
EDUARDO SCHILLER PROFESSOR DOC-I-2 02/04/12
IVONETE TECLA GOMESPROFESSOR DOC-I-4 16/04/12
KERLI DOS SANTOS 
VARGAS

PROFESSOR DOC-III-I 13/04/12
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo N° 002/2012 ao Contrato 
N° 083/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 002/2012 AO CONTRATO Nº. 
083/2011. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso 
Ramos. CONTRATADO: EMPREITEIRA PAVICON LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa para pavimentação a lajota sextavada de 
concreto com fornecimento de material, da Rua do Agenor em Pal-
mas, conforme edital, projeto, memorial descritivo e planilha orça-
mentária. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO: Fica prorrogado o prazo 
do contrato original previsto na cláusula oitava - prazo, para 180 
(cento e oitenta) dias contados a partir de 14 de maio de 2012, 
em consonância com disposto no art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

Governador Celso Ramos, 14 de maio de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

Extrato do Termo Aditivo N° 002/2012 ao Contrato 
N° 084/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 002/2012 AO CONTRATO Nº. 
084/2011. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso 
Ramos. CONTRATADO: EMPREITEIRA PAVICON LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa para pavimentação a lajota sextavada de 
concreto com fornecimento de material, da Rua Julião José Teixei-
ra em Fazenda da Armação, conforme edital, projeto, memorial 
descritivo e planilha orçamentária. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO: 
Fica prorrogado o prazo do contrato original previsto na cláusula 
oitava - prazo, para 180 (cento e oitenta) dias contados a partir 
de 14 de maio de 2012, em consonância com disposto no art. 57, 
Inciso II da Lei 8.666/93.

Governador Celso Ramos, 14 de maio de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

Extrato do Termo Aditivo N° 003/2012 ao Contrato 
N° 082/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 003/2012 AO CONTRATO Nº. 
082/2011. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso 
Ramos. CONTRATADO: EMPREITEIRA PAVICON LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa para pavimentação a lajota sextavada 
de concreto com fornecimento de material, das Ruas: São Pedro, 
José Francisco dos Santos, Deodora Simas Custódio e Praça Mi-
guel Pedro dos Santos em Canto dos Ganchos, conforme edital, 
projeto, memorial descritivo e planilha orçamentária. CLÁUSULA 
SEGUNDA - PRAZO: Fica prorrogado o prazo do contrato original 
previsto na cláusula oitava - prazo, para 180 (cento e oitenta) dias 
contados a partir de 14 de maio de 2012, em consonância com 
disposto no art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

Governador Celso Ramos, 14 de maio de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES 
Prefeito Municipal.

HAVANY AELDA FELIPE AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.788, de 09 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 2.788, DE 09 DE MAIO DE 2012.
COLOCA À DISPOSIÇÃO DO EJA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUL-
TOS, A SERVIDORA MARIA LEONOR DAROS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar a servidora MARIA LEONOR DAROS, Professora de 
Ensino Religioso, lotada com 30 horas semanais na E.E.B. Dolores 
dos S. Krauss, à disposição do EJA - Educação de Jovens e Adul-
tos, a partir de 08/05/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 09 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

SaMae

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 24/2012 - 
SAMAE
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 24/2012

OBJETO: Aquisição de medidor de nível de líquidos para medir a 
vazão da água que entra para tratamento.
CONTRATADO: EBERHARDT COM. ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. 
ME (95.874.657/0001-94).
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.589,40 (seis mil quinhentos e 
oitenta e nove reais e quarenta centavos).
DATA VIGÊNCIA: 15.05.2012.
DATA VENCIMENTO: 15.08.2012.
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 15/05/2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente
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MARIA CAROLINA PEREIRA (Matr. 2561), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência - 6/A, 20 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime 
Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 14 de Maio de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Extrato Contrato Nº 029/2012 de 14/05/2012
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
Processo Licitatório nº 050/2012
Tomada de Preços nº 009/2012
EXTRATO CONTRATO Nº 029/2012 DE 14/05/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste.
Contratada: SETEP CONSTRUÇÕES S/A

OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial 
em diversas vias públicas do município de Herval d\’Oeste com 
fornecimento de material e mão de obra
VALOR R$ 299.405,30 (duzentos e noventa e nove mil, quatrocen-
tos e cinco reais e trinta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execu-
ção do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro 2012, conforme Lei Orçamentária nº 2914/2011 de 
23/12/2011,

Herval d’Oeste, em 14 de maio de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito 

BRUNO STEPHANI
Contratada

Extrato Ordem de Serviço 008/2012
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 008/2012

PL 050/2012 TP 009/2012 - Contrato 029/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
Contratada: Setep Construções S/A.

Objeto: Pavimentação asfáltica e drenagem pluvial em diversas 
vias públicas do município de Herval d\’Oeste com fornecimento 
de material e mão de obra
Prazo de Conclusão: 90 dias

Herval d’Oeste em 15 de maio de 2012.
NELSON GUINDANI 
Prefeito Municipal

BRUNO STEPHANI 
Contratado

CâMara MuniCiPal

Extrato do Contrato Nº 04/2012
Extrato do contrato Nº 004/2012
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2012.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Gov. Celso Ramos.
CONTRATADO: Ozias Deodato Alves Junior (Jornal Biguaçu)

OBJETO: Prestação de serviço na divulgação de publicidade insti-
tucional da Câmara Municipal.
DO PRAZO: 01/05/2012 à 30/11/2012
DO VALOR: 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) pelo período.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Câmara Municipal 
3.3.3.90.00.00.00.00.00.
Governador Celso Ramos, 01 de maio de 2012.
ANDERSON AJAIR SANTOS
PRESIDENTE

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 580/2012
PORTARIA Nº 580/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
INTERROMPER o gozo de férias do Servidor EDSON LUIZ DE SOU-
ZA (Matr. 2704), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Téc-
nico de Edificações e Manutenção, Nível - 5, Referência “A”, 40 ho-
ras semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, a contar de 25 de abril de 2012.
E, CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, ao servidor su-
pracitado, a contar de 25 de abril de 2012, por tempo indetermi-
nado, com fulcro nos Artigos 99 e 111/115, da Lei Complementar 
Nº 281/2011, conforme determina a Legislação Específica do Re-
gime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 14 de Maio de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 582/2012
PORTARIA Nº 581/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 30 
de abril de 2012, por tempo indeterminado, com fulcro nos arti-
gos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora 
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CAMPO RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

1
RECEITAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)

79.217.700,00 79.217.700,00 7.470.190,79 9,43 16.476.882,32 20,80 62.740.817,68

2 RECEITAS CORRENTES 54.185.458,20 54.185.458,20 7.358.697,89 13,58 13.366.495,85 24,67 40.818.962,35
3 RECEITA TRIBUTÁRIA 2.972.200,00 2.972.200,00 1.102.156,97 37,08 1.587.752,66 53,42 1.384.447,34
4 Impostos 2.062.200,00 2.062.200,00 662.816,97 32,14 999.395,71 48,46 1.062.804,29
5 Taxas 870.000,00 870.000,00 435.552,89 50,06 580.100,25 66,68 289.899,75
6 Contribuição de Melhoria 40.000,00 40.000,00 3.787,11 9,47 8.256,70 20,64 31.743,30
7 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.159.000,00 1.159.000,00 213.279,10 18,40 496.208,79 42,81 662.791,21
8 Contribuições Sociais 1.059.000,00 1.059.000,00 195.888,46 18,50 462.509,53 43,67 596.490,47

9
Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico

100.000,00 100.000,00 17.390,64 17,39 33.699,26 33,70 66.300,74

10 Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11 RECEITA PATRIMONIAL 1.193.500,00 1.193.500,00 1.157.147,07 96,95 1.911.318,77 160,14 -717.818,77
12 Receitas Imobiliárias 10.000,00 10.000,00 915,12 9,15 1.550,62 15,51 8.449,38
13 Receitas de Valores Mobiliários 1.183.500,00 1.183.500,00 1.156.231,95 97,70 1.909.768,15 161,37 -726.268,15
14 Receitas de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15 Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16 Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18 Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19 Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
21 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22 Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23 Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
24 Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25 RECEITA DE SERVIÇOS 104.000,00 104.000,00 23.194,61 22,30 35.273,59 33,92 68.726,41
26 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.164.958,20 33.164.958,20 4.706.286,36 14,19 9.028.641,49 27,22 24.136.316,71
27 Transferências Intergovernamentais 22.819.700,00 22.819.700,00 4.100.239,04 17,97 8.106.503,22 35,52 14.713.196,78
28 Transferências de Instituições Privadas 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
29 Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
30 Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31 Transferências de Convênios 10.340.258,20 10.340.258,20 606.047,32 5,86 922.138,27 8,92 9.418.119,93
32 Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
33 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 15.591.800,00 15.591.800,00 156.633,78 1,00 307.300,55 1,97 15.284.499,45
34 Multas e Juros de Mora 251.800,00 251.800,00 13.795,76 5,48 26.321,00 10,45 225.479,00
35 Indenizações e Restituições 3.100,00 3.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.100,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ 1,00
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36 Receita da Dívida Ativa 395.000,00 395.000,00 93.282,76 23,62 207.399,04 52,51 187.600,96
37 Receitas Correntes Diversas 14.941.900,00 14.941.900,00 49.555,26 0,33 73.580,51 0,49 14.868.319,49
38 RECEITAS DE CAPITAL 25.032.241,80 25.032.241,80 111.492,90 0,45 3.110.386,47 12,43 21.921.855,33
39 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.380.000,00 1.380.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.380.000,00
40 Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
41 Operações de Crédito Externas 1.380.000,00 1.380.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.380.000,00
42 ALIENAÇÃO DE BENS 167.000,00 167.000,00 10.314,78 6,18 16.622,54 9,95 150.377,46
43 Alienação de Bens Móveis 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00
44 Alienação de Bens Imóveis 92.000,00 92.000,00 10.314,78 11,21 16.622,54 18,07 75.377,46
45 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 72.500,00 72.500,00 39.380,86 54,32 61.656,24 85,04 10.843,76
46 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 23.412.741,80 23.412.741,80 61.797,26 0,26 3.032.107,69 12,95 20.380.634,11
47 Transferências Intergovernamentais - Rec. Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

48
Transferências de Instituições Privadas -  Rec.
Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

49 Transferências do Exterior -  Rec. Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
50 Transferências de Pessoas - Rec. Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51 Transferências de Outras Instituições  Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
52 Transferências de Convênios - Rec. Capital 23.412.741,80 23.412.741,80 61.797,26 0,26 3.032.107,69 12,95 20.380.634,11

53
Transferências para o Combate à Fome - Rec.
Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

54 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
55 Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

56
Dívida  Ativa  Prov. da Amortiz. de Emp. e
Financiamentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

57 Receitas de Capital Diversas - Rec. Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
58 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 241.804,73 0,00 461.394,51 0,00 0,00
59 IPREVI 0,00 0,00 241.804,73 0,00 461.394,51 0,00 0,00
60 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I+II) 79.217.700,00 79.217.700,00 7.711.995,52 9,74 16.938.276,83 21,38 62.279.423,17

61
OPERAÇÕES DE CRÉDITO /
REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

62 Operações de Crédito Internas - Ref. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
63 Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
64 Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
65 Operações de Crédito Externas - Ref. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
66 Mobiliária - Créd. Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
67 Contratual - Créd. Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

68
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) =
(III+IV)

79.217.700,00 79.217.700,00 7.711.995,52 9,74 16.938.276,83 21,38 62.279.423,17

69 DÉFICIT (VI) - - - - - - -
70 TOTAL (VII) = (V+VI) 79.217.700,00 79.217.700,00 7.711.995,52 9,74 16.938.276,83 - -

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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CNPJ: 82.939.430/0001-38
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Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025
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71
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

- 0,00 - - 0,00 - -

72 Superávit Financeiro - 0,00 - - 0,00 - -
73 Reabertura de Créditos Adicionais - 0,00 - - 0,00 - -

CAMPO DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d+e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A
LIQUIDAR

(f-g)
No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre.

Até o  Bimestre.
(g)

%
(g/f)

74
DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

79.217.700,00 174.471,29 79.392.171,29 9.365.572,62 16.959.181,95 6.835.280,86 11.586.862,53 14,59 67.805.308,76

75 DESPESAS CORRENTES 48.532.700,00 -4.984.528,71 43.548.171,29 6.319.480,91 13.327.653,21 6.054.144,29 10.734.670,52 24,65 32.813.500,77
76 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.508.000,00 -604.000,00 21.904.000,00 3.658.124,61 7.110.407,84 3.648.979,26 7.101.262,49 32,42 14.802.737,51
77 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 45.000,00 0,00 45.000,00 503,78 923,64 503,78 923,64 2,05 44.076,36
78 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.979.700,00 -4.380.528,71 21.599.171,29 2.660.852,52 6.216.321,73 2.404.661,25 3.632.484,39 16,82 17.966.686,90
79 DESPESAS DE CAPITAL 30.290.000,00 5.159.000,00 35.449.000,00 3.046.091,71 3.631.528,74 781.136,57 852.192,01 2,40 34.596.807,99
80 INVESTIMENTOS 29.325.000,00 5.159.000,00 34.484.000,00 3.004.375,02 3.555.954,86 739.419,88 776.618,13 2,25 33.707.381,87
81 INVERSÕES FINANCEIRAS 210.000,00 0,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00
82 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 755.000,00 0,00 755.000,00 41.716,69 75.573,88 41.716,69 75.573,88 10,01 679.426,12
83 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 245.000,00 0,00 245.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 245.000,00
84 RESERVA DO RPPS 150.000,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
85 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
86 SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII+IX) 79.217.700,00 174.471,29 79.392.171,29 9.365.572,62 16.959.181,95 6.835.280,86 11.586.862,53 14,59 67.805.308,76

87
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA /
REFINANCIAMENTO (XI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

88 Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
89 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
90 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91 Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92 Dívida Mobiliária - Dív. Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93 Outras Dívidas - Dív. Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

94
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) =
(X+XI)

79.217.700,00 174.471,29 79.392.171,29 9.365.572,62 16.959.181,95 6.835.280,86 11.586.862,53 14,59 67.805.308,76

95 SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 5.351.414,30 - -
96 TOTAL (XIV) = (XII+XIII) 79.217.700,00 174.471,29 79.392.171,29 9.365.572,62 16.959.181,95 6.835.280,86 16.938.276,83 - -
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Os abaixo-assinados declaram que publicaram o
relatório cujos dados encontram-se resumidos neste
demonstrativo, conforme determina o art. 48 da Lei
Compl. nº 101/00, na data e meio indicados a seguir   

Obs.: Contas intra-orçamentárias, inclusive os cálculos previstos nos cabeçalhos, deverão ser preenchidos manualmente pelo ente da Federação.

Fonte:

Nota:

HERVAL DOESTE, 11/05/2012

______________________________ ______________________________

NELSON GUINDANI GILBERTO JOSÉ  DURIGON

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CPF.: 50158945972 CPF.: 73745952987

______________________________

SIDNEY DALLA VECHIA

CONTADOR

CRC.: 016379/o-5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ 1,00

Pag. 4/ 23



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 93

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

CAMPO CÓDIGO FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A
LIQUIDAR

(a-b)
No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre.

Até o Bimestre.
(b)

%
(b/total b)

%.
(b/a)

1
DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)

79.217.700,00 79.392.171,29 9.365.572,62 16.959.181,95 6.835.280,86 11.586.862,53 100,00 14,59 67.805.308,76

2 00001 Legislativa 1.000.000,00 1.000.000,00 232.677,50 360.412,86 199.794,65 327.530,01 2,83 32,75 672.469,99
3 01031 Ação Legislativa 1.000.000,00 1.000.000,00 232.677,50 360.412,86 199.794,65 327.530,01 2,83 32,75 672.469,99
4 01032 Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5 00002 Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6 02061 Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7 02062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8 00003 Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9 03091 Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 03092 Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11 00004 Administração 3.675.000,00 3.675.000,00 824.491,88 1.714.719,57 812.925,34 1.436.845,06 12,40 39,10 2.238.154,94
12 04121 Planejamento e Orçamento 935.000,00 935.000,00 138.074,49 287.620,99 140.563,14 269.584,05 2,33 28,83 665.415,95
13 04122 Administração Geral 2.740.000,00 2.740.000,00 686.417,39 1.427.098,58 672.362,20 1.167.261,01 10,07 42,60 1.572.738,99
14 04123 Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15 04124 Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16 04125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 04126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18 04127 Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19 04128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 04129 Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
21 04130 Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22 04131 Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23 00005 Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
24 05151 Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25 05152 Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
26 05153 Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27 00006 Segurança Pública 410.000,00 410.000,00 27.631,83 75.787,55 40.335,57 63.020,58 0,54 15,37 346.979,42
28 06181 Policiamento 160.000,00 160.000,00 14.400,00 34.263,06 15.479,00 25.562,24 0,22 15,98 134.437,76
29 06182 Defesa Civil 250.000,00 250.000,00 13.231,83 41.524,49 24.856,57 37.458,34 0,32 14,98 212.541,66
30 06183 Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31 00007 Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32 07211 Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
33 07212 Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
34 00008 Assistência Social 2.296.000,00 2.396.000,00 298.831,45 562.218,89 316.415,63 530.475,32 4,58 22,14 1.865.524,68
35 08241 Assistência ao Idoso 22.000,00 22.000,00 4.304,89 5.374,24 4.284,89 5.354,24 0,05 24,34 16.645,76
36 08242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
37 08243 Assistência à Criança e ao Adolescente 330.000,00 430.000,00 100.425,27 126.989,75 104.313,62 119.061,93 1,03 27,69 310.938,07
38 08244 Assistência Comunitária 1.871.000,00 1.871.000,00 184.515,92 415.321,87 198.231,75 391.526,12 3,38 20,93 1.479.473,88
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39 08331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 73.000,00 73.000,00 9.585,37 14.533,03 9.585,37 14.533,03 0,13 19,91 58.466,97
40 00009 Previdência Social 2.050.000,00 2.050.000,00 316.552,15 599.357,82 324.253,51 590.414,06 5,10 28,80 1.459.585,94
41 09271 Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
42 09272 Previdência do Regime Estatutário 2.050.000,00 2.050.000,00 316.552,15 599.357,82 324.253,51 590.414,06 5,10 28,80 1.459.585,94
43 09273 Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
44 09274 Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
45 00010 Saúde 10.065.000,00 10.065.000,00 1.483.080,06 3.244.049,23 1.512.697,55 2.649.069,22 22,86 26,32 7.415.930,78
46 10301 Atenção Básica 4.815.000,00 4.815.000,00 885.327,65 1.827.910,42 831.555,47 1.614.431,71 13,93 33,53 3.200.568,29
47 10302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.700.000,00 4.700.000,00 519.670,56 1.264.251,01 602.619,68 884.609,71 7,63 18,82 3.815.390,29
48 10303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
49 10304 Vigilância Sanitária 260.000,00 260.000,00 31.410,58 68.854,51 31.851,13 66.994,51 0,58 25,77 193.005,49
50 10305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51 10306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
52 10331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 290.000,00 290.000,00 46.671,27 83.033,29 46.671,27 83.033,29 0,72 28,63 206.966,71
53 00011 Trabalho 1.475.000,00 1.475.000,00 138.315,37 264.129,39 138.456,37 263.494,89 2,27 17,86 1.211.505,11
54 11331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 700.000,00 700.000,00 97.855,52 196.252,06 97.855,52 196.252,06 1,69 28,04 503.747,94
55 11332 Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
56 11333 Empregabilidade 775.000,00 775.000,00 40.459,85 67.877,33 40.600,85 67.242,83 0,58 8,68 707.757,17
57 11334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
58 00012 Educação 14.313.000,00 14.587.471,29 1.631.745,14 3.660.814,86 1.764.846,43 2.948.317,24 25,45 20,21 11.639.154,05
59 12361 Ensino Fundamental 6.646.000,00 6.846.000,00 731.227,48 1.921.523,54 888.047,29 1.483.316,57 12,80 21,67 5.362.683,43
60 12362 Ensino Médio 5.000,00 5.000,00 4.990,08 4.990,08 4.990,08 4.990,08 0,04 99,80 9,92
61 12363 Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
62 12364 Ensino Superior 25.000,00 25.000,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 0,02 10,40 22.400,00
63 12365 Educação Infantil 5.666.000,00 5.740.471,29 692.246,58 1.481.648,57 667.118,40 1.207.357,99 10,42 21,03 4.533.113,30
64 12366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
65 12367 Educação Especial 70.000,00 70.000,00 68.940,00 68.940,00 68.940,00 68.940,00 0,59 98,49 1.060,00
66 12243 Assistência à Criança e ao Adolescente 77.000,00 77.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77.000,00
67 12306 Alimentação e Nutrição 450.000,00 450.000,00 52.415,16 80.047,34 53.824,82 80.047,27 0,69 17,79 369.952,73
68 12331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 494.000,00 494.000,00 79.325,84 101.065,33 79.325,84 101.065,33 0,87 20,46 392.934,67
69 12392 Difusão Cultural 880.000,00 880.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 880.000,00
70 00013 Cultura 890.000,00 890.000,00 86.133,29 161.402,92 83.779,79 156.358,42 1,35 17,57 733.641,58
71 13391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
72 13392 Difusão Cultural 890.000,00 890.000,00 86.133,29 161.402,92 83.779,79 156.358,42 1,35 17,57 733.641,58
73 00014 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
74 14421 Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
75 14422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
76 14423 Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
77 00015 Urbanismo 14.165.000,00 14.165.000,00 149.105,88 952.105,10 391.257,42 539.738,80 4,66 3,81 13.625.261,20
78 15451 Infra-Estrutura Urbana 12.675.000,00 12.675.000,00 56.888,22 195.975,19 189.538,22 191.575,19 1,65 1,51 12.483.424,81
79 15452 Serviços Urbanos 1.490.000,00 1.490.000,00 92.217,66 756.129,91 201.719,20 348.163,61 3,00 23,37 1.141.836,39
80 15453 Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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81 00016 Habitação 4.287.000,00 4.287.000,00 4.766,00 13.935,14 4.535,90 8.994,78 0,08 0,21 4.278.005,22
82 16481 Habitação Rural 175.000,00 175.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175.000,00
83 16482 Habitação Urbana 1.550.000,00 1.550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.550.000,00
84 16122 Administração Geral 2.562.000,00 2.562.000,00 4.766,00 13.935,14 4.535,90 8.994,78 0,08 0,35 2.553.005,22
85 00017 Saneamento 1.790.000,00 1.790.000,00 335.241,26 373.179,46 17.527,20 51.767,70 0,45 2,89 1.738.232,30
86 17511 Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
87 17512 Saneamento Básico Urbano 1.790.000,00 1.790.000,00 335.241,26 373.179,46 17.527,20 51.767,70 0,45 2,89 1.738.232,30
88 00018 Gestão Ambiental 26.500,00 26.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.500,00
89 18541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
90 18542 Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91 18543 Recuperação de Áreas Degradadas 26.500,00 26.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.500,00
92 18544 Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93 18545 Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
94 00019 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95 19571 Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
96 19572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
97 19573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
98 00020 Agricultura 2.000.200,00 2.000.200,00 300.266,19 488.078,60 238.947,48 391.036,31 3,37 19,55 1.609.163,69
99 20601 Promoção da Produção Vegetal 423.000,00 423.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 423.000,00
100 20602 Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
101 20603 Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
102 20604 Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
103 20605 Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
104 20606 Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
105 20607 Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
106 20122 Administração Geral 1.318.000,00 1.318.000,00 300.266,19 488.078,60 238.947,48 391.036,31 3,37 29,67 926.963,69
107 20511 Saneamento Básico Rural 144.000,00 144.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 144.000,00
108 20661 Promoção Industrial 85.200,00 85.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.200,00
109 20722 Telecomunicações 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00
110 20752 Energia Elétrica 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
111 00021 Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
112 21631 Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
113 21632 Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
114 00022 Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
115 22661 Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
116 22662 Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
117 22663 Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
118 22664 Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
119 22665 Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
120 00023 Comércio e Serviços 1.390.000,00 1.390.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.390.000,00
121 23691 Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
122 23692 Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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CNPJ: 82.939.430/0001-38
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123 23693 Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
124 23694 Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
125 23695 Turismo 1.390.000,00 1.390.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.390.000,00
126 00024 Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
127 24721 Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
128 24722 Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
129 00025 Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
130 25751 Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
131 25752 Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
132 25753 Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
133 25754 Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
134 00026 Transporte 16.740.000,00 16.740.000,00 3.327.509,07 4.148.055,55 848.397,85 1.363.559,11 11,77 8,15 15.376.440,89
135 26781 Transporte Aéreo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
136 26782 Transporte Rodoviário 16.740.000,00 16.740.000,00 3.327.509,07 4.148.055,55 848.397,85 1.363.559,11 11,77 8,15 15.376.440,89
137 26783 Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
138 26784 Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
139 26785 Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
140 00027 Desporto e Lazer 1.450.000,00 1.250.000,00 167.005,08 264.437,49 98.889,70 189.743,51 1,64 15,18 1.060.256,49
141 27811 Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
142 27812 Desporto Comunitário 1.450.000,00 1.250.000,00 167.005,08 264.437,49 98.889,70 189.743,51 1,64 15,18 1.060.256,49
143 27813 Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
144 00028 Encargos Especiais 800.000,00 800.000,00 42.220,47 76.497,52 42.220,47 76.497,52 0,66 9,56 723.502,48
145 28841 Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
146 28842 Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
147 28843 Serviço da Dívida Interna 800.000,00 800.000,00 42.220,47 76.497,52 42.220,47 76.497,52 0,66 9,56 723.502,48
148 28844 Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
149 28845 Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
150 28846 Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
151 28847 Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
152 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 245.000,00 245.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 245.000,00
153 RESERVA DO RPPS 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
154 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
155 00001 Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
156 00002 Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
157 00003 Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
158 00004 Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
159 00005 Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
160 00006 Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
161 00007 Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
162 00008 Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
163 00009 Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
164 00010 Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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165 00011 Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
166 00012 Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
167 00013 Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
168 00014 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
169 00015 Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
170 00016 Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
171 00017 Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
172 00018 Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
173 00019 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
174 00020 Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
175 00021 Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
176 00022 Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
177 00023 Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
178 00024 Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
179 00025 Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
180 00026 Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
181 00027 Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
182 00028 Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
183 TOTAL (III) = (I + II) 79.217.700,00 79.392.171,29 9.365.572,62 16.959.181,95 6.835.280,86 11.586.862,53 100,00 14,59 67.805.308,76

Obs.: Contas intra-orçamentárias, inclusive os cálculos previstos nos cabeçalhos, deverão ser preenchidos manualmente pelo ente da Federação.

Fonte:

Nota:

HERVAL DOESTE, 11/05/2012

______________________________ ______________________________

NELSON GUINDANI GILBERTO JOSÉ  DURIGON

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CPF.: 50158945972 CPF.: 73745952987

______________________________

SIDNEY DALLA VECHIA

CONTADOR

CRC.: 016379/o-5
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CAMPO ESPECIFICAÇÃO
Maio
2011

Junho
2011

Julho
2011

Agosto
2011

Setembro
2011

Outubro
2011

Novembro
2011

1 RECEITAS CORRENTES ( I ) = (2+8+...+13+22) 3.046.366,96 3.253.972,55 3.075.884,76 3.657.534,41 2.696.660,83 4.016.951,65 3.386.503,40
2 Receita Tributária = (3+4+5+6+7) 178.121,35 791.927,58 229.389,85 285.181,04 259.485,22 232.330,91 224.812,99
3 IPTU 104,56 275.713,41 42.763,41 49.991,41 42.858,96 39.406,94 35.407,61
4 ISS 61.447,42 92.339,46 60.492,58 68.984,12 52.093,88 59.741,72 58.060,17
5 ITBI 55.043,84 20.245,03 22.739,30 41.176,29 53.605,03 21.956,89 14.345,26
6 IRRF 32.581,25 35.622,83 31.493,75 39.427,60 36.768,58 42.695,55 46.962,43
7 Outras Receitas Tributárias 28.944,28 368.006,85 71.900,81 85.601,62 74.158,77 68.529,81 70.037,52
8 Receita de Contribuições 102.231,13 68.942,83 37.855,77 131.842,91 60.391,63 158.207,03 91.636,44
9 Receita Patrimonial 249.743,18 -16.802,18 141.903,96 894.144,68 155.809,54 278.779,74 415.971,97
10 Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11 Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 Receita de Serviços 14.905,95 12.672,13 15.263,46 8.887,60 10.486,87 7.967,71 17.372,62
13 Transferências Correntes = (14+...+21) 2.458.557,29 2.348.704,34 2.603.416,15 2.285.622,51 2.172.852,57 3.302.096,23 2.569.728,66
14 Cota-Parte do FPM 928.775,85 838.285,61 713.109,29 735.584,99 587.240,74 771.886,49 815.527,64
15 Cota-Parte do ICMS 753.958,42 755.934,35 806.127,25 800.410,72 836.199,60 845.448,99 878.601,72
16 Cota-Parte do IPVA 103.440,08 108.678,60 102.055,72 107.111,60 110.162,71 97.826,81 68.332,62
17 Cota-Parte do ITR 0,00 77,47 300,00 82,79 1.511,73 2.809,42 186,55
18 Transferências da LC 87/1996 4.393,25 4.393,25 4.393,25 0,00 8.786,50 4.393,25 4.393,25
19 Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 Transferências do FUNDEB 352.480,22 344.223,90 336.657,15 342.307,02 351.227,07 370.050,52 378.305,89
21 Outras Transferências Correntes 315.509,47 297.111,16 640.773,49 300.125,39 277.724,22 1.209.680,75 424.380,99
22 Outras Receitas Correntes 42.808,06 48.527,85 48.055,57 51.855,67 37.635,00 37.570,03 66.980,72
23 DEDUÇÕES ( II ) = (24+25+26) 452.938,81 406.941,33 357.876,27 453.069,93 365.051,32 497.184,26 438.666,31
24 Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 63.902,02 61.979,65 22.844,11 107.782,34 46.807,61 142.138,56 74.981,18
25 Compensação Financ. entre Regimes Previd. 28.775,12 0,00 6.916,21 13.761,04 6.769,57 6.769,57 6.769,57
26 Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 360.261,67 344.961,68 328.115,95 331.526,55 311.474,14 348.276,13 356.915,56

27
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ( III ) = ( I - II ) =
(1-23)

2.593.428,15 2.847.031,22 2.718.008,49 3.204.464,48 2.331.609,51 3.519.767,39 2.947.837,09

CAMPO ESPECIFICAÇÃO
Dezembro

2011
Janeiro
2012

Fevereiro
2012

Março
2012

Abril
2012

TOTAL
(ÚLT. 12 M)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2012

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Exercício: 2012
Período de referência: MAIO/2011 a ABRIL/2012
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28 RECEITAS CORRENTES ( I ) = (29+35+...+40+49) 4.096.198,83 3.426.440,83 3.325.886,82 3.460.646,43 4.606.885,71 42.049.933,18 58.235.858,20
29 Receita Tributária = (30+31+32+33+34) 337.131,46 227.568,25 258.027,44 378.707,21 723.449,76 4.126.133,06 2.972.200,00
30 IPTU 34.812,31 1.478,45 -178,15 76.412,42 256.351,27 855.122,60 450.000,00
31 ISS 79.924,24 78.657,89 52.160,74 82.049,25 56.879,12 802.830,59 737.600,00
32 ITBI 60.532,79 10.351,25 28.185,47 26.242,91 28.572,50 382.996,56 300.000,00
33 IRRF 100.061,64 98.378,35 67.544,74 60.681,70 75.627,80 667.846,22 574.600,00
34 Outras Receitas Tributárias 61.800,48 38.702,31 110.314,64 133.320,93 306.019,07 1.417.337,09 910.000,00
35 Receita de Contribuições 97.547,00 151.541,99 131.387,70 103.402,13 109.876,97 1.244.863,53 1.159.000,00
36 Receita Patrimonial 99.387,60 342.889,65 411.282,05 361.371,14 795.775,93 4.130.257,26 1.193.500,00
37 Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
38 Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
39 Receita de Serviços 31.114,31 4.062,89 8.016,09 12.023,64 11.170,97 153.944,24 104.000,00
40 Transferências Correntes = (41+...+48) 3.062.419,85 2.604.618,69 2.462.266,13 2.532.809,41 2.882.311,20 31.285.403,03 37.215.358,20
41 Cota-Parte do FPM 1.371.441,62 861.971,49 1.042.685,47 708.149,76 892.501,19 10.267.160,14 9.000.000,00
42 Cota-Parte do ICMS 897.955,43 795.553,24 763.636,12 817.693,59 865.800,61 9.817.320,04 9.000.000,00
43 Cota-Parte do IPVA 53.613,82 148.710,93 79.842,47 108.887,40 114.130,59 1.202.793,35 1.200.000,00
44 Cota-Parte do ITR 309,58 58,17 42,07 57,57 74,75 5.510,10 2.000,00
45 Transferências da LC 87/1996 4.393,25 4.339,78 4.339,74 4.334,74 4.334,74 52.495,00 50.000,00
46 Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
47 Transferências do FUNDEB 381.516,09 394.719,74 369.612,18 386.334,46 407.887,06 4.415.321,30 4.068.000,00
48 Outras Transferências Correntes 353.190,06 399.265,34 202.108,08 507.351,89 597.582,26 5.524.803,10 13.895.358,20
49 Outras Receitas Correntes 468.598,61 95.759,36 54.907,41 72.332,90 84.300,88 1.109.332,06 15.591.800,00
50 DEDUÇÕES ( II ) = (51+52+53) 476.999,71 505.729,56 505.421,20 426.848,60 477.874,11 5.364.601,41 5.109.400,00
51 Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 77.084,33 135.450,37 117.220,04 89.258,57 92.267,71 1.031.716,49 872.000,00
52 Compensação Financ. entre Regimes Previd. 15.165,58 6.769,57 7.181,09 7.181,09 7.181,09 113.239,50 187.000,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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53 Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 384.749,80 363.509,62 381.020,07 330.408,94 378.425,31 4.219.645,42 4.050.400,00

54
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ( III ) = ( I - II ) =
(28-50) 3.619.199,12 2.920.711,27 2.820.465,62 3.033.797,83 4.129.011,60 36.685.331,77 53.126.458,20

Fonte:

Nota:

HERVAL DOESTE, 11/05/2012

______________________________ ______________________________

NELSON GUINDANI GILBERTO JOSÉ  DURIGON

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CPF.: 50158945972 CPF.: 73745952987

______________________________

SIDNEY DALLA VECHIA

CONTADOR

CRC.: 016379/o-5
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CAMPO RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2012
Até o Bimestre.

2011

1
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) = (2+21-25)

2.169.000,00 2.169.000,00 1.327.503,82 2.341.865,61 808.270,48

2 RECEITAS CORRENTES = (3+12+13+17+18) 2.169.000,00 2.169.000,00 1.327.503,82 2.341.865,61 808.270,48
3 Receita de Contribuições dos Segurados = (4+8) 872.000,00 872.000,00 181.526,28 434.196,69 348.546,22
4 Pessoal Civil = (5+6+7) 872.000,00 872.000,00 181.526,28 434.196,69 348.546,22
5 Ativo 870.000,00 870.000,00 181.526,28 434.196,69 348.546,22
6 Inativo 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00
7 Pensionista 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00
8 Pessoal Militar = (9+10+11) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9 Ativo. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10 Inativo. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11 Pensionista. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13 Receita Patrimonial = (14+15+16) 1.110.000,00 1.110.000,00 1.131.615,36 1.879.356,08 435.150,52
14 Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15 Receitas de Valores Mobiliários 1.110.000,00 1.110.000,00 1.131.615,36 1.879.356,08 435.150,52
16 Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18 Outras Receitas Correntes = (19+20) 187.000,00 187.000,00 14.362,18 28.312,84 24.573,74

19
Compensação Previdenciária do RGPS para o
RPPS

187.000,00 187.000,00 14.362,18 28.312,84 24.573,74

20 Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
21 RECEITAS DE CAPITAL = (22+23+24) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22 Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
24 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II)

0,00 0,00 241.804,73 461.394,51 356.608,24

27
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -
RPPS (III) = (I+II) = (1+26)

2.169.000,00 2.169.000,00 1.569.308,55 2.803.260,12 1.164.878,72

CAMPO DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2012
Até o Bimestre.

2011

28
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) = (29+32)

1.900.000,00 1.900.000,00 270.603,47 491.933,99 300.971,63

29 ADMINISTRAÇÃO = (30+31) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
30 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32 PREVIDÊNCIA = (33+37+41) 1.900.000,00 1.900.000,00 270.603,47 491.933,99 300.971,63
33 Pessoal Civil = (34+35+36) 1.700.000,00 1.700.000,00 217.948,80 421.581,35 275.973,25
34 Aposentadorias 1.100.000,00 1.100.000,00 168.272,05 323.142,67 209.380,51
35 Pensões 600.000,00 600.000,00 49.676,75 98.438,68 66.592,74
36 Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
37 Pessoal Militar = (38+39+40) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
38 Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
39 Pensões. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
40 Outros Benefícios Previdenciários. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
41 Outras Despesas Previdenciárias = (42+43) 200.000,00 200.000,00 52.654,67 70.352,64 24.998,38

42
Compensação Previdenciária do RPPS para o
RGPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43 Demais Despesas Previdenciárias 200.000,00 200.000,00 52.654,67 70.352,64 24.998,38

44
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -
RPPS (VI) = (IV+V) = (28+44)

1.900.000,00 1.900.000,00 270.603,47 491.933,99 300.971,63

46
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III-VI)
= (27-45)

269.000,00 269.000,00 1.298.705,08 2.311.326,13 863.907,09

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
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CAMPO
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2012
Até o Bimestre.

2011
47 TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS = (48+52) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
48 Plano Financeiro = (49+50+51) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

49
Recursos para Cobertura de Insuficiências
Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50 Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51 Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
52 Plano Previdenciário = (53+54+55) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
53 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
54 Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
55 Outros Aportes para o RPPS. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DO RPPS
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

56 VALOR 150.000,00

CAMPO BENS E DIREITOS DO RPPS
Em

Mar/2012

PERÍODO DE REFERÊNCIA
Em.

Abr/2012
31/Dez
/2011

57 CAIXA 0,00 0,00 0,00
58 BANCOS CONTA MOVIMENTO 2.497,69 12.319,53 7.925,88
59 INVESTIMENTOS 21.614.722,95 20.031.034,93 22.514.454,19
60 OUTROS BENS E DIREITOS 0,00 0,00 0,00

CAMPO RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2012
Até o Bimestre.

2011
61 RECEITAS CORRENTES (VIII) = (62+74+75+76) 0,00 0,00 241.804,73 461.394,51 356.608,24
62 Receita de Contribuições = (63+72+73) 0,00 0,00 241.804,73 461.394,51 356.608,24
63 Patronal = (64+68) 0,00 0,00 241.804,73 461.394,51 356.608,24
64 Pessoal Civil = (65+66+67) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
65 Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
66 Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
67 Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
68 Pessoal Militar = (69+70+71) 0,00 0,00 241.804,73 461.394,51 356.608,24
69 Ativo. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
70 Inativo. 0,00 0,00 241.804,73 461.394,51 356.608,24
71 Pensionista. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
72 Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
73 Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
74 Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
75 Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
76 Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
77 RECEITAS DE CAPITAL (IX) = (78+79+80) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
78 Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
79 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
80 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
81 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

82
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII+IX-X) =
(61+77-81)

0,00 0,00 241.804,73 461.394,51 356.608,24

CAMPO DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2012
Até o Bimestre.

2011
83 ADMINISTRAÇÃO (XII) = (84+85) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
84 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
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85 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

86
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) = (83) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte:

Nota:

HERVAL DOESTE, 11/05/2012

______________________________ ______________________________

NELSON GUINDANI GILBERTO JOSÉ  DURIGON

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CPF.: 50158945972 CPF.: 73745952987

______________________________

SIDNEY DALLA VECHIA

CONTADOR

CRC.: 016379/o-5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
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CAMPO DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dez/
2011 (a)

Em
29/Fev/2012 (b)

Em.
30/Abr/2012 (c)

1 DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 593.627,41 559.770,22 518.053,53
2 DEDUÇÕES (II) = (3 + 4 - 5) 4.061.926,82 7.382.140,94 7.775.125,95
3 Disponibilidade de Caixa Bruta 1.570.938,29 7.382.140,94 7.775.125,95
4 Demais Haveres Financeiros 2.490.988,53 0,00 0,00
5 (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 0,00 0,00
6 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -3.468.299,41 -6.822.370,72 -7.257.072,42
7 RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
8 PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00
9 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) -3.468.299,41 -6.822.370,72 -7.257.072,42

CAMPO RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre
(c - b)

Até o Bimestre
(c - a)

10 VALOR -434.701,70 -3.788.773,01

CAMPO DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
VALOR

CORRENTE

11
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO
ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 

5.000.000,00

CAMPO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/Dez/
2011

Em
29/Fev/2012

Em.
30/Abr/2012

12 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00
13 Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
14 Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00
15 DEDUÇÕES (VIII) = (16+17+18-19) 20.043.354,46 21.499.184,73 22.522.380,07
16 Disponibilidade de Caixa Bruta 20.043.354,46 21.499.184,73 22.522.380,07
17 Investimentos 0,00 0,00 0,00
18 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
19 (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

20
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
(IX) = (VII - VIII)

-20.043.354,46 -21.499.184,73 -22.522.380,07

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo VI (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00
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21 PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

22
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) =
(IX - X) -20.043.354,46 -21.499.184,73 -22.522.380,07

Se o cálculo das "Deduções" resultar em valor negativo, o campo será preenchido pelo sistema com um traço.

Fonte:

Nota:

HERVAL DOESTE, 11/05/2012

______________________________ ______________________________

NELSON GUINDANI GILBERTO JOSÉ  DURIGON

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CPF.: 50158945972 CPF.: 73745952987

______________________________

SIDNEY DALLA VECHIA

CONTADOR

CRC.: 016379/o-5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo VI (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00
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CAMPO RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2012
Até o Bimestre.

2011

1
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) =
(2+8+11+14+19)

53.001.958,20 6.444.270,67 11.918.122,21 9.429.841,61

2 Receitas Tributárias = (3+4+5+6+7) 2.972.200,00 1.102.156,97 1.587.752,66 711.414,84
3 IPTU 450.000,00 332.763,69 334.063,99 -197,82
4 ISS 737.600,00 138.928,37 269.747,00 248.738,55
5 ITBI 300.000,00 54.815,41 93.352,13 102.168,88
6 IRRF 574.600,00 136.309,50 302.232,59 145.527,27
7 Outras Receitas Tributárias 910.000,00 439.340,00 588.356,95 215.177,96
8 Receitas de Contribuições. = (9+10) 1.159.000,00 455.083,83 957.603,30 770.292,24
9 Receitas Previdenciárias 872.000,00 423.331,01 895.591,20 705.154,46
10 Outras Receitas de Contribuições 287.000,00 31.752,82 62.012,10 65.137,78
11 Receita Patrimonial Líquida = (12-13) 10.000,00 915,12 1.550,62 2.777,25
12 Receita Patrimonial 1.193.500,00 1.157.147,07 1.911.318,77 463.567,60
13 (-) Aplicações Financeiras 1.183.500,00 1.156.231,95 1.909.768,15 460.790,35
14 Transferências Correntes = (15+16+17+18) 33.164.958,20 4.706.286,36 9.028.641,49 7.640.472,15
15 FPM 7.200.000,00 1.280.520,79 2.804.246,44 2.099.260,46
16 ICMS 7.200.000,00 1.346.826,14 2.594.159,19 2.397.605,78
17 Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
18 Outras Transferências Correntes 18.764.958,20 2.078.939,43 3.630.235,86 3.143.605,91
19 Demais Receitas Correntes = (20+21) 15.695.800,00 179.828,39 342.574,14 304.885,13
20 Dívida Ativa 395.000,00 93.282,76 207.399,04 220.340,96
21 Diversas Receitas Correntes 15.300.800,00 86.545,63 135.175,10 84.544,17
22 RECEITAS DE CAPITAL (II) = (23+...+26+29) 25.032.241,80 111.492,90 3.110.386,47 441.263,04
23 Operações de Crédito (III) 1.380.000,00 0,00 0,00 0,00
24 Amortização de Empréstimos (IV) 72.500,00 39.380,86 61.656,24 13.445,50
25 Alienação de Bens (V) 167.000,00 10.314,78 16.622,54 36.317,54
26 Transferências de Capital = (27+28) 0,00 0,00 0,00 0,00
27 Convênios. 0,00 0,00 0,00 0,00
28 Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
29 Outras Receitas de Capital 23.412.741,80 61.797,26 3.032.107,69 391.500,00

30
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-
III-IV-V)

23.412.741,80 61.797,26 3.032.107,69 391.500,00

31 RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I+VI) 76.414.700,00 6.506.067,93 14.950.229,90 9.821.341,61

CAMPO DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
Até o Bimestre

2012
Até o Bimestre.

2011
32 DESPESAS CORRENTES (VIII) = (33+34+35) 43.548.171,29 6.054.144,29 10.734.670,52 7.931.517,41
33 Pessoal e Encargos Sociais 21.904.000,00 3.648.979,26 7.101.262,49 4.902.306,48
34 Juros e Encargos da Dívida (IX) 45.000,00 503,78 923,64 2.409,10
35 Outras Despesas Correntes 21.599.171,29 2.404.661,25 3.632.484,39 3.026.801,83

36
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-
IX)

43.503.171,29 6.053.640,51 10.733.746,88 7.929.108,31

37 DESPESAS DE CAPITAL (XI) = (38+39+43) 35.449.000,00 781.136,57 852.192,01 308.461,83
38 Investimentos 34.484.000,00 739.419,88 776.618,13 122.814,21
39 Inversões Financeiras = (40+41+42) 210.000,00 0,00 0,00 0,00
40 Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

41
Aquisição de Título de Capital já Integralizado
(XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00

42 Demais Inversões Financeiras 210.000,00 0,00 0,00 0,00
43 Amortização da Dívida (XIV) 755.000,00 41.716,69 75.573,88 185.647,62

44
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-
XII-XIII-XIV)

34.694.000,00 739.419,88 776.618,13 122.814,21

45 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 245.000,00 - - -
46 RESERVA DO RPPS (XVII) 150.000,00 1.253.677,11 2.227.682,73 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00
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47
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) =
(X+XV+XVI+XVII)

78.592.171,29 8.046.737,50 13.738.047,74 8.051.922,52

48 RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII) -2.177.471,29 -1.540.669,57 1.212.182,16 1.769.419,09

49 SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - 0,00 0,00

CAMPO DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
VALOR

CORRENTE

50

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO
ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 511.000,00

Fonte:

Nota:

HERVAL DOESTE, 11/05/2012

______________________________ ______________________________

NELSON GUINDANI GILBERTO JOSÉ  DURIGON

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CPF.: 50158945972 CPF.: 73745952987

______________________________

SIDNEY DALLA VECHIA

CONTADOR

CRC.: 016379/o-5

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00
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CAMPO PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos em
Exercícios Anteriores

Inscritos em 31 de
dezembro de

2011
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos em
Exercícios
Anteriores.

.Inscritos em 31 de
dezembro de

2011
Liquidados Pagos. Cancelados. Saldo.

1
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS) (I)

10.061,32 17.630,00 0,00 9.770,26 17.832,06 0,00 4.275.982,63 0,00 1.105.295,80 0,00 3.170.686,83

2 EXECUTIVO 10.061,32 17.630,00 0,00 9.770,26 17.832,06 0,00 4.275.982,63 0,00 1.105.295,80 0,00 3.170.686,83
3 PREFEITURA MUNICIPAL 0,00 17.630,00 0,00 0,00 17.630,00 0,00 2.390.583,78 0,00 739.780,64 0,00 1.650.803,14
4 FUNDO DE SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.837.088,82 0,00 341.058,78 0,00 1.496.030,04
5 FUNDO DE HABITAÇÃO 4,94 0,00 0,00 0,00 4,94 0,00 43.510,03 0,00 24.456,38 0,00 19.053,65
6 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 9.859,26 0,00 0,00 9.770,26 0,00 0,00 4.800,00 0,00 0,00 0,00 4.800,00
7 FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 197,12 0,00 0,00 0,00 197,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8 IPREVI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9 LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)
(II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 EXECUTIVO. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 LEGISLATIVO. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13 TOTAL (III) = (I +II) 10.061,32 17.630,00 0,00 9.770,26 17.832,06 0,00 4.275.982,63 0,00 1.105.295,80 0,00 3.170.686,83

Fonte:

Nota:

HERVAL DOESTE, 11/05/2012

______________________________ ______________________________

NELSON GUINDANI GILBERTO JOSÉ  DURIGON

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CPF.: 50158945972 CPF.: 73745952987

______________________________

SIDNEY DALLA VECHIA

CONTADOR

CRC.: 016379/o-5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo IX (LRF, art.53, inciso V) R$ 1,00
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CAMPO ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM
31 DE DEZEMBRO

DE 2011 (a)

REGISTROS EFETUADOS EM 2012
SALDO TOTAL

(c) = (a+b)No Bimestre
Até o Bimestre

(b)
1 TOTAL DE ATIVOS = (2+3+4) 0,00 0,00 0,00 0,00
2 Direitos Futuros 0,00 0,00 0,00 0,00
3 Ativos Contabilizados na SPE 0,00 0,00 0,00 0,00
4 Contrapartida para Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00 0,00
5 TOTAL DE PASSIVOS (I) = (6+7+8) 0,00 0,00 0,00 0,00
6 Obrigações Não Relacionadas a Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
7 Contrapartida para Ativos da SPE 0,00 0,00 0,00 0,00
8 Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00 0,00
9 GARANTIAS DE PPP (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

10
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) =
(I-II)

0,00 0,00 0,00 0,00

11 PASSIVOS CONTINGENTES = (12+13+14) 0,00 0,00 0,00 0,00
12 Contraprestações Futuras 0,00 0,00 0,00 0,00
13 Riscos Não Provisionados 0,00 0,00 0,00 0,00
14 Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00 0,00 0,00
15 ATIVOS CONTINGENTES = (16+17) 0,00 0,00 0,00 0,00
16 Serviços Futuros 0,00 0,00 0,00 0,00
17 Outros Ativos Contingentes 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO DESPESAS DE PPP 2011 2012 2013 2014 2015 2016
18 Do Ente Federado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19 Das Estatais Não-Dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
21 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 32.942.249,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22 TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO DESPESAS DE PPP 2017 2018 2019 2020 2021
23 Do Ente Federado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
24 Das Estatais Não-Dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25 TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
26 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27 TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte:

Nota:

HERVAL DOESTE, 11/05/2012

______________________________ ______________________________

NELSON GUINDANI GILBERTO JOSÉ  DURIGON

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CPF.: 50158945972 CPF.: 73745952987

______________________________

SIDNEY DALLA VECHIA

CONTADOR

CRC.: 016379/o-5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e
28)

R$ 1,00
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CAMPO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre
1 RECEITAS - -
2 Previsão Inicial - 79.217.700,00
3 Previsão Atualizada - 79.217.700,00
4 Receitas Realizadas 7.711.995,52 16.938.276,83
5 Déficit Orçamentário - -

6
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para
Créditos Adicionais)

- 0,00

7 DESPESAS - -
8 Dotação Inicial - 79.217.700,00
9 Créditos Adicionais - 174.471,29

10 Dotação Atualizada - 79.392.171,29
11 Despesas Empenhadas 9.365.572,62 16.959.181,95
12 Despesas Liquidadas 6.835.280,86 11.586.862,53
13 Superávit Orçamentário - 5.351.414,30

CAMPO DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre
14 Despesas Empenhadas 9.365.572,62 16.959.181,95
15 Despesas Liquidadas 6.835.280,86 11.586.862,53

CAMPO RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre
16 Receita Corrente Líquida 36.685.331,77

CAMPO
RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE

PREVIDÊNCIA
No Bimestre Até o Bimestre

17 Regime Geral de Previdência Social - -
18 Receitas Previdenciárias Realizadas (I) - -
19 Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) - -
20 Resultado Previdenciário (III) = (I - II) - -
21 Regime Próprio de Previdência dos Servidores - -
22 Receitas Previdenciárias Realizadas. (IV) 1.569.308,55 2.803.260,12
23 Despesas Previdenciárias Liquidadas. (V) 270.603,47 491.933,99
24 Resultado Previdenciário. (VI) = (IV - V) 1.298.705,08 2.311.326,13

CAMPO RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no AMF

da LDO
(a)

Resultado Apurado
Até o

Bimestre
(b)

%
em Relação à Meta

(b/a)

25 Resultado Nominal 5.000.000,00 -3.788.773,01 -75,78
26 Resultado Primário 511.000,00 1.212.182,16 237,22

CAMPO RESTOS A PAGAR POR PODER Inscrição
Cancelamento Até o

Bimestre
Pagamento Até o

Bimestre
Saldo

a Pagar
27 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 27.691,32 9.770,26 0,00 17.832,06
28 Poder Executivo 27.691,32 9.770,26 0,00 17.832,06
29 Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
30 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 4.275.982,63 0,00 1.105.295,80 3.170.686,83
31 Poder Executivo. 4.275.982,63 0,00 1.105.295,80 3.170.686,83
32 Poder Legislativo. 0,00 0,00 0,00 0,00
33 TOTAL 4.303.673,95 9.770,26 1.105.295,80 3.188.518,89

CAMPO DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor Apurado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar

no
Exercício

% Aplicado
Até o Bimestre

34
Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de
Impostos em MDE 

0,00 25% 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) R$ 1,00
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35
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração
do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 

0,00 60% 0,00

36
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração
do Magistério com Educação Infantil e Ensino
Fundamental

0,00 60% 0,00

37
Complementação da União ao FUNDEB - Mínimo
Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB 

0,00 10% 0,00

CAMPO
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS

DE CAPITAL
Valor Apurado Até o Bimestre Saldo Não Realizado

38 Receitas de Operação de Crédito - -
39 Despesa de Capital Líquida - -

CAMPO
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE

PREVIDÊNCIA
Exercício

¹
10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

40 Regime Geral de Previdência Social - - - -
41 Receitas Previdenciárias (I) - - - -
42 Despesas Previdenciárias (II) - - - -
43 Resultado Previdenciário (I - II) - - - -
44 Regime Próprio de Previdência dos Servidores - - - -
45 Receitas Previdenciárias. (IV) - - - -
46 Despesas Previdenciárias. (V) - - - -
47 Resultado Previdenciário. (IV - V) - - - -

CAMPO
RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO

DOS RECURSOS
Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

48 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos - -
49 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos - -

CAMPO
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE
Valor Apurado Até o

Bimestre

Limite Constitucional Anual
% Mínimo a Aplicar

no
Exercício

% Aplicado
Até o Bimestre

50
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de
Saúde

0,00 0,00 0,00

CAMPO
DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS

DE PPP
Valor Apurado no Exercício Corrente

51 Total das Despesas/RCL (%) 0,00
¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.

Fonte:

Nota:

HERVAL DOESTE, 11/05/2012

______________________________ ______________________________

NELSON GUINDANI GILBERTO JOSÉ  DURIGON

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CPF.: 50158945972 CPF.: 73745952987

______________________________

SIDNEY DALLA VECHIA

CONTADOR

CRC.: 016379/o-5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: HERVAL DOESTE/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.939.430/0001-38
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
CVA: 2012051116305100502025

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) R$ 1,00
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brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, Es-
tado de Santa Catarina, ocupante do cargo efetivo de OPERA-
DOR DE MÁQUINAS - NÍVEL 4 - REFERÊNCIA D - Anexo 3 - Su-
banexo II - Serviços Operacionais, da Lei Municipal nº 044, de 
21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
023, de 03.03.2011, referente ao período aquisitivo de 18.02.2011 
a 17.02.2012, a partir de 02 a 31 de maio de 2012.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 02 de maiio de 2012 .

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 27 DE ABRIL DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 112/2012
PORTARIA Nº 112, DE 27 DE ABRIL DE 2012
“CONCEDE 10 (DEZ) DIAS DE FÉRIAS AO SR. CÉLIO COSTA MO-
REIRA - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA, OBRAS E TRANS-
PORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de Janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de Julho de 2010, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias ao Sr. CÉLIO COSTA MO-
REIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, 
Estado de Santa Catarina, ocupante do cargo comissionado de 
Secretário Municipal da Infraestrutura, Obras e Transportes - CC-3 
- Anexo 1 - Cargos de Provimento em Comissão, da Lei Municipal 
nº 044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 002, de 09.01.2002, referente ao período aquisitivo de 
15.04.2011 à 14.04.2012, a partir de 02 a 11 de maio de 2012.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2012.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 27 DE ABRIL DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 113/2012
PORTARIA N° 113, DE 27 DE ABRIL DE 2012
“CONCEDE 10 (DEZ) DIAS DE FÉRIAS A SERVIDORA CLEIDE TE-
RESINHA PEROSA - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - NÍVEL 2 - RE-
FERÊNCIA B E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 

Ibiam

Prefeitura

Portaria Nº 110/2012
PORTARIA Nº 110, 25 DE ABRIL DE 2012
“NOMEIA COMISSÃO PARA ANALISAR OS DOCUMENTOS PARA 
ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE PROFESSORES PERTENCEN-
TES AO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal em Exercício de Ibiam, 
Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
o inc. VII e IX, do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, considerando 
a Lei Complementar Municipal nº 003, de 09 de janeiro de 2002, 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão para analisar os documentos 
para alteração da carga horária de professores pertencentes ao 
quadro do Magistério Público Municipal, a qual será composta pe-
las seguintes pessoas:

I - Membros:
a) Titular: Marilene Valesan Borsoi, Secretária da Educação - Pre-
sidente;
b) Suplente: Elaine Mariza Piovesan Zanin Cordeiro - Professor II.

II - Membros:
a) Titular: Mônica Tragancin Hollewegwer, Orientadora Educacio-
nal - Secretária;
b) Suplente: Lucena Teresinha Panceri Vieceli - Professor II.

III - Membros:
a) Titular: Fátima Fontana Gonzatto, Supervisora Escolar - Mem-
bro;
b) Suplente: Rodrigo Perosa - Técnico Educacional.

Art. 2º. A alteração de carga horária se dará de acordo com o art. 
13, da Lei Complementar nº 003, de 09 de janeiro de 2002.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 25 DE ABRIL DE 2012.
NELSON M[ARIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 111/2012
PORTARIA Nº 111, DE 27 DE ABRIL DE 2012
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MIGUEL ERNESTO HETZLER, 
OPERADOR DE MÁQUINAS - NÍVEL 4 - REFERÊNCIA D E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de Julho de 2010, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor MIGUEL ERNESTO HETZLER, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 113

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:
Art. 1°. Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora DELESIA OR-
ZZATTO MICHELUZZI, brasileira, casada, residente e domiciliada 
neste Município, Estado de Santa Catarina, ocupante temporária 
das funções do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS- Nível 
1 - Referência A - Anexo 1 - Subanexo I - Serviços Gerais, da Lei 
Municipal n° 044, de 21 de julho de 1997, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 023, de 03 de março de 2011, referente 
ao período aquisitivo de 02.02.2011 a 01.02.2012, a partir de 16 
a 25 de maio de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 16 de maio de 2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 27 DE ABRIL DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 116/2012
PORTARIA Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2012
“CONCEDE 10 (DEZ) DIAS DE FÉRIAS A SERVIDORA IRES TERESI-
NHA TRAGANSIN DE OLIVEIRA XAVIER - AUXILIAR DE CONTABI-
LIDADE - NÍVEL 5 - REFERÊNCIA E E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal em de Ibiam, Estado 
de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. 
VII do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora IRES TERE-
SINHA TRAGANSIN DE OLIVEIRA XAVIER, brasileira, casada, re-
sidente e domiciliada neste Município , Estado de Santa Catarina, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Contabilidade - Nível 5 
- Referência E - Anexo 3 - Subanexo III - Serviços Administrativos 
- Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997 com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011, referente ao período 
aquisitivo de 26.01.2010 à 25.01.2011, a partir de 14 a 23 de maio 
de 2012. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 2012.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 27 DE ABRIL DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004, bem como o 
Decreto nº 2114, de 09.07.2010, RESOLVE:
Art. 1°. Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora CLEIDE TERE-
SINHA PEROSA, brasileira, solteira, residente e domiciliada neste 
Município, Estado de Santa Catarina, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - Nível 2 - Referência B - Anexo 1 - 
Subanexo III - Serviços Administrativos, da Lei Municipal n° 044, 
de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
023, de 03.03.2011, referente ao período aquisitivo de 06.07.2010 
a 05.07.2011, a partir de 02 a 11 de maio de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 02 de maio de 2012.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 27 DE ABRIL DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 114/2012
PORTARIA Nº 114, DE 27 DE ABRIL DE 2012
“CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE FÉRIAS A JULIANA LIZOT - AS-
SISTENTE DE GABINETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, bem como o art. 76 e ss., da 
Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004, tendo presente o que consta 
no Decreto nº 2114, de 09.07.2010, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias a JULIANA LIZOT, 
brasileira, solteira, residente e domiciliada neste Município, Estado 
de Santa Catarina, ocupante do cargo comissionado de Assistente 
de Gabinete - CC-1 - Anexo 1 - Cargos de Provimento em Comis-
são, da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, com nova redação 
dada pela Lei Complementar nº 002, de 09.01.2002, referente ao 
período aquisitivo de 21.06.2010 à 20.06.2011, a partir de 02 a 16 
de maio de 2012.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 02 de maio de 2012.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 27 DE ABRIL DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 115/2012
PORTARIA N° 115, DE 27 DE ABRIL DE 2012
“CONCEDE 10 (DEZ) DIAS FÉRIAS A SERVIDORA DELESIA OR-
ZZATTO MICHELUZZI - AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - NÍVEL 
1 - REFERÊNCIA A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 114

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

REGINA BOESING E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o art. 87, da 
Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Maternidade a servidora SANDRA RE-
GINA BOESING, ocupante do cargo efetivo de Professor II - Nível 
5 - Referência C - Anexo VIII - Quadro de Pessoal dos Profissionais 
em Educação, da Lei Complementar nº 003, de 09 de Janeiro de 
2002.

Art. 2º. A licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias será 
usufruída no período de 04.05.2012 a 31.08.2012.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 04 DE MAIO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
quatro dias do mês de maio de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Classificação Preliminar Concurso Público Nº 
001/2012
EDITAL Nº 004/2012 - CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDI-
DATOS INSCRITOS NO CONCURSO PÚBLICO 001/2012 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE IBIAM (SC).

Aos quatro dias do mês de maio de 2012, passamos a apresentar 
a Ata de Identificação dos candidatos em Ato Público (abertura 
dos envelopes lacrados no dia da prova escrita/objetiva) do Con-
curso Público nº 001/2012 da Prefeitura Municipal de Ibiam (SC).

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ORD
IDEN-
TIFICA-
DOR

NOME DO CANDI-
DATO

PORT. MAT. C. GER. C. ESP. TOTAL

1º 4
DELESIA ORZZATTO 
MICHELUZZI

1,20 2,00 1,60 3,20 8,00

2º 12
BEATRIZ APARECIDA 
POSSERA TREVISOL

1,20 2,00 1,60 3,20 8,00

3º 1
PAULA RENATA DA 
COSTA MOREIRA

1,60 2,00 1,60 2,80 8,00

4º 16
JANETE DE CASTRO 
SCUCIATO

1,20 1,60 1,20 3,20 7,20

5º 14 JANETE TERRES 1,20 1,20 1,60 3,20 7,20

6º 7
MANOELA JUNGES 
FERNANDES JARDIN

0,80 2,00 0,80 3,20 6,80

7º 10
LUCIMAR APARECIDA 
TREVISOL

0,80 1,60 1,60 2,40 6,40

8º 13
IRILEI DALCORTIVO 
RAMPON

0,40 0,80 1,60 3,20 6,00

9º 2
CLARICE APARECIDA 
ESCUCIATO MOREIRA

0,80 1,20 1,60 2,40 6,00

10º 8
JUCELIA DE LIMA 
ZAGO

0,40 0,80 1,20 2,40 4,80

11º 5
ANA PAULA PIOVE-
SAN BAZEN

0,40 0,40 0,80 2,80 4,40

Portaria Nº 117/2012
PORTARIA Nº 117, DE 27 DE ABRIL DE 2012
“CONCEDE 10 (DEZ) DIAS DE FÉRIAS A SERVIDORA IVETE CE-
RON MOREIRA - AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - NÍVEL 1 - REFE-
RÊNCIA E E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 
art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004, bem como 
o Decreto nº 2114, de 09.07.2010 e requerimento da servidora 
protocolado em 09.01.2012, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora IVETE CE-
RON MOREIRA, brasileira, casada, residente e domiciliada neste 
Município, Estado de Santa Catarina, ocupante do cargo efetivo 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - Nível 1 - Referência E - Anexo 
1 - Subanexo I - Serviços Gerais , da Lei Municipal nº 044, de 21 
de julho de 1997, com nova redação dada pela Lei Complementar 
nº 023, de 03 de março de 2011, referente ao período aquisitivo 
de 19.06.2010 a 18.06.2011, à partir de 22 a 31 de maio de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 22 de maio de 2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 27 DE ABRIL DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de abril dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 118/2012
PORTARIA Nº 118, DE 04 DE MAIO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO COM MACIR DE JESUS GO-
MES RIBEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inc. 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, considerando o Contrato 
de Trabalho nº 010, de 28 de março de 2012, RESOLVE:
Art. 1º. Declarar rescindido o contrato nº 010/2012, celebrado 
com MACIR DE JESUS GOMES RIBEIRO, em virtude do retorno do 
titular do cargo Antonio Recalcatti.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 04 DE MAIO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
quatro dias do mês de maio de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 119/2012
PORTARIA Nº 119, DE 04 DE MAIO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA SANDRA 
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13º 30
GEISA CAROLINA 
DALABRIDA BORSOI

1,60 0,40 1,60 1,20 4,80

14º 33 ANDRéIA VEZARO 0,80 0,80 1,60 1,20 4,40

15º 39
DANIEL WALTER 
BRESSAN

0,80 0,80 1,60 1,20 4,40

16º 32
RENATA MICHELUZZI 
DA SILVA MATOS

0,40 0,80 1,20 0,40 2,80

MOTORISTA

ORD
IDEN-
TIFICA-
DOR

NOME DO CANDI-
DATO

PORT. MAT. C. GER. C. ESP. TOTAL

1º 45
IVAIR ZENO MICHE-
LUZZI

1,60 2,00 2,00 2,40 8,00

2º 44 ILDO TREVISOL 0,80 2,00 2,00 2,40 7,20

3º 47 ECIO TRAMONTIN 0,80 1,60 1,60 2,80 6,80

4º 46
FABIO ANDRÉ KILPP 
CARMINATTI

0,80 2,00 1,60 2,40 6,80

5º 49
FERNANDO GASPAR 
DA SILVA

1,60 2,00 1,60 1,60 6,80

6º 42
WALDEMAR COR-
DEIRO

1,20 1,60 1,60 2,00 6,40

7º 43
MAURI ALECIO FELI-
CETTI

1,20 1,60 2,00 1,60 6,40

8º 48
ROMILDO ANTONIO 
SOUTHIER

1,20 1,20 1,20 2,00 5,60

NUTRICIONISTA

ORD
IDEN-
TIFICA-
DOR

NOME DO CANDI-
DATO

PORT. MAT. C. GER. C. ESP. TOTAL

1º 51
ADRIANA DE ANDRA-
DE SOARES TAIBA

1,20 0,80 2,00 2,40 6,40

2º 52
DAMIANE BRESCIANI 
RINALDI

0,80 0,40 1,20 2,40 4,80

3º 50 VANESSA BARBIERI 0,80 0,00 0,80 2,00 3,60

OPERADOR DE MÁQUINAS

ORD
IDEN-
TIFICA-
DOR

NOME DO CANDI-
DATO

PORT. MAT. C. GER. C. ESP. TOTAL

1º 53,00
WILIANS PÔSSERA 
DA SILVA

0,80 1,60 2,00 3,60 8,00

PEDAGOGO

ORD
IDEN-
TIFICA-
DOR

NOME DO CANDI-
DATO

PORT. MAT. C. GER. C. ESP. TOTAL

1º 56
LEILA APARECIDA 
RAMOS ARALDI

1,20 0,40 2,00 3,20 6,80

2º 57 FABIANA DALMOLIN 1,20 0,40 1,60 3,20 6,40

3º 55
LUCIANA FATIMA 
DOS SANTOS

0,80 0,40 1,60 2,80 5,60

4º 54
ELISIANE OSÓRIO 
FAGUNDES

0,40 0,40 1,60 1,60 4,00

TÉCNICO AGROPECUÁRIO

ORD
IDEN-
TIFICA-
DOR

NOME DO CANDI-
DATO

PORT. MAT. C. GER. C. ESP. TOTAL

1º 65
RICARDO JOSE 
PARIZE

1,60 1,20 2,00 2,80 7,60

2º 59 ROBSON LUIZ PARIZE0,80 1,20 2,00 3,20 7,20

3º 64
SIDNEI CARLESSO 
ZORNITTA

1,20 0,80 1,60 3,20 6,80

12º 15
NILSON ROBERTO 
TIRONI

0,00 0,80 1,20 1,60 3,60

13º 3
MARLENE FORTES 
SLONGO

0,00 0,40 1,20 0,80 2,40

14º 11
ELZA ODETE BAR-
BOSA

0,00 0,00 0,80 0,00 0,80

15º 6
IVONETE APARECIDA 
MUNHOZ DA SILVA

0,00 0,40 0,00 0,00 0,40

16º 9
CRISLAINE BAZZEI 
ROMANATTO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTENTE SOCIAL

ORD
IDEN-
TIFICA-
DOR

NOME DO CANDI-
DATO

PORT. MAT. C. GER. C. ESP. TOTAL

1º 20
GISELI SEFFER ALVES 
DE ANHAIA

1,60 0,40 1,60 2,80 6,40

2º 21 SONIA RITA GHELLER0,80 0,40 2,00 1,60 4,80

3º 17
MARIA ELIANE DE 
MORAIS LIMA

0,80 0,40 1,60 1,20 4,00

4º 18
DIANDRA MARIOA 
MAZO

0,40 0,40 1,20 1,60 3,60

5º 22
SUSANA VIEIRA 
SARMENTO

1,20 0,00 1,20 1,20 3,60

6º 19
REGINA DE CAMPOS 
FELICETTI DA COSTA

0,80 0,00 1,60 1,20 3,60

7º 23
SÔNIA MARA COR-
DEIRO

0,80 0,00 1,20 0,80 2,80

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

ORD
IDEN-
TIFICA-
DOR

NOME DO CANDI-
DATO

PORT. MAT. C. GER. C. ESP. TOTAL

1º 25
CELIA APARECIDA DA 
SILVA RAMOS

1,20 0,80 1,60 3,20 6,80

2º 24
JOCELIA BARROSO 
VIEIRA

0,80 1,20 1,20 2,00 5,20

FISCAL TRIBUTÁRIO

ORD
IDEN-
TIFICA-
DOR

NOME DO CANDI-
DATO

PORT. MAT. C. GER. C. ESP. TOTAL

1º 37 JULIANA LIZOT 1,20 0,40 1,60 3,60 6,80

2º 34
DAIANE GRUTZMANN 
CHIESA RAMOS

0,80 1,20 2,00 2,80 6,80

3º 28
KELLY CRISTINA 
LIERMANN

0,80 0,40 2,00 3,20 6,40

4º 26
SANDRA PELENTIR 
DISSEGNA

1,20 1,20 1,60 2,40 6,40

5º 36
SOILI MARIA BORSOI 
GALAFASSI

0,80 0,00 2,00 2,80 5,60

6º 31
ILIANI RAIZEL BARTH 
DA COSTA RADOMSKI

1,60 0,40 1,60 2,00 5,60

7º 41
IVAN PELENTIR 
DISSEGNA

1,20 0,80 1,60 2,00 5,60

8º 27
REGIANE SCUSIATTO 
PARISE

1,20 0,80 1,60 2,00 5,60

9º 35
ALINE APARECIDA 
SILVEIRA

0,80 1,20 1,60 2,00 5,60

10º 38 AGUSTINHO KUNEN 1,20 1,20 1,60 1,60 5,60

11º 29 THAISE SANTOS 0,80 0,80 1,20 2,40 5,20

12º 40
JUCIMAR BRESCIANI 
TREVISOL

0,80 0,80 1,60 2,00 5,20
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FISCAL TRIBUTÁRIO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

D A A
ANU-
LADA E B C C E E

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D B A C D A
21 22 23 24 25
D A C A A

TÉCNICO AGROPECUÁRIO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

D A A
ANU-
LADA E B C C E E

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D D C B C A
21 22 23 24 25
B B A E C

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B E A C D B A C D E
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D C A E D A
21 22 23 24 25
B C C D E

MOTORISTA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B E A C D B A C D E
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D D A E B C
21 22 23 24 25
B D E A B

OPERADOR DE MÁQUINAS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B E A C D B A C D E
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D D A E B C
21 22 23 24 25
B D E A B

Gabarito Preliminar Concurso Público Nº 001/2012
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE
IBIAM – SC
GABARITO PRELIMINAR (ANTES DA ANÁLISE DE RECURSOS)

ASSISTENTE SOCIAL

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
D E A B B C B C D E
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D D A C A E
21 22 23 24 25
B D A B C

NUTRICIONISTA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

4º 61
CRISTIAN ANTONIO 
FELICETTI PEROSA

1,60 1,20 2,00 2,00 6,80

5º 66
EVANDRO CARLESSO 
ZORNITTA

1,20 0,80 1,20 3,20 6,40

6º 68
GIOVANE LUIZ 
MISSEL

1,20 1,20 1,20 2,80 6,40

7º 63
GEAN PAULO PERA-
ZZOLI TORCATTO

1,60 0,80 1,20 2,80 6,40

8º 67
ANDERSON TREVI-
SOL PEROSA

0,40 1,20 1,20 3,20 6,00

9º 60
JEAN TREVISOL 
CAVASIN

1,20 0,40 1,20 2,80 5,60

10º 62 FERNANDO CAON 0,40 1,20 1,60 2,00 5,20

11º 58 JUCINEI ZANELLA 0,80 0,80 1,60 0,80 4,00

Ibiam(SC), aos quatro dias do mês de maio de 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Gabarito Final Concurso Público Nº 001/2012
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE
IBIAM – SC
GABARITO FINAL  (APÓS ANÁLISE DE RECURSOS)

ASSISTENTE SOCIAL

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

D E
ANU-
LADA B B C B C D E

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D D A C A E
21 22 23 24 25
B D A B C

NUTRICIONISTA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

D E
ANU-
LADA B B C B C D E

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D B C A C D
21 22 23 24 25
C D E A B

PEDAGOGO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

D E
ANU-
LADA B B C B C D E

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D A E B C E
21 22 23 24 25
D B E C D

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

D A A
ANU-
LADA E B C C E E

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D D A E B E
21 22 23 24 25
C D A A B
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21 22 23 24 25
B D E A B

Homologação Final das Inscrições Concurso Público 
Nº 001/2012
EDITAL Nº 003/2012 – HOMOLOGAÇÃO  FINAL DAS INSCRIÇÕES
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE IBIAM (SC)

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
presente documento, apresenta a homologação final das inscri-
ções dos candidatos inscritos as provas do Concurso Público n.º 
001/2012, da Prefeitura Municipal de Ibiam/SC.

Art. 1º - Ficam homologadas as inscrições dos candidatos inscritos 
para o Concurso Público n.° 001/2012, da Prefeitura Municipal de 
Ibiam (SC), ao seguinte cargo/função, conforme situação descrita:

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6799
ANA PAULA PIO-
VESAN BAZEN

023.860.339-
37

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6972
BEATRIZ APARE-
CIDA POSSERA 
TREVISOL

081.010.369-
97

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6893
CLARICE APARE-
CIDA ESCUCIATO 
MOREIRA

991.266.649-
68

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6875
CRISLAINE 
BAZZEI ROMA-
NATTO

078.259.109-
40

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6965
DEBORA NOELIA 
KOKOWISE 
RIBEIRO

012.081.689-
08

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6756
DELESIA OR-
ZZATTO MICHE-
LUZZI

021.600.909-
05

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6880
ELZA ODETE 
BARBOSA

050.271.569-
36

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6878
IRILEI DALCOR-
TIVO RAMPON

991.261.929-
34

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6846
IVONETE APARE-
CIDA MUNHOZ 
DA SILVA

813.998.989-
49

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6943
JANETE DE CAS-
TRO SCUCIATO

018.872.509-
13

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6791 JANETE TERRES
034.913.469-
32

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6989
JUCELIA DE LIMA 
ZAGO

008.321.369-
48

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6985
JULIANA RENATA 
RIBEIRO TIRONI

092.629.959-
03

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6768
LUCIMAR APARE-
CIDA TREVISOL

008.553.019-
02

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6973
MANOELA JUN-
GES FERNANDES 
JARDIN

097.386.689-
64

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6978
MARLENE FOR-
TES SLONGO

687.374.759-
91

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6852
NILSON ROBER-
TO TIRONI

675.030.989-
53

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

D E A B B C B C D E
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D B C A C D
21 22 23 24 25
C D E A B

PEDAGOGO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
D E A B B C B C D E
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D A E B C E
21 22 23 24 25
D B E C D

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
D A A B E B C C A E
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D D A E B E
21 22 23 24 25
C D A A B

FISCAL TRIBUTÁRIO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
D A A B E B C C A E
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A C A A D B A C D A
21 22 23 24 25
D A C A A
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01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
D A A B E B C C A E
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21 22 23 24 25
B B A E C
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MOTORISTA
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B E A C D B A C D E
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A C A A D D A E B C
21 22 23 24 25
B D E A B

OPERADOR DE MÁQUINAS
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B E A C D B A C D E
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A C A A D D A E B C
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6976
ELIANE KARINE 
DA SILVA KIA-
TKOSKI

064.165.229-
18

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6981
FABIANO FELI-
CETTI TREVISOL

032.948.099-
56

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6957
GEISA CAROLI-
NA DALABRIDA 
BORSOI

083.210.349-
77

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6983
ILIANI RAIZEL 
BARTH DA COSTA 
RADOMSKI

030.847.939-
48

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6774
IVAN PELENTIR 
DISSEGNA

006.667.529-
40

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6975
JUCIMAR BRES-
CIANI TREVISOL

059.519.859-
78

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6792 JULIANA LIZOT
059.855.119-
01

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6882
KELLY CRISTINA 
LIERMANN

008.407.079-
08

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6962
LUCIANO ANZI-
LIERO

050.711.849-
90

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6778
MAICON VINICIO  
ALVES TONELLO

008.196.349-
13

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6982
PAULA CRISTI-
NA FERLIN DI 
DOMENICO

055.266.609-
23

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6992
REGIANE SCU-
SIATTO PARISE

078.660.529-
48

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6971
RENATA MICHE-
LUZZI DA SILVA 
MATOS

060.923.979-
19

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6849
SANDRA PELEN-
TIR DISSEGNA

028.666.169-
10

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6987 SILVANA BIDINI
073.345.459-
31

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6771
SOILI MARIA 
BORSOI GALA-
FASSI

589.591.499-
34

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6967 SUELEN GRAFF
084.685.189-
05

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6865 THAISE SANTOS
064.710.099-
17

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

MOTORISTA
Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6855
ECIO TRAMON-
TIN

680.865.989-
34

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6860
FABIO ANDRÉ 
KILPP CARMI-
NATTI

024.624.039-
30

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6876
FERNANDO GAS-
PAR DA SILVA

942.276.599-
49

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6959 ILDO TREVISOL
898.096.619-
91

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6871
IVAIR ZENO 
MICHELUZZI

746.028.539-
00

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6844
JULIANO MACHA-
DO DA SILVA

054.719.939-
26

MOTORISTA
NÃO 
HOMOLO-
GADO

6902
MAURI  ALECIO 
FELICETTI

727.881.519-
34

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6841
PAULA RENATA 
DA COSTA MO-
REIRA

010.470.329-
61

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

ASSISTENTE SOCIAL
Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6753
ANDRESSA PE-
REIRA LINHARES

999.297.752-
34

ASSISTENTE 
SOCIAL

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6963
DIANDRA MA-
RIOA MAZO

049.545.539-
38

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

6755
GISELI SE-
FFER ALVES DE 
ANHAIA

041.877.919-
81

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

6886
MAGDOLNA CAR-
LESSO DE LIMA

907.505.009-
72

ASSISTENTE 
SOCIAL

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6986
MARIA ELIANE 
DE MORAIS LIMA

022.122.549-
89

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

6929
REGINA DE CAM-
POS FELICETTI 
DA COSTA

047.315.799-
37

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

6960
SONIA RITA 
GHELLER

949.656.509-
30

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

6761
SUSANA VIEIRA 
SARMENTO

023.400.169-
08

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

6867
SÔNIA MARA 
CORDEIRO

033.629.969-
90

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6924
CELIA APARE-
CIDA DA SILVA 
RAMOS

091.300.709-
96

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

HOMOLO-
GADO

6955
JOCELIA BARRO-
SO VIEIRA

727.879.539-
72

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

HOMOLO-
GADO

FISCAL TRIBUTÁRIO
Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6966
AGUSTINHO 
KUNEN

030.071.609-
52

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6857
ALESSANDRA 
TRAGANCIN 
CENATTI

069.909.229-
90

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6905
ALINE APARECI-
DA SILVEIRA

084.159.839-
80

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6797
ANA PAULA DE-
MORI CARLETTO

949.608.529-
68

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6995
ANA PAULA K G 
DE OLIVEIRA

060.267.059-
45

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6954
ANDRéIA VE-
ZARO

077.808.899-
55

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6763
CRISTIANE CAR-
BONERA CAPRINI

965.371.080-
04

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6980
DAIANA VIEIRA 
SARMENTO

059.975.799-
05

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6927
DAIANE GRUT-
ZMANN CHIESA 
RAMOS

041.612.829-
74

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6805
DANIEL WALTER 
BRESSAN

071.904.119-
84

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO
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6950
EVANDRO CAR-
LESSO ZORNITTA

045.704.559-
05

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6767
FABIANO DALL 
AGNOL

085.389.289-
02

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6772 FERNANDO CAON
054.794.309-
12

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6759
GEAN PAULO 
PERAZZOLI TOR-
CATTO

052.839.479-
71

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6958
GIOVANE LUIZ 
MISSEL

005.236.809-
29

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6840
JEAN TREVISOL 
CAVASIN

070.696.579-
51

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6984 JUCINEI ZANELLA
026.264.959-
48

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6908
PAULO ALEXAN-
DRE ROVEA

590.915.769-
87

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6994
RICARDO JOSE 
PARIZE

054.797.839-
12

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6993
ROBSON LUIZ 
PARIZE

051.804.729-
62

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6765
RôMULO BET-
TONI

056.360.319-
47

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6991 SANDI DE LIMA
356.435.871-
49

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6760
SIDNEI CARLES-
SO ZORNITTA

052.842.199-
96

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

Art. 2º - Do total de 98 (noventa e oito) candidatos que compa-
receram durante o período destinado para inscrições constantes 
para os cargos/funções relacionados no Edital de Concurso Público 
nº 001/2012 do Município de Ibiam (SC), 68 (sessenta e oito) 
tiveram as inscrições homologadas e 30 (trinta) não tiveram as 
inscrições homologadas.

Art. 3º - Esta homologação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ibiam/SC, 21 de Abril de 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Homologação Parcial Inscrições Concurso Público 
Nº 001/2012
EDITAL Nº 002/2012 – HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DAS INSCRI-
ÇÕES
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE IBIAM (SC)

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
presente documento, apresenta a homologação parcial das inscri-
ções dos candidatos inscritos as provas do Concurso Público n.º 
001/2012, da Prefeitura Municipal de Ibiam/SC.

Art. 1º - Ficam homologadas as inscrições dos candidatos inscritos 
para o Concurso Público n.° 001/2012, da Prefeitura Municipal de 
ibiam (SC), ao seguinte cargo/função, conforme situação descrita:

6848
ROMILDO ANTO-
NIO SOUTHIER

005.872.809-
05

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6770
WALDEMAR COR-
DEIRO

038.760.489-
82

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

NUTRICIONISTA
Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6977
ADRIANA DE AN-
DRADE SOARES 
TAIBA

645.608.800-
34

NUTRICIONISTA
HOMOLO-
GADO

6800
DAMIANE BRES-
CIANI RINALDI

063.748.199-
26

NUTRICIONISTA
HOMOLO-
GADO

6789
VANESSA BAR-
BIERI

061.914.629-
05

NUTRICIONISTA
HOMOLO-
GADO

OPERADOR DE MÁQUINAS
Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6796
CLAUDIR COR-
DEIRO MORAIS

005.272.319-
40

OPERADOR DE 
MÁQUINAS

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6910
WILIANS PÔSSE-
RA DA SILVA

073.417.149-
80

OPERADOR DE 
MÁQUINAS

HOMOLO-
GADO

PEDAGOGO
Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6874
CARMEN REGINA 
DE OLIVEIRA 
DALMOLIN

027.447.549-
94

PEDAGOGO
NÃO 
HOMOLO-
GADO

6758
CLAUDIA RAQUEL 
DA SILVA

065.636.599-
42

PEDAGOGO
NÃO 
HOMOLO-
GADO

6956
ELISIANE OSÓ-
RIO FAGUNDES

045.822.199-
69

PEDAGOGO
HOMOLO-
GADO

6915
FABIANA DAL-
MOLIN

025.081.629-
65

PEDAGOGO
HOMOLO-
GADO

6775
IRIS APARECI-
DA SOPELSA 
TONETTA

010.374.189-
56

PEDAGOGO
NÃO 
HOMOLO-
GADO

6779
LEILA APARECIDA 
RAMOS ARALDI

005.109.969-
14

PEDAGOGO
HOMOLO-
GADO

6863
LUCIANA FATIMA 
DOS SANTOS

027.405.539-
27

PEDAGOGO
HOMOLO-
GADO

6979
MARIZA DALAZEN 
LAIDNES

006.970.719-
79

PEDAGOGO
NÃO 
HOMOLO-
GADO

6773
MIQUELI DOS 
SANTOS NUNES

055.198.499-
60

PEDAGOGO
NÃO 
HOMOLO-
GADO

6795
TERESINHA 
LOURDES CERON

770.575.709-
53

PEDAGOGO
NÃO 
HOMOLO-
GADO

TÉCNICO AGROPECUÁRIO
Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6762 AMAURI CAPRINI
919.578.000-
97

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO

6974
ANDERSON TRE-
VISOL PEROSA

085.761.249-
20

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6990
CRISTIAN ANTO-
NIO FELICETTI 
PEROSA

070.135.149-
77

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6766
DANIEL JOSÉ 
KLEIN

064.840.219-
37

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

NÃO 
HOMOLO-
GADO
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6960
SONIA RITA 
GHELLER

949.656.509-
30

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

6761
SUSANA VIEIRA 
SARMENTO

023.400.169-
08

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

6867
SÔNIA MARA 
CORDEIRO

033.629.969-
90

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6924
CELIA APARE-
CIDA DA SILVA 
RAMOS

091.300.709-
96

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

HOMOLO-
GADO

6955
JOCELIA BARRO-
SO VIEIRA

727.879.539-
72

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

HOMOLO-
GADO

FISCAL TRIBUTÁRIO

Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6966
AGUSTINHO 
KUNEN

030.071.609-
52

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6857
ALESSANDRA 
TRAGANCIN 
CENATTI

069.909.229-
90

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6905
ALINE APARECI-
DA SILVEIRA

084.159.839-
80

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6797
ANA PAULA DE-
MORI CARLETTO

949.608.529-
68

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6995
ANA PAULA K G 
DE OLIVEIRA

060.267.059-
45

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6954
ANDRéIA VE-
ZARO

077.808.899-
55

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6763
CRISTIANE CAR-
BONERA CAPRINI

965.371.080-
04

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6980
DAIANA VIEIRA 
SARMENTO

059.975.799-
05

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6927
DAIANE GRUT-
ZMANN CHIESA 
RAMOS

041.612.829-
74

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6805
DANIEL WALTER 
BRESSAN

071.904.119-
84

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6976
ELIANE KARINE 
DA SILVA KIA-
TKOSKI

064.165.229-
18

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6981
FABIANO FELI-
CETTI TREVISOL

032.948.099-
56

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6957
GEISA CAROLI-
NA DALABRIDA 
BORSOI

083.210.349-
77

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6983
ILIANI RAIZEL 
BARTH DA COSTA 
RADOMSKI

030.847.939-
48

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6774
IVAN PELENTIR 
DISSEGNA

006.667.529-
40

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6975
JUCIMAR BRES-
CIANI TREVISOL

059.519.859-
78

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6792 JULIANA LIZOT
059.855.119-
01

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6882
KELLY CRISTINA 
LIERMANN

008.407.079-
08

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6962
LUCIANO ANZI-
LIERO

050.711.849-
90

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6778
MAICON VINICIO  
ALVES TONELLO

008.196.349-
13

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6982
PAULA CRISTI-
NA FERLIN DI 
DOMENICO

055.266.609-
23

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6799
ANA PAULA PIO-
VESAN BAZEN

023.860.339-
37

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6972
BEATRIZ APARE-
CIDA POSSERA 
TREVISOL

081.010.369-
97

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6893
CLARICE APARE-
CIDA ESCUCIATO 
MOREIRA

991.266.649-
68

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6875
CRISLAINE 
BAZZEI ROMA-
NATTO

078.259.109-
40

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6965
DEBORA NOELIA 
KOKOWISE 
RIBEIRO

012.081.689-
08

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

NÃO HO-
MOLOGADO

6756
DELESIA OR-
ZZATTO MICHE-
LUZZI

021.600.909-
05

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6880
ELZA ODETE 
BARBOSA

050.271.569-
36

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6878
IRILEI DALCOR-
TIVO RAMPON

991.261.929-
34

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6846
IVONETE APARE-
CIDA MUNHOZ 
DA SILVA

813.998.989-
49

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6943
JANETE DE CAS-
TRO SCUCIATO

018.872.509-
13

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6791 JANETE TERRES
034.913.469-
32

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6989
JUCELIA DE LIMA 
ZAGO

008.321.369-
48

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6985
JULIANA RENATA 
RIBEIRO TIRONI

092.629.959-
03

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

NÃO HO-
MOLOGADO

6768
LUCIMAR APARE-
CIDA TREVISOL

008.553.019-
02

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6973
MANOELA JUN-
GES FERNANDES 
JARDIN

097.386.689-
64

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6978
MARLENE FOR-
TES SLONGO

687.374.759-
91

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6852
NILSON ROBER-
TO TIRONI

675.030.989-
53

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

6841
PAULA RENATA 
DA COSTA MO-
REIRA

010.470.329-
61

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

HOMOLO-
GADO

ASSISTENTE SOCIAL

Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6753
ANDRESSA PE-
REIRA LINHARES

999.297.752-
34

ASSISTENTE 
SOCIAL

NÃO HO-
MOLOGADO

6963
DIANDRA MA-
RIOA MAZO

049.545.539-
38

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

6755
GISELI SE-
FFER ALVES DE 
ANHAIA

041.877.919-
81

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

6886
MAGDOLNA CAR-
LESSO DE LIMA

907.505.009-
72

ASSISTENTE 
SOCIAL

NÃO HO-
MOLOGADO

6986
MARIA ELIANE 
DE MORAIS LIMA

022.122.549-
89

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO

6929
REGINA DE CAM-
POS FELICETTI 
DA COSTA

047.315.799-
37

ASSISTENTE 
SOCIAL

HOMOLO-
GADO
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6915
FABIANA DAL-
MOLIN

025.081.629-
65

PEDAGOGO
HOMOLO-
GADO

6775
IRIS APARECI-
DA SOPELSA 
TONETTA

010.374.189-
56

PEDAGOGO
NÃO HO-
MOLOGADO

6779
LEILA APARECIDA 
RAMOS ARALDI

005.109.969-
14

PEDAGOGO
HOMOLO-
GADO

6863
LUCIANA FATIMA 
DOS SANTOS

027.405.539-
27

PEDAGOGO
HOMOLO-
GADO

6979
MARIZA DALAZEN 
LAIDNES

006.970.719-
79

PEDAGOGO
NÃO HO-
MOLOGADO

6773
MIQUELI DOS 
SANTOS NUNES

055.198.499-
60

PEDAGOGO
NÃO HO-
MOLOGADO

6795
TERESINHA 
LOURDES CERON

770.575.709-
53

PEDAGOGO
NÃO HO-
MOLOGADO

TÉCNICO AGROPECUÁRIO

Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6762 AMAURI CAPRINI
919.578.000-
97

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6974
ANDERSON TRE-
VISOL PEROSA

085.761.249-
20

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6990
CRISTIAN ANTO-
NIO FELICETTI 
PEROSA

070.135.149-
77

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6766
DANIEL JOSÉ 
KLEIN

064.840.219-
37

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6950
EVANDRO CAR-
LESSO ZORNITTA

045.704.559-
05

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6767
FABIANO DALL 
AGNOL

085.389.289-
02

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6772 FERNANDO CAON
054.794.309-
12

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6759
GEAN PAULO 
PERAZZOLI TOR-
CATTO

052.839.479-
71

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6958
GIOVANE LUIZ 
MISSEL

005.236.809-
29

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6840
JEAN TREVISOL 
CAVASIN

070.696.579-
51

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6984 JUCINEI ZANELLA
026.264.959-
48

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6908
PAULO ALEXAN-
DRE ROVEA

590.915.769-
87

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6994
RICARDO JOSE 
PARIZE

054.797.839-
12

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6993
ROBSON LUIZ 
PARIZE

051.804.729-
62

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

6765
RôMULO BET-
TONI

056.360.319-
47

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6991 SANDI DE LIMA
356.435.871-
49

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6760
SIDNEI CARLES-
SO ZORNITTA

052.842.199-
96

TÉCNICO AGRO-
PECUÁRIO

HOMOLO-
GADO

Art. 2º - Do total de 98 (noventa e oito) candidatos que compa-
receram durante o período destinado para inscrições constantes 
para os cargos/funções relacionados no Edital de Concurso Público 
nº 001/2012 do Município de Ibiam (SC), 68 (sessenta e oito) 
tiveram as inscrições homologadas e 30 (trinta) não tiveram as 
inscrições homologadas.

Art. 3º - Os candidatos que não tiveram suas inscrições homologa-
das poderão apresentar recurso à Comissão de Acompanhamento 
do Concurso Público no prazo prescrito no Edital. 
 

6992
REGIANE SCU-
SIATTO PARISE

078.660.529-
48

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6971
RENATA MICHE-
LUZZI DA SILVA 
MATOS

060.923.979-
19

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6849
SANDRA PELEN-
TIR DISSEGNA

028.666.169-
10

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6987 SILVANA BIDINI
073.345.459-
31

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6771
SOILI MARIA 
BORSOI GALA-
FASSI

589.591.499-
34

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

6967 SUELEN GRAFF
084.685.189-
05

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

NÃO HO-
MOLOGADO

6865 THAISE SANTOS
064.710.099-
17

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

HOMOLO-
GADO

MOTORISTA

Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6855
ECIO TRAMON-
TIN

680.865.989-
34

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6860
FABIO ANDRÉ 
KILPP CARMI-
NATTI

024.624.039-
30

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6876
FERNANDO GAS-
PAR DA SILVA

942.276.599-
49

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6959 ILDO TREVISOL
898.096.619-
91

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6871
IVAIR ZENO 
MICHELUZZI

746.028.539-
00

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6844
JULIANO MACHA-
DO DA SILVA

054.719.939-
26

MOTORISTA
NÃO HO-
MOLOGADO

6902
MAURI  ALECIO 
FELICETTI

727.881.519-
34

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6848
ROMILDO ANTO-
NIO SOUTHIER

005.872.809-
05

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

6770
WALDEMAR COR-
DEIRO

038.760.489-
82

MOTORISTA
HOMOLO-
GADO

NUTRICIONISTA

Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6977
ADRIANA DE AN-
DRADE SOARES 
TAIBA

645.608.800-
34

NUTRICIONISTA
HOMOLO-
GADO

6800
DAMIANE BRES-
CIANI RINALDI

063.748.199-
26

NUTRICIONISTA
HOMOLO-
GADO

6789
VANESSA BAR-
BIERI

061.914.629-
05

NUTRICIONISTA
HOMOLO-
GADO

OPERADOR DE MÁQUINAS

Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6796
CLAUDIR COR-
DEIRO MORAIS

005.272.319-
40

OPERADOR DE 
MÁQUINAS

NÃO HO-
MOLOGADO

6910
WILIANS PÔSSE-
RA DA SILVA

073.417.149-
80

OPERADOR DE 
MÁQUINAS

HOMOLO-
GADO

PEDAGOGO

Nº DE INS-
CRIÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6874
CARMEN REGINA 
DE OLIVEIRA 
DALMOLIN

027.447.549-
94

PEDAGOGO
NÃO HO-
MOLOGADO

6758
CLAUDIA RAQUEL 
DA SILVA

065.636.599-
42

PEDAGOGO
NÃO HO-
MOLOGADO

6956
ELISIANE OSÓ-
RIO FAGUNDES

045.822.199-
69

PEDAGOGO
HOMOLO-
GADO
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1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio a servidora ELIANE APARECI-
DA MOREIRA SILVÉRIO, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 
578.457.789-15, admitida em 04 de fevereiro de 1985, contrato 
nº 131, referente aos qüinqüênios, conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição
2000 a 2005 01.06.2012 a 29.08.2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 14 de maio de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria Dgp/Seagp N.º 128/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 128, de 14 de maio de 2012.
Dispõe sobre a demissão de Professor, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Proces-
so Seletivo Simplificado Edital - 02/2011, admitida em 06/02/2012, 
contrato nº 6062, com carga horária de 20 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão
Adriana Prudêncio  Professora I - 20h 042.027.769-25 02/05/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de maio de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 14 de maio de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria Dgp/Seagp N.º 129/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 129, de 14 de maio de 2012.
Dispõe sobre a demissão de Psicopedagoga, e dá outras provi-
dências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

Art. 4º - Esta homologação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ibiam/SC, 17 de Abril de 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Decreto PMI Nº 054.2012
DECRETO PMI Nº 054, de 02 de maio de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura municipal de Imbituba e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 4.001, de 07 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
26.258,00 (vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e oito reais), 
para reforço do seguinte item orçamentário, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E AM-
BIENTAL - SEDURB
Manutenção da SEDURB
15.122.0007-2.031 
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0125) Aplicações Diretas  26.258,00
Total  26.258,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes da anulação parcial da 
dotação orçamentária abaixo, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E AM-
BIENTAL - SEDURB
Manutenção da SEDURB
15.122.0007-2.031 
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (0126) Aplicações Diretas  26.258,00
Total  26.258,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 02 de maio de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria Dgp/Seagp N.º 127/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 127, de 14 de maio de 2012.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 
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RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Concurso Públi-
co Edital - 01/2011, com carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Rosana Crescêncio de 
Souza Laurentino

Auxiliar de 
Serviços

003.753.139-58 09/05/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 09 de maio de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 14 de maio de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria Dgp/Seagp N.º 132/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 132, de 14 de maio de 2012.
Dispõe sobre fixação de período de fruição de férias e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Fixar o período de fruição das férias concedidas a servido-
ra GERALDINA LUIZA MACIEL, Servente Merendeira, nos termos 
da Sentença exarada nos autos da AT n.º 1020/2002, conforme 
quadro abaixo:

Período aquisitivo Fruição
1999/2000 01/06/2012 a 30/06/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 14 de maio de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Extrato: PMI SEDUCE 195/2011 - A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 195/2011 - A01
Contratada: METAWAY TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
C.N.P.J: 03.880.889/0001-37

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
ATÉ 31/12/2012
Valor: R$ 41.250,00 Prazo: 31/12/2012

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Con-
curso Público Edital - 02/2009, admitida em 07/02/2011, contrato 
nº 5776, com carga horária de 40 horas semanais, para exercer o 
cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remu-
neração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão
Mônica Brasiliense Soares Psicopedagoga 029.194.299-73 02/05/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de maio de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 14 de maio de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria Dgp/Seagp N.º 130/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 130, de 14 de maio de 2012.
Dispõe sobre a admissão de Engenheiro Civil, e dá outras provi-
dências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Concurso Públi-
co Edital - 01/2011, com carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Vilson Citadin 
Júnior

Engenheiro Civil 992.618.800-10 09/05/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 09 de maio de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 14 de maio de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria Dgp/Seagp N.º 131/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 131, de 14 de maio de 2012.
Dispõe sobre a admissão de Auxiliar de Serviços, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;
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Objeto: AQUISIÇÃO DE 07 (SETE) GRADES DE FERRO PARA CAI-
XA DE DRENAGEM, PARA RUA ELPÍDIO ANTONIO DEMÉTRIO - 
VILA NOVA ALVORADA.
Valor: R$ 7.990,00 Prazo: 30 dias
Fundamento: Processo nº. 53/2012 Dispensa 12/2012

Imbituba, 08 de maio de 2012
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

RODRIGO DA CONCEIÇÃO MANOEL ME 
Representante Legal
Contratada

Edital Seagp Nº 073/2012
EDITAL SEAGP Nº 073/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, 
considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2011, divulgado através do Edital nº 02/2011, de 28 de outu-
bro de 2011, bem como, o resultado do mesmo divulgado através 
do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 02/2011, 08 de Fevereiro de 2012, que homologou os 
resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Proces-
so Seletivo Simplificado nº 02/2011, para comparecer a Diretoria 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado a Av. Dr. João Rimsa, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 09 de maio a 08 de junho 
de 2012, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório ou não apresentação de todos os originais e cópias dos 
documentos supracitados acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do concurso, com a conseqüente perda da vaga em 
questão, independentemente dos argumentos que apresentar, 
perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua 
aprovação no referido Processo Seletivo Simplificado.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida neste Edital, no prazo esta-
belecido perderá automaticamente a vaga, convocando-se o can-
didato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 09 de maio de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 073/2012

Agente Comunitária de Saúde área 04

Fundamento: Processo nº. 161/2011 Pregão 83/2011

Imbituba, 30 de dezembro de 2011.
LEDA SUZANA DA S. G. P DE SOUZA
Secretaria Municipal
Contratante

METAWAY TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEDUCE 72/2012 - A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 72/2012 - A00
Contratada: JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ME 
C.N.P.J: 13.965.228/0001-68

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E MANUTEN-
ÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTE, UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
Valor: R$ 5.495,00 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 15/2011 Pregão 14/2011

Imbituba, 03 de maio de 2011.
LEDA SUZANA DA S. G. P DE SOUZA
Secretaria Municipal
Contratante

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEDUCE 75/2012 - A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 75/2012 - A00
Contratada: LUCIANE CONSTANTINO DA SILVA ME 
C.N.P.J: 08.897.022/0001-08

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E MANUTEN-
ÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTE, UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
Valor: R$ 5.938,00 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 75/2012 Pregão 14/2012

Imbituba, 03 de maio de 2012.
LEDA SUZANA DA S. G. P DE SOUZA
Secretaria Municipal
Contratante

LUCIANE CONSTANTINO DA SILVA ME
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2012/83 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2012/83 A00
Contratada: RODRIGO DA CONCEIÇÃO MANOEL ME
C.N.P.J: 07.109.587/0001-10
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 11/05/2012.

Irineópolis

Prefeitura

Lei Nº 1.624/12
LEI Nº 1.624/12, DE 09 DE MAIO DE 2012.
“AUTORIZA O APORTE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA FINS 
DE CONCLUSÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de 
Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono a seguinte,

LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar o aporte de recursos financeiros até o montante total de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), sendo o valor máximo 
para cada beneficiário o total de até R$ 2.400,00 (dois mil e qua-
trocentos reais).
Art. 2º - Os valores repassados, serão destinados, exclusivamen-
te, ao pagamento de mão de obra contratada para a execução das 
Unidades Habitacionais.
Art. 3º - O recurso será depositado em contas correntes na agên-
cia do Banco do Brasil de Irineópolis - agência nº 2143-1 - locali-
zada à Avenida 22 de julho, nº 665, centro.
Parágrafo Único - Os recursos somente poderão ser movimenta-
dos em situaçoes especificas, conforme mediçao da Companhia de 
Habitação do Estado de Santa Catarina - COHAB/SC e de crono-
grama de execuçao de obras
Art. 4 - Os recursos a serem repassados serão contabilizados na 
dotação orçamentária Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
social - construção de casas populares do orçamento em vigor.
Art. 5º - Os beneficiários, num total de 30 (trinta), devidamente 
cadastrados no Programa de Habitação de Interesse Social, da 
Companhia de Habitação do Estado de Santa Catarina - COHAB/
SC, estão abaixo relacionados:

Nº CPF Nome do beneficiário Agência Conta

1 905.082.119-72
Carlos Ernandes Simões 
Mendes

2143-1 10.253-9

2 050.104.009-95 Cristiana Chaves Nascimento 2143-1 10.254-7
3 025.172.519-75 Edson Antonio Fernandes 2143-1 10.255-5
4 066.693.659-50 Etson Roberto Kostulski 2143-1 10.257-1
5 083.607.109-37 Elenice Domingos 2143-1 10.256-3
6 015.269.239-80 Fátima Ivanilda de Oliveira 2143-1 10.259-8
7 091.449.099-00 Fernanda Maria Müller 2143-1 10.260-1
8 019.434.089-98 Germina Aparecida Kubiaki 2143-1 10.261-x
9 029.790.099-46 Inês Ossoswiski Gomes 2143-1 10.250-4
10 024.593.219-45 João Maria Martins 2143-1 10.263-6
11 040.925.889-09 Josiane Alves Massaneiro 2143-1 10.262-8
12 075.477.879-75 Josiane de Oliveira 2143-1 10.280-6
13 051.990.479-65 Cacilda Aparecida Valentin 2143-1 10.629-1
14 057.877.729-03 Juliana Lourenço Gomes 2143-1 10.265-2
15 950.911.579-72 Jussara Alves Bendlin 2143-1 10.267-9
16 039.129.579-84 Laudimir Moreira 2143-1 10.269-5
17 045.291.229-64 Keli Sostak Collaço 2143-1 10.268-7
18 780.531.889-15 Maria Agostinha da Silva 2143-1 10.270-9
19 060.113.839-20 Maria Sandra Xavier 2143-1 10.271-7

Daniela Francisco Ramos
Dirlene Trietro Medeiros

Agente Comunitária de Saúde área 08
Elizabete Ramos Crescencio
Adriana Rosa Dias
Flavia de Oliveira

Agente Comunitária de Saúde área 09
Regina Tomaz Geremias

CâMara MuniCiPal

Portaria CMI Nº 042/2012
PORTARIA CMI nº 042/2012
“Nomeia Luiz Dário Rocha para exercer o Cargo em Comissão de 
Controlador Interno”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Nomear, com fundamento no art. 18 e anexo I, da Lei Comple-
mentar n° 1.145, de 15 de maio de 1991, com nova redação dada 
pelos arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 3.451, de 04 de feve-
reiro de 2009, o Sr. Luiz Dário Rocha, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na OAB sob o nº 13107, portador da Carteira de Identida-
de n° 105.732, SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 018.419.049-
534, residente e domiciliado na Rua Dr. João de Carvalho, nº 229, 
Centro, neste Município, para exercer o Cargo em Comissão de 
Controlador Interno da Câmara Municipal de Imbituba.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 11 de maio de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 11/05/2012.

Portaria CMI Nº 043/2012
PORTARIA CMI nº 043/2012
“Nomeia Anna Claudia Speck de Souza para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessora Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Nomear, a partir do dia 11 de maio de 2012, a Sra. Anna Clau-
dia Speck de Souza , brasileira, solteira, portadora da Carteira 
de Identidade n°4.856.212-2 SSP/RS e inscrita no CPF sob o n° 
052.494.539-02, residente e domiciliada na Rua Três de Outubro, 
nº1053, Centro, neste Município, para exercer o Cargo em Comis-
são de Assessora Parlamentar.

Imbituba, 11 de maio de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente
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Portaria Nº. 194/2012 - Republicação
PORTARIA Nº. 194/2012
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo 
item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Título 
II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complemen-
tar n º 007/2001 de 15/10/2001 e fundamentado nas disposi-
ções dos artigos n º 169 e 170 da Lei Complementar º 001/97 de 
30/12/1997,

RESOLVE:
Art 1º - Constituir Comissão de Processo Administrativo Discipli-
nar n º 001/2012 e designar os servidores LILLIAN ELIANE BATS-
CHAUER, código 0730, ocupante do cargo de Supervisora Escolar, 
MICHELI DE FATIMA DRABIK, código 0756, ocupante do cargo 
efetivo de Psicóloga, REINALDO STASIAK, código 0019, ocupante 
do cargo efetivo de Administrador, NILDO JULIANO KRUGER, co-
digo1256, ocupante do cargo de Enfermeiro PSF, KARLA GRANDO, 
código 0617, ocupante do cargo efetivo de fisioterapeuta, todos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município, membros da Comissão, com a incumbência de apurar 
a denúncia de ferir disposições contidas na LEI n° 1315/2007 de 
27/09/2007 e LC n° 01/97 de 30/12/1997, com relação aos deve-
res e as proibições de ordem funcional, dos seguintes funcioná-
rios:

I. VALDECIR DOS PASSOS, código 1602, ocupante do cargo de 
Condutor de Balsa, vinculado a Secretaria Municipal da Infraes-
trutura;
II. ROBSON FRANCISCO LUZ, código 1624, ocupante do cargo de 
Vigia, vinculado a Secretaria Municipal da Infraestrutura;
III. JORGE NOGATH, código 1701, ocupante do cargo de Motorista 
Socorrista, vinculado a Secretaria Municipal da Saúde;
IV. BRUNO GUARACY PINTO, código 1702, ocupante do cargo de 
Motorista Socorrista, vinculado a Secretaria Municipal da Saúde;
V. JACKSON FRANCIS LEVANDOSKI, código 1703, ocupante do 
cargo de Motorista Socorrista, vinculado a Secretaria Municipal da 
Saúde;
VI. JOEL IRINEU RUCKL, codigo1656, ocupante do cargo de Assis-
tente de Educação, vinculado a Secretaria Municipal da Educação;

O presente processo será instaurado quanto aos seguintes fatos:

- Após dois conceitos regulares e/ou insuficientes, e tomadas as 
medidas para fins de intensificar as possibilidades de melhoria, 
dando-lhe oportunidade de aprimoramento no seu desempenho.
- Os servidores obtiveram um terceiro conceito de desempenho re-
gular e/ou insuficiente em suas avaliações de Estágio probatório.

Tendo caracterizando os itens de Inobservância às normas legais e 
regulamentares ao não praticar, alguns dos seguintes atos:
- Qualidade no trabalho, conforme artigo 12, inciso I;
- Pontualidade, conforme artigo 12, inciso II;
- Assiduidade, conforme artigo 12, inciso III;
- Responsabilidade, conforme artigo 12, inciso IV;
- Relacionamento interpessoal, conforme artigo 12, inciso V;
- Uso e zelo pelos recursos materiais disponíveis, conforme artigo 
12, inciso VI;
- Iniciativa, conforme artigo 12, inciso VII;
- Criatividade, conforme artigo 12, inciso VIII;
- Cooperação, conforme artigo 12, inciso IX;
- Aprimoramento, conforme artigo 12, inciso X, todos do Artigo 7º 
da Lei n º 1315/2007 de 27/09/2007.
- Proceder de forma desidiosa, conforme artigo 145, inciso XV, 
da Lei Complementar n º 001/1997, de 30/12/1997, estando 
sujeito às penalidades previstas em Lei, conforme dispositivos 

20 048.497.589-75 Mariza Lima dos Santos 2143-1 10.272-5
21 049.308.939-09 Mateus Lourenço de Andrade 2143-1 10.273-3
22 899.075.409-78 Antônio Bicoski 2143-1 10.252-0
23 069.817.779-75 Patrícia Padilha 2143-1 10.274-1
24 057.231.779-40 Josias Mello 2143-1 10.264-4
25 034.534.819-25 Rosane Roseni Dalpra 2143-1 10.275-x
26 021.230.009-14 Rose Castro 2143-1 10.276-8
27 083.239.819-57 Sidinéa Apª Gracia de Almeida 2143-1 10.277-6
28 059.488.189-77 Simone Opalczak Cubas 2143-1 10.251-2
29 068.904.839-44 Suzana Aparecida Ferreira 2143-1 10.278-4
30 078.082.069-03 Terezinha Apª Estrizer Lühmann2143-1 10.279-2

Art. 6º - O prazo para realização do referido aporte será até 31 de 
dezembro de 2012.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis/SC, 09 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.625/12
LEI Nº 1.625/12, DE 09 DE MAIO DE 2012.
“AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DOS BAIRROS JARDIM BRAND E SAO FRANCISCO - 
AMBAJASF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de 
Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono a seguinte,

LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder subvenção à Associação dos Moradores dos Bairros Jar-
dim Brand e São Francisco - AMBAJASF, no valor correspondente 
de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) a ser pago em parcela unica.
Art. 2º - O valor repassado, será destinado a custear as despesas 
com a manutenção da entidade.
Art. 3º - Fica a entidade beneficiária obrigada a prestar contas da 
parcela recebida, que deverá vir acompanhada de relatório dos 
gastos.
Art. 4 - Os recursos a serem repassados serão contabilizados na 
dotação orçamentária 2002 (10) - 3.3.50.00.00.00.00.00.0100 - 
Transferências à Instituições Privadas sem Fins Lucrativos do or-
çamento em vigor.
Art. 5º - A entidade beneficiada firmará com o Município Termo de 
Convênio, estabelecendo normas e critérios para a aplicação do 
respectivo recurso.
Art. 6º - O prazo de vigência do Convênio será da sua assinatura 
até 31/12/2012, podendo ser prorrogado, caso haja interesse do 
Município, por sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, conforme autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei 
8.666/93.
Parágrafo Único. O convênio a ser firmado pode ainda ser alte-
rado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre 
as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de 
Rescisão.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis/SC, 09 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
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WANDERLEI LEZAN 
Contratante 

ROCHA EMPRENDIMENTOS LTDA
ARISTEU TIBES DA ROCHA
Contratada

Extrato de Contrato 78/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADITIVO Nº 78/2012

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Ampliação do Centro de 
uso Multiplo nº 75/2011 que entre si celebram a Prefeitura Mu-
nicipal de Irineópolis e a empresa Rocha Empreendimentos Ltda. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Facultado pelo artigo 57, inciso II e pelo 
artigo 65, inciso I, alínea b, c/c § 1º da Lei n.º 8.666/93, conso-
lidada, Cláusula Décima Oitava do Contrato n.º 75/2011 e oficio 
nº 437/2012, do Sr. Wanderlei Lezan - Prefeito Municipal, fica de 
comum acordo prorrogado o prazo de vigência por mais 120 dias, 
até 27.09.2012, e alterado o valor, em um acréscimo de 20,12%, 
para execução de muros e grades, conforme Justificativa Técnica 
do Sr. Jose Alfredo Pinto - Engenheiro da Prefeitura Municipal, isto 
se faz necessário e fundamental para a segurança das crianças e 
funcionamento da creche. CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços 
prestados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
76.216,00 (Setenta e seis mil duzentos e dezesseis reais).
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do mencionado instrumento.
E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 05 (seis) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 14 de maio de 2012.
Município de Irineópolis 
WANDERLEI LEZAN 
Contratante 

Rocha Emprendimentos Ltda
ARISTEU TIBES DA ROCHA
Contratada

Extrato de Contrato 79/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 79/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: KERBER & CIA LTDA

Objeto: Aquisição de 2.103,571 toneladas de Pedra Brita tipo “bica 
corrida” para recuperação e melhoria da malha viária do Municipio 
de Irineópolis
Valor: R$ 55.744,63 (Cinquenta e cinco mil setecentos e quarenta 
quatro reais e sessenta três centavos)
Vigência - 14.05.2012 a 14.11.2012
Base Legal - Processo Licitatorio 37/2012 - Pregão Presencial nº. 
24/2012
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

supramencionados.

Art 2º - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias para a con-
clusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado uma única vez por 
igual período.

Art 3º - Providencie a Comissão a instrução processual necessá-
ria, produzindo provas documentais, testemunhais e/ou periciais, 
buscando e requisitando os demais elementos que julgar conve-
nientes a completa apuração dos fatos descritos, respeitando-se a 
ampla defesa e o contraditório.

Art 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrario, em especial a portaria nº 
181/2012 de 30 de abril de 2012.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 14 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Extrato de Homologação 37/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 37/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2012

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Kerber 
& Cia Ltda.

Irineópolis, 14 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 77/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADITIVO Nº 77/2012

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Ampliação do Centro de uso 
Multiplo nº 93/2011 que entre si celebram a Prefeitura Municipal 
de Irineópolis e a empresa Rocha Empreendimentos Ltda. CLÁU-
SULA PRIMEIRA - Facultado pelo artigo 65, inciso I, alínea b, c/c 
§ 1º da Lei n.º 8.666/93, consolidada e Cláusula Décima Oitava 
do Contrato n.º 93/2011, fica de comum acordo a partir desta, 
contemplar o acréscimo de 24,60%, para pavimentação com la-
jota sextavada no estacionamento e pátio de entrada do Centro 
de Uso Multiplo, reboco e pintura do muro, colocação de meio-fio 
na entrada, com entrega de materiais e mão de obra, conforme 
oficio nº 438/2012 e Justificativa Técnica do Sr. Jose Alfredo Pinto 
- Engenheiro da Prefeitura Municipal. Pelos serviços prestados a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 47.940,60 
(Quarenta e sete mil novecentos e quarenta reais e sessenta cen-
tavos). CLÁUSULA SEGUNDA - O pagamento referente ao presen-
te contrato ocorrerá em até 10 dias, após o termino do serviço, 
mediante apresentação de nota fiscal/fatura, discriminando a mo-
dalidade e o número da licitação que o originou o respectivo con-
trato. CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do mencionado instrumento. E, para que este Contrato 
passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das 
partes, em 05 (seis) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o firmam.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 14 de maio de 2012.
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS 
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Itapoá, 15 de maio de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Itaiópolis

Prefeitura

Processo Licitatório N° 38/2012
Pregão Eletrônico n° 26/2012. Objeto: aquisição de materiais es-
portivos e pedagógicos para as Escolas da Rede Municipal de En-
sino, Pré Escolas e Centros de Educação Infantil do Município. Re-
cebimento das Propostas: até às 09:00 horas do dia 30/05/2012. 
Abertura das Propostas: dia 30/05/2012, as 09hs15min. Início 
da Sessão de Disputa de Preços: dia 30/05/2012, as 09hs30min. 
O edital poderá ser obtido nos Sites: www.itaiopolis.sc.gov.br e 
www.bll.org.br Informações: Departamento de Compras e Licita-
ções, fone: 47 3652 2211, ramal, 203, Itaiópolis 14 de Maio de 
2012. Helio César Wendt Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato
Processo Licitatório nº 27/2012 - Tomada de Preços nº 4/2012, 
Objeto: recuperação asfáltica nas ruas do Conjunto Habitacional 
Lucena, com extensão total de 9.248,30m²; Karril Pflanzer e Mi-
guel Erzinger (laterais do Terminal Rodoviário), com extensão de 
1.527,02m²; confecção de 15 (quinze) lombadas (lombofaixas em 
asfalto) em diversas ruas do Município, com fornecimento de mão-
de-obra, equipamentos e materiais, de acordo com os projetos, 
planilhas orçamentárias, memorial descritivo e cronograma físico-
financeiro. CONTRATADA: Engpav Pavimentação e Construções 
Ltda. ME. CONTRATO Nº 72/2012, VALOR: R$ 364.162,66 PRAZO: 
180 dias consecutivos. Itaiópolis, 08/05/2012, Helio César Wendt 
Prefeito Municipal.

Itapoá

Prefeitura

Extrato Convite N°11/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO CONVITE N°11/2012
PROCESSO N°44/2012

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
23/05/2012 às 09h: 00min, a Sessão Pública de abertura de en-
velopes de habilitação e propostas, e até as 08h:30min estará 
recebendo envelopes dos possíveis interessados em participar do 
certame em epigrafe, o que ocorrerá em sua sede administrativa, 
sita à Rua Mariana Michels Borges (960), n.º 201, Licitação na 
modalidade CONVITE nº 11/2012 - PROCESSO Nº 44/2012, para 
a Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão 
de obra especializada e fornecimento de materiais para execução 
de 1000 metros lineares de meio fio tipo sarjeta que serão apli-
cadas na Rua Mariana Michels Borges, conforme especificações 
constantes no Anexo I do edital, projeto básico, ART, e memorial 
descrito parte integrante deste edital. O Edital contendo especi-
ficações em partes, para averiguação poderá ser retirado no site 
www.itapoa.sc.gov.br, como também consultado pelo site www.
diariomunicipal.sc.gov.br , e para retirada da complementação do 
edital que se dará na sede da Prefeitura especificamente na Secre-
taria de Administração e Finanças, Departamento de Licitações e 
Contratos (DLC), será cobrado uma taxa de R$ 12,00 (doze reais), 
no qual estão disponíveis nos horários das 7h:30m às 12h:00m e 
das 13h:30m às 16h:30m.
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TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

CNPJ:

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

C.E.P.:

Folha:  1/1

Data do Processo: 17/04/2012
32/2012
32/2012Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Nr.:  23/2012 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

       O Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

32/2012
23/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/05/2012
14/05/2012e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS EATS 004,008,009,017,020 E 023 TODAS 
DE PROPRIEDADE DO SIMAE.

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:
(em Reais R$)

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

- 006407 - AUTOMATIC IND.E COM. DE EQUIP.ELET.LTDA 6.026,720,000013
- 007046 - BONATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 2.690,120,000027

8.716,8440

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.051.4.4.90.00.00.00.00.00 (25)  Saldo: 1.227.351,28

Joaçaba,   14   de  Maio   de   2012. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação PP 23/2012 - SIMAE

Joaçaba

SiMae
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a outorga de direito de uso, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997.

Art. 4º Não constitui serviço público a ação de saneamento execu-
tada por meio de soluções individuais.

Art. 5º Compete ao Município organizar e prestar direta ou indi-
retamente os serviços de saneamento básico de interesse local.

§ 1º Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se com 
as demais funções essenciais de competência municipal, de modo 
a assegurar prioridade para a segurança sanitária e o bem-estar 
de seus habitantes.

§ 2º A prestação de serviços públicos de saneamento básico no 
município poderá ser realizada por:

I - órgão ou pessoa jurídica pertencente à Administração Pública 
municipal, na forma da legislação;
II - pessoa jurídica de direito público ou privado, desde que aten-
didos os requisitos da Constituição Federal e da Lei nº 11.445, de 
5 de janeiro de 2007.

Seção II
Dos Princípios

Art. 6º A Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á 
pelos seguintes princípios:

I - universalização do acesso;
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as 
atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de 
saneamento básico, propiciando à população o acesso na confor-
midade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações 
e resultados;
III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urba-
na e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas 
à saúde pública e à proteção do meio ambiente;
IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de 
drenagem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde 
pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais;
VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e re-
gional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, 
de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de rele-
vante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de 
vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;
VII - eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capa-
cidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções gradu-
ais e progressivas;
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informa-
ções e processos decisórios institucionalizados;
X - controle social;
XI - segurança, qualidade e regularidade;
XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão efi-
ciente dos recursos hídricos.

Seção III
Dos Objetivos

Art. 7º São objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico:

I - contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigualda-
des locais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social;
II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implanta-
ção e ampliação dos serviços e ações de saneamento básico nas 
áreas ocupadas por populações de baixa renda;

José Boiteux

Prefeitura

Lei 911/2012
Lei nº 911/2012, 22 de Março de 2012.
Estabelece a Política Municipal de Saneamento Básico do Municí-
pio de José Boiteux e outras providências.

O Prefeito Municipal DE JOSÉ BOITEUX, SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Mu-
nicípio, que a Câmara Municipal de José Boiteux aprovou e ele 
sanciona a seguinte LEI:
CAPÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º A Política Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pelas 
disposições desta lei, de seus regulamentos e das normas admi-
nistrativas deles decorrentes e tem por finalidade assegurar a pro-
teção da saúde da população e a salubridade do meio ambiente 
urbano e rural, além de disciplinar o planejamento e a execução 
das ações, obras e serviços de saneamento básico do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta lei considera-se:
I - saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e 
instalações operacionais de:
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, 
infra-estruturas e instalações necessárias ao abastecimento públi-
co de água potável, desde a captação até as ligações prediais e 
respectivos instrumentos de medição;
b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-es-
truturas e instalações operacionais de coleta, transporte, trata-
mento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde 
as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;
c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de ativi-
dades, infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, trans-
porte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico 
e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias 
públicas;
d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de 
atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drena-
gem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou re-
tenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e 
disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;
II - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os 
domicílios ocupados ao saneamento básico;
III - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos 
que garantem à sociedade informações, representações técnicas 
e participações nos processos de formulação de políticas, de pla-
nejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de 
saneamento básico;
IV - subsídios: instrumento econômico de política social para ga-
rantir a universalização do acesso ao saneamento básico, especial-
mente para populações e localidades de baixa renda;
V - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povo-
ados, núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 3º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de 
saneamento básico.

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação 
de serviços públicos de saneamento básico, inclusive para dispo-
sição ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita 
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com o Plano Diretor de Recursos Hídricos da região, caso existam;
IX - incentivo ao desenvolvimento científico na área de sanea-
mento básico, a capacitação tecnológica da área, a formação de 
recursos humanos e a busca de alternativas adaptadas às condi-
ções de cada local;
X - adoção de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológi-
cos e do nível de vida da população como norteadores das ações 
de saneamento básico;
XI - promoção de programas de educação sanitária;
XII - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos ser-
viços;
XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da popu-
lação rural dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções 
compatíveis com suas características econômicas e sociais pecu-
liares;
XIV - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, 
levando em consideração fatores como nível de renda e cobertura, 
grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade 
hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Seção I
Da Composição

Art. 10º A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para 
execução das ações dela decorrentes, com o Sistema Municipal de 
Saneamento Básico.

Art. 11 O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica defini-
do como o conjunto de agentes institucionais que no âmbito das 
respectivas competências, atribuições, prerrogativas e funções, 
integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a formulação 
das políticas, definição de estratégias e execução das ações de 
saneamento básico.

Art. 12 O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto 
dos seguintes instrumentos:

I - Plano Municipal de Saneamento Básico;
II - Conselho Municipal de Saneamento Básico;
III - Fundo Municipal de Saneamento Básico;
IV - Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico.
V - Conferência Municipal de Saneamento Básico

Seção II
Do Plano Municipal de Saneamento Básico

Art. 13 Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico, 
anexo único, documento destinado a articular, integrar e coordenar 
recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, com 
vistas ao alcance de níveis crescentes de salubridade ambiental 
para a execução dos serviços públicos de saneamento básico, em 
conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 11.445/2007.

Art. 14 O Plano Municipal de Saneamento Básico contemplará um 
período de 20 (vinte) anos e contém, como principais elementos:

I - diagnóstico da situação atual e seus impactos nas condições de 
vida, com base em sistema de indicadores sanitários, epidemio-
lógicos, ambientais, socioeconômicos e apontando as principais 
causas das deficiências detectadas;
II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a univer-
salização, admitindo soluções graduais e progressivas, observando 
a compatibilidade com os demais planos setoriais;
III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os obje-
tivos e as metas, de modo compatível com os respectivos planos 
plurianuais, identificando possíveis fontes de financiamento;
IV - ações para emergências e contingências;

III - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária 
às populações rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;
IV - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros adminis-
trados pelo poder público dê-se segundo critérios de promoção da 
salubridade sanitária, de maximização da relação benefício-custo 
e de maior retorno social;
V - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regula-
ção e fiscalização da prestação dos serviços de saneamento bá-
sico;
VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-susten-
tação econômica e financeira dos serviços de saneamento básico, 
com ênfase na cooperação com os governos estadual e federal, 
bem como com entidades municipalistas;
VII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento 
básico, estabelecendo meios para a unidade e articulação das 
ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de 
sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de 
recursos humanos contemplados as especificidades locais;
VIII - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a ado-
ção de tecnologias apropriadas e a difusão dos conhecimentos 
gerados de interesse para o saneamento básico;
IX - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação 
e desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento 
básico e assegurar que sejam executadas de acordo com as nor-
mas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação o 
solo e à saúde.

Seção IV
Das Diretrizes Gerais

Art. 8º A execução da política municipal de saneamento básico 
será de competência da Secretaria Municipal Obras, que distribuirá 
de forma transdisciplinar em todas as Secretarias e órgão da Ad-
ministração Municipal respeitada as suas competências.

Art. 9º A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos 
instrumentos da Política Municipal de Saneamento Básico orientar-
se-ão pelas seguintes diretrizes:

I - valorização do processo de planejamento e decisão sobre me-
didas preventivas ao crescimento caótico de qualquer tipo, obje-
tivando resolver problemas de dificuldade de drenagem e dispo-
sição de esgotos, poluição e a ocupação territorial sem a devida 
observância das normas de saneamento básico previstas nesta 
lei, no Plano Municipal de Saneamento Básico e demais normas 
municipais;
II - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, 
levando em consideração fatores como nível de renda e cobertura, 
grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade 
hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;
III - coordenação e integração das políticas, planos, programas 
e ações governamentais de saneamento, saúde, meio ambiente, 
recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso 
e ocupação do solo;
IV - atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais 
e federais de saneamento básico;
V - consideração às exigências e características locais, à organiza-
ção social e às demandas sócio-econômicas da população;
VI - prestação dos serviços públicos de saneamento básico orien-
tada pela busca permanente da universalidade e qualidade;
VII - ações, obras e serviços de saneamento básico planejados e 
executados de acordo com as normas relativas à proteção ao meio 
ambiente e à saúde pública, cabendo aos órgãos e entidades por 
elas responsáveis o licenciamento, a fiscalização e o controle des-
sas ações, obras e serviços, nos termos de sua competência legal;
VIII - a bacia hidrográfica deverá ser considerada como unidade 
de planejamento para fins de elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, compatibilizando-se com o Plano Municipal 
de Saúde e de Meio Ambiente, com o Plano Diretor Municipal e 
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Art. 22 As decisões do Conselho dar-se-ão, sempre, por maioria 
absoluta de seus membros.

Seção III
Do Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB

Art. 23 Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - 
FMSB, como órgão da Administração Municipal, vinculado à Secre-
taria Municipal de Obras.

§1º Os recursos do FMSB serão aplicados exclusivamente em sa-
neamento básico no espaço geopolítico do Município; após consul-
ta ao Conselho Municipal de Saneamento

§2º A supervisão do FMSB será exercida na forma da legislação 
própria e, em especial, pelo recebimento sistemático de relatórios, 
balanços e informações que permitam o acompanhamento das 
atividades do FMS e da execução do orçamento anual e da progra-
mação financeira aprovados pelo Executivo Municipal.

Art. 24 Os recursos do FMSB serão provenientes de:

I - Repasses de valores do Orçamento Geral do Município;
II - Percentuais da arrecadação relativa a tarifas e taxas decorren-
tes da prestação dos serviços de captação, tratamento e distribui-
ção de água, de coleta e tratamento de esgotos, resíduos sólidos 
e serviços de drenagem urbana;
III - Valores de financiamentos de instituições financeiras e orga-
nismos multilaterais públicos ou privados, nacionais ou estrangei-
ros;
IV - Valores a Fundo Perdido, recebidos de pessoas jurídicas de 
direito privado ou público, nacionais ou estrangeiras;
V - Doações e legados de qualquer ordem.

Art. 25 O resultado dos recolhimentos financeiros será depositado 
em conta bancária exclusiva e poderão ser aplicados no mercado 
financeiro ou de capitais de maior rentabilidade, sendo que tanto 
o capital como os rendimentos somente poderão ser usados para 
as finalidades específicas descritas nesta LEI.
Art. 26 O Orçamento e a Contabilidade do FMSB obedecerão às 
normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64 e Lei Complementar 
101/2000, bem como as instruções normativas do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina e as estabelecidas no Orça-
mento Geral do Município e de acordo com o princípio da unidade 
e universalidade.
Parágrafo único - Os procedimentos contábeis relativos ao FMS 
serão executados pela Contabilidade Geral do Município.

Art. 27 A administração executiva do FMS será de exclusiva res-
ponsabilidade do Município.

Art. 28 O Prefeito Municipal, por meio da Contadoria Geral do Mu-
nicípio, enviará, mensalmente, o Balancete ao Tribunal de Contas 
do Estado, para fins legais.

Seção IV
Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico

Art. 29 Fica instituído Sistema Municipal de Informações em Sane-
amento Básico, que possui como objetivos:

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações re-
levantes para a caracterização da demanda e da oferta de serviços 
públicos de saneamento básico;
III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência 
e da eficácia da prestação dos serviços de saneamento básico.

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da 
eficiência e eficácia das ações programadas.
VI - Adequação legislativa conforme legislação federal vigente.

Art. 15 O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por 
esta lei, será avaliado anualmente e revisado a cada 4 (quatro) 
anos.

§ 1º O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar as alterações 
decorrentes da revisão prevista no caput à Câmara dos Vereado-
res, devendo constar as alterações, caso necessário, a atualização 
e a consolidação do plano anteriormente vigente.

§ 2º A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Bá-
sico deverá seguir as diretrizes dos planos das bacias hidrográficas 
em que estiver inserido, bem como elaborada em articulação com 
a prestadora dos serviços.

§ 3º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa 
o cumprimento pelo prestador do respectivo Plano Municipal de 
Saneamento Básico em vigor à época da delegação.

§ 4º O Plano Municipal de Saneamento Básico, dos serviços públi-
cos de abastecimento de água e esgotamento sanitário engloba 
integralmente o território do ente do município.

Art. 16 Na avaliação e revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico, tomar-se-á por base o relatório sobre a salubridade am-
biental do município.

Art. 17 O processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico dar-se-á com a participação da população.

Seção III
Do Controle Social de Saneamento Básico

Art. 18 Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico, 
de caráter consultivo, sendo assegurada a representação de forma 
paritária das organizações nos termos da Lei Federal n. 11.445, de 
05 de janeiro de 2007, conforme segue:

I - titulares de serviço:
II - representantes de órgãos do governo municipal relacionado ao 
setor de Saneamento Básico:
I - representante dos prestadores de serviços públicos:
II - representante dos usuários de saneamento básico:
III - representantes de entidades técnicas:
IV - representantes de organizações da sociedade civil:
V - representante de entidades de defesa do consumidor:

§ 1º Cada segmento, entidade ou órgão indicará um membro ti-
tular e um suplente para representá-lo no Conselho Municipal de 
Saneamento Básico.

§ 2º O mandato do membro do Conselho será de dois anos, po-
dendo haver recondução.

Art. 19 O Conselho Municipal de Saneamento Básico terá como 
atribuição auxiliar o Poder Executivo na formulação da Política Mu-
nicipal de Saneamento Básico.

Art. 20 O Conselho Municipal de Saneamento Básico será presidido 
pelo Secretário de Obras e secretariado por um (a) servidor (a) 
municipal efetivo (a) designado(a) para tal fim.
Art. 21 O Conselho deliberará em reunião própria suas regras de 
funcionamento que comporão seu regimento interno, a ser homo-
logado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, onde constará 
entre outras, a periodicidade de suas reuniões.
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de sistema individual de tratamento e disposição final de esgotos, 
conforme regulamentação do poder público municipal, promoven-
do seu reúso sempre que possível.

CAPÍTULO IV
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 33 A prestação dos serviços de saneamento básico atende-
rá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, 
a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao 
atendimento dos usuários e às condições operacionais e de ma-
nutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares 
e contratuais.

Art. 34 Toda edificação permanente urbana será conectada às re-
des públicas de abastecimento de água e de esgotamento sani-
tário disponíveis e sujeita ao pagamento das tarifas e de outros 
preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços.

§ 1º Na ausência de redes públicas de água e esgotos, serão 
admitidas soluções individuais de abastecimento de água e de tra-
tamento e disposição final dos esgotos sanitários, observadas as 
normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos respon-
sáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abas-
tecimento de água não poderá ser também alimentada por outras 
fontes.

Art. 35 Em situação crítica de escassez ou contaminação de re-
cursos hídricos que obrigue à adoção de racionamento, declarada 
pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente regulador po-
derá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo 
de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio fi-
nanceiro da prestação do serviço e a gestão da demanda.

Art. 36 Os prestadores de serviços de saneamento básico deverão 
elaborar manual de prestação de serviço e atendimento ao usuário 
e assegurar amplo e gratuito acesso ao mesmo.

CAPÍTULO V
ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 37 Os serviços públicos de saneamento básico terão a susten-
tabilidade econômico-financeira assegurada, mediante remunera-
ção pela cobrança dos serviços:

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferen-
cialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, que pode-
rão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos 
conjuntamente;
II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: 
taxas ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o 
regime de prestação do serviço ou de suas atividades;
III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, 
inclusive taxas, em conformidade com o regime de prestação do 
serviço ou de suas atividades.
Parágrafo único. Observado o disposto nos incisos I a III do ca-
put deste artigo, a instituição das tarifas, preços públicos e taxas 
para os serviços de saneamento básico observarão as seguintes 
diretrizes:
I - prioridade para atendimento das funções essenciais relaciona-
das à saúde pública;
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa ren-
da aos serviços;
III - geração dos recursos necessários para realização dos inves-
timentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos do 
serviço;
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

§ 1º As informações do Sistema Municipal de Informações em 
Saneamento Básico são públicas e acessíveis a todos, devendo ser 
publicadas por meio da internet.

§ 2º O Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico 
deverá ser regulamentado em 180 dias, contados da publicação 
desta lei.

Seção IV
Da Conferência Municipal de Saneamento Básico

Art. 30 A Conferência Municipal de Saneamento Básico, parte do 
processo de elaboração e revisão do Plano Municipal de Sanea-
mento Básico, contará com a representação dos vários segmentos 
sociais e será convocada pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo 
Conselho Municipal de Saneamento Básico.

§ 1º Preferencialmente serão realizadas pré-conferências de sa-
neamento básico como parte do processo e contribuição para a 
Conferência Municipal de Saneamento Básico.

§ 2º A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua or-
ganização e normas de funcionamento definidas em regimento 
próprio, proposta pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico 
e aprovada pelo Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO III
DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. 31 São direitos dos usuários dos serviços de saneamento bá-
sico prestados:

I - a gradativa universalização dos serviços de saneamento básico 
e sua prestação de acordo com os padrões estabelecidos pelo ór-
gão de regulação e fiscalização;
II - o amplo acesso às informações constantes no Sistema Munici-
pal de Informações em Saneamento Básico;
III - a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos compatíveis 
com a qualidade e quantidade do serviço prestado;
IV - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador;
V - ao ambiente salubre;
VI - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das pe-
nalidades a que podem estar sujeitos;
VII - a participação no processo de elaboração do Plano Municipal 
de Saneamento Básico, nos termos do artigo 19 desta lei;
VIII - ao acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de 
atendimento ao usuário.

Art. 32 São deveres dos usuários dos serviços de saneamento bá-
sico prestados:

I - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados pela 
Administração Pública ou pelo prestador de serviços;
II - o uso racional da água e a manutenção adequada das instala-
ções hidrossanitárias da edificação;
III - a ligação de toda edificação permanente urbana às redes 
públicas de abastecimento de água e esgotamento sanitário dis-
poníveis;
IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposição 
para coleta dos resíduos sólidos, de acordo com as normas esta-
belecidas pelo poder público municipal;
V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel, visando a 
sua infiltração no solo ou seu reúso;
VI - colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade dos 
bens públicos e dos imóveis sob sua responsabilidade.
VII - participar de campanhas públicas de promoção do sanea-
mento básico.
Parágrafo Único. Nos locais não atendidos por rede coletora de es-
gotos, é dever do usuário a construção, implantação e manutenção 
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§ 1º As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de sa-
neamento básico poderão ser exercidas:

I - por autarquia com esta finalidade, pertencente à própria Admi-
nistração Pública;
II - por órgão ou entidade de ente da Federação que o município 
tenha delegado o exercício dessas competências, obedecido ao 
disposto no art. 241 da Constituição Federal;
II - por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços.

Art. 41 São objetivos da regulação:
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos 
serviços e para a satisfação dos usuários;
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;
III - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e 
financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante 
mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e 
que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

Art. 42 A entidade reguladora editará normas relativas às dimen-
sões técnica, econômica e social de prestação dos serviços, que 
abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos servi-
ços e os respectivos prazos;
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedi-
mentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão;
V - medição, faturamento e cobrança de serviços;
VI - monitoramento dos custos;
VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;
VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e 
certificação;
IX - subsídios tarifários e não tarifários;
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de partici-
pação e informação;
XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racio-
namento;

§ 1º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão pra-
zo para os prestadores de serviços comunicarem aos usuários as 
providências adotadas em face de queixas ou de reclamações re-
lativas aos serviços.

§ 2º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar 
conclusivamente sobre as reclamações que, a juízo do interessa-
do, não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores 
dos serviços.

Art. 43 Os prestadores dos serviços de saneamento básico deve-
rão fornecer à entidade reguladora todos os dados e informações 
necessárias para o desempenho de suas atividades, na forma das 
normas legais, regulamentares e contratuais.

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o 
caput deste artigo aquelas produzidas por empresas ou profissio-
nais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e 
equipamentos específicos.

§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços 
de saneamento básico a interpretação e a fixação de critérios para 
a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a correta admi-
nistração de subsídios.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 44 Será instituído, em lei própria, o Fundo Municipal de 

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em 
regime de eficiência;
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores 
dos serviços;
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, com-
patíveis com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segu-
rança na prestação dos serviços;
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

Art. 38 Os serviços de saneamento básico poderão ser interrompi-
dos pelo prestador nas seguintes hipóteses:
I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas 
e bens;
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de 
qualquer natureza nos sistemas;
III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de 
leitura de água consumida, após ter sido previamente notificado 
a respeito;
IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou ou-
tra instalação do prestador, por parte do usuário; e
V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento básico, 
do pagamento das tarifas, após ter sido formalmente notificado.

§ 1º As interrupções programadas serão previamente comunica-
das ao regulador e aos usuários.

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput 
deste artigo será precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior 
a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão.

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por 
inadimplência a estabelecimentos de saúde, a instituições educa-
cionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário residencial 
de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a pra-
zos e critérios que preservem condições mínimas de manutenção 
da saúde das pessoas atingidas, de acordo com as normas do 
órgão de regulação.

Art. 39 Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestado-
res constituirão créditos perante o Município, a serem recupera-
dos mediante a exploração dos serviços, nos termos das normas 
regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a 
legislação pertinente às sociedades por ações.

§ 1º Não gerarão crédito perante o Município os investimentos 
feitos sem ônus para o prestador, tais como os decorrentes de 
exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos imo-
biliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais 
voluntárias.

§ 2º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a de-
preciação e os respectivos saldos serão anualmente auditados e 
certificados pela entidade reguladora.

§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certi-
ficados poderão constituir garantia de empréstimos aos delegatá-
rios, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de 
saneamento objeto do respectivo contrato.

CAPÍTULO VI
REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 40 O município poderá prestar diretamente ou delegar a orga-
nização, a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços de 
saneamento básico, nos termos da Constituição Federal, da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, da Lei nº 11.107, de 6 de abril 
de 2005, da Lei nº 11.079 de 30 de dezembro de 2004 e da Lei nº 
11.445, de 5 de janeiro de 2007.
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III- Até 5 (cinco) dias, por motivo de:

a)-  Casamento;

b)- Falecimento do cônjuge, companheiro, pais, avós, madrasta ou 
padrasto, filhos, enteados ou adotados e irmãos;

Art. 3º Os valores fixados nesta Lei serão corrigidos monetaria-
mente, considerando-se os mesmos índices e as mesmas datas 
observadas para a revisão geral da remuneração dos servidores 
do Município.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por con-
ta das dotações do orçamento vigente para o exercício.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de abril de 2012, 
revogando disposições em contrario.

José Boiteux, em 22 de Março de 2012.
EMERSEON GENEZIO DELL AGNOLLO
Prefeito Municipal em exercício

Lei 913/2012
LEI Nº 913/2012, DE 05 DE ABRIL DE 2012.
Autoriza o Executivo Municipal a Doar Área de Terras ao Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina.

Alcino Pereira, Prefeito Municipal de José Boiteux, Estado de Santa 
Catarina.
Faço saber a todos habitantes deste Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a transferir por 
doação ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina, O terreno urba-
no, designado pelo Lote n. 7, desmembrado do Lote de Terras n. 
533, situado no lado ímpar da Rua 13 de Maio, a 65,94 metros 
de esquina com o lado par da Rua 26 de julho, centro, Cidade de 
José Boiteux, contendo uma área de 2.200 (dois mil e duzentos) 
metros quadrados, confrontando na FRENTE: com a Rua 13 de 
Maio, em 53,56 metros; FUNDOS: com o lote n. 8, do mesmo 
desmembramento, em 42,00 m. LADO DIREITO: numa linha de 
71,40 m, sendo com o lote n. 1, em 26,00 metros, com o lote 
n. 2, em 45,00 m, e com o lote n. 3, em 0,40 m, todos do mes-
mo desmembramento,e do LADO ESQUERDO: com o lote n. 9, 
do mesmo desmembramento, em 40,00 metros, sem edificação.; 
conforme descrição de matrícula n. 18203 anexo a presente lei.

Art. 2º - As despesas decorrente da presente Lei correrão por 
conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrario.

José Boiteux, 05 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Lei 914/2012
Lei nº 914/2012, de 23 de abril de 2012.
ALTERA ARTIGO 3º DA LEI 349/1996, QUE CRIA FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber a todos habitantes deste município que a Câmara mu-
nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º - Altera artigo 3º da lei 349/1996, que cria Fundo Municipal 
de Assistência Social, passando a vigorar com a seguinte redação.

Saneamento Básico, a ser administrado em conjunto pela Secreta-
ria de Obras e o Conselho Municipal de Saneamento Básico.

Art. 45 Os órgãos e entidades municipais da área de saneamento 
básico serão reorganizadas para atender o disposto nesta lei, no 
prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 46 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 47 Revogam-se as disposições em contrário.

José Boiteux, 22 de março de 2012.
EMERSON GENEZIO DELL AGNOLLO
Prefeito Municipal em Exercício

Lei 912/2012
Lei nº. 912/2012, de 22 de março de 2012.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “ .

Emerson Genezio Dell Agnollo, Prefeito em Exercício  do Municí-
pio de José Boiteux, Estado de Santa Catarina.
Faço Saber a todos Habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º - Fica concedido aos servidores públicos municipais ati-
vos do Poder Executivo, inclusive aos admitidos temporariamente, 
auxílio-alimentação, por dia trabalhado, cujo pagamento será rea-
lizado juntamente com a remuneração mensal.

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e 
terá caráter indenizatório.

§ 2° Farão jus a 100% do valor ao auxílio-alimentação os servido-
res ativos, cuja jornada de trabalho não seja inferior a 40 horas 
semanais, e proporcionalmente ao servidor que tiver carga horária 
diversa.

§ 3° O auxílio-alimentação não será:

a) Incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;

b) Configurado como rendimento e nem sofrerá incidência de con-
tribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor;

c) Caracterizado como salário utilidade ou prestação salarial.

Art. 2º O valor unitário do auxílio-alimentação é proporcional aos 
dias úteis efetivamente trabalhados, observados o limite mensal 
de 23 (vinte e três) dias.

§ 1º Para efeito deste artigo, considera-se como dias trabalhados 
a participação do servidor em programa de treinamento regular-
mente instituído, conferências, congressos, treinamentos ou ou-
tros eventos similares.

§ 2º O valor unitário do auxílio-alimentação corresponderá a R$ 
6,00 (seis reais) por dia útil efetivamente trabalhado.

a) o servidor que tiver no período de apuração mensal de falta 
em dia útil, sofrerá perda do auxilio alimentação do dia faltante, 
mesmo que justificado com atestado medico;

b) Não serão aplicadas as perdas previstas na alínea “a” deste 
parágrafo, quando as faltas estiverem enquadradas:

I- Por 1 (um) dia, para doação de sangue;

II- Júri e outros serviços obrigatórios por lei;
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no Município de José Boiteux.

Art. 6º - Compete à COMDEC, além de supervisionar e fiscalizar os 
recursos empregados pelo FUNMDEC:
I. Fixar as diretrizes operacionais do FUNMDEC;
II. Ditar normas e instruções complementares disciplinadoras da 
aplicação dos recursos financeiros disponíveis;
III. Sugerir o plano de aplicação para o exercício seguinte;
IV. Disciplinar e fiscalizar o ingresso de receitas;
V. Decidir sobre a aplicação dos recursos;
VI. Analisar e aprovar mensalmente as contas do FUNMDEC;
VII. Promover o desenvolvimento do FUNMDEC e exercer ações 
para que seus objetivos sejam alcançados;
VIII. Apresentar, anualmente, relatório de suas atividades;
IX. Definir critérios para aplicação de recursos nas ações preven-
tivas.

Art. 7º - O FUNMDEC será implementado em 2.012 e suas dota-
ções orçamentárias consignadas anualmente no orçamento geral 
do Município.

Art. 8º - O Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, conta-
dos da publicação desta Lei, regulamentará por Decreto o funcio-
namento do FUNMDEC.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

José Boiteux, 09 de MAIO de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Lages

Prefeitura

PP 18, 19 e 20 e TP 06-2012 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 18-2012 SMS

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais de Enfermagem
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 12/06/2012 às 13:30

Modalidade: PP 19-2012 SMS

Objeto: Aquisição de Uniformes e Materiais para Programa DST-
AIDS
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 29/05/2012 às 15:30

Modalidade: PP 20-2012 SMS

Objeto: Aquisição de Uniformes
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 30/05/2012 às 13:30

Modalidade: TP 06-2012 SMS

Objeto: Construção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA - 
Lages

Art. 3º - O FMAS será gerido pela Secretaria de Assistencia Social 
através de seu Secretario, sob a orientação e controle do Conselho 
Municipal de Assistencia Social

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei passa entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando disposições em contrario.

José Boiteux, 23 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Lei 915/2012
Lei nº 915/2012, de 09 de MAIO de 2012.
CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL DE JOSÉ BOITEUX 
- FUNMDEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber a todos habitantes deste município que a Câmara mu-
nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º - Fica criado, o Fundo Municipal de Defesa Civil de José 
Boiteux - FUNMDEC, vinculado ao Gabinete do Prefeito o qual será 
administrado por uma Comissão Gestora.

Art. 2º - Fica instituída a Comissão Gestora, que será composta 
por 05 membros, sendo o presidente indicado pelo Chefe do Poder 
Executivo e os demais escolhidos dentre os membros que com-
põem a COMDEC.

Parágrafo único - Os membros da Comissão não serão remunera-
dos a qualquer título, sendo entretanto as atividades desenvolvi-
das, consideradas como serviços públicos relevantes.

Art. 3º O FUNMDEC tem por finalidade captar, controlar e aplicar 
recursos financeiros, de modo a garantir a execução de ações pre-
ventivas, de socorro e de assistência emergencial às populações 
atingidas por desastres.

Art. 4º - Compete ao Órgão gestor do FUNMDEC:
I. Administrar recursos financeiros;
II. Cumprir as instruções e executar as diretrizes estabelecidas 
pela COMDEC;
III. Prestar contas da gestão financeira;
IV. Desenvolver outras atividades pelo Chefe do Executivo, compa-
tíveis com os objetivos do FUNMDEC.

Art. 5º - Constitui receita do FUNMDEC:

I. As dotações orçamentárias consignadas anualmente no Orça-
mento Geral do Município e os créditos adicionais que lhe forem 
atribuídos;
II. Os recursos transferidos da união, Estado ou Município;
III. Os auxílios, dotações, subvenções e contribuições de entida-
des públicas ou privadas, nacional ou estrangeiras, destinados a 
prevenção de desastres, socorro, assistencial e reconstrução
IV. Os recursos provenientes de dotação e contribuições de pesso-
as físicas e jurídicas;
V. A remuneração decorrente de aplicação no mercado financeiro;
VI. Os saldos dos créditos extraordinários e especiais, aberto em 
decorrência de calamidade pública, não aplicados e ainda dispo-
níveis;
VII. Outros recursos que lhe forem atribuídos.

Parágrafo único - Os recursos do FUNMDEC serão movimentados 
em conta corrente específica aberta junto a Banco oficial, sediado 
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RESULTADO FINAL

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2012- FCL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, DE 
ATÉ 11.500 (ONZE MIL E QUINHENTAS) HORAS, DURANTE A 24ª 
FESTA NACIONAL DO PINHÃO.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: ORSEGUPS VISAL SEGURANÇA E VIGILANCIA ARMA-
DA LTDA.
VALOR: 161.000,00

Lages, 15 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Contrato 151/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 151/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: INCOPEDRA INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS 
E CONST. LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 08.784.028/0001-79, 
com sede à Rua Padre Diogo Feijó sem número - Lages/SC - cep: 
88.500-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, do-
ravante denominado CONTRATANTE e a Empresa INCOPEDRA IN-
DÚSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS E CONST. LTDA, representada 
neste ato pelo Sr. Esequias dos Santos Pinto, que assina ao final, 
de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 50/2012, 
correlato ao Pregão Presencial n.º 20/2012, aberto em 26/03/2012 
e homologado em 20/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de material de cons-
trução para uso na melhoria e recuperação de praças e vias do 
Município de Lages, SC, em conformidade com as especificações 
do Termo de Referência do Edital e na autorização de fornecimen-
to n.º 147/2012, em anexo que passam a fazer parte integrante 
deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: contar-se-á da assinatura do contrato até 
31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até vinte e quatro horas, a contar da(s) 
solicitação(ões), nos endereços nelas indicados, limitados ao perí-
metro urbano de Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade/vigência contar-se-á da data da assinatura 
até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço Global certo e ajustado pelas partes conforme proposta da 
CONTRATADA é de R$ 79.300,00 (setenta e nove mil e trezentos 

Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 13/06/2012 às 13:30

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
cada ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 14 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Rerratificação Nº02 PP 29-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO Nº02

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2012 - PML

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA A 
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse pú-
blico, circunstanciado por pedido de alteração da Secretaria Re-
quisitante, com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos 
interessados as alterações que se fazem necessárias no Edital em 
comento:
- Nos Lotes 27 e 28, passar a considerar as seguintes exigências: 
Todos os produtos deverão ser de 1ª linha (Premium) e estarem 
registrados na ABRAFATI (Associação Brasileira dos Fabricantes de 
Tintas), com documentação que comprove seu registro na mesma.
Em conseqüência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para o dia 21/05/2012 às 13:30 horas, para o dia 19/06/2012 às 
13:30 horas.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 14 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário da Administração

Resultado CV 12-2012 FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CONVITE Nº 12/2012- FMAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS CRAS I, II, 
III, IV E V.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: DIVERSOS
VALOR: 51.529,14

Lages, 15 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado PP 03-2012 FCL
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
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recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 23 de abril de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

INCOPEDRA IND E COMERCIO DE PEDRAS E CONST. LTDA
Representante
Esequias dos Santos Pinto

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 152/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 152/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: ROVCAN INDÚSTRIA E COMERCIO DE CAPACETES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 11.283.154/0001-54, com sede à 
Rua Dervile Gabriel Pereira, n.º 115 - Tatui/SP - cep: 18.280-614.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ROVCAN IN-
DÚSTRIA E COMERCIO DE CAPACETES LTDA, representada neste 
ato pelo Sr. João Carlos Bastos, que assina ao final, de ora em 
diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contra-
to, em decorrência do Processo Licitatório n.º 53/2012, correlato 
ao Pregão Presencial n.º 22/2012, aberto em 02/04/2012 e homo-
logado em 19/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de capacetes para uso 
dos Agentes de Transito Municipal, em conformidade com as es-
pecificações do Termo de Referência do Edital e na autorização de 
fornecimento n.º 143/2012, em anexo que passam a fazer parte 
integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: contar-se-á da assinatura do contrato até 
31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até trinta dias, a contar da(s) 
solicitação(ões), no SEPLAN/Diretran, sito à Rua Aristiliano Ramos 
n.º 100, centro, nesta cidade de Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade/vigência contar-se-á da data da assinatura 
até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 434,50 (quatrocentos e trinta e quatro reais 

reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
Será(ão) efetuado(s) em até o quinto dia útil do mês subseqüente 
as entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.1 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Serviços Públicos, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, e fora das es-
pecificações, após notificação será(ão) prontamente colocado(s) a 
disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
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12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 23 de abril de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

ROVCAN INDÚSTRIA E COMERCIO DE CAPACETES LTDA
Representante
João Carlos Bastos

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 153/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 153/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: WHITE LAKE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 68.761.923/0001-08, com sede à 
Av. Iguaçu n.º 155 - Rolandia/PR - cep: 86.600-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa WHITE LAKE 
EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA, representada neste ato 
pelo Sr. José Mauricio Vasconcelos, que assina ao final, de ora em 
diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contra-
to, em decorrência do Processo Licitatório n.º 53/2012, correlato 
ao Pregão Presencial n.º 22/2012, aberto em 02/04/2012 e homo-
logado em 19/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de equipamentos de 
segurança para uso dos Agentes de Transito Municipal, em confor-
midade com as especificações do Termo de Referência do Edital 
e na autorização de fornecimento n.º 142/2012, em anexo que 
passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: contar-se-á da assinatura do contrato até 
31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até trinta dias, a contar da(s) 
solicitação(ões), no SEPLAN/Diretran, sito à Rua Aristiliano Ramos 
n.º 100, centro, nesta cidade de Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade/vigência contar-se-á da data da assinatura 
até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da 

e cinqüenta centavos) por unidade, perfazendo um total de R$ 
8.690,00 (oito mil e seiscentos e noventa reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
Será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias do mês subseqüente as 
entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.1 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção do Setor de 
Transito, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, e fora das es-
pecificações, após notificação será(ão) prontamente colocado(s) a 
disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
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12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 23 de abril de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

WHITE LAKE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA
Representante
José Mauricio Vasconcelos

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 154/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 154/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: RUBENS LOURENÇO BRANDALISE - EPP, inscrita 
no CNPJ sob n.º 01.522.898/0001-20, com sede à Rua Nunes Ma-
chado n.º 15 - Curitiba/PR - cep: 80.250-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RUBENS 
LOURENÇO BRANDALISE - EPP, representada neste ato pelo Sr. 
Rubens Lourenço Brandalise, que assina ao final, de ora em diante 
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em 
decorrência do Processo Licitatório n.º 53/2012, correlato ao Pre-
gão Presencial n.º 22/2012, aberto em 02/04/2012 e homologado 
em 19/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de equipamentos de 
segurança para uso dos Agentes de Transito Municipal, em confor-
midade com as especificações do Termo de Referência do Edital 
e na autorização de fornecimento n.º 141/2012, em anexo que 
passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: contar-se-á da assinatura do contrato até 
31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até trinta dias, a contar da(s) 
solicitação(ões), no SEPLAN/Diretran, sito à Rua Aristiliano Ramos 
n.º 100, centro, nesta cidade de Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade/vigência contar-se-á da data da assinatura 
até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da 

CONTRATADA é de R$ 16.480,00 (dezesseis mil e quatrocentos 
e oitenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
Será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias do mês subseqüente as 
entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.1 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção do Setor de 
Transito, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, e fora das es-
pecificações, após notificação será(ão) prontamente colocado(s) a 
disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
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12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 23 de abril de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

RUBENS LOURENÇO BRANDALISE - EPP
Representante
Rubens Lourenço Brandalise

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 155/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 155/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 02.538.222/0001-98, com sede à Rua Santa Mo-
nica n.º 386 - Curitiba/PR - cep: 81.110-400.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa LECRUZ 
ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA, representada neste ato pela Sra. 
Olivia de Jesus da Cruz, que assina ao final, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em 
decorrência do Processo Licitatório n.º 53/2012, correlato ao Pre-
gão Presencial n.º 22/2012, aberto em 02/04/2012 e homologado 
em 19/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de equipamentos de 
segurança para uso dos Agentes de Transito Municipal, em confor-
midade com as especificações do Termo de Referência do Edital 
e na autorização de fornecimento n.º 140/2012, em anexo que 
passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: contar-se-á da assinatura do contrato até 
31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até trinta dias, a contar da(s) 
solicitação(ões), no SEPLAN/Diretran, sito à Rua Aristiliano Ramos 
n.º 100, centro, nesta cidade de Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade/vigência contar-se-á da data da assinatura 
até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da 

CONTRATADA é de R$ 6.460,00 (seis mil e quatrocentos e ses-
senta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
Será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias do mês subseqüente as 
entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.1 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção do Setor de 
Transito, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, e fora das es-
pecificações, após notificação será(ão) prontamente colocado(s) a 
disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
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12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 23 de abril de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA
Representante
Olivia de Jesus da Cruz

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 156/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 156/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: MD9 COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
13.450.698/0001-99, com sede à Estrada dos Expedicionários n.º 
3410 - Campo Largo/PR - cep: 83.601-120.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oli-
veira, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa MD9 
COMERCIAL LTDA, representada neste ato pelo Sr. Henrique Diniz 
Sakamoto Meyer, que assina ao final, de ora em diante denomi-
nado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decor-
rência do Processo Licitatório n.º 53/2012, correlato ao Pregão 
Presencial n.º 22/2012, aberto em 02/04/2012 e homologado em 
19/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de equipamentos de 
segurança para uso dos Agentes de Transito Municipal, em confor-
midade com as especificações do Termo de Referência do Edital 
e na autorização de fornecimento n.º 139/2012, em anexo que 
passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: contar-se-á da assinatura do contrato até 
31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até trinta dias, a contar da(s) 
solicitação(ões), no SEPLAN/Diretran, sito à Rua Aristiliano Ramos 
n.º 100, centro, nesta cidade de Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade/vigência contar-se-á da data da assinatura 
até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da 

CONTRATADA é de R$ 19.669,00 (dezenove mil e seiscentos e 
sessenta e nove reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
Será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias do mês subseqüente as 
entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.1 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção do Setor de 
Transito, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, e fora das es-
pecificações, após notificação será(ão) prontamente colocado(s) a 
disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
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12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 23 de abril de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

MD9 COMERCIAL LTDA
Representante
Henrique Diniz Sakamoto Meyer

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 157/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 157/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: VIDA E SAÚDE DISTRIBUIDORA DE JÓ MATUSA-
LEM C. DA SILVA, inscrita no CPF sob n.º 655.826.839-68, esta-
belecida à Rua Antenor Moreira n.º 300 - Lages/SC - cep: 88.511-
130.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oli-
veira, doravante denominado CONTRATANTE e a VIDA E SAÚDE 
DISTRIBUIDORA DE JÓ MATUSALEM C. DA SILVA, representado 
neste ato pela Sra. Jó Matusalem C. Da Silva, que assina ao final, 
de ora em diante denominada CONTRATADO, resolvem celebrar 
este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 46/2012, 
correlato ao Convite n.º 10/2012, aberto em 15/02/2012 e homo-
logado em 28/03/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de 4.000 (quatro mil) 
bombonas de água mineral de 20 lts, para consumo em diversos 
setores da PML, em conformidade com as especificações do Anexo 
I - Termo de Referência do Edital e na autorização de fornecimen-
to n.º 110/2012, em anexo que passam a fazer parte integrante 
deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 De Entrega(s): em até vinte e quatro horas, das solicitações, 
nos locais indicados;
2.4 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 5,78 por unidade, perfazendo um total de R$ 
23.120,00 (vinte e três mil e cento e vinte reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)

CONTRATADA é de R$ 33.590,00 (trinta e três mil e quinhentos e 
noventa reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
Será(ão) efetuado(s) em até o trinta dias do mês subseqüente as 
entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.1 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção do Setor de 
Transito, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, e fora das es-
pecificações, após notificação será(ão) prontamente colocado(s) a 
disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
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Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 04 de abril de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

VIDA E SAÚDE DISTRIBUIDORA DE JÓ MATUSALEM C. DA SILVA
Representante
JÓ MATUSALEM C. DA SILVA

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 158/2012 - PML
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 158/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC.

CONTRATADA: ALMEIDA PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA - ME, pes-
soa jurídica, inscrita no CNPJ sob n.º 14.764.095/0001-24, estabe-
lecida à Rua Cirilo Vieira Ramos n.º 1.172, nesta cidade de Lages/
SC - cep: 88.503-200.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ALMEIDA 
PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA - ME, por seu Proprietário o Sr. Se-
nir Almeida, que assina ao final, de ora em diante denominada 
CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência 
do Processo Licitatório n.º 63/2012, correlato ao Pregão Pre-
sencial n.º 27/2012, aberto em 12/04/2012 e homologado em 
26/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para prestação de serviços de execução 
de 2.170 m³ (dois mil e cento e sessenta metros cúbicos) de muro 
em pedra basáltica, argamassada, em diversos pontos da cidade 
de Lages, SC, com fornecimento de materiais, em conformidade 
com o Projeto, Memorial Descritivo e Planilha de Quantitativos, 
partes do Edital Correlato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da recepção da Ordem de Ser-
viço;
2.2 De Execução, da data da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 De Entrega, em até 10 (dez) dias da conclusão dos servi-
ços, mediante Termo Circunstanciado endereçado à Secretaria de 
Obras, aos cuidados do Responsável Técnico pelo acompanha-
mento;
2.4 De Recebimento Provisório, em até 15 (quinze) dias, pelo 
profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
obra, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.5 De Recebimento Definitivo, em até 60 (sessenta) dias, pela 
Comissão Municipal de Recebimento de Obras, mediante termo 
circunstanciado, para efeito de vistoria e da comprovação da ade-
quação do objeto às condições contratadas. Durante este período, 
a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade, o perfeito funcio-
namento da obra construída. Qualquer falha construtiva ou de 
funcionamento, deverá ser prontamente reparada pela CONTRA-
TADA, sem ônus para o Município;
2.6 Do Contrato, fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários 

4.1 Será(ão) efetuado(s) em até trinta dias da(s) entrega(s)á vista 
da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Materiais e Patrimônio, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
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sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Edital;
7.11 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, 
previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação per-
tinente;
7.12 Refazer, exclusivamente às suas custas, os serviços executa-
dos em desacordo com os Termos estabelecidos no presente ins-
trumento, sem que tal fato possa ser invocado para justificar alte-
ração nos custos inicialmente propostos, assumidos e pactuados;
7.13 Aceitar, nas mesmas condições contratuais as supressões que 
se fizerem necessárias, em até 25% do valor inicialmente contra-
tado, atualizado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso 
II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
7.14 Manter no local dos serviços, o Diário de Obras ou de Ocor-
rências, para obtenção de assinatura(s) do(s) Responsável(is) 
Técnico(s) e do(s) Fiscal(is) competente(s), pela ocasião da(s) 
vistoria(s);
7.15 Sinalizar e manter sinalizado o local dos serviços de acordo 
com o Código Nacional de Trânsito e orientação da Secretaria de 
Obras;
5.16 A assinatura do contrato fica condicionada a apresentação 
da Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) e da entrega 
de disquete com cópia da Planilha Orçamentária, à Comissão de 
Licitação;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

ano base 2012, a sua validade será da data da sua assinatura, com 
seu término previsto para 31/12/2012, podendo ser prorrogada 
nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplo-
mas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 170,00, por metro cúbico, perfazendo um valor 
global de R$ 368.900,00 (trezentos e sessenta e oito mil e nove-
centos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até vinte dias úteis do 
mês subseqüente ao da execução do(s) serviço(s), através do(s) 
Boletim(ins) de Medição(ões) correspondente(s), testado(s) pelo 
Fiscal da Obra e do Contrato, e aceite do responsável da Secretária 
de Obras do Município;
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;
4.3 O(s) pagamento(s) do(s) serviço(s) executado(s), fica(m) 
condicionado(s) à comprovação do(s) recolhimento(s) dos tribu-
tos devidos ao INSS, FGTS e do pagamento da folha aos seus 
funcionários pertinentes ao mês anterior;
4.4 Na hipótese de a cobrança emitida apresentar erros, a Admi-
nistração reserva-se ao direito de efetuar somente o pagamento 
dos itens corretos, sendo a parte equivocada paga no prazo de até 
30 (trinta) dias, após a apresentação de nova fatura;
4.5 Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Pavimentação e Recuperação 
de Vias, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
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Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 136.236,20 (cento e trinta e seis mil e duzentos 
e trinta e seis reais e vinte centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até o décimo dia útil 
do mês subseqüente ao da execução do(s) serviço(s), através 
do(s) Boletim(ins) de Medição(ões) correspondente(s), testado(s) 
pelo Fiscal da Obra e do Contrato, e aceite do responsável da Se-
cretária de Obras do Município;
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;
4.3 O(s) pagamento(s) do(s) serviço(s) executado(s), fica(m) 
condicionado(s) à comprovação do(s) recolhimento(s) dos tribu-
tos devidos ao INSS, FGTS e do pagamento da folha aos seus 
funcionários pertinentes ao mês anterior;
4.4 Na hipótese de a cobrança emitida apresentar erros, a Admi-
nistração reserva-se ao direito de efetuar somente o pagamento 
dos itens corretos, sendo a parte equivocada paga no prazo de até 
30 (trinta) dias, após a apresentação de nova fatura;
4.5 Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria de 
Serviços Públicos, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação 

Ao firmar este instrumento, declaram as PARTES plena ciência de 
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao 
presente Contrato e ao Edital Correlato.

13.1 - Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a 
fim de que produza seus efeitos legais.

LAGES, SC, em 30 de ABRIL de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

ALMEIDA PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA - ME
Representante
Senir Almeida

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 159/2012 - PML
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 159/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC.

CONTRATADA: CARLOS JOSÉ DA ROCHA - ME, inscrita no CNPJ 
sob n.º 10.238.511/0001-08, com sede à Rua Maximiliano Sales 
de Almeida n.º 200 - Lages/SC - cep:88.500-000 - fone:99698911.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oli-
veira, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CAR-
LOS JOSÉ DA ROCHA - ME, representada neste ato pelo Sr. Carlos 
José da Rocha, que assina ao final, de ora em diante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrên-
cia do Processo Licitatório n.º 74/2012, correlato ao Convite n.º 
15/2012, aberto em 09/04/2012 e homologado em 02/05/2012, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para prestação de serviços de pavimen-
tação de calçadas com blocos de concreto (paver/briquete) em, 
em diversos locais da cidade de Lages, SC, sem fornecimento de 
materiais, em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo e 
Planilha de Quantitativos, partes do Edital Correlato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura da ordem de serviço até 
30/09/2012;
2.3 De Entrega, em até 05 (cinco) dias da conclusão dos ser-
viços, mediante Termo Circunstanciado endereçado à Secretaria 
de Obras, aos cuidados do Responsável Técnico pelo acompanha-
mento;
2.4 De Recebimento Provisório, em até 15 (quinze) dias, pelo 
profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
obra, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.5 De Recebimento Definitivo, em até 30 (trinta) dias, mediante 
termo circunstanciado à Secretaria de Obras, aos cuidados do Res-
ponsável técnico pela acompanhamento e fiscalização comprovan-
do a adequação do objeto às condições contratadas. Durante este 
período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade, o perfeito 
funcionamento da obra construída. Qualquer falha construtiva ou 
de funcionamento, deverá ser prontamente reparada pela CON-
TRATADA, sem ônus para o Município;
2.6 Do Contrato, fica adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2012, a sua vigência será da data da sua assinatura, 
com seu término previsto para 31/12/2012, podendo ser prorro-
gada nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 147

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

fim de que produza seus efeitos legais.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CARLOS JOSÉ DA ROCHA - ME
Representante
Carlos José da Rocha

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 160/2012 - PML
CONTRATO N.º 160/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM MUNICÍPIO 
DE LAGES, SC E A INDÚSTRIA DE MÓVEIS CEQUIPEL PARANÁ 
LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECÍFICA.

Aos 02 dias do mês de abril de 2011, de um lado o Município 
de Lages, SC, com sede à Rua Benjamin Constant, 13 - centro, 
inscrito no C.N.P.J./MF sob o n.º 82.777.301/0001-90, neste ato 
representado pelo Sr. Renato Nunes de Oliveira, Prefeito Muni-
cipal, portador do CPF n.º 021.168.989-00 e da CI n.º 183.493, 
expedida pela SSP/SC, no uso da atribuição que lhe confere, neste 
ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa IN-
DÚSTRIA DE MÓVEIS CEQUIPEL PARANÁ LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 00.325.400/0007-62, estabelecida à Rua 7, n° 358, Qua-
dra 19, Lote 14 - Bairro Distrito Industrial de Socorro - Nossa 
Senhora do Socorro/SE - 49.160-000, neste ato representado pelo 
Sr. Sérgio Luiz Ouriques, portador da carteira de identidade n° 
707.880, expedida pela SSP/SC, CPF n° 298.625.669-49, doravan-
te denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no 
processo administrativo n° 23034.032203/2008-39, resolvem ce-
lebrar o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, conforme des-
crito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante 
as condições expressas nas cláusulas seguintes.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a 
aquisição de mobiliário escolar da educação básica de acordo com 
as especificações, quantitativos constantes deste Edital e seus 
Anexos.

DO PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela 
aquisição objeto da presente contratação será o seguinte:

Composição Lote
Quantidade 
Solicitada

Valor Unitário 
em R$

Valor Total 
em R$

Conjunto Aluno/ CJA-06194 R$155,00 R$ 30.070,00

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

CLÁUSULA TERCEIRA - Vincula-se a este Contrato o Edital de Pre-
gão Eletrônico nº 36/2009, seus Anexos e a Ata de Registro de 
Preços.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA - O presente Contrato terá vigência da data da 
assinatura até 31/12/2012.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Edital;
7.11 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, 
previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação per-
tinente;
7.12 Refazer, exclusivamente às suas custas, os serviços executa-
dos em desacordo com os Termos estabelecidos no presente ins-
trumento, sem que tal fato possa ser invocado para justificar alte-
ração nos custos inicialmente propostos, assumidos e pactuados;
7.13 Aceitar, nas mesmas condições contratuais as supressões que 
se fizerem necessárias, em até 25% do valor inicialmente contra-
tado, atualizado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso 
II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
7.14 Manter no local dos serviços, o Diário de Obras ou de Ocor-
rências, para obtenção de assinatura(s) do(s) Responsável(is) 
Técnico(s) e do(s) Fiscal(is) competente(s), pela ocasião da(s) 
vistoria(s);
7.15 Sinalizar e manter sinalizado o local dos serviços de acordo 
com o Código Nacional de Trânsito e orientação da Secretaria de 
Obras;
5.16 A assinatura do contrato fica condicionada a apresentação 
da Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) e da entrega 
de disquete com cópia da Planilha Orçamentária, à Comissão de 
Licitação;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, pelo Edital corre-
lato, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletiva-
mente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

Ao firmar este instrumento, declaram as PARTES plena ciência de 
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao 
presente Contrato e ao Edital Correlato.

13.1 - Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a 
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correspondente às demandas descritas no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital).

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

CLÁUSULA OITAVA - O mobiliário descrito neste Termo deverá ser 
entregue aos Contratantes em até 180 dias, cujo prazo será con-
tado a partir da assinatura do contrato e da disponibilização dos 
endereços de entrega pelo Contratante, prevalecendo a data do 
evento que ocorrer por último.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O mobiliário será considerado como de-
finitivamente recebido depois de confirmado em comparação com 
as especificações ofertadas pela CONTRATADA em sua proposta, e 
atestados pelos gestores das unidades para tal fim.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O mobiliário deverá ser novo, conside-
rado como tal, os de primeiro uso. O mobiliário que estiver em 
desconformidade com as especificações deverá ser corrigido ou 
substituído no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a comunicação 
à CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em conformidade com os artigos 73 e 75 
da Lei nº 8.666/93, o objeto do presente Contrato será recebido 
pelo setor competente da CONTRATANTE, no seguinte locail: Se-
cretaria de Educação do Município de Lages, SC, no armazém da 
alimentação escolar, à Av. Belizário Ramos, n.º 5041, bairro São 
Cristóvão - cep: 88.509-100.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA NONA - O pagamento será efetuado no prazo de até 20 
(vinte) dias corridos contados a partir do atesto do gestor do con-
trato, aposto nos documentos de cobrança, e será realizado por 
meio de Ordem Bancária e mediante crédito em conta-corrente no 
domicílio bancário informado na proposta de preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso em que se verificar que o docu-
mento de cobrança apresentado encontra-se em desacordo com 
o estabelecido, a documentação será restituída para as correções 
cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo pra-
zo para pagamento a partir de sua reapresentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE pagará as faturas so-
mente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou 
sua colocação em cobrança bancária.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O não pagamento nos prazos previstos 
nesta Cláusula acarretará multa à Contratante, mediante a aplica-
ção da fórmula a seguir:

EM = N x VP x I, onde:

EM = encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 
do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela em atraso
I = índice de atualização financeira, assim apurado:

I = (TX/100)/365

TX = Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preços ao Con-
sumidor Ampliado, do IBGE

PARÁGRAFO QUARTO - Para habilitar-se ao pagamento a CON-
TRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE a 1ª via da Nota 
Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de entre-
ga do mobiliário e o atestado de aprovação da conformidade do 
produto (fornecido pelo laboratório contratado), apensado a Ficha 
de Inspeção e Aceitação do mobiliário, conforme modelo - Encarte 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Con-
trato ficará a cargo do Contratante, mediante nomeação de servi-
dor especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os servidores designados anotarão em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

I. fiscalizar e atestar o fornecimento do mobiliário, de modo que 
sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste 
Contrato;
II. comunicar eventuais falhas no fornecimento do mobiliário, ca-
bendo à CONTRATADA adotar as providências necessárias;
III. garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre 
ocorrências ou fatos relevantes relacionados com o fornecimento 
do mobiliário.
IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à 
execução do contrato, em especial aplicações de sanções e alte-
rações do mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATAN-
TE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA 
pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, durante a vigência deste 
Contrato, compromete-se a:

I. efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabe-
lecido na Cláusula Nona deste Contrato;
II. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do mobiliário, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas;
III. comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormali-
dade no objeto deste instrumento de Contrato, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas, no Termo de Referência do Edital de 
Pregão Eletrônico e no presente Contrato;
IV. notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de 
penalidades.
V. proceder consulta “ON LINE” a fim de verificar a situação ca-
dastral da CONTRATADA no SICAF - Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores, devendo o resultado dessa consulta 
ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a 
instrução processual necessária.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência deste 
Contrato, compromete-se a:

I. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas du-
rante toda a vigência do Contrato, informando à CONTRATANTE a 
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
II. contratar Laboratório Acreditado pelo INMETRO para realização 
dos ensaios de conformidade do produto ao projeto apresentado;
III. atender as demais condições descritas no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico) e na Ata de Registro de 
Preços;
IV. responsabilizar-se pelo fornecimento do mobiliário, objeto 
deste Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus em-
pregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATAN-
TE e a terceiros;
V. executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, de-
vendo a CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A CONTRATADA obriga-se a acei-
tar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se 
fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 
1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo 
a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo 
entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do 
mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Pela inexecução total ou parcial 
deste instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá, garanti-
da a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo 
da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e res-
ponsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATAN-
TE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos 
mobiliário entregue com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de 
atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global 
deste contrato, para ocorrências de atrasos em qualquer outro 
prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alí-
neas.
c) 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia contratual, 
pela não apresentação/atualização, no prazo estabelecido neste 
instrumento, da garantia de execução contratual.
d) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor do mobiliário ques-
tionado, pelo não cumprimento de quaisquer condições de garan-
tia estabelecido no contrato.
e) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contra-
to, pela não manutenção das condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas no instrumento convocatório.
f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses 
de recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por ine-
xecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 
50% (cinqüenta por cento) do contratado, atraso superior ao pra-
zo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os serviços 
forem prestados fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior 
a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que de-
terminaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de en-
tregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

I, do Edital.

DAS GARANTIAS

CLÁUSULA DÉCIMA - Como garantia do cumprimento integral de 
todas as obrigações contratuais ora assumidas, inclusive indeni-
zações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, a CON-
TRATADA se obriga a prestar garantia no valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no prazo de até 15 
dias, após a assinatura do contrato, pela modalidade de Fiança 
Bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da garantia será atualizado nas 
mesmas condições do valor contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia ficará à responsabilidade e à 
ordem da Diretoria Financeira da CONTRATANTE e somente será 
restituída após o integral cumprimento de todas as obrigações 
contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a garantia prestada pela CONTRATA-
DA for na modalidade de caução em dinheiro, esta será atualizada 
monetariamente e poderá ser retirada/levantada pelo CONTRA-
TANTE, total ou parcialmente, para fins de cobertura de pagamen-
to das multas previstas na Cláusula Décima Quarta deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Se o valor da garantia for utilizado, total 
ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação, inclusive 
indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, a 
CONTRATADA se compromete a fazer a respectiva reposição no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notifi-
cada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue contra recibo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na hipótese de rescisão do Contrato com 
base no inciso I do Parágrafo Primeiro, da Cláusula Décima Quinta, 
a CONTRATANTE executará a garantia contratual para seu ressar-
cimento, nos termos do art. 80, III, da Lei nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA terá que apre-
sentar DOCUMENTO DE GARANTIA DO MOBILIÁRIO com cober-
tura de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de 
entrega do mobiliário.

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Atribui-se ao presente contrato o 
valor global de R$ 497.730,00 (quatrocentos e noventa e sete mil 
e setecentos e trinta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as 
despesas necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, emolu-
mentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros 
gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento 
das obrigações constantes neste contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exer-
cício, à conta da CONTRATANTE, na seguinte classificação orça-
mentária: Infra-estrutura e Recursos Pedagógicos, ano base 2011;
2.1 - Convênio 704042/2010 - FNDE/PML, R$ 30.070,00 (trinta mil 
e setenta reais);

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do valor corrigido do Contrato não 
caracterizam sua alteração, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento, consoante fa-
culdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente 
comprovados, quando os houver sofrido;

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso 
I do art. 79 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos 
I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A execução deste contrato, bem as-
sim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletiva-
mente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93.

DA ANÁLISE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A minuta do presente Contrato foi 
devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Federal no 
FNDE, conforme determina a legislação em vigor.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A publicação resumida deste instru-
mento, na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo 
único do art. 61 da Lei n° 8.666/93.
DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O Foro para dirimir questões relativas 
à presente contratação será o Foro da Comarca de Lages/SC, com 
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem.

Lages, SC, 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

INDÚSTRIA DE MÓVEIS CEQUIPEL PARANÁ LTDA
Representante
Sérgio Luiz Ouriques

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 161/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 161/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob n.º 01.980.629/0001-08, estabelecida à Rua Pedro Hoff-
mann n.º 215 - sala 01 - Orleans/SC - cep: 88.870.000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ANCS DIS-
TRIBUIDORA LTDA - EPP, representado neste ato pelo seu Sócio 
o Sr. Artedanio Silva Vieira, que assina ao final, de ora em diante 
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa 
aplicada à CONTRATADA, garantida a observância dos princípios 
do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de 
acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério 
da CONTRATANTE, via recolhimento ao Contratante, em até 10 
(dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRA-
TADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresen-
tação da cópia da referida guia.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para 
o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da qui-
tação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso 
em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este 
prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de 
valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da 
multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor 
dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRA-
TADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV 
desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo proces-
so, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso IV desta 
Cláusula é de competência exclusiva do Senhor Ministro de Esta-
do da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 
a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, 
nos termos do § 3º, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas não têm caráter indenizatório e 
seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judi-
cialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos 
junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.
DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A inexecução total ou parcial do 
contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, com as conse-
qüências previstas abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93.

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da 
CONTRATANTE.

III - judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do 
contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

ANCS DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
Representante
Artedanio Silva Vieira

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 162/2012- PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 162/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: DOMINGOS SOARES NETO - ME, CNPJ n.º 
08.811.393/0001-25, estabelecida à Rua Gustavo Lebon Regis n.º 
260, em Lages/SC - cep: 88.504-225.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DOMINGOS 
SOARES NETO - ME, por seu Proprietário, que assina ao final o Sr. 
Domingos Soares Neto, de ora em diante denominado CONTRA-
TADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Pro-
cesso Licitatório n.º 44/2012, correlato ao Pregão Presencial n.º 

decorrência do Processo Licitatório n.º 44/2012, correlato ao Pre-
gão Presencial n.º 17/2012, aberto em 16/03/2012 e homologado 
em 20/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais para uso 
na higiene e limpeza de diversos setores da Prefeitura, em confor-
midade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência 
do Edital e na autorização de fornecimento n.º 150/2012, em ane-
xo que passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até cinco dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Prefeitura, sito à Rua Walmor Ribeiro, s/nº - 
anexo ao Estádio Municipal Vidal Ramos Jr. - Bairro Sagrado Cora-
ção de Jesus, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 4.811,80 (quatro mil e oitocentos e onze reais 
e oitenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente em até trinta dias da(s) 
entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Materiais e Patrimônio, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.
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CONTRATADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos 
arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em 
até 10% (dez por cento) do valor contratado, além das medidas 
legais cabíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

DOMINGOS SOARES NETO - ME
Representante
Domingos Soares Neto

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 163/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 163/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: AMANDA COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS 
- LTDA, inscrita no CNPJ n.º 04.835.184/0001-60, estabelecida à 
Rua Andrade Neves n.º 1.708, Flores da Cunha/RS - cep: 95.270-
000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AMANDA 
COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS - LTDA, representa neste 
ato pelo Sr. Miguel Salvador, que assina ao final, de ora em diante 
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em 
decorrência do Processo Licitatório n.º 44/2012, correlato ao Pre-
gão Presencial n.º 17/2012, aberto em 16/03/2012 e homologado 

17/2012, aberto em 16/03/2012 e homologado em 20/04/2012, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais para uso 
na higiene e limpeza de diversos setores da Prefeitura, em confor-
midade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência 
do Edital e na autorização de fornecimento n.º 151/2012, em ane-
xo que passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até cinco dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Prefeitura, sito à Rua Walmor Ribeiro, s/nº - 
anexo ao Estádio Municipal Vidal Ramos Jr. - Bairro Sagrado Cora-
ção de Jesus, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 978,00 (novecentos e setenta e oito reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente em até trinta dias da(s) 
entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Materiais e Patrimônio, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela 
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a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

AMANDA COM. DE PAPEIS E EMBALAGENS - LTDA
Representante
Miguel Salvador

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 164/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 164/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: AP OESTE COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob 
n.º 05.919.156/0001-94, estabelecido à Rua Rodrigues Alves n.º 
825 - D - Chapecó/SC - cep: 89.804-084.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa AP OESTE 
COMERCIO LTDA, representado neste ato pela Sra. Renata Raquel 
Ahlf, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem ce-
lebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
44/2012, correlato ao Pregão Presencial n.º 17/2012, aberto em 
16/03/2012 e homologado em 20/04/2012, consoante as cláusu-
las:

em 20/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais para uso 
na higiene e limpeza de diversos setores da Prefeitura, em confor-
midade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência 
do Edital e na autorização de fornecimento n.º 152/2012, em ane-
xo que passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até cinco dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Prefeitura, sito à Rua Walmor Ribeiro, s/nº - 
anexo ao Estádio Municipal Vidal Ramos Jr. - Bairro Sagrado Cora-
ção de Jesus, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 10.820,00 (dez mil e oitocentos e vinte reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente em até trinta dias da(s) 
entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Materiais e Patrimônio, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
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(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

AP OESTE COMERCIO LTDA
Representante
Renata Raquel Ahlf

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 165/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 165/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: CELIA REGINA W. SANI - ME, inscrito no CNPJ sob 
n.º 04.195.853/0001-87, estabelecido à Av. Beira Rio n.º 730 - Al-
fredo Wagner/SC - cep: 88.450-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CELIA REGI-
NA W. SANI - ME, representado neste ato pela Sra. Celia Regina 
W. Sani, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
44/2012, correlato ao Pregão Presencial n.º 17/2012, aberto em 
16/03/2012 e homologado em 20/04/2012, consoante as cláusu-
las:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais para uso 
na higiene e limpeza de diversos setores da Prefeitura, em confor-
midade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência 
do Edital e na autorização de fornecimento n.º 148/2012, em ane-
xo que passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até cinco dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Prefeitura, sito à Rua Walmor Ribeiro, s/nº - 
anexo ao Estádio Municipal Vidal Ramos Jr. - Bairro Sagrado Cora-
ção de Jesus, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 17.518,00 (dezessete mil e quinhentos e dezoito 
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente em até trinta dias da(s) 
entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Materiais e Patrimônio, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
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10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CELIA REGINA W. SANI - ME
Representante
Celia Regina W. Sani

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 166/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 166/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: PLASMEDIC COM DE MATERIAL P/USO MEDIDO 
E LAB. LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 09.200.303/0001-22, es-
tabelecido à Av. Mauricio Cardoso n.º 706 - Erechim/RS - cep: 
99.700-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa PLASMEDIC 
COM DE MATERIAL P/USO MEDIDO E LAB. LTDA, representado 
neste ato pelo Sr. Nédio Justino Massochin Junior, de ora em dian-
te denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório n.º 44/2012, correlato ao 
Pregão Presencial n.º 17/2012, aberto em 16/03/2012 e homolo-
gado em 20/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais para uso 

Contratação de Empresa para fornecimento de materiais para uso 
na higiene e limpeza de diversos setores da Prefeitura, em confor-
midade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência 
do Edital e na autorização de fornecimento n.º 149/2012, em ane-
xo que passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até cinco dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Prefeitura, sito à Rua Walmor Ribeiro, s/nº - 
anexo ao Estádio Municipal Vidal Ramos Jr. - Bairro Sagrado Cora-
ção de Jesus, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 754,00 (setecentos e cinqüenta e quatro reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente em até trinta dias da(s) 
entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Materiais e Patrimônio, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
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não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

PLASMEDIC COM DE MATERIAL P/USO MEDIDO E LAB. LTDA
Representante
Nédio Justino Massochin Junior

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Lebon Regis

Prefeitura

Extrato de Decisão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS-SC
AVISO DE INTERPOSIÇÃO E RECURSO DECISÃO DE JULGAMNETO

O Pregoeiro do município de Lebon Régis-SC, torna público, 
para fins e efeitos do disposto no parágrafo 3º do art. 109 da 
Lei 8666/93, que a empresa RIO VERDE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA, interpôs recurso contra a decisão proferida, que 
a inabilitou no Processo 20/212-Pregão Presencial 7/2012. Consi-
derando as razões expostas, manifesta-se em conhecer o recurso 
provido parcialmente e julgar procedente a decisão constante do 
parecer jurídico n. 70/2012/LIC. 

Lebon Régis, 14 de maio de 2012. 
ADAIR DA SILVA MATTOS
Pregoeiro.

na higiene e limpeza de diversos setores da Prefeitura, em confor-
midade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência 
do Edital e na autorização de fornecimento n.º 153/2012, em ane-
xo que passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até cinco dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Prefeitura, sito à Rua Walmor Ribeiro, s/nº - 
anexo ao Estádio Municipal Vidal Ramos Jr. - Bairro Sagrado Cora-
ção de Jesus, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente em até trinta dias da(s) 
entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Materiais e Patrimônio, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
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Lindóia do Sul

Prefeitura

Edital de Carta Convite 07/2012
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE CARTA CONVITE N° 07/2012

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal, de Lindóia 
do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade 
de CARTA CONVITE, na forma da Lei n° 8.666/93, de de 21 de 
junho de 1993, para contratação de empresa para conserto do 
britador móvel, no dia 24 de maio de 2012, as 08:30 horas, com 
recebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 
08:15 horas do mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua 
Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia 
do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expediente, poderá 
ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações 
pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 14 de maio de 2012.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO 
Prefeito Municipal
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Município de LINDOIA DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(c)
%

(b/a)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

12.784.700,0012.784.700,00 21,24 37,034.733.993,172.715.318,30 8.050.706,83RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
      RECEITAS CORRENTES 2.177.461,8612.704.000,00 4.191.184,0412.704.000,00 8.512.815,9632,9917,14
         RECEITA TRIBUTARIA 109.414,92689.300,00 689.300,00 508.603,8326,2115,87 180.696,17
            IMPOSTOS 95.710,76559.000,00 559.000,00 414.688,6325,8217,12 144.311,37
            TAXAS 13.178,83124.700,00 124.700,00 89.523,1728,2110,57 35.176,83
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 525,335.600,00 5.600,00 4.392,0321,579,38 1.207,97
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 26.346,68155.000,00 155.000,00 108.957,2929,7017,00 46.042,71
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 11.957,8765.000,00 65.000,00 47.683,5026,6418,40 17.316,50
            Contribuição p/o Custeio do Serviço de Iluminação 14.388,8190.000,00 90.000,00 61.273,7931,9215,99 28.726,21
         RECEITA PATRIMONIAL 50.869,81150.000,00 150.000,00 61.954,9158,7033,91 88.045,09
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 50.869,81150.000,00 150.000,00 61.954,9158,7033,91 88.045,09
         RECEITA AGROPECUARIA 0,001.500,00 1.500,00 1.500,000,000,00 0,00
            Rec. da Produção Vegetal 0,001.500,00 1.500,00 1.500,000,000,00 0,00
         RECEITA DE SERVIÇOS 6.875,0561.400,00 61.400,00 32.396,6847,2411,20 29.003,32
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.956.627,5211.508.790,00 11.508.790,00 7.704.326,0633,0617,00 3.804.463,94
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 1.847.171,0611.356.190,00 11.356.190,00 7.661.182,5232,5416,27 3.695.007,48
            Transf. de Pessoas 0,002.600,00 2.600,00 2.600,000,000,00 0,00
            Transf. de Conv. 109.456,46150.000,00 150.000,00 40.543,5472,9772,97 109.456,46
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 27.327,88138.010,00 138.010,00 95.077,1931,1119,80 42.932,81
            Multas e Juros de Mora 14.985,4869.050,00 69.050,00 46.019,0633,3521,70 23.030,94
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 548,9116.700,00 16.700,00 16.089,373,663,29 610,63
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 5.793,4950.260,00 50.260,00 37.007,5226,3711,53 13.252,48
            RECEITAS DIVERSAS 6.000,002.000,00 2.000,00 -4.038,76301,94300,00 6.038,76
      RECEITAS DE CAPITAL 537.856,4480.700,00 542.809,1380.700,00 -462.109,13672,63666,49
         ALIENAÇÃO DE BENS 355,7235.000,00 35.000,00 33.858,023,261,02 1.141,98
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 355,7235.000,00 35.000,00 33.858,023,261,02 1.141,98
         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 3.962,3745.700,00 45.700,00 37.571,2017,798,67 8.128,80
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 533.538,350,00 0,00 -533.538,350,000,00 533.538,35
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 533.538,350,00 0,00 -533.538,350,000,00 533.538,35

80.600,0080.600,00 17,28 26,3721.253,3713.924,40 59.346,63RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 13.924,4080.600,00 21.253,3780.600,00 59.346,6326,3717,28
         Receitas Intra-Orçamentárias 13.924,4080.600,00 80.600,00 59.346,6326,3717,28 21.253,37
            Receitas Intra-Orçamentárias 13.924,4080.600,00 80.600,00 59.346,6326,3717,28 21.253,37

12.865.300,00 2.729.242,70 4.755.246,54 36,96 8.110.053,4621,2112.865.300,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Continua 1/3

Anexos da LRF 2º Bimestre
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/3

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(c)
%

(b/a)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,000,00 0,00 0,000,000,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Mobiliária 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Contratual 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Mobiliária 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Contratual 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

12.865.300,00 2.729.242,70 4.755.246,54 36,96 8.110.053,4621,2112.865.300,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

12.865.300,00 12.865.300,00 2.729.242,70 21,21 4.755.246,54 36,96 8.110.053,46

———————DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) — — — — —

Superávit Financeiro

293.468,34

Reabertura de Créditos Adicionais —
—

—
— —

— —
—

—
—

2.415.159,60

2.415.159,60
0,00

293.468,34
0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

12.808.999,38DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 22,213.658.126,252.244.646,446.765.165,691.909.429,5816.467.125,633.601.825,6312.865.300,00
DESPESAS CORRENTES 25,78 9.055.347,173.144.600,531.807.873,855.866.211,701.561.402,2312.199.947,70895.447,7011.304.500,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28,15 3.852.021,431.508.964,63771.358,921.550.273,64652.490,935.360.986,06-101.213,945.462.200,00
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 32,54 90.732,9243.767,0821.085,69122.900,000,00134.500,000,00134.500,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 23,74 5.112.592,821.591.868,821.015.429,244.193.038,06908.911,306.704.461,64996.661,645.707.800,00

DESPESAS DE CAPITAL 12,04 3.752.652,21513.525,72436.772,59898.953,99348.027,354.266.177,932.706.377,931.559.800,00
INVESTIMENTOS 10,13 3.480.360,85392.117,08375.853,14534.403,99344.477,353.872.477,932.706.377,931.166.100,00
INVERSOES FINANCEIRAS 2,41 28.300,00700,00700,003.550,003.550,0029.000,000,0029.000,00
AMORTIZACAO DA DIVIDA 33,10 243.991,36120.708,6460.219,45361.000,000,00364.700,000,00364.700,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 1.000,000,000,000,000,001.000,000,001.000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) —————————

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 12.865.300,00 3.601.825,63 16.467.125,63 1.909.429,58 6.765.165,69 12.808.999,383.658.126,25 22,212.244.646,44

Continua 2/3
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 3/3

FONTE:

LINDOIA DO SUL,  15/05/2012

Prefeito Municipal
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO

Ordenador de Despesas e Sec. Administra
GUCIE GUGEL GENECI DELLAI

CRC/SC  016795/0-O Contadora

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 12.865.300,00 3.601.825,63 16.467.125,63 1.909.429,58 6.765.165,69 12.808.999,383.658.126,25 22,212.244.646,44

SUPERÁVIT (XIII)

12.865.300,00 3.601.825,63 16.467.125,63 1.909.429,58 6.765.165,69 2.244.646,44

1.097.120,29

4.755.246,54 22,21 12.808.999,38

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—
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%
(b/Total b)

Município de LINDOIA DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

12.808.999,3822,21100,003.658.126,252.244.646,446.765.165,691.909.429,5816.467.125,6312.865.300,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
190.400,00 48.927,95 25.322,28 1,31Legislativa 25.396,86 47.839,29 24,11 150.560,71198.400,00

25.322,2848.927,95Ação Legislativa 190.400,00 198.400,00 25.396,86 47.839,29 1,31 24,11 150.560,71

1.730.971,00 1.075.965,17 347.432,36 15,54Administração 292.451,98 568.646,63 28,71 1.412.324,371.980.971,00
347.432,361.075.965,17Administração Geral 1.730.971,00 1.980.971,00 292.451,98 568.646,63 15,54 28,71 1.412.324,37

0,00 0,00 0,00 0,00Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

618.650,00 203.353,20 73.855,16 2,94Assistência Social 29.670,85 107.591,39 16,72 535.735,19643.326,58
18.964,1237.611,22Administração Geral 127.000,00 127.000,00 18.832,88 37.020,64 1,01 29,15 89.979,36

1.237,616.383,50Assistência ao Idoso 10.000,00 10.000,00 0,00 1.643,57 0,04 16,44 8.356,43

382,502.677,50Assistência ao Portador de Deficiência 8.900,00 19.196,88 0,00 382,50 0,01 1,99 18.814,38

1.367,314.116,00Assistência à Criança e ao Adolescente 137.000,00 138.952,63 2.116,00 1.585,67 0,04 1,14 137.366,96

51.903,62152.564,98Assistência Comunitária 335.750,00 348.177,07 8.721,97 66.959,01 1,83 19,23 281.218,06

2.767.900,00 1.919.058,76 564.000,75 27,58Saúde 283.407,70 1.008.991,32 27,42 2.670.941,203.679.932,52
537.485,401.778.284,11Atenção Básica 2.574.800,00 3.230.358,48 278.341,71 968.403,03 26,47 29,98 2.261.955,45

24.104,11127.870,55Assistência Hospitalar e Ambulatorial 145.600,00 359.062,48 3.617,20 33.474,01 0,92 9,32 325.588,47

2.411,2412.904,10Vigilância Sanitária 29.500,00 62.776,40 1.448,79 7.114,28 0,19 11,33 55.662,12

0,000,00Vigilância Epidemiológica 18.000,00 27.735,16 0,00 0,00 0,00 0,00 27.735,16

3.185.200,00 1.378.888,51 515.762,49 22,31Educação 649.081,10 816.274,66 24,80 2.474.814,523.291.089,18
5.214,6319.338,37Alimentação e Nutrição 61.000,00 61.000,00 14.172,24 7.375,81 0,20 12,09 53.624,19

331.411,77971.766,79Ensino Fundamental 2.517.200,00 2.573.089,18 378.508,87 586.660,16 16,04 22,80 1.986.429,02

2.679,005.000,00Ensino Médio 20.000,00 20.000,00 5.000,00 2.679,00 0,07 13,40 17.321,00

16.750,82118.658,60Ensino Superior 94.000,00 144.000,00 87.878,60 16.750,82 0,46 11,63 127.249,18

158.206,27252.124,75Educação Infantil 470.000,00 470.000,00 163.521,39 201.308,87 5,50 42,83 268.691,13

1.500,0012.000,00Educação Especial 23.000,00 23.000,00 0,00 1.500,00 0,04 6,52 21.500,00

62.000,00 24.821,95 4.871,45 0,15Cultura 19.308,25 5.371,45 6,79 73.752,6579.124,10
4.871,4524.821,95Difusão Cultural 62.000,00 79.124,10 19.308,25 5.371,45 0,15 6,79 73.752,65

325.000,00 214.878,50 51.747,01 2,24Urbanismo 93.335,31 82.117,44 25,27 242.882,56325.000,00
51.747,01214.878,50Serviços Urbanos 325.000,00 325.000,00 93.335,31 82.117,44 2,24 25,27 242.882,56

94.000,00 15.700,00 1.895,29 0,10Habitação 0,00 3.788,09 0,65 574.631,91578.420,00
1.895,2915.700,00Habitação Urbana 94.000,00 578.420,00 0,00 3.788,09 0,10 0,65 574.631,91

Continua 1/2

Anexos da LRF 2º Bimestre
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%
(b/Total b)

Município de LINDOIA DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/2

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

12.808.999,3822,21100,003.658.126,252.244.646,446.765.165,691.909.429,5816.467.125,6312.865.300,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
180.000,00 167.471,71 27.740,00 1,14Saneamento 0,00 41.610,00 23,12 138.390,00180.000,00

27.740,00167.471,71Saneamento Básico Urbano 180.000,00 180.000,00 0,00 41.610,00 1,14 23,12 138.390,00

5.000,00 0,00 0,00 0,00Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 5.000,005.000,00
0,000,00Preservação e Conservação Ambiental 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

1.313.000,00 567.433,65 228.977,86 10,26Agricultura 155.417,42 375.305,22 31,15 829.648,781.204.954,00
8.250,0014.850,00Saneamento Básico Rural 49.000,00 49.000,00 8.250,00 14.850,00 0,41 30,31 34.150,00

0,000,00Promoção da Produção Vegetal 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

51.888,08110.589,64Promoção da Produção Animal 95.000,00 115.000,00 27.595,64 52.015,04 1,42 45,23 62.984,96

250,002.185,30Abastecimento 207.000,00 57.000,00 0,00 250,00 0,01 0,44 56.750,00

168.589,78439.808,71Extensão Rural 952.000,00 973.954,00 119.571,78 308.190,18 8,42 31,64 665.763,82

185.000,00 29.909,83 16.550,00 0,76Indústria 0,00 27.809,83 13,28 181.627,56209.437,39
16.550,0029.909,83Promoção Industrial 185.000,00 209.437,39 0,00 27.809,83 0,76 13,28 181.627,56

1.912.179,00 1.063.479,68 376.414,00 15,28Transporte 348.493,33 558.885,15 14,78 3.221.585,713.780.470,86
376.414,001.063.479,68Transporte Rodoviário 1.912.179,00 3.780.470,86 348.493,33 558.885,15 15,28 14,78 3.221.585,71

275.000,00 45.276,78 7.657,79 0,23Desporto e Lazer 12.866,78 8.475,78 2,92 281.524,22290.000,00
7.657,7945.276,78Desporto Comunitário 275.000,00 290.000,00 12.866,78 8.475,78 0,23 2,92 281.524,22

20.000,00 10.000,00 2.420,00 0,15Encargos Especiais 0,00 5.420,00 27,10 14.580,0020.000,00
2.420,0010.000,00Serviço da Dívida Interna 20.000,00 20.000,00 0,00 5.420,00 0,15 27,10 14.580,00

1.000,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 1.000,001.000,00

12.865.300,00 16.467.125,63 1.909.429,58 6.765.165,69 2.244.646,44 12.808.999,383.658.126,25

Prefeito Municipal
ADIERSON CARLOS BUSSOLAROGUCIE GUGEL GENECI DELLAI

CRC/SC  016795/0-O ContadoraOrdenador de Despesas e Sec. Administra

LINDOIA DO SUL,  15/05/2012

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 22,21

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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Município de LINDOIA DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2011 A ABRIL/2012

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Mai/2011 Jul/2011 Ago/2011 Set/2011 Out/2011 Dez/2011Nov/2011 Jan/2012 Fev/2012 Mar/2012 Abr/2012
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Jun/2011

PREVISÃO
ATUALIZADA

2012

R$ 1,00

176.631,00 168.420,06 188.420,99 206.227,93 193.682,72 201.957,94 176.279,69 200.816,62 2.255.306,02 2.402.310,00191.638,93 192.643,49182.464,35DEDUÇÕES (II) 176.122,30
0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,00 0,001.202,861.137,9764,890,00Rec.Remun.Vinc.Outros Convênios

191.638,93 182.464,35 201.957,94193.682,72206.227,93188.420,99168.420,06176.631,00176.122,30 2.402.310,002.254.103,16199.678,65176.214,80192.643,49Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

1.060.607,00 1.239.390,57 1.190.143,25 1.599.676,88 1.164.449,23 1.244.913,61 1.164.259,36 14.747.220,251.245.917,89 15.106.310,001.181.614,81 1.108.707,83 1.158.443,87RECEITAS CORRENTES (I) 1.389.095,95
44.467,37 603.557,17 689.300,0049.851,19 34.658,75 45.802,38 38.640,46 40.923,07 43.317,44 52.872,48 27.595,09 64.947,5543.686,16     RECEITA TRIBUTARIA 116.795,23

11.784,48 77.896,07 130.000,001.933,22 2.115,70 3.033,33 1.539,62 150,21 268,20 1.814,60 0,00 0,000,00       I.P.T.U. 55.256,71

17.816,52 294.878,10 280.000,0024.547,96 24.178,45 30.149,01 29.821,16 16.461,66 27.046,38 34.550,87 18.677,90 45.211,9911.079,31       I.S.S. 15.336,89

3.367,99 68.612,34 85.000,001.110,00 2.309,81 3.727,64 1.781,04 19.894,94 3.691,05 6.219,32 4.693,35 5.394,568.282,08       I.T.B.I. 8.140,56

4.207,65 61.242,42 64.000,006.325,86 2.857,90 5.456,51 2.824,09 2.771,88 10.912,86 5.318,60 3.265,14 7.927,572.602,83       I.R.R.F 6.771,53

7.290,73 100.928,24 130.300,0015.934,15 3.196,89 3.435,89 2.674,55 1.644,38 1.398,95 4.969,09 958,70 6.413,4321.721,94       Outras Receitas Tributárias 31.289,54

13.208,75 149.236,32 155.000,0012.246,14 11.794,29 12.064,28 12.032,56 12.646,01 18.300,04 12.322,30 7.440,35 13.137,9312.255,68     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 11.787,99

50.804,92 284.872,55 150.000,0047.081,02 674,42 55.108,77 859,93 45.781,50 0,00 47.288,15 1.912,83 64,8935.262,45     RECEITA PATRIMONIAL 33,67

0,00 0,00 1.500,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

2.349,07 60.388,34 61.400,002.824,86 2.850,72 2.791,23 1.626,91 2.865,58 3.324,17 12.063,59 17.450,67 4.525,984.677,60     RECEITA DE SERVIÇOS 3.037,96

1.260.192,31 13.518.725,74 13.911.100,001.060.812,31 1.048.202,39 1.030.628,04 996.282,37 1.129.831,19 1.115.858,00 1.457.764,63 1.102.599,54 1.072.328,661.140.877,54     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.103.348,76

446.250,60 4.921.451,36 5.600.000,00419.142,81 356.554,65 367.792,51 293.620,37 385.943,24 407.763,82 473.591,98 430.985,75 354.074,98521.342,74       Cota-Parte do F.P.M. 464.387,91

512.163,45 5.931.984,20 5.950.000,00455.356,57 485.658,41 482.080,71 509.407,32 514.958,00 525.142,64 533.631,51 518.529,88 489.047,57451.841,84       Cota-Parte do I.C.M.S. 454.166,30

29.335,04 275.779,49 315.000,0026.300,26 27.007,83 21.865,29 26.854,88 23.965,86 16.949,68 9.092,52 12.221,86 27.743,6925.477,02       Cota-Parte do I.P.V.A. 28.965,56

0,00 4.715,34 1.000,000,00 21,92 17,42 1.457,46 3.128,95 24,53 15,78 14,41 28,656,22       Cota-Parte do ITR. 0,00

8.080,42 105.224,07 115.000,008.876,60 8.723,49 8.753,82 8.115,01 11.463,73 10.751,88 12.162,51 4.095,94 7.615,348.555,97       Transferências da LC 61/1989 8.029,36

2.564,82 31.434,50 30.550,002.646,39 2.646,39 2.646,39 2.646,39 2.646,39 2.646,39 2.646,39 2.566,87 2.564,822.566,87       Transferências da LC 87/1996 2.646,39

95.945,91 978.607,43 942.000,0074.049,76 72.325,97 73.637,37 75.869,92 79.605,60 79.211,71 82.072,11 92.723,61 90.876,3586.463,27       Transferências do FUNDEB 75.825,85

165.852,07 1.269.529,35 957.550,0074.439,92 95.263,73 73.834,53 78.311,02 108.119,42 73.367,35 344.551,83 41.461,22 100.377,2644.623,61       Outras Transferências Correntes 69.327,39

18.073,53 130.440,13 138.010,008.799,29 10.527,26 12.049,17 11.164,77 7.343,22 9.343,60 17.365,73 7.450,75 9.254,358.154,18     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.914,28

LINDOIA DO SUL,  15/05/2012

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO GUCIE GUGEL GENECI DELLAI
Prefeito Municipal Ordenador de Despesas e Sec. Administra CRC/SC  016795/0-O Contadora

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 981.812,871.054.278,96 999.150,46 1.050.969,58 997.499,76 1.393.448,95 970.766,51 1.042.955,67 987.979,67 1.188.279,33 12.491.914,23 12.704.000,00892.186,94932.585,53

FONTE:

Anexos da LRF 2º Bimestre
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Município de LINDOIA DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 30 Abr 2012
(C)

Em 29 Fev 2012
(B)

Em 31 Dez 2011
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00
   Passivo Atuarial 0,000,000,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,000,000,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00
   Investimentos 0,000,000,00
   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,000,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,000,000,00

SALDO
Em 29 Fev 2012

(B)
Em 31 Dez 2011

(A)
Em 30 Abr 2012

(C)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

1.393.346,05 1.272.637,41DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 1.332.856,86
4.162.043,40 4.289.387,82DEDUÇÕES (II) 4.210.509,74
4.173.628,21 4.457.047,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 4.440.201,65

0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00
11.584,81 167.659,18   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 229.691,91

-2.768.697,35 -3.016.750,41DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -2.877.652,88
0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -2.768.697,35 -2.877.652,88

No Bimestre
(C - B)

-139.097,53

Jan a Abr 2012
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-248.053,06

460.100,00

VALOR CORRENTE

-3.016.750,41

RESULTADO NOMINAL

CRC/SC  016795/0-O Contadora
GUCIE GUGEL

LINDOIA DO SUL,  15/05/2012

Prefeito Municipal
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO

Ordenador de Despesas e Sec. Administra
GENECI DELLAI

FONTE:

Anexos da LRF 2º Bimestre
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III)

Município de LINDOIA DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
PREVISÃO

ATUALIZADA

2.140.516,45RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 12.634.600,00 4.124.392,32 3.640.702,59
Receita Tributária 109.414,92689.300,00 180.696,17 166.575,40
    I.P.T.U. 6.724,1111.784,4811.784,48130.000,00
    I.S.S. 92.787,5192.785,7263.028,51280.000,00
    I.T.B.I. 16.017,4321.737,988.762,5585.000,00
    I.R.R.F. 15.273,6318.003,1912.135,2264.000,00
    Outras Receitas Tributárias 35.772,7236.384,8013.704,16130.300,00
Receita de Contribuição 40.271,08235.600,00 67.296,08 61.645,31
    Receitas Previdenciárias 0,000,000,000,00
    Outras Contribuições 61.645,3167.296,0840.271,08235.600,00
Receita Patrimonial Líquida 0,000,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 64.601,8588.045,0950.869,81150.000,00
    (-) Aplicações Financeiras 64.601,8588.045,0950.869,81150.000,00
Transferências Correntes 1.956.627,5211.508.790,00 3.804.463,94 3.365.351,69
    F.P.M. 1.289.118,961.402.123,39640.260,524.480.000,00
    I.C.M.S. 1.442.674,491.577.266,52800.969,004.760.000,00
    Convênios 32.817,00109.456,46109.456,46150.000,00
    Outras Transferências Correntes 600.741,24715.617,57405.941,542.118.790,00
Demais Receitas Correntes 34.202,93200.910,00 71.936,13 47.130,19
    Dívida Ativa 10.580,2113.252,485.793,4950.260,00
    Diversas Receitas Correntes 36.549,9858.683,6528.409,44150.650,00

537.856,44RECEITAS DE CAPITAL (II) 80.700,00 542.809,13 231.309,95

Operações de Crédito (III) 0,000,000,000,00
Amortização de Empréstimos (IV) 10.600,958.128,803.962,3745.700,00
Alienação de Ativos (V) 709,001.141,98355,7235.000,00
Transferências de Capital 533.538,350,00 533.538,35 220.000,00
    Convênios 220.000,00533.538,35533.538,350,00
    Outras Transferências de Capital 0,000,000,000,00
Outras Receitas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

220.000,00533.538,350,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 533.538,35

3.860.702,592.674.054,80RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 12.634.600,00 4.657.930,67

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

1.807.873,85DESPESAS CORRENTES (VIII) 12.199.947,70 3.144.600,53 2.612.345,74

    Pessoal e Encargos Sociais 1.247.600,081.508.964,63771.358,925.360.986,06
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 16.108,5543.767,0821.085,69134.500,00
    Outras Despesas Correntes 1.348.637,111.591.868,821.015.429,246.704.461,64

2.596.237,191.786.788,1612.065.447,70DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 3.100.833,45
436.772,59DESPESAS DE CAPITAL (XI) 4.266.177,93 513.525,72 291.030,95

    Investimentos 242.564,92392.117,08375.853,143.872.477,93
    Inversões Financeiras 3.345,00700,00700,0029.000,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 3.345,000,000,000,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,000,000,000,00
       Demais Inversões Financeiras 0,00700,00700,0029.000,00
    Amortização da Dívida (XIV) 45.121,03120.708,6460.219,45364.700,00

242.564,92376.553,143.901.477,93DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 392.817,08

Anexos da LRF 2º Bimestre
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Município de LINDOIA DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 1.000,00

2.838.802,112.163.341,30DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 15.967.925,63 3.493.650,53

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -3.333.325,63 510.713,50 1.021.900,481.164.280,14

FONTE:

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -580.500,00

VALOR CORRENTE

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 293.468,34 0,00
293.468,34

0,00 0,00
0,00Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
-
- -

-
- -

LINDOIA DO SUL,  15/05/2012

Prefeito Municipal
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO

Ordenador de Despesas e Sec. Administra
GENECI DELLAI
CRC/SC  016795/0-O Contadora

GUCIE GUGEL
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos
Em Exercícios

Anteriores
Cancelados Pagos A PagarEm 31 de

Dezembro de 2011
Pagos A PagarEm 31 de

Dezembro de 2011
CanceladosEm Exercícios

Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de LINDOIA DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

1.456.219,8220.000,00- 11.584,81 - 11.584,81 - 8.811,33 995.437,10 471.971,39RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)
EXECUTIVO

0,00 10.536,29 0,00 10.536,29 0,00 8.811,33 991.920,49 471.111,391.451.843,2120.000,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.190,00 0,001.190,000,000,00GABINETE DO PREFEITO E VICE

9.750,92 0,00 9.750,92 0,00 0,00 7.405,21 66.949,3674.354,570,000,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 265,18 20.000,00265,1820.000,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E AMBIENTE
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.972,54 103.504,62654.477,160,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E SPORT

359,84 0,00 359,84 0,00 8.811,33 431.267,25 280.027,41720.105,990,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E TRANJSP
425,53 0,00 425,53 0,00 0,00 820,31 630,001.450,310,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL

0,00 1.048,52 0,00 1.048,52 0,00 0,00 3.516,61 860,004.376,610,00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - LINDOIA DO SUL
1.048,52 0,00 1.048,52 0,00 0,00 3.516,61 860,004.376,610,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDOIA DO SUL

--- - - - - - - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

Prefeito Municipal
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO GUCIE GUGEL

Ordenador de Despesas e Sec. Administra
GENECI DELLAI
CRC/SC  016795/0-O Contadora

LINDOIA DO SUL,  15/05/2012

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II): 0,00 11.584,81 0,00 11.584,81 0,00 8.811,33 995.437,10 471.971,391.456.219,8220.000,00

Anexos da LRF 2º Bimestre
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

_

_
97.500,00

_

0,00_

_

_1.120.000,00

-1.460.310,00

942.000,00
942.000,00

63.000,00
200,00

6.110,00
1.190.000,00

2.402.310,00

315.000,00
1.000,00

115.000,00
30.550,00

5.950.000,00

5.600.000,00
12.011.550,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
64.000,00
64.000,00
_
2.800,00
6.510,00
9.700,00

280.000,00
299.010,00

_
_
_

85.000,00
85.000,00
_
7.600,00

16.300,00
8.000,00

130.000,00
161.900,00

609.910,00609.910,00

12.621.460,00

333.500,00

_

_150.000,00

0,00

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

183.500,00
86.000,00

27,77-405.524,97-189.071,19

333.500,00

_
_

_

31,30

33,14

4,93
30,09

0,00

33,60
24,65

31,75

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

1.001.211,02 1.971.582,745.950.000,00

115.000,00
1.000,00

315.000,00
0,00

30.550,00 5.129,64
15.695,76

0,00
57.078,73

28,65
28.347,67

49,28
94.777,61

0,00

10.263,38

12.621.460,00 1.977.584,38 4.007.064,28

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

(b)
No Bimestre

PREVISÃO
INICIAL

42,4386.000,00 16.885,27 36.486,51
22.544,50 22.544,50 23,1297.500,00

375.893,45

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

771.534,11

%
(c) = (b/a)x100

32,12

187.070,42
186.822,26

0,00
248,16

366.257,30
366.009,14

0,00
248,16

38,88
38,85

0,00
0,00

38.705,32

381.771,77

38.705,32 25,80

401.373,01 120,35

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

2.402.310,00

942.000,00
942.000,00

0,00
0,00

150.000,00

FUNDEB

No Bimestre

303.538,35 0,000,00 303.538,35

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

5.600.000,00 800.325,58
0,00

1.752.654,07
0,00

31,30
0,00

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO
183.500,00 39.528,10 59.129,34 32,22

0,00
0,00

303.538,35
0,00

303.538,35
0,00

0,00
0,00

0,0098,3398,330,00

23.000,00

1.120.000,00
1.190.000,00

6.110,00
23.000,00

200,00
63.000,00

160.065,06
200.242,02

1.025,92
3.139,13

5,73
11.415,59

350.530,68
394.316,22

2.052,66
5.669,48

9,85
18.955,22

31,30
33,14
33,60
24,65

4,93
30,09

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 98.115,00 149.389,53 24,49
161.900,00

0,00

0,000,00

7.600,00
816,79

13.184,69
11.784,48

0,00 0,00
11.784,48
14.818,41

1.087,17
1.946,76

14,30
11,94

0,00

9,15
9,06130.000,00

16.300,00
8.000,00

_
8.762,55

0,00
0,00
0,00

8.762,55

0,00
0,00
0,00

21.737,98
21.737,98

25,57

0,00
0,00

25,57

0,00
0,00

85.000,00
85.000,00

92,03
471,92
440,08

63.028,51
64.032,54

878,40
1.034,75

131,08
92.785,72
94.829,95

31,37
15,89

1,35

31,71
33,14

2.800,00
6.510,00
9.700,00

280.000,00
299.010,00

0,00
0,00

28,13
28,13

0,00
0,00

12.135,22
12.135,22

0,00
0,00
0,00

18.003,19
18.003,19

0,00
0,00
0,00

64.000,00
64.000,00

0,00

583,42
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

1.879.469,38 3.857.674,7512.011.550,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

32,12
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

-1.460.310,0012- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

5.600.000,00
5.600.000,00 800.325,58 1.752.654,07

0,00

Anexos da LRF 2º Bimestre
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012 ²
20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2011 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,00
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

-397.890,75

4

28,33

7.386,06

26,57

79,98

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

942.000,00

376.800,00
0,00

376.800,00
485.200,00

80.000,00
565.200,00

DOTAÇÃO
INICIAL

949.386,06

384.186,06
0,00

384.186,06
485.200,00

80.000,00
565.200,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

170.986,02

3.477,86
0,00

3.477,86
136.708,23

30.799,93
167.508,16

No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

312.641,81

12.307,56
0,00

12.307,56
254.679,00

45.655,25
300.334,25

Até o Bimestre
(e)

3,20
0,00
3,20

52,49
57,07
53,14

32,93

%
(f)=(e/d)x100

94.000,00

1.327.200,00

390.000,00
80.000,00

470.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

3.155.365,00 3.155.365,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

80.000,00
390.000,00

2.196.586,06
869.386,06

1.327.200,00
20.000,00

144.000,00

470.000,00

494.396,10

No Bimestre

16.750,82
2.679,00

140.407,56
140.186,09
280.593,65
127.406,34

30.799,93
158.206,27

Até o Bimestre
(e)

45.655,25
155.653,62
535.842,04
266.986,56
268.855,48

2.679,00
16.750,82

201.308,87

1.001.766,07

%
(f)=(e/d)x100

11,63
13,40
20,26
30,71
24,39
39,91
57,07
42,83

DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
(c)=(b/a)x100

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

31,75

23.000,00 23.000,00 1.500,00 1.500,00 6,52

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

VALORDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

2.796.200,00 2.853.586,06 459.729,74 758.080,73

VALORDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

_

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d) No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)x100

DOTAÇÃO
INICIALOUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

0,00
97.500,00

0,00
1.927,10

0,00
1.927,10

0,00
86.000,00 134.503,12 48.503,12 48.503,12

510.159,96 808.510,952.979.700,00 3.085.589,18

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

CANCELADO EM 2012
(g)

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

2.189.200,00
862.000,00

20.000,00

97.500,00

36,06
0,00
1,98

26,20

7.386,06

7.386,06

7.386,06
7.386,06

13.2- Com Ensino Fundamental
13.1- Com Educação Infantil

14- OUTRAS DESPESAS
14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB —

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

183.500,00 232.003,12 50.430,22 50.430,22 21,74

VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

-405.524,97
_

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37)) 1.135.041,66

23- EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24- ENSINO FUNDAMENTAL
24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 248,16

—
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

LINDOIA DO SUL,  15/05/2012

Prefeito Municipal
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO

Ordenador de Despesas e Sec. Administra
GUCIE GUGEL GENECI DELLAI

CRC/SC  016795/0-O Contadora

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

366.009,14
303.816,32

248,16
70.002,86

0,00
0,00
0,00
0,00

7.561,88 0,00

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF
FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

4

5

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 7.386,06, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

FONTE:
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de LINDOIA DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

4.266.177,93 513.525,72 0,00 3.752.652,21DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

4.266.177,93DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 513.525,72 0,00 3.752.652,21

-513.525,72-4.266.177,93RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -3.752.652,21

FONTE:

Ordenador de Despesas e Sec. Administra
GUCIE GUGEL

CRC/SC  016795/0-O Contadora
GENECI DELLAI

Prefeito Municipal
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO

LINDOIA DO SUL,  15/05/2012

Anexos da LRF 2º Bimestre
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Município de LINDOIA DO SUL - SC

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 33.858,0235.000,00 1.141,98
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 33.858,0235.000,00 1.141,98

TOTAL 33.858,0235.000,00 1.141,98

DESPESAS EXECUTADAS
Até o BimestreDESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 72.676,0972.676,09
      Investimentos 0,00 0,00 72.676,0972.676,09
      

TOTAL 0,00 0,00 72.676,0972.676,09

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2011
(h) 

Em 2012
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

37.676,09 1.141,98 38.818,07

LINDOIA DO SUL,  15/05/2012

Prefeito Municipal
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO

Ordenador de Despesas e Sec. Administra
GUCIE GUGEL GENECI DELLAI

CRC/SC  016795/0-O Contadora

FONTE:

Anexos da LRF 2º Bimestre
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Município de LINDOIA DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

2.568.800,00 2.882.943,32 857.107,53 29,73DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais 29,931.312.200,00 1.203.600,00 360.194,26
Outras Despesas Correntes 29,591.256.600,00 1.679.343,32 496.913,27

53.500,00 437.926,72 118.409,78 27,04DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 27,0453.500,00 437.926,72 118.409,78

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)12.621.460,00 12.621.460,00 31,754.007.064,28
   Impostos 559.000,00 559.000,00 25,82144.311,37
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   130.000,00 130.000,00 9,0611.784,48
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 85.000,00 85.000,00 25,5721.737,98
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          280.000,00 280.000,00 33,1492.785,72
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 64.000,00 64.000,00 28,1318.003,19
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 50.910,00 50.910,00 9,975.078,16
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 17.700,00 17.700,00 0,74131,08
         Dívida Ativa dos Impostos 22.810,00 22.810,00 13,072.981,51
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 10.400,00 10.400,00 18,901.965,57
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 12.011.550,00 12.011.550,00 32,123.857.674,75
      Da União 5.631.550,00 5.631.550,00 31,311.762.966,73
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 5.600.000,00 5.600.000,00 31,301.752.654,07
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  1.000,00 1.000,00 4,9349,28
         Transferência Financeira do ICMS Desoneração      30.550,00 30.550,00 33,6010.263,38
      Do Estado 6.380.000,00 6.380.000,00 32,832.094.708,02
         Cota-Parte do ICMS                                5.950.000,00 5.950.000,00 33,141.971.582,74
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação                115.000,00 115.000,00 24,6528.347,67
         Cota-Parte do IPVA                                315.000,00 315.000,00 30,0994.777,61

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 2.646.150,00 2.646.150,00 57,431.519.716,37
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -2.402.310,00 -2.402.310,00 32,12-771.534,11

TOTAL 12.865.300,00 12.865.300,00 4.755.246,54 36,96

Continua 1/2

Anexos da LRF 2º Bimestre
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Município de LINDOIA DO SUL - SC Continuação 2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

LINDOIA DO SUL,  15/05/2012

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO GUCIE GUGEL GENECI DELLAI
Prefeito Municipal Ordenador de Despesas e Sec. Administra CRC/SC  016795/0-O Contadora

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

53.500,00 437.926,72 118.409,78 27,04DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 27,0453.500,00 437.926,72 118.409,78

DESPESAS LIQUIDADAS

3.320.870,04 29,38

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

2.622.300,00TOTAL (IV) 975.517,31

2.622.300,00
0,00

609.700,00
609.700,00

0,00
0,00

- -

3.320.870,04
0,00

1.083.379,35
983.379,35

0,00
100.000,00

975.517,31
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

100,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (V) 2.012.600,00 2.237.490,69 975.517,31

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

0,00

100,00

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

24,34
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

Até o Bimestre
 (e)

%
 (e)/ despesas

com saúde

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 2.603,68 0,00

Inscritos em Exercícios Anteriores
Cancelados em

2012 (VI)

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até Bimestre

(i)
%

(i/Total i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Atenção Básica 2.574.800,00 3.230.358,48 968.403,03 99,27
Vigilância Sanitária 29.500,00 62.776,40 7.114,28 0,73
Vigilância Epidemiológica 18.000,00 27.735,16 0,00 0,00

TOTAL 2.622.300,00 3.320.870,04 975.517,31 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
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RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

R$ 1,00

Município de LINDOIA DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

REGISTROS EFETUADOS EM 2012 SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a) No Bimestre Até o Bimestre(b)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

FONTE:

LINDOIA DO SUL,  15/05/2012

Prefeito Municipal
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO

Ordenador de Despesas e Sec. Administra
GENECI DELLAI
CRC/SC  016795/0-O Contadora

GUCIE GUGEL

Anexos da LRF 2º Bimestre
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Lei Nº 1049
LEI Nº 1.049 de 15 de maio de 2012.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, EFETUAR O PAGAMENTO DE 
AIH’S - AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR EXCEDEN-
TES À QUOTA DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal através do FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE - FMS, autorizado a efetuar o pagamento de 
AIH’S - AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR excedentes 
à quota do MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), desde que, aprovado 
pelo Conselho Municipal de Saúde de Luzerna, até o montante de 
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) no exercício de 2012.
Parágrafo Único - As despesas decorrentes do atendimento de lau-
dos médicos excedentes à cota municipal, serão pagas mediante a 
apresentação das notas fiscais relativas aos serviços prestados aos 
pacientes do Município de Luzerna(SC), acompanhadas da relação 
dos respectivos laudos médicos de internação hospitalar.

Art.2º- Os encargos provenientes da execução desta lei correrão à 
conta da dotação orçamentária nº 1301.10.301.0016.2017 - Fun-
cionamento e Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Apli-
cações Diretas 3.3.90.00.00 - Outras Despesas Correntes - Ele-
mento - 3.3.90.39.50 - Serviço Médico, Hospitalar, Odontológico 
e Laboratorial - Fonte de Recursos 02 - Receita de Impostos e 
Transferência de Impostos - Saúde.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1050
LEI Nº 1.050 de 15 de maio de 2012.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DES-
PESAS QUE ESPECIFICA”

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a despender 
recursos financeiros até o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
para a realização do ENDURO JEPP RAID COPA OESTE, até o valor 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para a realização da 3ª ETAPA 
COPA SCHERER DE GAIOLAS e até o valor de R$ 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais) para a realização da COPA OESTE DE VE-
LOCROSS 2012.

Art.2º- As despesas provenientes da execução desta Lei correrão 
a conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Lei Complementar Nº 111
LEI COMPLEMENTAR Nº 111 de 15 de maio de 2012.
“INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:
Art.1º- Esta Lei Municipal estabelece o PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com duração de 10 (dez)anos.

Art.2° - O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO foi elaborado com 
ampla participação da sociedade, sob a Coordenação da Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes em conformidade 
com o Plano Nacional de Educação.

Art. 3°- O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO apresenta conformi-
dade com o que dispõe o artigo 120 da Lei Orgânica do Município 
e com o artigo 214 da Constituição Federal, apresentando como 
diretrizes:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais;
IV - melhoria da qualidade do ensino;
V - formação para o trabalho;
VI - promoção da sustentabilidade socioambiental;
VII - promoção humanística, científica e tecnológica do país;
VIII- estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 
em educação, como proporção do produto interno bruto;
IX - valorização dos profissionais da educação;
X - difusão dos princípios da equidade, do respeito à diversidade e 
à gestão democrática da educação.

Art.4°- O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO contém a proposta 
educacional do Município, com diagnóstico e respectivas metas e 
estratégias de implementação responsáveis, prazo de execução e 
recursos, conforme documento anexo.

Art. 5°- Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes instituir comissão própria para realizar o acompanha-
mento e a avaliação da execução do Plano a cada quatro anos.

Art. 6°- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
à conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas, se ne-
cessárias, e de outros recursos capitados no decorrer da execução 
do plano.

Art. 7° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Luzerna(SC), 15 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
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nº 6066/2012-6, Processo nº ERO7 1069/12-8, celebrado entre 
o Governo do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Regional de Joaçaba e o Município 
de Luzerna(SC) e, R$ 25.714,29 (vinte e cinco mil, setecentos e 
quatorze reais e vinte e nove centavos), à conta do Excesso de 
Arrecadação apurado na Fonte 89 - Alienação de Bens Destinados 
a Outros Programas:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Projeto - 06.0601.24.722.0017.1083 - Inclusão Digital e Acesso a 
Internet nas comunidades do Interior do Município
Categoria Econômica - 4.4.90.52.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos
Fonte 24 - Transferência de Convênios outros R$ 60.000,00
Detalhamento dos Recursos - 000055 - Transferência de Convê-
nios do Estado
Fonte 89 - Alienação de Bens Destinados a Outros Programas 
R$ 25.714,29
Detalhamento dos Recursos - 000000 - Sem Detalhamento

Total do Crédito Adicional Especial R$ 85.714,29

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna (SC), 15 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1053
LEI Nº 1.053 de 15 de maio de 2012.
“INCLUI AÇÃO QUE ESPECIFICA NO PPA 2010/2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica incluída no PPA 2010/2013, no Programa 0007, Admi-
nistração Geral, no Demonstrativo III, do Anexo II, a Ação 1083 
- Inclusão Digital e Acesso a Internet nas Comunidades do Interior, 
no importe de R$ 85.714,29 (oitenta e cinco mil, setecentos e 
quatorze reais e vinte e nove centavos).

Art. 2º - Em decorrência da inclusão da ação de que trata o artigo 
1º desta lei, fica alterado o Demonstrativo III, do Anexo II do PPA 
2010/2013, o qual passa a vigorar na forma que se encontra redi-
gido e é parte integrante desta lei.

Art. 3º - Os encargos resultantes da alteração do PPA, de que trata 
esta lei, serão suportados pelo Excesso de Arrecadação nas Fon-
tes: 24 - Transferências de Convênios Outros - R$ 60.000,00 e 89 - 
Alienação de Bens Destinados a Outros Programas - R$ 25.714,29.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1054
LEI Nº 1.054 de 15 de maio de 2012.
“AUTORIZA A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES OR-
ÇAMENTÁRIAS QUE ESPECIFICA”.

Lei Nº 1051
LEI Nº 1.051 de 15 de maio de 2012.
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 045 de 26 de maio de 1997 E 
LEI Nº 797 de 03 de julho de 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- O art.25 da Lei nº 045 de 26 de maio de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art.25 - Os Conselheiros e respectivos suplentes serão eleitos 
pelo FÓRUM MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, atra-
vés de processos e normas adotadas pelo CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, sendo requisi-
tos para exercer as funções de membro do CONSELHO TUTELAR:
I - ter reconhecida idoneidade moral;
II - ter idade superior a 21 anos;
III - ter concluído o ensino médio;
IV - residir no Município por, no mínimo, 01(um) ano;
V - possuir Carteira Nacional de Habilitação/CNH, de categoria, no 
mínimo, B;
VI- estar em pleno gozo das aptidões física e mental para o exer-
cício da função de Conselheiro Tutelar;
VII- ser aprovado em prova de conhecimentos gerais sobre o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente;
VIII - ter conhecimento em informática básica;
IX - participar de processo de escolha regulamentado e coordena-
do pelo CMDCA e fiscalizado pelo Ministério Público.

Art.2º- O art.4º da Lei nº 797 de 03 de julho de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art.4º- As despesas decorrentes da remuneração dos Conselhei-
ros Tutelares correrão por conta de dotações próprias do orça-
mento da Prefeitura Municipal de Luzerna”.

Art.3º- As demais disposições vigentes da Lei nº 045 de 26 de 
maio de 1997 e da Lei nº 797 de 03 de julho de 2008, permane-
cem inalteradas.

Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna (SC), 15 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1052
LEI Nº 1.052 de 15 de maio de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL com a classificação abai-
xo especificada, até o montante de R$ 85.714,29 (oitenta e cinco 
mil, setecentos e quatorze reais e vinte e nove centavos), sendo 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), à conta dos recursos do Exces-
so de Arrecadação apurado na Fonte 24 - Transferência de Con-
vênios Outros, originário da parcela única do Termo de Convênio 
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do Gabinete do Vice-Prefeito
Categoria Econômica - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Pessoal
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 6.000,00
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 3.000,00

08.SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0802.13.392.0046.2038 - Apoio para Difusão Cultural
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00

10.ASSESSORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade - 1001.22.661.0058.2046 - Manutenção dos Serviços de 
Incentivo a Indústria
Categoria Econômica - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Pessoal
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 29.340,19
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00

Atividade - 1001.23.691.0058.2049 - Apoio a Feiras e Exposições
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00

TOTAL ANULADO R$ 64.340,19

Art. 2º - Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica autorizada a suplementação na dotação atribuída à Atividade 
abaixo discriminada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
11.SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade - 1101.15.451.0061.1053 - Pavimentação e Alargamento 
de Ruas e Passeios Públicos
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 64.340,19

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 64.340,19

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Resolução Cmas 001/2012
RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2012
“APROVA TERMO DE ACEITE - RESPONSABILIDADES DE GESTÃO 
E COMPROMISSOS DA OFERTA COM QUALIDADE DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF COFI-
NANCIADO PELO MDS, EM 2012 DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE LUZERNA, no uso de suas atribuições legais, bem como a 
deliberação por unanimidade dos membros do CMAS presente na 
reunião realizada em 10/05/2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica APROVADO o TERMO DE ACEITE - RESPONSABILIDA-
DES DE GESTÃO E COMPROMISSOS DA OFERTA COM QUALIDADE 

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
anular total e/ou parcialmente, as dotações atribuídas aos proje-
tos abaixo discriminados:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
10. ASSESSORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Projeto - 1001.22.661.0058.1050 - Infraestrutura do Condomínio 
Industrial
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Investimentos
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 30.000,00

11.SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Projeto - 1101.26.782.0067.1079 - Pavimentação das Estradas Vi-
cinais
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Investimentos
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 50.000,00

TOTAL ANULADO R$ 80.000,00

Art.2º - Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica autorizada a suplementação na dotação atribuída à atividade 
abaixo discriminada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
11.SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade - 1101.15.452.0061.2052 - Manutenção dos Serviços 
Urbanos
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Outras Despesas Correntes
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 80.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 80.000,00
Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 15 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei Nº 1055
LEI Nº 1.055 de 15 de maio de 2012.
“AUTORIZA A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES OR-
ÇAMENTÁRIAS QUE ESPECIFICA”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
anular total e ou parcialmente, as dotações atribuídas às Ativida-
des abaixo discriminadas:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
02.Gabinete do Prefeito
Atividade - 0201.04.122.0004.2002 - Funcionamento e Manuten-
ção do Gabinete do Prefeito
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos
Fonte 00 - Recursos Ordinários R$ 6.000,00

03.GABINETE DO VICE-PREFEITO
Atividade - 0301.04.122.0004.2003 - Funcionamento e Manutenção 
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Fonte: IBGE, 2010

Em Luzerna, a educação é oferecida em uma Escola Estadual que 
atende a 525 alunos do ensino fundamental e médio, e uma escola 
municipal que atende a 215 alunos de educação infantil e 595  en-
sino fundamental, conforme dados contemplados no GRÁFICO 2.

Gráfico 2: Alunos da Rede Estadual e Municipal de Luzerna

 
Fonte:Diagnóstico Educacional, 2011

O número de alunos que estudam em Luzerna, quando confron-
tado com o número de habitantes, revela que ainda é necessário 
universalizar o atendimento na Educação Infantil para atender 
crianças de até 3 anos obrigatoriamente até 2016, e 17  crianças  
na faixa etária de 4 a 5 anos.

Tabela 1: Demanda populacional não atendida no municí-
pio educação infantil

Creche Pré-Escola

116 149

Luzerna 21%

N. Alunos 26 -17

Fonte: Diagnóstico Educacional, 2011

A Constituição Federal Brasileira elegeu como fundamentos da Re-
pública a cidadania e a dignidade da pessoa humana (art.. 1º, inc. 
II e III), e como um dos seus objetivos fundamentais a promoção 
do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, inc. IV).

Para universalizar a rede municipal, a Secretaria Municipal de Edu-
cação já oferece um atendimento extracurricular a crianças com 
transtornos globais do desenvolvimento, fazendo  um trabalho  in-
dividual com recursos pedagógicos . Também nas salas do ensino 
regular há um auxiliar de sala. A rede estadual tem um trabalho 
individualizado na própria sala de aula com um professor auxiliar.

DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FA-
MÍLIA - PAIF cofinanciado pelo MDS, em 2012 do MUNICÍPIO DE 
LUZERNA(SC).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 10 de maio de 2012.
JOVIANE COLOMBELLI
Presidente do CMAS de Luzerna

Extrato Tomada de Preço PML.006.12 - Wolfart
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EDITAL
Tomada de Preço nº 006/2012

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, NORIVAL FIORIN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO.

OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra para pavimen-
tação de 1.879,72m² de paralelepípedo de basalto, execução de 
232,64m de meio fio e 05 unidades de boca de lobo sem grelha 
da Rua Alvício Wolfart e Nair Souza, conforme projeto, memorial 
descritivo, orçamento máximo e cronograma.
REGIMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/2006, bem como de acordo com as condições estabeleci-
das neste Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 06 de junho de 
2012.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 06 de junho de 2012.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
OBTENÇÃO DOS PROJETOS: planejamento@luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Plano Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
Abril de 2012
ANEXOS
DIAGNÓSTICO, METAS, ESTRATÉGIAS DE IMPLEMENTAÇÃO RES-
PONSÁVEIS, PRAZO DE EXECUÇÃO E RECURSOS

EIXO I - UNIVERSALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

DIAGNÓSTICO

O município de Luzerna, situado no meio-oeste de Santa Catarina, 
possui cerca de 5.600 habitantes. Destes, 5% abrange as crianças 
de zero a cinco anos, 12% refere-se à população de seis a 14 
anos, 4% concentra a população existente na faixa etária de 15 
a 17 anos, 26% representa a população entre 18 a 34 anos, e o 
maior percentual de 53% corresponde à população a partir dos 35 
anos, conforme ilustra o GRÁFICO 1.

Gráfico 1: População de Luzerna
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condições de construir seu saber e desenvolver suas funções 
psíquicas superiores comuns a todos os seres humanos, e não 
estamos falando em treino de habilidades da área diretamente 
afetada, mas, por uma estruturação psíquica original e por um 
processo de desenvolvimento e esquematização neuropsíquicos 
que se formam em resposta às necessidades de sua realização 
humana e social.

O município de Luzerna realiza um trabalho com escolas especia-
lizadas como APAE e APAS. Também conta com trabalho de apoio 
e encaminhamento à profissionais das diferentes áreas da saúde: 
fonoaudiólogo, psicopedagógico, fisioterapeuta e psicólogos, atra-
vés de parcerias com a Universidade, a exemplo da UNOESC e da 
Secretaria Municipal de Saúde. O envolvimento com a Assistência 
Social do Município e Conselho Tutelar acontecerá sempre que for 
necessário,  em vistas ao sucesso da criança.

A inclusão é tão agregadora 
que seus benefícios não são somente
sentidos pelas pessoas que estão
excluídas, mas por toda a sociedade.
Diversidade não é peso. 
Diversidade é riqueza.

Maria Eliane Menezes de Farias.
METAS E ESTRATÉGIAS DE IMPLEMENTAÇÃO

META 1: Universalizar até 2015, o atendimento escolar das crianças de 
quatro e cinco anos, e ampliar até 2018 a oferta da educação infantil de 
forma a atender 90% das crianças até três anos de idade.
Estratégias de Implemen-
tação Responsável

Prazo de 
Execução

Origem dos 
recursos

1.1) Definir no PAR, formas 
de colaboração entre a 
União e Município, metas de 
expansão da Rede Munici-
pal de Ensino de Educação 
Infantil de crianças de zero 
a três anos, segundo padrão 
nacional de qualidade com-
patível com as peculiarida-
des locais.

Secretaria 
Municipal de 
Educação 12/2014

Fundeb
FNDE

1.2) Incluir no Programa 
de Lei Orçamentária a re-
estruturação e aquisição de 
equipamentos para a rede 
escolar pública do município 
de Luzerna na Educação 
Infantil, voltado à expansão 
e à melhoria da rede física 
de creches e pré-escolas 
públicas.

Secretaria  
Municipal  de 
Educação 03/2013 Fundeb

1.3) Avaliar a Educação 
Infantil com base no Levan-
tamento da Situação Escolar 
para aferir a infraestrutura 
física, os equipamentos e 
mobiliários da creche e da 
pré-escola.

Secretaria  
Municipal  de 
Educação e 
Equipe Pedagó-
gica

03/2013

Recursos  
Próprios
Fundeb

1.4) Fomentar a formação 
continuada de profissionais 
do magistério para a Educa-
ção Infantil.

Secretaria  
Municipal  de 
Educação 06/2014

Recursos  
Próprios
Fundeb

Com relação à universalização dos alunos público-alvo da Edu-
cação Especial, no ensino regular, o município de Luzerna busca 
beneficiar da melhor maneira o desenvolvimento cognitivo, motor, 
afetivo de todos os educandos da educação especial, buscando 
parcerias e convênios para que sejam reconhecidas e atendidas as 
particularidades de cada um. Também busca promover acessibili-
dade para atender às necessidades, ofertando professores auxilia-
res, sempre que necessário.

Pela relevância da promoção da Educação Inclusiva, no âmbito 
municipal, este tema tem sido muito debatido, não apenas em 
nossa esfera municipal, mas nacionalmente. A inclusão é quase 
que moda. Porém, longe das badalações em torno do tema, o 
que nos preocupa é o fato destas crianças estarem “batendo à 
nossa porta” e nos trazendo uma nova realidade que exige muito 
mais que adaptações físicas ou curriculares, a inclusão merece 
atenção especial, muita discussão, estudo, reflexão e modificações 
na estrutura do sistema educacional do município, bem como, na 
mentalidade dos seus gestores. 

A escola pública no modo como é estruturada, sempre tendeu a 
excluir não só os deficientes físicos, mas todos aqueles que não se 
ajustam ao padrão imaginário, criado em torno do que é um aluno 
normal. Isso fez com que muitas vezes trabalhássemos pensando 
no aluno ideal e não no real. E como estamos inseridos nesta rea-
lidade, é urgente a necessidade de transformações. 

Para tanto, é mister que se compreenda que para o município 
participar deste processo deve  transformar sua educação em in-
clusiva, ou seja aquela onde acontece o processo de inclusão dos 
alunos com necessidades na rede comum de ensino em todos os 
seus níveis, etapas e modalidades. Significa um marco na história 
da educação, que os alunos da educação especial deixam de ser 
vistos a partir das limitações que possuem, para serem vistos em 
suas potencialidades e respeitados no seu direito de compartilhar 
eficiências. 

Também é indispensável entender que o processo educativo deve 
ser concebido como um processo social, por que se almeja tam-
bém uma sociedade inclusiva. 

O município em suas esferas: administrativa, legislativa, educacio-
nal e instituição familiar devem cooperar, colaborar e atuar unidos 
para que estas crianças ou adolescentes atinjam seu potencial 
máximo, ou seja, a necessidade de ir além dos seus limites. Se 
quisermos uma sociedade inclusiva, temos que ter definido o que 
é deficiência e quem são os deficientes, o que é muito complicado, 
pois a própria estrutura de acessibilidade dos municípios, geral-
mente, é deficiente. 

Desse modo, podemos concluir que o processo inclusivo pode sig-
nificar uma grande mudança. Nossa tarefa é redesenhar um mu-
nicípio eficiente, diferente, acessível, solidário e com uma visão de 
colaboração entre os seus pares. 

Os objetivos a serem alcançados serão os mesmos: a construção 
do conhecimento por meio das interações, tendo a linguagem que 
as permeia com fator constitutivo. Para o município cabe escolher 
os melhores modos e metodologias de fazer isto acontecer, com 
vistas à necessidade de cada um em suas particularidades.

Tabela 2: Atendimento na educação especial

 Fonte: Censo Escolar, 2010

Várias são as deficiências: auditiva, visual, intelectual e física, e o 
município, independentemente de quais sejam, deverá supri-las, 
independente das diferenças, dando as mesmas possibilidades, 
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2.4) Manter  o progra-
ma  de terceirização  do 
transporte escolar, devido a 
economicidade; racionalizar 
o processo de compra de 
veículos para o transporte 
escolar do campo, garan-
tindo o transporte cabendo 
aos sistemas estaduais e 
municipais reduzir o tempo 
máximo dos estudantes em 
deslocamento a partir de 
suas realidades.

Secretaria 
Municipal de 
Educação

03/2013

Fundeb
 Salário Edu-
cação

2.5) Disciplinar, no âmbito 
dos sistemas de ensino 
municipal, a organização 
do trabalho pedagógico, 
incluindo adequação do 
calendário escolar de acordo 
com a realidade local e com 
as condições climáticas da 
região.

Secretaria 
Municipal de 
Educação 
e Conselho 
Municipal de 
Educação 05/2013

Fundeb 
Recursos  
Próprios

2.6) Oportunizar ativida-
des extracurriculares de 
incentivo aos estudantes e 
de estímulo a habilidades, 
inclusive mediantes certa-
mes e concursos regionais, 
estaduais e nacionais.

Secretaria 
Municipal  de 
Educação e
Gestores das 
Escolas 05/2015

Fundeb
 Recursos  
próprios

2.7) Universalizar o acesso 
à rede mundial de compu-
tadores em banda larga de 
alta velocidade e aumentar 
a relação computadores/es-
tudante nas escolas da rede 
pública de educação básica, 
promovendo a utilização 
pedagógica das tecnologias 
da informação e da comu-
nicação.

Secretaria 
Municipal de 
Educação

03/2013

Fundeb
 Salário Edu-
cação
Recursos 
Próprios

2.8) Definir, até dezembro 
de 2013, expectativas de 
aprendizagem para todos os 
anos do Ensino Fundamen-
tal de maneira a assegurar a 
formação básica comum, re-
conhecendo a especificidade 
da infância e da adolescên-
cia, os novos saberes e os 
tempos escolares.

Secretaria de 
Educação, Con-
selho Municipal 
de Educação 
e Gestores de 
Educação 12/2013

Fundeb
 Salário edu-
cação
Recursos  
próprios

META 3: Universalizar até 2016, o atendimento escolar para toda a popu-
lação de 15 a 17 anos e elevar, até 2020, a taxa líquida de matrículas no 
ensino médio para 85%, nesta faixa etária.
Estratégias de Implemen-
tação Responsável

Prazo de 
Execução

Origem dos 
recursos

1.5) Estimular a partici-
pação em programas de 
pós-graduação stricto sensu 
e cursos de formação de 
professores para a Educação 
Infantil, de modo a garantir 
a construção de currículos 
capazes de incorporar os 
avanços das ciências no 
atendimento da população 
de 4 e 5 anos.

Secretaria  
Municipal  de 
Educação 04/2015

Fundeb
 Recursos  
Próprios

1.6) Continuar o atendimen-
to das crianças oriundas do 
campo na Educação Infantil.

Secretaria  
Municipal  de 
Educação

04/2015
Fundeb
Recursos  
Próprios

1.7) Fomentar o acesso 
à creche e à pré-escola e 
a oferta do atendimento 
educacional especializado, 
complementar aos educan-
dos com deficiência, trans-
tornos globais do desenvol-
vimento e altas habilidades/ 
superdotação, assegurando 
a transversalidade da edu-
cação especial na educação 
infantil, em parceria com 
instituições especializadas.

Secretaria 
Municipal de 
Educação

05/2018

Fundeb
 Recursos  
Próprios

META 2: Universalizar o Ensino Fundamental de nove anos para toda 
população de 6 a 14 anos, garantindo que 95% dos alunos concluam a 
etapa na idade recomendada.
Estratégias de Implemen-
tação Responsável

Prazo de 
Execução

Origem dos 
recursos

2.1) Criar mecanismos para 
o acompanhamento indivi-
dual de cada estudante do 
Ensino Fundamental.

Secretaria 
Municipal de 
Educação 12/2020

Fundeb
 Recursos 
Próprios

2.2) Fortalecer anualmente, 
o acompanhamento e o 
monitoramento do acesso e 
da permanência na escola 
por parte dos beneficiários 
de programas de transferên-
cia de renda, identificando 
motivos de ausência e baixa 
freqüência e garantir, em 
regime de colaboração, 
a freqüência e o apoio à 
aprendizagem.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
Equipe Gesto-
ra, Conselho 
Tutelar e Assis-
tência Social 12/2013

Fundeb
 Recursos 
Próprios

2.3) Promover a busca 
ativa de crianças fora da 
escola, em parceria com as 
áreas de assistência social 
e saúde.

Secretaria 
Municipal  de 
Educação, As-
sistência Social 
e Secretaria da 
Saúde

05/2013

Fundeb
 Recursos 
Próprios
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3.6) Estimular a expansão do 
estágio para estudantes da 
educação profissional técnica 
de nível médio e do Ensino 
Médio regular, preservando-
se seu caráter pedagógico 
integrado ao itinerário 
formativo do estudante, 
visando ao aprendizado 
de competências próprias 
da atividade profissional, à 
contextualização curricular 
e ao desenvolvimento do 
estudante para a vida cidadã 
e para o trabalho. 

SED 12/2020

Recursos 
Próprios

3.7) Fortalecer o acompanha-
mento e o monitoramento 
do acesso e da permanência 
na escola por parte dos 
beneficiários de programas 
de assistência social e trans-
ferência de renda, identifi-
cando motivos de ausência e 
baixa freqüência e garantir, 
em regime de colaboração, a 
freqüência e o apoio à apren-
dizagem.

Assistência 
Social e Con-
selho Tutelar 12/2013

Fundeb
Recursos 
Próprios

3.8) Promover a busca ativa 
da população entre 15 a 
17 anos que estão fora da 
escola, em parceria com as 
áreas da assistência social e 
da saúde.

GERED 12/2013

Recursos 
Próprios

3.9) Integrar-se às políticas 
de prevenção à evasão moti-
vada por preconceito e discri-
minação à orientação sexual 
ou à identidade de gênero, 
criando rede de proteção 
contra formas associadas de 
exclusão.

Secretaria Mu-
nicipal de Edu-
cação, GERED 
e Secretaria 
da Saúde 12/2018

FNDE
Recursos 
Próprios

3.10) Promover o acesso 
regional a programas de 
educação de jovens e adultos 
para a população urbana e 
do campo na faixa etária de 
15 a 17 anos, com qualifi-
cação social e profissional 
para jovens que estejam fora 
da escola e com defasagem 
idade-série/ano.

Secretaria 
Municipal de 
Educação

03/2013

Fundeb
 Recursos 
Próprios

3.1) Apoiar programa 
estadual de diversificação 
curricular do Ensino Médio a 
fim de incentivar abordagens 
interdisciplinares estrutura-
das pela relação entre teoria 
e prática, discriminando-se 
conteúdos obrigatórios e 
conteúdos eletivos articula-
dos em dimensões temáticas 
tais como ciência, trabalho, 
tecnologia, cultura e esporte, 
apoiado por meio de ações 
de aquisição de equipamen-
tos e laboratórios, produção 
de material didático específi-
co e formação continuada de 
professores.

Secretaria 
Municipal  de 
Educação 
e  Gerência 
Regional de 
Educação 03/2013

Recursos 
Próprios

3.2) Motivar  a criação 
de  programas e ações de 
correção de fluxo do Ensino 
Fundamental por meio do 
acompanhamento individu-
alizado do estudante com 
rendimento escolar defasado 
e pela adoção de práticas 
como aulas de reforço no 
turno complementar, estudos 
de recuperação e progressão 
parcial, de forma a reposi-
cioná-lo no ciclo escolar de 
maneira compatível com sua 
idade. 

Secretaria 
Municipal de 
Educação e  
GERED 06/2013

FNDE
Recursos 
Próprios

3.3) Incentivar o aluno 
para inscrever-se no Exame 
Nacional do Ensino Médio 
- Enem, e a compreensão 
dos critérios de acesso à 
educação superior.

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 
GERED 12/2013

Fundeb
 Recursos 
Próprios

3.4) Buscar parcerias  para  
expansão das matrículas 
de ensino médio integrado 
à educação profissional, 
observando-se as peculia-
ridades das populações do 
campo e urbano. 

Secretaria  
Municipal  de 
Educação, 
Grupo Gestor 
da Escola, 
GERED, SED, 
IFC, SENAI e 
SENAC

12/2015

Fundeb
 Recursos 
Próprios

3.5) Motivar a expansão da 
oferta de matrículas gratuitas 
de educação profissional 
técnica de nível médio por 
parte das entidades privadas 
de formação profissional vin-
culadas ao sistema sindical, 
de forma concomitante ao 
Ensino Médio público.

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 
GERED 12/2014

Recursos 
Próprios
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4.5) Fomentar a educação in-
clusiva, promovendo a articu-
lação entre o ensino regular 
e o atendimento educacional 
especializado complemen-
tar ofertado em salas de 
recursos multifuncionais da 
própria escola ou em institui-
ções especializadas.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
GERED e 
Secretaria de 
Saúde e Bem 
Estar Social

12/2018

Fundeb
 Recursos 
Próprios

4.6) Fortalecer o acompa-
nhamento e o monitora-
mento do acesso à escola 
por parte dos beneficiários 
do benefício de prestação 
continuada, de maneira a 
garantir a ampliação do aten-
dimento aos estudantes com 
deficiência na rede pública 
regular de ensino

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
Conselho 
Tutelar e 
Assistência 
Social 12/2018

Fundeb
Recursos 
Próprios

EIXO II - QUALIDADE DO ENSINO

DIAGNÓSTICO

O direito à educação de qualidade é elemento fundamental para 
a ampliação e para a garantia dos demais direitos humanos e so-
ciais, e condição para a própria democracia, e a escola pública 
universal materializa esse direito.1

Depois de universalizar a oferta das vagas no município nos dife-
rentes níveis do ensino, o desafio é garantir a qualidade deste en-
sino. Cabe ao governo nas suas diferentes instâncias a garantia de 
investimentos na escola, para que a mesma cumpra o seu dever 
de institucionalizar e formalizar uma educação de qualidade para 
todos, instrumentalizando crianças e jovens para a ampliação das 
possibilidades de participação social. 

Deste modo, a proposta educacional deve estar fundamentada e 
posta em prática dentro de parâmetros de qualidade e igualdade 
a todos. Se quisermos qualificar ainda mais o atendimento escolar 
e garantir aprendizagem a todos, temos que cada vez mais apro-
ximar a realidade local e regional para assim, propor uma prática 
que venha de encontro às necessidades sociais, políticas, econô-
micas e culturais para adequá-las e ajustá-las. 

O município de Luzerna traz em sua tradição de longa data, o valor 
com a educação primando pela qualidade educacional. A situação 
não é ruim, porém alguns aspectos determinantes são passíveis 
de reflexão e mudança. Quanto à educação básica o município de 
Luzerna, tem duas escolas. Uma mantida pelo município, a Escola 
Municipal São Francisco e uma da rede Estadual, a Escola de Edu-
cação Básica Padre Nóbrega. Esta última é pioneira na educação 
começando seu trabalho educativo na cidade no ano de 1928. 
Já a Escola São Francisco teve o inicio de seus trabalhos no ano 
de 1992.  Os dois educandários têm construídos e colocados em 
prática seus Projetos Políticos Pedagógicos.  As duas escolas têm a 
Associação de Pais e Professores e Conselhos Escolares formados 
e atuantes e ainda contam com bom espaço físico, profissionais 
formados na área de atuação e estão inseridos numa comunidade 
que valoriza e apóia a educação. 

Não se pode falar em qualidade da educação sem refletir as taxas 
de transição que compreendem os índices de aprovação, repe-
tência e evasão. As taxas de aprovação na rede municipal são de 
98,28% nos anos iniciais e 79% nos anos finais. Na rede estadual 

1  MEC, Educação Integral, Série Mais Educação, pag. 13.

3.11) Universalizar o acesso 
à rede mundial de compu-
tadores em banda larga de 
alta velocidade e aumentar 
a relação computadores/es-
tudante nas escolas da rede 
pública de educação básica, 
promovendo a utilização 
pedagógica das tecnologias 
da informação e da comu-
nicação nas escolas da rede 
pública de Ensino Médio.

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 
GERED

03/2014

Fundeb
 Recursos 
Próprios

3.12) Redimensionar a 
oferta de Ensino Médio nos 
turnos diurno e noturno, de 
forma a atender a toda a 
demanda, de acordo com as 
necessidades específicas dos 
estudantes.

Grupo Gestor 
da Escola, 
GERED e SED 04/2014

Fundeb
 Recursos 
Próprios

META 4: Universalizar para a população de 4 a 17 anos, o atendimento 
escolar aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvol-
vimento e altas habilidades/superdotação na rede regular de ensino.

Estratégias de Implemen-
tação Responsável

Prazo de 
Execução

Origem dos 
recursos

4.1) Manter parcerias com 
instituições especializadas 
e incentivar matrículas dos 
estudantes da educação 
regular da rede pública 
que recebem atendimento 
educacional especializado 
complementar.

Secretaria 
Municipal de 
Educação

06/2013

Fundeb
 Recursos 
Próprios

4.2) Implantar salas de 
recursos multifuncionais tipo 
I e fomentar a formação con-
tinuada de professores para 
o atendimento educacional 
especializado complementar, 
nas escolas urbanas e rurais.

Secretaria 
Municipal de 
Educação

12/2016

Fundeb
 Recursos 
Próprios

4.3) Ampliar a oferta de 
atendimento educacional 
especializado complementar 
aos estudantes matriculados 
na rede pública de ensino 
regular.

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 
GERED 12/2020

Fundeb
 Recursos 
Próprios

4.4) Adequar as escolas 
públicas do município ao  
programa nacional de aces-
sibilidade  para adequação 
arquitetônica, oferta de 
transporte acessível, disponi-
bilização de material didático 
acessível e recursos de tec-
nologia assistiva, bem como 
ofertar educação bilíngue em 
língua portuguesa e Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS.

Secretaria 
Municipal de 
Educação e  
GERED 12/2016

Fundeb
 Recursos 
Próprios
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5.1) Planejar e implan-
tar, progressivamente 
uma metodologia que 
envolva todos os níveis 
da Educação Básica que 
contemple as compe-
tências, as habilidades 
e todas as dimensões 
humanas, despertando 
nas crianças e jovens 
o espírito científico, de 
observador, pesquisa-
dor e de interesse por 
desafios e solução de 
problemas das mais 
diversas áreas do 
conhecimento e cultura 
popular.

Grupo Gestor das 
Escolas, Secreta-
ria de Educação, 
Conselho Munici-
pal de Educação, 
Conselho Municipal 
do Fundeb e Comitê 
Municipal do Plano 
articulado (PAR) 12/2015

Recursos 
Próprios
Fundeb

5.2) Aprimorar a 
estrutura implantada 
de Ensino Fundamental 
de nove anos com foco 
na alfabetização de três 
anos, a fim de garantir 
a alfabetização plena 
de todas as crianças 
matriculadas na rede.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb e 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR) 

06/2014

MEC/PAR
Recursos 
Próprios

5.3) Selecionar e 
aproveitar as tecno-
logias educacionais 
para alfabetização e de 
inovação das práticas 
pedagógicas divulgadas 
pelo MEC, que assegu-
rem a alfabetização e 
favoreçam a melhoria 
do fluxo escolar e a 
aprendizagem dos es-
tudantes, consideradas 
as diversas abordagens 
metodológicas e sua 
efetividade.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Edu-
cação,
Conselho Municipal 
do Fundeb e Comitê 
Municipal do Plano 
Articulado (PAR) 09/2013

Recursos 
Próprios
Fundeb

5.4) Continuar aplican-
do exame periódico 
específico para aferir 
a alfabetização das 
crianças.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção e Conselho Mu-
nicipal do Fundeb 

03/2013
Fundeb

5.5) Apoiar a alfabe-
tização de crianças 
com deficiências ou 
dificuldades de apren-
dizagem, aprimoran-
do o programa de 
recuperação paralela já 
implantada na rede e 
desenvolver instrumen-
tos de acompanhamen-
to que considerem as 
diferenças e especifi-
cidades individuais e 
grupais.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção e Conselho Mu-
nicipal do Fundeb 03/2013

Recursos 
Próprios
Fundeb

a taxa de aprovação geral é de 75,17%. 

Um entrave que precisa ser revisto é a distorção série/idade que 
ainda é alto. Esta situação vem resultando em um total de 28 
crianças fora de idade na rede municipal de ensino. 

Segundo a tabela 3, o IDEB do município tem um índice de 6,3 nos 
anos iniciais e 5,3 nos anos finais. Os índices alcançaram e supe-
raram as projeções do MEC, mas o desafio continua, no sentido de 
manter e melhorar ainda mais, principalmente a média nos Anos 
Finais do Ensino Fundamental. 

Tabela 3: IDEB do Município

EN-
SINO 
FUN-
DA-
MEN-
TAL

Observado Projeção do IDEB

2005 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021
4ª 
SÉRIE
IDEB 
MUNI-
CÍPIO 5.1 ^ 5.6 ^ 6.3 5.9 6.1 6.4 6.6 6.8 7.0
8ª 
SÉRIE
IDEB 
MUNI-
CÍPIO 4.5 ^ 4.9 ^ 5.2 4.9 5.3 5.7 5.9 6.1 6.3

Fonte: INEP/MEC

Conforme a tabela abaixo, a Educação de Jovens e Adultos é con-
templada no Centro de Educação de Jovens e Adultos da cidade 
de Joaçaba, onde atende a 22 alunos dos Anos Finais do Ensino 
Fundamental e 56 alunos do Ensino Médio. Também, tem um pólo 
no próprio município que funciona na Escola Estadual onde atende 
27 alunos do  Ensino Fundamental, Anos Finais. 

Tabela 4: Matrícula na Educação de Jovens e Adultos
                                   

Fonte: Diagnóstico Educacional, 2011.

METAS E ESTRATÉGIAS DE IMPLEMENTAÇÃO

META 5: Alfabetizar todas as crianças até, no máximo, os oito anos de 
idade.

Estratégias de Imple-
mentação Responsável

Prazo de 
Execução

Origem dos 
recursos
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6.4) Continuar incen-
tivando a articulação 
da escola com os 
diferentes espaços edu-
cativos e equipamentos 
públicos como centros 
comunitários, praças, 
parques, museus, 
teatros e cinema.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Edu-
cação, 
Conselho Municipal 
do Fundeb e
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR)

06/2013

Recursos 
Próprios
Fundeb

6.5) Estimular a oferta 
de atividades voltadas 
à ampliação da jornada 
escolar de estudan-
tes matriculados nas 
escolas da rede pública 
de educação básica por 
parte das entidades 
privadas de serviço 
social vinculadas ao 
sistema sindical de for-
ma concomitante e em 
articulação com a rede 
pública de ensino.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb e
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR) 03/2015

Recursos 
Próprios
Fundeb
 
MEC/PAR

6.6) Divulgar no 
município orientando, 
na forma do art. 13, § 
1º, I, da Lei nº 12.101, 
de 27 de novembro de 
2009, estimulando a 
aplicação em gratui-
dade em atividades de 
ampliação da jornada 
escolar de estudan-
tes matriculados nas 
escolas da rede pública 
de educação básica de 
forma concomitante e 
em articulação com a 
rede pública de ensino.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED
 06/2015

Recursos 
Próprios
Fundeb
 
MEC/PAR

META 7: Atingir médias 6,0 para o IDEB

Estratégias de Imple-
mentação Responsável

Prazo de 
Execução

Origem dos 
recursos

7.1) Monitorar a atua-
lizar Planos de Ações 
Articuladas, dando 
cumprimento às metas 
de qualidade estabele-
cidas para a educação 
básica pública e às 
estratégias de apoio 
técnico e financeiro 
voltadas à melhoria da 
gestão educacional, à 
formação de professo-
res e profissionais de 
serviços e apoio escolar, 
ao desenvolvimento de 
recursos pedagógicos e 
à melhoria e expansão 
da infra-estrutura física 
da rede escolar.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb e 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR) 06/2014

Recursos 
Próprios
Fundeb
MEC/PAR

META 6: Oferecer educação em tempo integral para 25% dos alunos das 
escolas públicas de educação básica

Estratégias de Imple-
mentação Responsável

Prazo de 
Execução

Origem dos 
recursos

6.1) Modificar progres-
sivamente o programa 
de ampliação da jorna-
da semi-integral para a 
oferta de educação bá-
sica em tempo integral, 
por meio de projetos e 
oficinas com atividades 
de acompanhamento 
pedagógico e interdis-
ciplinar, de forma que o 
tempo de permanência 
de crianças, adolescen-
tes e jovens na escola 
ou sob sua responsabi-
lidade passe a ser igual 
ou superior a sete ho-
ras diárias durante todo 
o ano letivo, buscando 
atender a 25% dos 
alunos matriculados nas 
escolas contempladas 
pelo programa.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb e 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR) 06/2015

Recursos 
Próprios
Fundeb

6.2) Dinamizar espaços 
(públicos com estrutu-
ra) como os do Centro 
de Eventos São João 
Batista e da Escola Es-
tadual para realização 
de projetos envolvendo 
artes, esporte, dança, 
piscicultura, criação de 
animais, saúde, agricul-
tura sustentável, aulas 
de empreendedorismo 
e cooperativismo.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb e 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR) 06/2020

Recursos 
Próprios
Fundeb

6.3) Captar recursos, 
em regime de cola-
boração, para amplia-
ção, reestruturação e 
melhorias das escolas 
públicas por meio da 
construção de mais um 
ginásio de esportes, 
reativação da piscina 
do Centro de Eventos, 
laboratórios de ciências, 
ampliação do acervo 
das bibliotecas, aquisi-
ção de acessórios para 
auditórios, cozinhas, 
refeitórios, banheiros e 
outros equipamentos, 
bem como de produção 
de material didático 
e de formação de 
recursos humanos para 
a educação em tempo 
integral.

Secretaria Munici-
pal de Educação e 
Poder Executivo

12/2020

Recursos 
Próprios
Fundeb
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7.6) Selecionar e utilizar 
tecnologias educacio-
nais e de inovação das 
práticas pedagógicas 
nos sistemas de ensino, 
divulgadas pelo Minis-
tério da educação, que 
assegurem a melhoria 
do fluxo escolar e a 
aprendizagem dos 
estudantes.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 

06/2015

Fundeb
Salário Edu-
cação

7.7) Apoiar o geren-
ciamento de recursos 
financeiros transferidos 
diretamente à escola, 
com vistas à gestão 
democrática e eficiente 
de aplicação destas 
verbas. 

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 

03/2014
Fundeb

7.8) Criar programas 
para incrementar e 
aprofundar ações 
de atendimento ao 
estudante, em todas 
as etapas da educa-
ção básica, por meio 
de programas suple-
mentares de material 
didático-escolar, trans-
porte, alimentação e 
assistência à saúde.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 

06/2020

Fundeb
Salário Edu-
cação

7.9) Disponibilizar equi-
pamentos e recursos 
tecnológicos digitais 
para a utilização pe-
dagógica no ambiente 
escolar nas escolas de 
ensino fundamental e 
médio. 

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 

03/2014

Fundeb
Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios

7.10) Observar as dire-
trizes pedagógicas na-
cionais para a educação 
básica e parâmetros 
curriculares nacionais 
comuns, criando formas 
de valorizar a diver-
sidade regional e a 
especificidade local.

Grupo Gestor, 
Conselho Munici-
pal de Educação, 
Conselho Municipal 
do Fundeb, Comitê 
Municipal do Plano 
Articulado (PAR), 
SED (Secretaria Es-
tadual de Desenvol-
vimento) e GERED 

03/2013
Fundeb
 

7.2) Divulgar bienal-
mente os resultados do 
IDEB das escolas do 
município, das redes 
públicas de educação 
básica e dos sistemas, 
informando à comuni-
dade sobre o desem-
penho da educação 
pública.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR), SED – (Se-
cretaria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 

06/2014

Recursos 
Próprios

7.3) Aplicar continua-
mente os instrumen-
tos de avaliação da 
qualidade do Ensino 
Fundamental e Médio, 
como formalização de 
um indicador qualitativo 
da educação pública.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 

06/2015

Recursos 
Próprios

7.4) Confrontar os 
resultados obtidos no 
IDEB com a média dos 
resultados em matemá-
tica, leitura e ciências 
obtidos nas provas do 
Programa Internacional 
de Avaliação de Alunos 
- PISA, como forma 
de controle externo da 
convergência entre os 
processos de avaliação 
do ensino conduzidos 
pelo INEP e processos 
de avaliação do ensino 
internacionalmente 
reconhecidos, de acor-
do com as projeções 
publicadas.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 

06/2020

Recursos 
Próprios

7.5) Garantir a conti-
nuidade da oferta de 
transporte gratuito para 
todos os estudantes 
residentes no interior 
do município, (visto que 
educação municipal é 
nucleada), na faixa etá-
ria da educação escolar 
obrigatória, mediante 
renovação integral da 
frota de veículos, de 
acordo com especifi-
cações definidas pelo 
Instituto Nacional de 
Metrologia, Norma-
lização e Qualidade 
Industrial - Inmetro, 
vinculado ao Ministério 
do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio 
Exterior.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 03/2020

Recursos 
Próprios
Fundeb
Salário Edu-
cação



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 187

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

7.16) Continuar 
garantindo às escolas 
públicas de educação 
básica, água tratada 
e saneamento básico; 
energia elétrica; acesso 
à rede mundial de com-
putadores em banda 
larga de alta velocida-
de. Também promover 
reformas, garantindo a 
acessibilidade à pessoa 
com deficiência em 
todos do os espaços 
educativos e pedagógi-
cos escolares.

Poder Executivo, 
Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR), 
SED (Secretaria Es-
tadual de Desenvol-
vimento) e GERED 

03/2014

Fundeb
 Recursos 
Próprios 

7.17) Mobilizar as 
famílias e setores da 
sociedade civil, arti-
culando a educação for-
mal com experiências 
de educação popular e 
cidadã, com os propósi-
tos de que a educação 
seja assumida como 
responsabilidade de 
todos e de ampliar o 
controle social, que se 
refere à participação 
nos diversos conselhos 
municipais, colaboran-
do no cumprimento 
das políticas públicas 
educacionais. 

Secretaria Municipal  
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articu-
lado (PAR), APPs 
(Associação de Pais 
e Professores), SED 
(Secretaria Estadual 
de Desenvolvimen-
to) e GERED 

03/2014

Fundeb
Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

7.18) Fomentar e 
melhorar a articulação 
dos programas da 
área da educação, de 
âmbito local com os 
de outras áreas como 
saúde, trabalho e 
emprego, assistência 
social, esporte, cultura, 
possibilitando a criação 
de uma rede de apoio 
integral às famílias, 
que as ajude a garantir 
melhores condições 
para o aprendizado dos 
alunos.

Secretaria Municipal  
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 

03/2016

Fundeb
 Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

7.19) Estabelecer ações 
efetivas especifica-
mente voltadas para a 
prevenção, atenção e 
atendimento à saúde 
e integridade física, 
mental e moral dos pro-
fissionais da educação, 
como condição para a 
melhoria da qualidade 
do ensino

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 

03/2014

Fundeb
 Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

7.11) Manter atualizada 
e renovada a informa-
tização da gestão das 
escolas e da secreta-
rias de educação do 
Município, bem como, 
estruturar programa 
municipal de forma-
ção continuada para 
o pessoal técnico da 
educação.

Secretaria de 
Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb e 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR) 06/2014

Fundeb
Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

7.12 Implementar 
políticas de combate à 
violência na escola e 
construção de uma cul-
tura de paz, bem como 
continuar estimulando 
o ambiente escolar 
dotado de tranqüilidade 
e segurança para a 
comunidade escolar. 

Secretaria de 
Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 

06/2014

Fundeb
 Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios

7.13) Implementar 
políticas de inclusão e 
permanência na escola 
para adolescentes e jo-
vens que se encontram 
em regime de liberdade 
assistida e em situação 
de rua, assegurando-
se os princípios do 
Estatuto da Criança e 
do Adolescente de que 
trata a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990.

Secretaria Municipal 
de Educação, Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Educa-
ção, Conselho Muni-
cipal do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 

06/2014

Fundeb
 Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

7.14) Garantir o ensino 
da história e cultura 
afro-brasileira e indí-
gena, nos termos da 
Lei nº 10.639, de 9 de 
janeiro de 2003, e da 
Lei nº 11.645, de 10 
de março de 2008, por 
meio de ações colabo-
rativas com fóruns de 
educação para a diver-
sidade étnico-racial, 
conselhos escolares, 
equipes pedagógicas e 
com a sociedade civil 
em geral.

Secretaria Municipal  
de Educação,Grupo 
Gestor, Conselho 
Municipal de Edu-
cação, 
Conselho Municipal 
do Fundeb, 
Comitê Municipal 
do Plano Articulado 
(PAR), SED (Secre-
taria Estadual de 
Desenvolvimento) e 
GERED 

06/2014

Fundeb
 Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

7.15) Dinamizar os 
conselhos escolares 
e Associação de Pais 
e Professores, com 
representação de traba-
lhadores em educação, 
pais alunos e comuni-
dade, escolhidos pelos 
seus pares, como con-
dição de qualificação 
para o recebimento dos 
repasses voluntários. 
 

Secretaria  Munici-
pal de  Educação e 
GERED 2012

Fundeb
Recursos 
Próprios 
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8.3) Fomentar a expansão da 
oferta de matrículas gratuitas 
de educação profissional téc-
nica por parte das entidades 
privadas de serviço social 
e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindi-
cal, de forma concomitante 
ao ensino público, para os 
segmentos populacionais 
considerados

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
Grupo Gestor, 
Conselho 
Municipal de 
Educação, 
Conselho 
Municipal do 
Fundeb, Co-
mitê Municipal 
do Plano arti-
culado (PAR), 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED 

06/2014

Fundeb
 Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

8.4) Fortalecer acompanha-
mento e monitoramento de 
acesso à escola específica 
para os segmentos popula-
cionais considerados, identifi-
cando motivos de ausência e 
baixa freqüência e colaboran-
do com estados e municípios 
para garantia de freqüência 
e apoio à aprendizagem, 
de maneira a estimular a 
ampliação do atendimento 
desses estudantes na rede 
pública regular de ensino. 

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
Grupo Gestor, 
Conselho 
Municipal de 
Educação, 
Conselho 
Municipal do 
Fundeb, Co-
mitê Municipal 
do Plano arti-
culado (PAR), 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED 

06/2014

Fundeb
Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

8.5) Promover busca ativa 
de crianças fora da Escola 
pertencentes aos segmentos 
populacionais considerados, 
em parceria com as áreas de 
assistência social e saúde.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
Grupo Gestor, 
Conselho 
Municipal de 
Educação, 
Conselho 
Municipal do 
Fundeb, Co-
mitê Municipal 
do Plano arti-
culado (PAR), 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED 03/2014

Fundeb
Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

META 9: Elevar a taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais

Estratégias de Implemen-
tação Responsável

Prazo de 
Execução

Origem dos 
recursos

9.1) Assegurar a oferta gra-
tuita da educação de jovens 
e adultos a todos os que não 
tiveram acesso à educação 
básica na idade própria.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED  

Fundeb
 Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

7.20) Qualificar as 
políticas das redes e 
sistemas de educação 
de forma a buscar 
atingir as metas do 
IDEB, procurando 
manter a acessão do 
atual índice do Ensino 
Fundamental- Anos Ini-
ciais e buscando atingir 
média 6.0 anos Finais, 
garantindo equidade da 
aprendizagem.

Secretaria  Muni-
cipal de Educação, 
Grupo Gestor, 
Conselho Munici-
pal de Educação, 
Conselho Municipal 
do Fundeb, Comitê 
Municipal do Plano 
Articulado (PAR), 
SED (Secretaria Es-
tadual de Desenvol-
vimento) e GERED

04/2014
Fundeb

META 8: Elevação da escolaridade média da população de 18 a 24 anos

Estratégias de Implemen-
tação Responsável

Prazo de 
Execução

Origem dos 
recursos

8.1) Fomentar programas de 
educação de jovens e adultos 
para os segmentos popula-
cionais considerados, que 
estejam fora da escola e com 
defasagem idade série/ano. 

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
Grupo Gestor, 
Conselho 
Municipal de 
Educação, 
Conselho 
Municipal do 
Fundeb, Co-
mitê Municipal 
do Plano Arti-
culado (PAR), 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED 

04/2014

Fundeb
Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

8.2) Fomentar a expansão da 
oferta de matrículas gratuitas 
de educação profissional téc-
nica por parte das entidades 
privadas de serviço social 
e de formação profissional 
vinculadas ao sistema sindi-
cal, de forma concomitante 
ao ensino público, para os 
segmentos populacionais 
considerados.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
Grupo Gestor, 
Conselho 
Municipal de 
Educação, 
Conselho 
Municipal do 
Fundeb, 
Comitê Muni-
cipal do Plano 
Articulado 
(PAR), SED 
(Secretaria 
Estadual de 
Desenvol-
vimento) e 
GERED 

06/2015

Fundeb
 Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 
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Fonte: Diagnóstico Educacional, 2011

Tabela 6: Ensino Superior

Fonte: Diagnóstico Educacional, 2011

IFC - Instituto Federal Catarinense
 
O Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado de Luzerna, é 
o resultado da federalização da ETVARPE, Escola Técnica fundada 
em 13 de abril de 1999, através do financiamento do Programa 
de Expansão da Educação Profissional – PROEP, por meio de con-
vênio entre o MEC e a Fundação CETEPI. Em dezembro de 2009, 
ocorreu a federalização da ETVARPE, esta passou  a ser Instituto 
Federal Catarinense – Campus Videira.

O IFC - Campus Avançado de Luzerna oferece cursos na modali-
dade Concomitante e Subseqüente nas áreas de Mecânica, Auto-
mação Industrial e Segurança do Trabalho. No mês de agosto de 
2011, passou a oferecer seu primeiro Curso Superior, na área de 
Engenharia de Controle e Automação.

Paralelamente à formação técnica, a Instituição oferece cursos de 
formação inicial e continuada de línguas estrangeiras (espanhol e 
inglês), e também na área de Informática aplicada ao Estudo da 
Matemática.

Tabela 7: Matrículas no IFC

Número de alunos do IFC Campus  Avançado de Luzerna

Técnico em Automação Industrial

Turma

10/1S 13

10/1C 14

10/2S 6

11/1S 17

12/1S 30

Total 80

Técnico em Mecânica

Turma Alunos

10/1S 27

10/1C 14

10/2S 9

11/1S 20

11/1C 17

12/1S 28

Total 115

Técnico em Segurança do Trabalho

Turma Alunos

10/1S 30

10/1C 21

10/2S 13

11/1S 21

9.2) Implementar ações 
de alfabetização de jovens 
e adultos com garantia de 
continuidade da escolariza-
ção básica.

Secretaria 
Municipal  de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED

Fundeb
Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

9.3) Promover o acesso ao 
ensino fundamental aos 
egressos de programas de 
alfabetização e garantir o 
acesso a exames de reclas-
sificação e de certificação da 
aprendizagem. 

Secretaria 
Municipal  de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED

Fundeb
Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

9.4) Promover chamadas 
públicas regulares para 
educação de jovens e adultos 
e avaliação de alfabetização 
por meio de exames especí-
ficos, que permitam aferição 
do grau de analfabetismo de 
jovens e adultos com mais 
de 15 anos de idade.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED

Fundeb
 Salário Edu-
cação 
Recursos 
Próprios 

EIXO III: FORMAÇÃO HUMANÍSTICA, CIENTÍFICA E TECNOLÓGI-
CA DO MUNICÍPIO

DIAGNÓSTICO

A Constituição Federal e lei nº 9394/96 - LDBEN situam a educa-
ção profissional na confluência dos direitos do cidadão à educação 
e ao trabalho. O parágrafo do artigo 39 da LDBEN define que “(...) 
o aluno matriculado, o egresso de ensino fundamental, médio ou 
superior, bem como, o trabalhador em geral contará com a possi-
bilidade de acesso à educação profissional.”

Na realidade educacional brasileira verificam-se duas lutas que se 
complementam: uma no sentido de uma reconstrução completa 
das concepções da educação, de suas finalidades e o seu com-
prometimento com a classe trabalhadora. Outra é a questão do 
trabalho como necessidade e meio de produzir a existência. “É 
necessário ressaltar a importância da efetiva integração entre o 
ensino médio e a educação profissional com vistas à formação de 
um profissional que domine os conhecimentos técnicos exigidos 
pelo mercado de trabalho, mas que também desenvolva seu senso 
de pertencimento ao contexto social e atue em prol da melhoria 
de suas condições de vida” (OLIVEIRA, Milson Lopes e KROHLING, 
Aloísio. A educação em Direitos Humanos como elemento norte-
ador da Concepção humanística dos Cursos Profissionalizantes do 
Instituto Federal do Espírito Santo (IFES), novembro de 2009)

O ensino superior em Luzerna é motivado através do benefício do 
transporte para a UNOESC, Joaçaba, por meio do qual 90 acadê-
micos ganham total gratuidade no transporte; nos demais campus 
da UNOESC e nas outras universidades previstas na lei o benefício 
é parcial. Totalizando um total de 230 acadêmicos que são atendi-
dos com o transporte. (fonte SME 2010)

Tabela 5: Matrícula IFC e SENAI
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Tecnologia. Através da portaria nº 85 de 10 de outubro de 2006, o 
CST de Produção e Usinagem, passou a se chamar Curso Superior 
de Tecnologia em Fabricação Mecânica.

O município de Capinzal, em 2007, é contemplado com a constru-
ção da uma Unidade de atendimento, a qual inicia as atividades 
em 2008, atendendo demandas nas áreas de alimentos e mecâni-
ca. Esta unidade teve ampliação no ano de 2010, tendo hoje 1.300 
m² de área construída.

O ano de 2011 torna-se um marco da presença do SENAI na re-
gião do Meio-Oeste Catarinense, com o inicio das obras de cons-
trução da nova Unidade no Município de Joaçaba. A construção 
desta nova Unidade atende as demandas do setor industrial, espe-
cialmente o metal mecânico, e torna-se possível pela parceria com 
a Prefeitura Municipal de Joaçaba, a qual fez doação do terreno. 
Esta ampliação possibilitará, além do aumento do espaço físico, 
da aquisição de máquinas e equipamentos de alta tecnologia, e da 
ampliação significativa das vagas ofertadas, que se somam a Lu-
zerna e Capinzal, também possibilidade concreta de elevar o nível 
tecnológico dos cursos existentes e implantação de novos cursos.

Ainda em 2011, atendendo a Lei 12.513, de 26 de outubro de 
2011, que institui o PRONATEC - Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino Técnico e Emprego, o SENAI em Luzerna realiza gratui-
tamente dois cursos FIC (Formação Inicial e Continuidade) para 
estudantes do ensino médio da rede pública.

Em 2012 o SENAI em Luzerna continua atendendo ao PRONATEC, 
e além de cursos FIC, oferece gratuitamente aos alunos do ensino 
médio da rede pública cursos Técnicos em todas as suas áreas de 
atuação.

Ao longo de sua história, o SENAI em Luzerna tem como principal 
propósito realizar com excelência a educação profissional para a 
indústria da região, atendendo também à comunidade visando à 
inserção de profissionais qualificados no mercado de trabalho. As 
ações são pautadas através de objetivos estrategicamente defi-
nidos para atender a evolução tecnológica de nossas indústrias.

Tabela 8: Matrícula do Ensino Técnico

Fonte: Diagnóstico Educacional, 2011

METAS E ESTRATÉGIAS DE IMPLEMENTAÇÃO 

META 10: Elevar a escolaridade da população para alcançar no mínimo 
12 anos de estudo e reduzir a exclusão dos negros, pobres e do campo.

Estratégias de 
Implementa-
ção

Responsáveis
Prazo de 
Execução Origem dos Recursos

Total 85

TOTAL CURSOS TÉCNICOS 280

Engenharia de Controle e Automação

Turma Alunos

11/2I 40

12/1I 40

Total 80

TOTAL ALUNOS CURSOS REGULARES 360

FIC de Matemática 60

PRONATEC

Técnico em Segurança do Trabalho – Água Doce 28

Técnico em Segurança do Trabalho – Catanduvas37

Técnico em Automação Industrial 27

TOTAL ALUNOS PRONATEC 92

TOTAL ALUNOS DO CÂMPUS 512

Fonte: Diagnóstico Educacional, 2012

SENAI
 
Em 22 de Janeiro de 1942, através do Decreto Lei n.º 4.048, as-
sinado pelo então Presidente da República, Getúlio Vargas, estava 
criado o  SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, su-
bordinado à Confederação Nacional da Indústria (CNI) e também 
às Federações das Indústrias Estaduais.

Em 1972, iniciaram-se os trabalhos para a construção do Centro 
de Treinamento, com o auxílio da Prefeitura Municipal de Joaçaba, 
da Igreja Evangélica de Confissão Luterana e da Província Francis-
cana da Imaculada Conceição do Brasil.

Em 15 de outubro de 1976 foi inaugurado o 1° centro de treina-
mento do SENAI do Oeste de Santa Catarina com uma área de 
2.100 m2, ministrando cursos na área de mecânica, eletricidade e 
desenho, sendo que formou suas duas primeiras turmas em 1977, 
nas áreas de mecânica e elétrica.

Assim, nestas quatro décadas, o SENAI em Luzerna, foi crescendo 
e fortalecendo sua atuação, ampliando a estrutura física, moder-
nizando laboratórios e incrementando a formação de profissionais 
de nível básico, técnico e tecnológico, nas áreas da Mecânica, 
Elétrica, Eletrônica, Informática e Manutenção, que as áreas de 
conhecimento mais demandantes da Indústria da Região.

A exemplo disso registramos que no ano de 1988, o SENAI em Lu-
zerna passa a atuar na modalidade de Cursos Técnicos, pelo qual 
concluintes do Ensino Médio adquirem Formação Profissional de 
Nível Técnico, estando habilitado para o desempenho das funções 
indústrias com grau de complexidade alinhada as necessidades da 
indústria.
O primeiro Curso Técnico iniciado em 1988 foi o Técnico em Mecâ-
nica. No ano de 1990 inicia o Curso Técnico em Eletrotécnica. Na 
sequência, a Unidade implementa os Cursos Técnicos em Eletro-
mecânica, Eletrônica e Informática.

Em março de 2002 a unidade passou por processo de autoriza-
ção de dois cursos de nível superior: Redes de Computadores e 
Processos de Produção e Usinagem, passando a atuar então, no 
nível superior da educação brasileira com os Cursos Superiores de 
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11.2) 
Fomentar a 
expansão de 
matrículas de 
jovens e adul-
tos de forma a 
articular a for-
mação inicial e 
continuada de 
trabalhadores 
e a educação 
profissional, 
objetivando 
a elevação 
do nível de 
escolaridade 
do trabalhador 
do campo e 
da cidade.

Secretaria 
Municipal de 
Educação,
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED 03/2013 Recursos próprios

11.3) Possibili-
tar ao educan-
do o acesso 
ao programa 
nacional de 
assistência 
ao estudante 
que contribua 
para garantir 
o acesso e a 
permanência à 
aprendizagem 
e à conclusão 
com êxito da 
educação de 
jovens e adul-
tos em nível  
fundamental 
médio . 

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED 03/2013 Recursos próprios

11.4) Propor-
cionar educa-
ção a jovens 
e adultos, 
objetivando a 
formação de 
trabalhadores 
pensantes e 
flexíveis  no 
mundo das 
tecnologias 
avançadas

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED 

12/2020
FNDE
Recursos próprios

11.5) Buscar 
parcerias com 
a iniciativa 
privada e ór-
gãos públicos 
para implantar 
e ampliar as 
possibilidades 
de educação 
profissional  
permanente 
em nível urba-
no e rural.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED 

06/2016
Recursos próprios
FNDE

10.1) Fomen-
tar programas 
de educação 
de jovens e 
adultos para 
os segmentos 
populacionais 
considerados, 
que estejam 
fora da escola 
e com defasa-
gem idade-
série/ano.

SED e Secre-
taria Municipal 
de Educação 

02/2018
Fundeb

10.2) Promo-
ver campa-
nhas para 
busca ativa 
de jovens e 
adultos fora 
da escola per-
tencentes aos 
segmentos 
considerados, 
em parceria 
com as áreas 
de assistência 
social e saúde.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
Assistência 
Social e
Secretaria de 
Saúde

06/2015 Recursos próprios
META 11: Oferecer pelo menos 25% das matrículas a jovens e adultos na 
forma integrada à educação profissional nos anos finais do  ensino médio 
e triplicar a matrícula em educação profissional técnica de nível médio.

Estratégias de 
Implementa-
ção

Responsáveis
Prazo de 
Execução Origem dos Recursos

11.1) Estimu-
lar perma-
nentemente 
a formação 
continuada 
da população, 
com vistas a 
inseri-la no 
mercado de 
trabalho com 
maior condi-
ção de compe-
titividade e 
produtividade, 
possibilitando 
a elevação 
de seu nível 
educacional, 
técnico e de 
renda.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED 03/2020 Recursos próprios
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Estratégias de 
Implementa-
ção

Responsáveis Prazo de Execução
Origem dos 
Recursos

12.1) Incenti-
var através de  
campanhas 
o aluno a 
continuar seus 
estudos a 
nível superior.

Secretaria 
Municipal  de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento), GE-
RED, SENAI,
IFC e 
UNIVERSIDA-
DES

03/2018
Recursos 
próprios

12.2) Fomen-
tar visitas 
técnicas a 
empresas e 
órgãos de di-
versas áreas.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvolvi-
mento), 
GERED, 
SENAI, 
IFC e
UNIVERSIDA-
DES

06/2019
Recursos 
próprios

12.3) Propor-
cionar bolsas 
de estudo 
no exterior, 
através de 
intercâmbio 
e formação 
acadêmica 
com entidades 
culturais da 
região.

UNIVERSIDA-
DES
Entidades 
Culturais  
(Trentino, 
Trivenita  e 
Germânicos)

06/2020

FNDE
Recursos 
próprios

12.4) Dis-
ponibilizar 
contato com 
profissionais 
de diversas 
áreas, para 
que o aluno 
do ensino 
médio possa 
visualizar o 
ensino supe-
rior.

Secretaria 
Municipal  de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento), GE-
RED, SENAI, 
IFC e
UNIVERSIDA-
DES

06/2018
Recursos 
próprios

11.6) Ampliar 
a oferta de 
cursos técni-
cos que aten-
da a demanda 
regional 
diversificando 
as áreas de 
abrangência 
e de necessi-
dade.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desen-
volvimento), 
GERED, 
Universidades, 
SENAI e IFC

06/2018
Recursos próprios
FNDE

11.7) Manter 
parcerias com 
o SENAI e 
IFC.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvolvi-
mento) e
GERED 

03/2013
Recursos próprios
FNDE

11.8) In-
centivar a 
implantação 
de laboratório 
de química, 
física, biologia 
e matemática 
nas escolas 
públicas 
existentes no 
município. 

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento) e 
GERED 

06/2016

Fundeb
 Recursos próprios
FNDE

11.9) Pesqui-
sar junto aos 
municípios 
da região da 
AMMOC, a 
necessidade 
de cursos 
que atendam 
à demanda 
(masculina e 
feminina) re-
gional, criando 
um banco 
de dados 
fornecendo 
subsídios para 
a implemen-
tação dos 
mesmos.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desen-
volvimento), 
GERED e 
AMMOC 03/2016 Recursos próprios

11.10) Mobili-
zar através de 
campanhas a 
iniciativa pri-
vada e escolas 
técnicas para 
que haja aces-
so aos cursos 
já existentes 
e ampliação 
à demanda 
apresentada.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desen-
volvimento), 
GERED, SENAI 
e
IFC

03/2018 Recursos próprios
META 12: Incentivar e apoiar a população dos 11 municípios da AMMOC, 
para que busquem a formação no Ensino Superior, com prioridade na 
faixa etária de 18 a 24 anos, assegurando a oferta de pelo menos 40% 
das matrículas, para o segmento público.
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12.8) Propiciar 
a participação 
a processos 
seletivos 
nacionais e 
regionais, 
para acesso 
à educação 
superior como 
forma de su-
perar exames 
vestibulares 
individualiza-
dos.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desen-
volvimento), 
GERED, SENAI
IFC, 
UNIVERSIDA-
DES
E SECRETARIA 
DE SAÚDE E 
BEM ESTAR 
SOCIAL

06/2020
 Recursos 
Próprios

12.9) Estimu-
lar a oferta de 
novos cursos 
de graduação, 
tanto em 
licenciatura, 
quanto em 
bacharelado, 
e de especia-
lizações para 
atender a 
demanda local 
e regional.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento), GE-
RED, SENAI, 
IFC e
UNIVERSIDA-
DES

O8/2020
Recursos 
Próprios

12.10) Estimu-
lar que os 
universitários 
do municí-
pio realizem 
projetos de 
pesquisa e 
trabalhos 
acadêmicos, 
tendo como 
foco questões 
de relevância 
no desenvolvi-
mento econô-
mico, cultural 
e social da 
comunidade, 
bem como 
projetos 
direcionados a 
melhorias ao 
meio ambiente 
e sustentabili-
dade do muni-
cípio, através 
de parcerias 
com institui-
ções públicas, 
privadas e 
instituições 
de ensino do 
município e  
da região

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento), GE-
RED, SENAI,
IFC e
UNIVERSIDA-
DES

12/2020
Recursos 
próprios

12.5) Buscar 
programas de 
assistência 
ao estudante, 
compreen-
dendo ações 
de assistência 
social, finan-
ceira e apoio 
psicopedagó-
gico que con-
tribuam para 
garantir o 
acesso, a per-
manência, a 
aprendizagem 
e conclusão 
do curso.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desen-
volvimento), 
GERED, SENAI
IFC, 
UNIVERSI-
DADES e 
SECRETARIA 
DE SAÚDE E 
BEM ESTAR 
SOCIAL

07/2020
Recursos 
próprios

12.6) Estimu-
lar a oferta 
de vagas 
por meio da 
expansão e in-
teriorização da 
rede federal 
de educação 
superior; da 
rede federal 
de educação 
profissional, 
científica e 
tecnológica e 
do sistema de 
universidades 
aberta do 
Brasil.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento), GE-
RED, SENAI,
IFC e
UNIVERSIDA-
DES

06/2020
Recursos 
próprios

12.7) Partici-
par de progra-
mas e ações 
de incentivo 
à mobilidade 
estudantil e 
docente em 
cursos de gra-
duação e pós-
graduação, 
em âmbito 
nacional e 
internacional, 
tendo em 
vista o enri-
quecimento da 
formação de 
nível superior.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento), GE-
RED, SENAI, 
IFC e
UNIVERSIDA-
DES 06/2020

FNDE
Recursos 
próprios
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12.15) Divul-
gar a oferta 
de vagas do 
Ensino Supe-
rior por meio 
da expansão 
e interioriza-
ção da Rede 
Federal de 
Educação 
Superior, da 
Rede Federal 
de Educação 
Profissional, 
Científica e 
Tecnológica 
e do Sistema 
Universidade 
Aberta do 
Brasil.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento), GE-
RED, SENAI, 
IFC e
UNIVERSIDA-
DES 12/2020

Recursos 
próprios

12.16) Conce-
der bolsa-
trabalho para 
estágio su-
pervisionado, 
a estudantes 
que demons-
trem bom 
desempenho 
acadêmico, 
visando o 
incentivo à 
capacitação 
continuada.

SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento), GE-
RED, SENAI,
IFC,
UNIVERSIDA-
DES
e EMPRESAS 
LOCAIS

12/2020
Recursos 
próprios

12.17) Mapear 
a demanda e 
estabelecer 
parceiros para 
a oferta de 
formação de 
pessoal de 
nível superior 
considerando 
as necessida-
des da região, 
a inovação 
tecnológica e 
a melhoria da 
educação .

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento), GE-
RED, SENAI,
IFC,
UNIVERSIDA-
DES
e AMMOC

06/2015
Recursos 
próprios

META 13:  Elevar a qualidade da educação superior pela ampliação da 
atuação de mestres e doutores nas instituições de educação superior 
para 75%, no mínimo, do corpo docente em efetivo exercício, sendo, do 
total, 35% doutores

Estratégias de 
Implementa-
ção

Responsáveis Prazo de Execução
Origem dos 
Recursos

12.11) Estabe-
lecer parcerias 
com prefeitu-
ras da região, 
órgãos go-
vernamentais 
e empresas 
locais e regio-
nais, montar 
laboratórios 
de pesquisas   
que forem ne-
cessários, bem 
como  adquirir 
equipamentos 
e materiais  
que permi-
tam acesso a 
novas tecno-
logias  e de-
senvolvimento 
de pesquisas 
a nível local e 
regional.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento), GE-
RED, SENAI,
IFC e
UNIVERSIDA-
DES 06/2018

Recursos 
próprios

12.12) Auxiliar 
no transporte 
aos acadê-
micos que 
freqüentam 
cursos em 
outros municí-
pios, por meio 
de convênios.

Secretaria 
Municipal de 
Educação

12/2020
Recursos 
próprios

12.13) Divul-
gar a oferta 
de educação 
superior 
pública e 
gratuita para a 
população em 
geral.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento), GE-
RED, SENAI,
IFC e
UNIVERSIDA-
DES

12/2020
Recursos 
próprios

12.14) 
Desenvolver 
programas de 
divulgação do 
financiamento 
estudantil 
por meio do 
Fundo de 
Financiamento 
ao estudante 
do Ensino 
Superior - 
FIES para que 
todos tenham 
condições de 
cursar o ensi-
no superior.

SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento),  GE-
RED, SENAI,
IFC e
UNIVERSIDA-
DES 12/2020

Recursos 
próprios
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14.2) Criar 
parcerias 
com a União, 
Estado e os 
Municípios; 
com entida-
des privadas, 
com vistas 
ao incentivo 
à formação 
continuada em 
nível de pós-
graduação.

SED (Secre-
taria Estadual 
de Desen-
volvimento), 
SENAI, IFC e
UNIVERSIDA-
DES

02/2020
MEC
CNPq

EIXO IV: FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES DA 
EDUCAÇÃO

DIAGNÓSTICO

As estatísticas do nosso município revelam que  todos os profes-
sores que atuam na Educação Municipal possuem curso superior, 
a maioria possui pós-graduação, e alguns possuem mestrado, de 
acordo com a área de atuação. Tornam-se necessários incentivos 
para fazer mestrado e doutorado. 

Já existe uma política pública que incentiva a formação continuada 
dos profissionais ligados a educação. Em convênio com os outros 
municípios da AMMOC e com a Universidade, há um programa que 
viabiliza aos profissionais a realização de cursos. 

O município tem um programa de formação continuada interna, 
e dentro das possibilidades faz integração entre a escola munici-
pal e estadual; os profissionais realizam estudos referentes a as-
suntos pertinentes a realidade; utilizando também como recursos 
os materiais encaminhados pelo FNDE. A Secretaria de Educação 
também motiva anualmente os professores a participarem de con-
gressos, seminários ou cursos fora dos limites do município e esta-
do. Existe um plano de carreira para os profissionais do magistério 
municipal, embora alguns itens precisem ser  revistos, existindo o 
desejo  de uma analise mais técnica , talvez  de uma consultoria 
especializada  para estudar, rever e reformular. 

Tabela 9: Formação dos Professores

Fonte: SEMED, Departamento Administrativo, 2011

METAS E ESTRATÉGIAS DE IMPLEMENTAÇÃO

META 15: Garantir em regime de colaboração entre União, o Estado e 
o município de Luzerna, que todos os professores de Educação Básica 
possuam formação específica de licenciatura em nível superior, na área 
em que atuam.

Estraté-
gias de 
Imple-
menta-
ção Responsável Prazo de Execução

Origem 
dos re-
cursos

13.1) Manter 
uma política 
sistemática 
de ofertas 
de cursos de 
nível de pós-
graduação, 
mestrado e 
doutorado de 
qualidade e 
com proposta 
inovadoras, 
permitindo 
maior flexi-
bilidade na 
formação e 
ampliação de 
oferta de ensi-
no de acordo 
com as novas 
demandas que 
se apresen-
tem.

SED (Secre-
taria Estadual 
de Desen-
volvimento), 
SENAI, IFC e
UNIVERSIDA-
DES

16/2020

MEC
CNPq

13.2) Criar 
parcerias 
com a União, 
Estado e 
Municípios, 
com entida-
des privadas, 
com vistas 
ao incentivo 
à formação 
continuada em 
nível de pós-
graduação.

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
SED (Secre-
taria Estadual 
de Desenvol-
vimento), GE-
RED, SENAI, 
IFC e
UNIVERSIDA-
DES

03/2020

MEC
CNPq

META 14: Elevar gradualmente o número de matriculas na pós-graduação 
stricto sensu, também de mestrado e  doutorado.

Estratégias de 
Implementa-
ção

Responsáveis Prazo de Execução
Origem dos 
Recursos

14.1) Incen-
tivo através 
de bolsas de 
estudos aos 
interessados 
para que 
possam estar 
ingressando 
em curso de 
mestrado  e 
doutorado.

SENAI, IFC e
UNIVERSIDA-
DES

12/2020
MEC
CNPq
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 15.3) 
Intensi-
ficar a 
comu-
nicação 
com as 
institui-
ções de 
ensino 
superior 
a fim de 
valorizar 
o estágio 
nos 
cursos 
de licen-
ciatura, 
visando 
um 
trabalho 
sistemá-
tico de 
conexão 
entre a 
for-
mação 
acadê-
mica dos 
graduan-
dos e as 
deman-
das da 
rede 
pública 
de edu-
cação 
básica 
munici-
pal.

Secretaria Munici-
pal de Educação e 
Universidades 12/2017

Recursos 
Próprios

15.1) 
Planejar 
e con-
solidar 
política 
munici-
pal de 
forma-
ção e 
valoriza-
ção dos 
profissio-
nais da 
educa-
ção, de 
forma a 
am-
pliar as 
possibili-
dades de 
forma-
ção em 
serviço, 
em nível 
superior.

Secretaria Muni-
cipal de Educa-
ção, Assessoria 
Jurídica e Poder 
Legislativo 03/2016

Fundeb
Recursos 
Próprios

15.2) 
Discu-
tir em 
parceria 
com as 
universi-
dades a 
reforma 
dos cur-
sos de 
licencia-
tura de 
forma a 
asse-
gurar o 
foco no 
aprendi-
zado do 
estu-
dante, 
dividindo 
a carga 
horária 
em for-
mação 
geral, 
forma-
ção na 
área do 
saber 
e mais 
intensi-
vamente 
na 
área de 
didática 
específi-
ca.

Secretaria Munici-
pal  de Educação 
e Universidades 06/2018

Recursos 
Próprios
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16.1) 
Realizar, 
em re-
gime de 
colabora-
ção com 
institui-
ções de 
ensino 
superior 
planeja-
mento 
estraté-
gico para 
dimen-
siona-
mento 
da 
demanda 
por for-
mação 
conti-
nuada e 
fomentar 
a respec-
tiva 
oferta. Secretaria Munici-

pal de Educação 03/2016
Fundeb
Recursos Próprios

16.2) 
Con-
solidar 
sistema 
regiona-
lizado de 
forma-
ção de 
profes-
sores, 
definindo 
dire-
trizes, 
áreas 
prioritá-
rias, ins-
tituições 
forma-
doras e 
proces-
sos de 
certifica-
ção dos 
cursos.

Secretaria Munici-
pal de Educação, 
GERED e AMMOC 06/2018

Fundeb
 Recursos Próprios

15.4) 
Motivar a 
imple-
menta-
ção e 
divulga-
ção dos 
cursos e 
pro-
gramas 
especiais 
para 
incen-
tivar e 
assegu-
rar for-
mação 
especí-
fica em 
sua área 
de atua-
ção aos 
docentes 
licencia-
dos em 
área di-
versa da 
atuação 
docen-
te, em 
efetivo 
exercí-
cio.

Secretaria Munici-
pal de Educação e 
Universidades 02/2017

Fundeb
 Re-
cursos 
Próprios

META 16: Elevar o número de professores da Educação Básica em nível 
de pós-graduação lato e stricto sensu, garantindo a todos, formação 
continuada na área de sua atuação.

Estraté-
gias de 
Imple-
menta-
ção Responsável Prazo de Execução

Origem dos 
recursos
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17.1 
Criar es-
tratégias 
para au-
mentar o 
rendi-
mento 
do pro-
fessor e 
qualificar 
o tempo 
desti-
nado 
a hora 
ativida-
de.

Secretaria Munici-
pal de Educação, 
Setor Jurídico, 
Poder Executivo e 
Legislativo

12/2019
Fundeb

17.2) 
Cons-
tituir 
fórum 
munici-
pal per-
manente 
para 
atualiza-
ção pro-
gressiva 
do valor 
do piso 
salarial 
profis-
sional 
para os 
profissio-
nais do 
magis-
tério 
público 
da edu-
cação 
básica, 
compa-
rando 
com 
profissio-
nais de 
outras 
áreas de 
atuação 
com 
igual 
nível de 
forma-
ção.

Poder Executivo, 
Secretaria Munici-
pal de Educação, 
Poder Legislativo 
e Professores

02/2018
Fundeb

16.3) 
Ampliar 
e con-
solidar 
acesso 
de dife-
rentes 
mídias, 
material 
didático, 
suple-
mentar 
e criar 
grupos 
de estu-
dos para 
subsidiar 
o profes-
sor na 
prepara-
ção de 
aulas.

Secretaria Munici-
pal de Educação,
Grupo Gestor e
GERED 03/2016

Fundeb
 Recursos Próprios

16.4) 
Sistema-
tizar nos 
planos 
de car-
reira dos 
profissio-
nais da 
educa-
ção do 
Muni-
cípio, 
licenças 
para 
qualifi-
cação 
profissio-
nal em 
nível de 
pós-gra-
duação 
stricto 
sensu.

Secretaria Munici-
pal de Educação, 
Setor Jurídico, 
Poder Executivo e 
Legislativo

12/2020
Fundeb

META 17: Valorizar o magistério aproximando o rendimento médio do 
profissional de educação, com mais de onze anos de escolaridade, do 
rendimento médio dos demais profissionais com escolaridade equivalen-
te.

Estraté-
gias de 
Imple-
menta-
ção Responsável Prazo de Execução

Origem dos 
recursos
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18.1) Instituir, 
a reformulação 
do plano de 
carreira para os 
profissionais do 
magistério através 
de uma consul-
toria especializa-
da, aprovada e 
acompanhada por 
comissão formada 
pelos profissionais 
do magistério.

Secretaria Munici-
pal de Educação, 
Poder Legislativo, 
Poder Executivo,
Assessoria Jurí-
dica e
Professores

03/2018
Fundeb
 Recursos Próprios

18.2) Estruturar 
os sistemas de 
ensino buscan-
do atingir, em 
seu quadro de 
profissionais do 
magistério, 90% 
de servidores 
nomeados em 
cargos de provi-
mento efetivo em 
efetivo exercício 
na rede pública 
de educação 
básica.

Secretaria Munici-
pal de Educação, 
Poder Legislativo, 
Poder Executivo,
Assessoria Jurí-
dica e
Professores

02/2020
Fundeb
 Recursos Próprios

18.3) Priorizar 
a admissão de 
profissionais de 
educação que 
possuam qualifi-
cações específicas 
para área de 
atuação exigidas 
através de con-
cursos públicos 
e/ou processo 
seletivo que leve 
em considera-
ção o tempo de 
serviço, formação 
profissional e 
qualificação por 
títulos. 

Secretaria Munici-
pal de Educação, 
Poder Legislativo, 
Poder Executivo,
Assessoria Jurídi-
ca e Professores

02/2012
Fundeb
 Recursos Próprios

18.4) Implantar, 
política munici-
pal de formação 
continuada para 
todos os funcioná-
rios das escolas, 
construída em re-
gime de colabora-
ção com as áreas 
sociais, de saúde 
e ou instituições 
bem como com o 
conselho munici-
pal de educação.

Secretaria Munici-
pal de Educação, 
Conselho Muni-
cipal 06/2014 Recursos Próprios

EIXO V: GESTÃO E FINANCIAMENTO 

DIAGNÓSTICO

O Município de Luzerna tem bom índice de qualidade de vida e 
isto reflete no setor Educacional com fatos marcantes e positivos. 

17.3) 
Acompa-
nhar a 
evolução 
salarial 
por meio 
de indi-
cadores 
obtidos a 
partir da 
pesquisa 
nacio-
nal por 
amostra-
gem de 
domi-
cílios 
periodi-
camente 
divulga-
dos pelo 
Instituto 
Brasileiro 
de Geo-
grafia e 
Estatís-
tica – 
IBGE.

Poder Executivo,
Secretaria Munici-
pal de Educação, 
Poder Legislati-
vo e
Professores

02/2020
Fundeb

17.4) 
Progra-
mar, no 
âmbito 
munici-
pal, pla-
nos de 
carreira 
para o 
magisté-
rio, com 
efeti-
vação  
gradual 
da jor-
nada de 
trabalho 
cumpri-
da em 
um único 
estabele-
cimento 
escolar.

Poder executivo
Secretaria Munici-
pal de Educação
Poder legislativo
Professores

06/2016
Fundeb

META 18: Assegurar, a revisão do Plano de Carreira para os profissionais 
do magistério, de forma sistemática.

Estratégias de 
Implementação Responsável

Prazo de 
Execu-
ção Origem dos recursos
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19.5) Incenti-
var anualmen-
te nas escolas 
políticas de 
gestão de-
mocrática no 
que tange a 
recursos  do 
PDDE.

Secretaria Municipal de 
Educação

03/2013

Recursos  
Próprios
FNDE

META 20: Ampliar progressivamente o investimento público em educação 
até atingir, no mínimo, o percentual do produto interno bruto, aprovado 
no Plano Nacional de Educação.

Estratégias de Implemen-
tação Responsável

Prazo de 
Execução

Origem dos 
recursos

20.1) Garantir fonte de 
financiamento permanente 
e sustentável para todas as 
etapas e modalidades da 
educação municipal 

Poder  Execu-
tivo

06/ 2012

Recursos  
próprios
Par (Plano de 
Ações Articu-
ladas)

20.2) Conferir os balanços 
mensais do Fundeb.

Conselho 
Municipal de 
Educação e 
Conselho do 
Fundeb 03/2012

Fundeb

20.3) Aperfeiçoar e ampliar 
os mecanismos acompa-
nhando a arrecadação da 
contribuição social do salário-
educação e o destino de sua 
aplicação.

Conselho 
Municipal de 
Educação 12/2015

Salário Edu-
cação

20.4) Destinar recursos do 
Fundo Social ao desenvolvi-
mento do ensino, através de 
programas específicos ou em 
parceria.

Administração 
Municipal
Secretaria 
Municipal de 
Educação
Setor social 06/2020

Recursos 
Próprios

20.5) Fortalecer os mecanis-
mos e os instrumentos que 
promovam a transparência 
e o controle social na utili-
zação dos recursos públicos 
aplicados em educação no 
município. 

Administração 
Municipal
Secretaria 
Municipal de 
Educação
Setor contábil
Assessoria 
Jurídica 06/2020

Recursos 
Próprios

20.6) Definir o custo 
aluno-qualidade da educação 
básica à luz da ampliação do 
investimento público munici-
pal em educação.

Administração 
Municipal e 
Secretaria 
Municipal de 
Educação 06/2016

Recursos 
Próprios

20.7) Desenvolver e acompa-
nhar regularmente indicado-
res de investimento e tipo 
de despesa per capita por 
aluno em todas as etapas da 
educação pública municipal.

Administração 
Municipal, 
Secretaria 
Municipal de 
Educação 08/2018

Recursos 
Próprios

As direções das Escolas Municipais sempre tiveram apoio da co-
munidade, bem como, foram estabelecidos critérios para nome-
ação, previsto em lei complementar nº. 033 de 08 de dezembro 
de 2003.  “Institui o plano de carreira, cargos e remuneração do 
magistério público municipal de Luzerna (SC)” que estabelece no 
art. 5º.

Os investimentos na educação são visíveis e transparentes; o 
município dispõe do Conselho do Fundeb, Conselho Municipal de 
Educação, Conselho da Alimentação Escolar (CAE), todos ativos e 
atuantes. A administração faz periodicamente audiências públicas, 
informando a população dos investimentos e orçamentos previstos 
para a educação. Há oferta de uniformes para todos os alunos, 
transporte escolar e materiais escolares. 

O cálculo médio valor aluno em 2010 foi de R$ 3.021,38 na edu-
cação infantil e R$ 4257,29 no ensino fundamental. Há a necessi-
dade de refletir sobre uma forma melhor de integrar os Conselhos 
Escolares e Conselho Municipal de Educação no planejamento de 
investimentos.

METAS E ESTRATÉGIAS DE IMPLEMENTAÇÃO

META 19: Garantir, mediante lei específica aprovada pelo poder legislativo 
do Município, a nomeação comissionada de diretores de escola vinculada 
a critérios técnicos de mérito e desempenho, submetidos à participação 
da comunidade.

Estratégias de 
Implementa-
ção Responsável

Prazo de 
Execução

Origem dos 
recursos

19.1) Divulgar 
projeto de lei 
do plano de 
carreira do 
magistério 
municipal para 
incluir critérios 
técnicos à 
nomeação 
comissionada 
de diretores 
escolares.

Secretaria Municipal de 
Educação, Poder Executivo e 
Poder Legislativo 03/2013

Recursos 
Próprios
Fundeb

19.2) Oferecer 
formação em 
Gestão pública 
a cada dois 
anos, aos pro-
fissionais que 
desejam exer-
cer funções 
de diretor de 
escola.

Secretaria Municipal de 
Educação 06/2014

MEC/PAR
FNDE

19.3)  Insti-
tucionalizar 
o Conselho 
Escolar nas 
Escolas da 
Rede Munici-
pal . 

Secretaria Municipal de 
Educação

03/213
Recursos 
próprios

19.4) For-
talecer as 
Associações 
de Pais e pro-
fessores nas 
Escolas

Secretaria Municipal de 
Educação 03/2013

Recursos pró-
prios FNDE
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Aditivo N.º 001/2012 - Contrato Nº. 022/2012 
Saúde
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MELEIRO

Aditivo n.º 001/2012 (Prorroga prazo de vigência).
Contrato nº. 022/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MELEIRO
Contratado: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE BÁSI-
CA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 26/06/2012.
Data da assinatura: 23 de abril de 2012.

Aditivo N.º 001/2012 - Contrato Nº. 023/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MELEIRO

Aditivo n.º 001/2012 (Prorroga prazo de vigência).
Contrato nº. 023/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: DENTALMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDI-
CO E ODONTOLÓGICO LTDA.

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE BÁSI-
CA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 26/06/2012.
Data da assinatura: 23 de abril de 2012.

Aditivo N.º 001/2012 - Contrato Nº. 051/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 

Aditivo n.º 001/2012 (Prorroga prazo de vigência).
Contrato nº. 051/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: SETEP CONSTRUÇÕES S.A

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM CON-
CRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - C.B.U.Q EM RUAS 
DO MUNICIPIO (RUA MANOEL NUNES CARDIGA, RUA VICENTE 
AMBONI, RUA LUIZA NAPOLI CANELA E CENTRO), COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA CONFORME PLANILHAS 
ORÇAMENTARIAS E PROJETO BASICO EM ANEXO.
Vigência: Início: 17/04/2012 Término: 18/06/2012.
Data da assinatura: 13 de abril de 2012.

Aditivo N.º 001/2012 - Contrato Nº. 053/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 

Aditivo n.º 001/2012 (Prorroga prazo de vigência).
Contrato nº. 053/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA NA COMPLE-
MENTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO PISO TERREO NO AUDITORIO 
DA E.E.B.M. INES TONELI NAPOLI, COM AREA DE 260,00 M2 LO-
CALIZADA NA RUA LUIZA NAPOLI CANELLA/MELEIRO.
Vigência: Início: 30/04/2012 Término: 30/05/2012.
Data da assinatura: 25 de abril de 2012.

Meleiro

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 046/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2012

O MUNICIPIO DE MELEIRO, torna público para conhecimento 
dos interessados que no dia 29/05/2012, às 10:00 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 046/2012, objetivando a AQUISIÇÃO DE PNEUS 
PARA RETRO ESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA. A integra do 
Edital e maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 371 - Meleiro/
SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas de 
Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 0XX48-3537-8400. A retirada 
do Edital poderá ser feita no endereço acima citado.

Meleiro, 11 de maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Tomada de Preço N.º 047/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 047/2012

O MUNICIPIO DE MELEIRO, torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 01/06/2012, às 09:30 horas estará rea-
lizando a reunião de recebimento das propostas da TOMADA DE 
PREÇO N.º 047/2012, objetivando a Contratação de empresa para 
prestação de serviço de pavimentação em lajota sextavada e rede 
de drenagem pluvial em diversas ruas do município com forneci-
mento de mão de obra e material, conforme planilhas orçamen-
tárias e projeto básico. A integra do Edital e maiores informações 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua 
Sete de Setembro, 371 - Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 
e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo 
fone 0XX48-5378400. A retirada do Edital poderá ser feita no en-
dereço acima citado.

Meleiro, 11 de maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Aditivo N.º 001/2012 - Contrato Nº. 022/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 

Aditivo n.º 001/2012 (Prorroga prazo de vigência).
Contrato nº. 022/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: ECO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO 
PROJETO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA TRATADA NO 
DISTRITO DE SAPIRANGA E NO CENTRO DO MUNICIPIO, CON-
FORME PROJETO BÁSICO.
Vigência: Início: 13/02/2012 Término: 13/04/2012.
Data da assinatura: 13 de abril de 2012.
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www.navegantes.sc.gov.br
LEI N º 2599 DE 14 DE MAIO DE 2012
DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO - SERVIDÃO MÁRIO DE AN-
DRADE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais, 
FAZ saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1 º A Servidão existente e sem denominação oficial localizada 
na transversal, à direita da Rua Francisco João Tobias, no bairro de 
Escalvados, passa a denominar-se oficialmente SERVIDÃO MÁRIO 
DE ANDRADE.

Art. 2 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 14 DE MAIO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 14 de maio de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Nova Trento

Prefeitura

Contrato N° 100/2012
CONTRATO Nº 100/2012

Origem: Processo Licitatório nº 053/2012. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 032/2012. Homologação: 15/05/2012. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comu-
ne, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: JOSÉ CARLOS BERNARDES ME, pessoa jurídica de direito 
privado, sito a Rua Alferes, n ° 1501, Nova Trento/SC, CNPJ N° 
06.072.790/0001-05. Objeto do Contrato: Contratação de Mão de 
Obra de Calceteiro para colocação de 2.124 m² de Lajotas sexta-
vadas, 447 ML de meio-fio e confecção de 10 Bocas de Lobo a ser 
executado para finalização da RUA PADRE VICENTE KONZEN no 
Bairro Bezenelo, conforme especificações constantes do Anexo I, 
que ficam fazendo parte integrante deste contrato. O valor total 
deste contrato é de R$ 36.312,00 (Trinta e seis mil, trezentos e 
doze reais).

Nova Trento, 15 de maio de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Aditivo N.º 001/2012 - Contrato Nº. 099/2011
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 

Aditivo n.º 001/2012 (Prorroga prazo de vigência).
Contrato nº. 099/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME

Objeto: Construção do Centro de Convivência de idosos na comu-
nidade da Barra do Cedro/Meleiro, com uma área total de 92,39 
m2, com fornecimento de Material e Mão de Obra conforme Plani-
lhas Orçamentárias e Memorial Descritivo.
Vigência: Início: 02/05/2012 Término: 02/08/2012.
Data da assinatura: 27 de abril de 2012.

Aditivo N.º 002/2012 - Contrato Nº. 044/2011
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 

Aditivo n.º 002/2012 (Prorroga prazo de vigência).
Contrato nº. 044/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CARLESSI ENGENHARIA COMERCIO E CONSTRUÇÃO 
LTDA

Objeto: Construção do Centro de Convivência de idosos de Sapi-
ranga localizado na Rua 14 de dezembro s/n - Sapiranga/Meleiro/
SC, com uma área total de 250,22m², com fornecimento de Mate-
rial e Mão de Obra conforme Planilhas Orçamentárias e Memorial 
Descritivo.
Vigência: Início: 16/05/2012 Término: 16/07/2012.
Data da assinatura: 14 de maio de 2012.

Aviso
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO

O Município de Meleiro/SC comunica que os Relatórios Resumidos 
da Execução Orçamentários referente ao 2º bimestre de 2012, 
de que trata o Art. 52, 54 e 63 da Lei Complementar 101, de 05 
de maio de 2000 (LRF), encontra-se publicado no MURAL PÚBLI-
CO deste Município, localizado na Praça da Matriz e no Prédio da 
Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 849/2001, ou à 
disposição dos interessados junto a Secretaria de Administração 
e Finanças.

JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Navegantes

Prefeitura

Denomina Logradouro Público - Servidão Mário de 
Andrade
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 203

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : TRENTIN & SANAGIOTTO LTDA ME-MÓVEIS SANA-
GIOTTO
Valor : 73.300,00 (setenta e três mil e trezentos reais)
Vigência : Início: 15/05/2012 Término: 15/05/2022
Licitação : Concorrência para Alienação Nº.: 1/2012

Objeto : - O presente contrato tem como objeto a DOAÇÃO COM 
ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO DO IMÓVEL: Item II - 
LOTE 05, COM ÁREA DE 2.790,10 m2, Com Barracão edificado 
com Pés direito e Cobertura medindo 450 m2, situado no Condo-
mínio Industrial, a título de incentivo econômico, cuja matrícula é 
constante do Anexo I do Processo Licitatório em epígrafe.

NOVO HORIZONTE, 15 de Maio de 2012

Palhoça

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pr-61/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 61/2012

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 61/2012, no dia 30 de Maio de 2012, às 14:00 hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistra-tivo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura 
do PRE-GÃO PRESENCIAL através do sistema de REGISTRO DE 
PRE-ÇOS que tem como objeto aquisição de materiais para manu-
tenção da iluminação pública, deste Município. O edital que está 
embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos inte-
ressados no en-dereço acima citado, das 07:00 às 18:00 horas, ou 
pelo site: www.palhoca.sc.gov.br.

Palhoça, 14 de Maio de 2012.
PREGOEI-RO (A).

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Homologação e Adjudicação ao PL Nº 
35/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/12
CONCORRÊNCIA P/ ALIENAÇÃO Nº 1/12
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 15/05/12
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: VLADEMIR BATISTI ME-MESAS NOVO HORIZONTE

OBJETO: Doação com encargos e cláusula de reversão do seguinte 
imóvel do Condomínio Industrial: LOTE 04, com área de 2.614,65 
m2, c/Barracão edificado com Pés Direito e Cobertura medindo 
600m2, situado no Condomínio Industrial, a titulo de incentivo 
econômico.
VALOR DO IMÓVEL AVALIADO: R$ 87.000,00 (Oitenta e sete mil 
reais)

CONTRATADO: TRENTIN & SANAGIOTTO LTDA ME-MÓVEIS SA-
NAGIOTTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: Doação com encargos e cláusula de reversão do se-
guinte imóvel do Condomínio Industrial: LOTE 05, com área de 
2.790,10m2, c/Barracão edificado com Pés Direito e Cobertura 
medindo 450 m2, situado no Condomínio Industrial, a título de 
incentivo econômico.
VALOR DO IMÓVEL AVALIADO: R$ 73.300,00 (Setenta e três mil 
e trezentos reais)

DATA: 15/05/12
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal.

Extrato Contratual Nº 044/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

Contrato Nº..: 044/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : VLADEMIR BATISTI ME-MESAS NOVO HORI-
ZONTE
Valor : 87.000,00 (oitenta e sete mil reais)
Vigência : Início: 15/05/2012 Término: 15/05/2022
Licitação : Concorrência para Alienação Nº.: 1/2012

Objeto : O presente contrato tem como objeto a DOAÇÃO COM 
ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO DO IMÓVEL: Item I - LOTE 
04, COM ÁREA DE 2.614,65 m2, Com Barracão edificado com Pés 
direito e Cobertura medindo 600 m2, situado no Condomínio In-
dustrial, A TÍTULO DE INCENTIVO ECONÔMICO, cuja matrícula é 
constante do Anexo I do Processo Licitatório em epígrafe.

NOVO HORIZONTE, 15 de Maio de 2012

Extrato Contratual Nº 045/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

Contrato Nº..: 045/2012
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NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   9 / 2012

CNPJ:

C.E.P.: 88130-900

82.892.316/0001-08

-

Motivo:

PALHOÇA,  11  de  Maio  de  2012

Objeto:

PALHOÇA - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA                   

AV. ILZA TEREZINHA PAGANI, 280

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  40/2012 - PR

70/2012
40/2012

13/04/2012

---------------------------------------------------------------------------------
Ronério Heiderscheidt

Prefeito Municipal

Destinado a utilinação nos eventos a serem realizados no ano de 2012 no município de Palhoça, sendo: - Campeonato Palhocense de 
Futebol Cinquentão - Máster 40 anos - Sênior 35 anos.- Dia das Crianças - Copa do Campeões Regionais - Corrida de Rua Escolar de 
Palhoça - Dia do Desafio - JEP - Método de Pagamento: Em até 30 dias após a prestação de cada serviço.
Sol 339/2012
Proc.adm 70/2012

 Após acessar o cadastro de fornecedores do Município de Palhoça, ficou constatado que a empresa  classificada  deixou de 
apresentar os documentos exigidos no sub item 5.1 alínea "c".   Após acessar o cadastro de fornecedores do Município de Palhoça, 
ficou constatado que a empresa  classificada em seu segundo menor preço, apresentou o Balanço Patrimonial  com a data de validade
vencida,  sendo declarado  as duas  empresas  INABILITADAS. Diante do acima exposto a pregoeira declarou o referido processo 
FRUSTRADO, sugerindo o arquivamento  sugerindo  promoção de um novo certame.

Data do Processo:
Processo de Licitação:
Processo Administrativo:

Nota de Anulação do Pr- 40/2012
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Material para Vigilância Epidemiológica

32 40 un
Termômetro Analógico 
tipo capela, função 
máximo e mínimo. 

IncortermR$28,64 R$1.146,00

33 40 un
Termômetro Digital 
tipo capela, função 
máximo e mínimo. 

IncortermR$45,50 R$1.780,00

TOTAL GERAL R$ 4.153,82

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º081/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º081/2011 - Pre-
gão Presencial 033/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJE-
TO: Aquisição de materiais de enfermagem. DATA: 15/08/2011 a 
15/08/2012.

Item Qtdade Unid.
Descrição 
Item

Marca
Valor Uni-
tário

Valor Total

Material para Coloproctologia

1 600 unid.
Anuscópio 
descartável.

Kolplast R$ 2,09 R$1.254,00

13 600 unid.
Retosigmoi-
doscópio, 
descartável.

Kolplast R$6,25 R$3.750,00

Material de Enfermagem

28 500 unid.

Pinça Cheron 
24 cm, Con-
feccionado em 
Aço Inoxidá-
vel AISI-420,

Profes-
sional

R$21,90 R$10.950,00

Material de Laboratório do DST/AIDS

35 15000 unid.

Agulha estéril 
30x0,7 mm 
para coleta 
de sangue a 
vácuo.

BD R$0,63 R$9.450,00

TOTAL GERAL R$ 25.404,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º082/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º082/2011 - Pre-
gão Presencial 033/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PRONTOLAB EQUIPAMENTOS E PRODUTOS CIENTÍ-
FICOS LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem. 
DATA: 15/08/2011 a 15/08/2012.

Item Qtdade Unid.
Descrição 
Item

Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

Material de Laboratório do DST/AIDS

34 50 unid.

Adaptador 
para tubo 
de coleta 
vácuo, 
adulto de 
uso único 
reutilizá-
vel.

BD R$ 0,57 R$ 28,50

TOTAL GERAL R$ 28,50

Resultado Pregão 47-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
47/2012

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2012, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de 01 (um) veículo 
zero km para Policia Militar, de acordo com as especificações dos 
Anexos I, que são partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

GLOBO COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA ficou classificada 
em 1° lugar no item 01totalizando R$69.500,00 (sessenta e nove 
mil e quinhentos reais).

Palhoça, 15 de maio de 2012

Extrato de Ata de Registro de Preços 080/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º080/2011 - Pre-
gão Presencial 033/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OB-
JETO: Aquisição de materiais de enfermagem. DATA: 15/08/2011 
a 15/08/2012.

Item Qt Un Descrição Item  Marca 
 Valor 
Unitário 

 Valor Total

Material para Coloproctologia

12 10 un
Porta Agulha Mayo 
Hegar 16 cm, em aço 
inox.

Golgran  R$ 16,50 R$165,00

Material de consumo e permanente para Otorrino

17 7 un

Especulo nasal adulto 
em inox, medindo 
aproximadamente 
15cm/6”, tamanho 
grande.

Golgran R$41,50 R$288,05

18 3 un

Especulo nasal infantil 
em inox, medindo 
aproximadamente 
15cm/6”, pequeno.

Golgran R$41,50 R$123,45

19 3 un

Estilete para algodão 
delicado, medindo 
aproximadamente 15 
cm.

Golgran  R$4,49 R$13,47

20 1 un

Gancho de Gillies deli-
cado agudo, medindo 
aproximadamente 
17cm.

Golgran R$21,55 R$21,55

22 2 un

Pinça jacaré serrilha 
para corpo estranho 
para otorrino delicada, 
medindo aproximada-
mente 9 cm.

Golgran R$64,65 R$129,30

23 1 un
Pinça Bruenings para 
septo nasal 19 cm.

Golgran R$187,00 R$ 187,00

25 1 un
Otoscópio Halógeno 
2,5 volts, cabeçote em 
metal nobre. 

Mikatos/
Missouri 
TK

R$300,00 R$300,00
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MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 28/05/2012, licitação mo-
dalidade Pregão Presencial n.º 041/2012, visando à contratação 
de empresa especializada no fornecimento e instalação de sistema 
de segurança e monitoramento urbano por imagens.
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 28/05/2012, até às 09:45hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 10:00hs.
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 14 DE MAIO 
DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Decreto 987/2012
DECRETO Nº 987/2012
“Suspende ordenações de despesas e pagamentos e dá outras 
providências”.

OSVALDO CLAUDINO RAMOS FILHO, Prefeito do Município de Por-
to Belo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica,
Considerando determinação judicial para diligências na Prefeitura 
Municipal de Porto Belo;
Considerando a ausência do Secretário Municipal de Administração 
e Assessor de Compras para ouvida pela autoridade policial;
Considerando a necessidade de maiores informações quanto ao 
objeto das investigações,
Decreta:
Art. 1º Suspender as ordenações de despesas e pagamentos da 
Prefeitura de Porto Belo, fundos e Fundações Municipais, pelo pra-
zo de 5(cinco) dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 15 dias do mês de maio de 2012.
OSVALDO CLAUDINO RAMOS FILHO
Prefeito

Porto União

Prefeitura

Errata Dec 064 - 2012
ERRATA
Na Edição do Diário Oficial dos Municípios - DOM, nº 3866, de 18 
de fevereiro de 2009, na publicação do Decreto nº 064, de 12 de 
fevereiro de 2009, onde se lê:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei 1604, de 15 de Maio de 2012
LEI N.º 1.604, DE 15 DE MAIO DE 2012.
AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A REALIZAR GASTO QUE ES-
PECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica Municipal: Faço saber que a Câmara de Vereado-
res aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do 
Poder Executivo, autorizado a efetuar gastos no valor de até R$ 
11.000,00 (onze mil reais), para fazer frente aos dispêndios com 
deslocamento, alimentação, estadia e pagamento dos músicos, 
Banda da Policia Militar de Florianópolis e Coral “Santa Cecília da 
Catedral Metropolitana de Florianópolis”, para fins de apresenta-
ções em Pinheiro Preto, nos dias 19 e 20/05/2012, em comemora-
ção aos festejos do cinquentenário do Município.

Parágrafo único. Do valor constante neste artigo, R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais) refere ao pagamento dos músicos 
que acompanham o coral.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de do-
tação prevista no orçamento vigente.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso Licitação 040/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 040/2012
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 29 de maio de 2012, 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 040/2012, visando O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA A UNIDADE SANITÁ-
RIA CENTRAL.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 29/05/2012, até às 14:00hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 14:15hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 14 DE MAIO 
DE 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso Licitação 041/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 041/2012
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Extrato de Edital de Pregão Presencial 045/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 072/2012
Extrato de Edital de Pregão presencial 045/2012

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por item do tipo presencial, para Registro de Preços, 
para aquisição e transporte de 860 toneladas de calcário. O rece-
bimento dos envelopes se dará até as 10:00 do dia 29 de maio 
de 2012, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 
10:15 horas, no mesmo local e dia. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefei-
tura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 
3523-1155. 

Porto União - SC, 16 de Maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Edital de Alteração do Pregão Presencial 015/2012-
FMS
EDITAL DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 15/2012 FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, comunica aos interessados que fica alterado e passa a vigo-
rar com os seguintes dizeres o Edital de Licitação, modalidade Pre-
gão Presencial nº 15/2012 - FMS, permanecendo inalteradas todas 
as demais cláusulas do edital, inclusive a data e hora de abertura.

Inclui-se o seguinte item:

8.1.2.5 - Apresentar comprovante de registro cadastral junto ao 
CRA para este exercício.

Rio do Sul, 15 de maio de 2012.
TÂNIA REGINA CIPRIANI
Secretária Municipal de Saúde

Pregão Presencial 106/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2012

OBJETO: Aquisição de instrumentos musicais para as Unidades 
de Educação atingidas pela enchente. Convênio FNDE. Secretaria 
Municipal de Educação.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o 
dia 29/05/2012, às 08:00h. no endereço abaixo, na Sala de Lici-
tações.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
13:45h do dia 29/05/2012. no endereço abaixo, na Sala de Lici-
tações.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 

retroagindo seus efeitos a 02 de dezembro de 2008.

Leia-se:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2008.

RENATO STASIAK    
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

ADÉLIA SALETE DE OLIVEIRA
Presidente do IMPRESS

Extrato de Edital de Pregão Presencial 002/2012 - 
Fas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 013/2012
Extrato de Edital de Pregão presencial 002/2012 - FAS

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por item do tipo presencial, para aquisição de 
gêneros alimentícios, e material de higiene e limpeza para manu-
tenção do CRAS - Volante. O recebimento dos envelopes se dará 
até as 14:00 do dia 29 de maio de 2012, na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública às 14:15 horas, no mesmo local e dia. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 16 de Maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 004/2012 - 
Fas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 014/2012
Extrato de Edital de Pregão presencial 004/2012 - FAS

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item do tipo presencial, para aquisição de material 
de artesanato, materiais de expediente e vestuário para manuten-
ção do CRAS - Volante. O recebimento dos envelopes se dará até 
as 14:00 do dia 30 de maio de 2012, na Prefeitura Municipal, com 
inicio da sessão pública às 14:15 horas, no mesmo local e dia. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 16 de Maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
259/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JEANE FERREIRA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 270/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 270/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) EDELT RAUT ARA-
GAO, portador(a) do CPF nº 478.357.969-53, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 270/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
270/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

EDELTRAUT ARAGAO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Licitações.

Rio do Sul (SC), 14 de maio de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 244/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 244/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DANUBIA KASSALLA TO-
MASONI GIACOMOZZI, portador(a) do CPF nº 067.407.349-50, na 
qualidade de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 244/2012, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
244/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DANUBIA KASSALLA TOMASONI GIACOMOZZI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 259/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 259/2012 firmado 
em 06/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JEANE FERREIRA, portador(a) do 
CPF nº 043.207.779-05, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 259/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
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Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANAINA APARECIDA DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 309/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 309/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELAINE DEMETRIO, portador(a) 
do CPF nº 041.603.109-90, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 309/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
309/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELAINE DEMETRIO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 310/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 310/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FABIANA FACHINI 
SCHEIDT, portador(a) do CPF nº 027.711.179-08, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 310/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 281/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 281/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) IVONE INES SAW 
ICKI, portador(a) do CPF nº 917.357.850-91, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 281/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
281/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

IVONE INES SAWICKI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 295/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 295/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANAINA APARECIDA DA 
SILVA, portador(a) do CPF nº 000.597.359-70, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 295/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
295/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 316/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 316/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELENIR HOLLER, portador(a) do 
CPF nº 791.573.609-44, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 316/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
316/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELENIR HOLLER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 318/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 318/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) EDA TEREZINHA LOSI DE 
JESUS, portador(a) do CPF nº 543.186.539-00, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 318/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
318/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
310/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

FABIANA FACHINI SCHEIDT
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 312/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 312/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANAINA SENS EICH-
HOLZ, portador(a) do CPF nº 059.354.359-93, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 312/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
312/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANAINA SENS EICHHOLZ
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 211

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
331/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DAIANE DA CUNHA MORAIS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 332/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 332/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GISHLAINE APOLINARIO 
KISSNER, portador(a) do CPF nº 004.328.729-81, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 332/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
332/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

GISHLAINE APOLINARIO KISSNER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

EDA TEREZINHA LOSI DE JESUS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 327/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 327/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DANIELA PAUL, portador(a) do 
CPF nº 053.459.459-00, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 327/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
327/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DANIELA PAUL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 331/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 331/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DAIANE DA CUNHA MO-
RAIS, portador(a) do CPF nº 036.179.509-22, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 331/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANAINA ZANIS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 350/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 350/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DELCI APARECIDA MEURER 
MARCHI, portador(a) do CPF nº 683.823.839-04, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 350/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
350/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DELCI APARECIDA MEURER MARCHI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 354/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 354/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIETE LESSA, portador(a) do 
CPF nº 846.062.401-30, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 354/2012, mediante as 

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 337/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 337/2012 firmado 
em 09/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DIUVANIA CONCEICAO 
STEFFENS SCHULA, portador(a) do CPF nº 044.169.639-20, na 
qualidade de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 337/2012, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
337/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DIUVANIA CONCEICAO STEFFENS SCHULA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 348/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 348/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANAINA ZANIS, portador(a) do 
CPF nº 048.235.669-39, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 348/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
348/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
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1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 373/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 373/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIZETE MARTENDAL 
DOLSAN, portador(a) do CPF nº 970.103.839-87, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 373/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
373/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELIZETE MARTENDAL DOLSAN
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 374/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 374/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANETE ANA BUZZI POS-
SAMAI, portador(a) do CPF nº 581.736.339-91, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 374/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
374/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
354/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELIETE LESSA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 366/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 366/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANE PEREIRA MAG-
NANI, portador(a) do CPF nº 901.599.009-30, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 366/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
366/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANE PEREIRA MAGNANI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
378/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DILVA NAZARI FRANCO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 380/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 380/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) EIME DAS GRACAS OLIVEIRA 
GOEDERT, portador(a) do CPF nº 767.169.459-20, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 380/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
380/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

EIME DAS GRACAS OLIVEIRA GOEDERT
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANETE ANA BUZZI POSSAMAI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 375/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 375/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DANIELE CRISTINE LEH-
MANN, portador(a) do CPF nº 057.800.689-84, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 375/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
375/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DANIELE CRISTINE LEHMANN
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 378/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 378/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante deno-
minado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DILVA NAZARI 
FRANCO, portador(a) do CPF nº 988.911.549-20, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 378/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

FATIMA AUGUSTA MARLOCH
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 397/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 397/2012 firmado 
em 13/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DAIARA RUBIA VA-
NUNCCI, portador(a) do CPF nº 079.588.669-17, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 397/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
397/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DAIARA RUBIA VANUNCCI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 401/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 401/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GISLAINE CAPISTRANO 
HUNTEMANN, portador(a) do CPF nº 052.623.319-20, na qualida-
de de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 401/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 381/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 381/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FRANCIANE KNOPF, portador(a) 
do CPF nº 030.309.179-75, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 381/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
381/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

FRANCIANE KNOPF
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 391/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 391/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FATIMA AUGUSTA MAR-
LOCH, portador(a) do CPF nº 715.923.859-15, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 391/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
391/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 418/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 418/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELENICE DE JESUS, portador(a) 
do CPF nº 007.731.019-50, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 418/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
418/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELENICE DE JESUS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 421/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 421/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANIA CARLA DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF nº 897.778.599-53, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 421/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
421/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
401/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

GISLAINE CAPISTRANO HUNTEMANN
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 415/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 415/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) EDNA KOCH SCHOWAM-
BACH, portador(a) do CPF nº 026.198.369-56, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 415/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
415/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

EDNA KOCH SCHOWAMBACH
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 217

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
424/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELIANE FRANCISCA DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 425/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 425/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANAINA APARECIDA DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF nº 050.826.049-37, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 425/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
425/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANAINA APARECIDA DOS SANTOS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANIA CARLA DOS SANTOS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 423/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 423/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELAINE PATRICIA 
SILVA , portador(a) do CPF nº 017.757.119-51, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 423/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
423/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELAINE PATRICIA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 424/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 424/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIANE FRANCISCA DA 
SILVA, portador(a) do CPF nº 004.635.959-12, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 424/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

IRIA RITA MONTAGNA DEPINE
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 438/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 438/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DAIANE GOEDERT DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF nº 066.195.789-69, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 438/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
438/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DAIANE GOEDERT DOS SANTOS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 439/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 439/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DAIANA RAMOS DA 
SILVA, portador(a) do CPF nº 046.711.619-90, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 439/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 430/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 430/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DENISE DOS SAN-
TOS, portador(a) do CPF nº 936.178.529-04, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 430/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
430/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DENISE DOS SANTOS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 432/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 432/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) IRIA RITA MONTAGNA 
DEPINE, portador(a) do CPF nº 767.794.409-49, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 432/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
432/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 441/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 441/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FABRICIA APARECIDA 
HINCKEL, portador(a) do CPF nº 047.274.769-08, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 441/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
441/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

FABRICIA APARECIDA HINCKEL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 458/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 458/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIANE MARIA GARCIA 
RAUSCH, portador(a) do CPF nº 920.653.929-91, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 458/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
458/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
439/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DAIANA RAMOS DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 440/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 440/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JOACIRA TERESINHA ATAIDE 
MAGNANI, portador(a) do CPF nº 003.656.929-13, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 440/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
440/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JOACIRA TERESINHA ATAIDE MAGNANI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
461/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
ERIKA RIBEIRO SCHMOEGEL DE
ALCANTARA
Secretário de Administração
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 464/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 464/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ISABEL SCHRAMM 
BRITO, portador(a) do CPF nº 569.413.159-20, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 464/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
464/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ISABEL SCHRAMM BRITO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELIANE MARIA GARCIA RAUSCH
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 459/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 459/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) EDITE CARDOSO, portador(a) do 
CPF nº 049.454.089-39, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 459/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
459/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 10 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

EDITE CARDOSO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 461/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 461/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 30/04/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ERIKA RIBEIRO SCHMOEGEL DE 
ALCANTARA, portador(a) do CPF nº 834.664.791-34, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 461/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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LEONOR DE ANGELO ROSSATTO
Contratado (a)

Contrato Administrativo 566/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 566/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) LEONOR DE ANGELO ROSSATTO portador(a) 
do CPF nº 097.329.189-34, na qualidade de Contratado(a), resi-
dente e domiciliado(a) no Rua São João , 137, Bairro Centro, Rio 
do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Tempo-
rário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de MÉDICO PSIQUIATRA, com 
jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na Secre-
taria Municipal de Saúde, para atuar no CAPS - Centro de Atenção 
Psicossocial.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 8.919,12 (oito mil novecentos e de-
zenove reais e doze centavos) mensais, devendo o valor ora pac-
tuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 03/05/2012 e encerrando-se em 10/05/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC),03 de maio de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Disciplina:
202 LINGUA PORTUGUESA

Class. Nº Filhos

0130 PATRICIA REGINA POWLOK LIC. PLENA ESPECIFICA 00,00,01. 12/07/19841

Classificação Processo Seletivo 003/2012 - Anos Finais
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Disciplina:
301 MATEMATICA

Class. Nº Filhos

0134 ADEMIR ANTONIO LUCKMANN POS GRADUAÇÃO 08,023,01. 17/02/19652
0135 NATANAEL COSTA SPINDOLA LIC. PLENA ESPECIFICA 00,09,02. 21/03/19752
0133 MARILIA ZABEL ENS MED CUR LIC PLE ESP 8F/UF 80,00,03. 01/11/19910
0132 CATIANA FORSTER ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 60,00,04. 18/11/19811
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Disciplina:
302 GEOGRAFIA

Class. Nº Filhos

0127 SANDRA MARA APARECIDA NIOTTIN VIEIRAPOS GRADUAÇÃO 00,017,51. 11/07/19702
0126 RICARDO HAMES LIC. PLENA ESPECIFICA 80,01,52. 20/01/19910
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Disciplina:
304 HISTORIA

Class. Nº Filhos

0129 SIMONE HEINTMANN CAPISTRANO LIC. PLENA ESPECIFICA 00,02,01. 06/03/19760
0128 JUCELIA DENISE HARDT LIC. PLENA ESPECIFICA 02,01,02. 07/06/19670
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Disciplina:
307 EDUCACAO FISICA

Class. Nº Filhos

0131 JONAS ANDRE LIC. PLENA ESPECIFICA 60,00,01. 31/01/19780
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Disciplina:
612 CIENCIAS

Class. Nº Filhos

0117 CRISTIANO MARCONDES PEREIRA MESTRADO 00,01,51. 28/12/19870
0121 DANIELA REUTER KOPP POS GRADUAÇÃO 80,09,02. 21/09/19720
0118 CRISTIANE SCHMIDT OBERZINER POS GRADUAÇÃO 75,00,03. 28/04/19832
0119 LUANA APARECIDA HERMANN LIC. PLENA ESPECIFICA 00,00,04. 09/10/19850
0120 FLAVIA PFLEGER BOEING ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 00,00,05. 30/10/19860
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Disciplina:
628 ARTES

Class. Nº Filhos

0122 ROSEMARI AZEREDO LIC. PLENA ESPECIFICA 60,00,01. 18/04/19700
0123 EDUARDO JIRON HOEDERT ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 00,00,02. 21/09/19910
0124 ANA PAULA LEHMANN INDEFERIDO 37,50,03. 23/01/19850
0125 CRISTIANE LEONHARDT HERBEST INDEFERIDO 22,50,04. 18/04/19880
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Cargo:
PROFESSOR REGENTE

Class. Nº Filhos

0103 ASTA HEIBER POS GRADUAÇÃO 50,033,01. 10/05/19581
0110 MARIA DE LOURDES TONON TILMANN POS GRADUAÇÃO 14,027,02. 27/08/19610
0104 JOELMA FELBER LEANDRO POS GRADUAÇÃO 80,011,03. 29/10/19752
0116 NAKITA ANI GUCKERT MARQUEZ LEANDROPOS GRADUAÇÃO 72,06,04. 27/10/19860
0109 DANIELLE CRISTINA FRONZA DA ROCHAPOS GRADUAÇÃO 80,04,05. 23/11/19802
0111 MARCIA FERREIRA POS GRADUAÇÃO 80,04,06. 19/03/19850
0113 DJEINES MAGUI DOS SANTOS FERNANDESPOS GRADUAÇÃO 80,02,57. 01/08/19782
0106 VALQUIRIA CLASEN MOHR POS GRADUAÇÃO 80,01,08. 15/02/19831
0112 DALVA JASCINTO PEDROSO LIC. PLENA ESPECIFICA 80,08,59. 26/06/19671
0107 ANA MARIA DE OLIVEIRA BAUMANN LIC. PLENA EM ÁREA AFIM 00,022,010. 01/11/19620
0114 NOELI MARIA FINARDI FLORIANI SANTOSMAGISTERIO 00,08,011. 29/12/19652
0105 LUCILENE RIBEIRO DE ARAUJO MAGISTERIO 80,04,512. 11/03/19770
0115 ISOLETE THEIS STADNICK MAGISTERIO 00,00,513. 20/03/19550
0108 JUSSARA DE FATIMA SCHEITZ ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 65,00,014. 17/11/19790

Classificação Processo Seletivo 003/2012 - Anos Iniciais
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012

EDUCAÇÃO INFANTIL

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Cargo:
PROFESSOR

Class. Nº Filhos

0028 JANETE ANA BUZZI POSSAMAI POS GRADUAÇÃO 80,018,51. 15/12/19662
0073 JUSSIARA HOEGEN POS GRADUAÇÃO 80,011,02. 22/09/19780
0046 NILVA MARIA MIGUEL POS GRADUAÇÃO 80,010,53. 03/02/19771
0094 IVONE INES SAWICKI POS GRADUAÇÃO 80,09,04. 19/11/19740
0087 JERUSA SCHIOCHET POS GRADUAÇÃO 62,09,05. 26/09/19801
0071 JOSIANE KRIEGER POS GRADUAÇÃO 80,08,56. 15/01/19802
0091 VANESSA DA ROCHA POS GRADUAÇÃO 80,08,57. 26/09/19820
0032 TEREZINHA FRANCIELE DOS SANTOS PESSOA CAMPOSPOS GRADUAÇÃO 80,08,08. 08/08/19821
0036 EDITE CARDOSO POS GRADUAÇÃO 49,58,09. 23/02/19850
0042 KAUANA KARUZE DA SILVEIRA XAVIERPOS GRADUAÇÃO 80,07,010. 26/11/19852
0047 ELIETE LESSA POS GRADUAÇÃO 80,06,511. 12/04/19753
0043 ANA PAULA PILZ DE SOUZA POS GRADUAÇÃO 80,06,012. 18/05/19812
0027 SINTIA LUCIANO POS GRADUAÇÃO 80,06,013. 03/06/19870
0064 AMARILDA HAMES POS GRADUAÇÃO 80,05,514. 29/07/19732
0005 LUCIARA JULIA AVI POS GRADUAÇÃO 80,05,515. 09/10/19812
0015 ROSINHA SOARES POS GRADUAÇÃO 80,05,516. 18/11/19821
0014 KELLY DA SILVA POS GRADUAÇÃO 65,05,517. 08/01/19871
0066 TATIANA COSTA SPINDOLA VIEIRA POS GRADUAÇÃO 80,05,018. 07/01/19802
0035 MIRIAN BRODWOLF PADILHA POS GRADUAÇÃO 80,05,019. 12/04/19691
0002 DILVA NAZARIO POS GRADUAÇÃO 80,05,020. 05/03/19570
0092 JOSELAINE MARIA PATERNO RENZI POS GRADUAÇÃO 80,05,021. 29/06/19850
0065 JEANE FERREIRA POS GRADUAÇÃO 60,05,022. 16/08/19721
0089 DEONILDE CLERIA PERRARO ALVES POS GRADUAÇÃO 80,04,523. 07/04/19752
0050 CRISTIANI BECKER POS GRADUAÇÃO 80,04,524. 19/11/19841
0076 KATIUSCIA CUSTODIO DA CONCEIÇÃOPOS GRADUAÇÃO 80,04,525. 26/12/19861
0054 JULIANA FELICIANO POS GRADUAÇÃO 60,04,526. 01/01/19781
0009 MARLENE GERALDA KLEHM GASTÃO POS GRADUAÇÃO 80,04,027. 01/05/19621
0083 ELIANE FRANCISCA DA SILVA POS GRADUAÇÃO 80,04,028. 16/07/19821
0067 GEANE KUSTER PEREIRA POS GRADUAÇÃO 80,04,029. 05/03/19861
0060 MARLI MAKOSKI POS GRADUAÇÃO 80,04,030. 16/11/19680
0058 FRANCIANE KNOPF POS GRADUAÇÃO 80,04,031. 10/09/19770
0061 DAIANE GOEDERT DOS SANTOS POS GRADUAÇÃO 65,04,032. 15/06/19880
0053 LUCIANA DE MATOS POS GRADUAÇÃO 08,04,033. 12/07/19870
0057 JAMILE DE OLIVEIRA POS GRADUAÇÃO 00,03,534. 19/06/19830
0031 JOSEANE GOES POS GRADUAÇÃO 80,03,035. 23/09/19792
0034 GISLAINE CAPISTRANO HUNTEMANN POS GRADUAÇÃO 80,03,036. 30/07/19831
0088 ROSEMILDA APARECIDA PERRARO NILSEPOS GRADUAÇÃO 80,03,037. 05/02/19780
0004 JULIANA KURTZ POS GRADUAÇÃO 80,03,038. 20/11/19880
0030 MONICA RITA TONET POS GRADUAÇÃO 80,02,539. 23/07/19781
0080 IVANA CLASEN BECKER POS GRADUAÇÃO 25,02,540. 10/04/19890
0013 CATIA FOSTER POS GRADUAÇÃO 80,02,041. 14/09/19782
0051 JANAINA APARECIDA DA SILVA POS GRADUAÇÃO 80,02,042. 14/02/19791
0012 LUCINEIA VANDERLINDE GOEDERT POS GRADUAÇÃO 80,02,043. 16/04/19810
0069 JUCELIA SALES HEESCH POS GRADUAÇÃO 80,01,544. 12/09/19721
0018 CARLA CRISTIANE ALVES POS GRADUAÇÃO 80,01,545. 11/12/19860

Classificação Processo Seletivo 003/2012 - Educação Infantil
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012

EDUCAÇÃO INFANTIL

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Cargo:
PROFESSOR

Class. Nº Filhos

0049 ANA PAULA SCOTINI POS GRADUAÇÃO 80,01,046. 21/03/19850
0085 SONIA MARA BIANCHET LIC. PLENA ESPECIFICA 80,011,047. 03/12/19713
0062 MARLENE FATIMA DE OLIVEIRA DA ROSALIC. PLENA ESPECIFICA 80,05,548. 04/09/19650
0059 JANAINA ZANIS LIC. PLENA ESPECIFICA 80,05,549. 12/10/19830
0086 SIMONE MAFAZZOLLI CORREA LIC. PLENA ESPECIFICA 00,05,550. 02/12/19821
0008 DANIELA PAUL LIC. PLENA ESPECIFICA 80,04,551. 09/10/19870
0052 ROZENILDA APARECIDA BOEIRA ZANISLIC. PLENA ESPECIFICA 31,04,052. 04/11/19801
0095 PATRICIA MELLO SORDI LIC. PLENA ESPECIFICA 74,03,553. 10/10/19861
0020 ELISANA CAPISTRANO SERRÃO MENDESLIC. PLENA ESPECIFICA 80,03,054. 29/01/19762
0063 DIARA RUBIA VANUNCCI LIC. PLENA ESPECIFICA 80,03,055. 06/06/19900
0003 JOCEMARA BILL DE SOUZA LIC. PLENA ESPECIFICA 08,03,056. 11/08/19811
0024 JOCELIA APARECIDA PATRICIO STEDILELIC. PLENA ESPECIFICA 80,02,557. 15/09/19640
0010 LETICIA EVERS LIC. PLENA ESPECIFICA 80,02,058. 15/06/19890
0038 JESSICA MAZZINI LIC. PLENA ESPECIFICA 80,02,059. 10/12/19900
0070 SANTILIA DOS ANJOS LIC. PLENA ESPECIFICA 60,01,060. 10/06/19710
0006 LUCILENE SCHLICKMANN PARMA LIC. PLENA ESPECIFICA 80,00,061. 22/08/19831
0093 FLAVIA DE LIZ LIC. PLENA ESPECIFICA 80,00,062. 25/05/19860
0045 JUANA MARA VIEIRA LIC. PLENA ESPECIFICA 00,00,063. 03/03/19862
0025 MARLI TATIANE KANTOVICK MAG. CUR LIC. PLE. ESP. 8F/UF 80,06,564. 20/03/19842
0090 APARECIDA BAUNER BOELL MAG. CUR LIC. PLE. ESP. 8F/UF 59,06,565. 08/09/19650
0081 IVONETE DO PRADO MAG. CUR LIC. PLE. ESP. 8F/UF 12,06,566. 26/10/19680
0068 DIRLEI DE FATIMA CORDEIRO MAG. CUR LIC. PLE. ESP. AP 4ª 69,05,067. 09/10/19842
0048 VIVIAN MARILDA MAYER MAG. CUR LIC. PLE. ESP. AP 4ª 03,05,068. 07/02/19800
0007 ANA PAULA DIECMANN MAG. CUR LIC. PLE. ESP. AP 4ª 80,01,069. 29/05/19880
0044 ZILMA SILVEIRA RAMOS MAGISTERIO 38,09,070. 08/02/19540
0055 ROSANGELA ESPINDOLA MAGISTERIO 00,06,071. 04/07/19792
0082 FABIOLA ALMEIDA DOS SANTOS MAGISTERIO 00,04,572. 22/06/19772
0019 LIANA DE SOUZA MAGISTERIO 00,01,073. 18/05/19840
0023 EDNA SOARES GUTZ MAGISTERIO 00,00,074. 07/05/19792
0075 ELISANGELA PEREIRA MACHADO MAGISTERIO 00,00,075. 23/03/19790
0033 PATRICIA KOHLS VON PARASKI ENS MED CUR LIC PLE ESP 8F/UF 80,02,076. 03/08/19771
0039 IRINEIA EGER KNUPFER ENS MED CUR LIC PLE ESP 8F/UF 80,02,077. 12/08/19871
0056 JESSICA MARTINS HOLDORF ENS MED CUR LIC PLE ESP 8F/UF 80,01,578. 25/07/19910
0011 ALEKSSANDRA SIMONE DALMARCO ZANDONAIENS MED CUR LIC PLE ESP 8F/UF 80,01,079. 03/10/19831
0084 MARLI DE ANDRADE ENS MED CUR LIC PLE ESP 8F/UF 45,00,580. 08/04/19774
0022 VANESSA LETICIA LINO ENS MED CUR LIC PLE ESP 8F/UF 80,00,081. 27/08/19850
0026 PATRICIA STÜPP ENS MED CUR LIC PLE ESP 8F/UF 80,00,082. 24/01/19870
0016 ELIZA CRISTINE MARTINS ENS MED CUR LIC PLE ESP 8F/UF 68,00,083. 05/05/19822
0077 MARCIA SCHUTZ FLORIANO ENS MED CUR LIC PLE ESP 8F/UF 55,00,084. 11/09/19673
0029 ZENILDE FRAINER MACHADO ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 80,05,585. 21/05/19511
0037 DANUBIA SILVEIRA ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 80,01,586. 26/03/19870
0041 JANETE RODRIGUES CARDOSO CHIROLLIENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 35,00,587. 04/02/19720
0078 JANINE CLARA MARHOLD ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 05,00,588. 01/05/19920
0017 MICHELE FERNANDA RASSWEILER ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 75,00,089. 31/07/19900
0001 LUCIANA CARDOSO ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 37,50,090. 05/10/19820



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 232

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

Página: 3/3
Data: 14/05/2012Prefeitura Municipal de Rio do Sul - SC

Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012

EDUCAÇÃO INFANTIL

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Cargo:
PROFESSOR

Class. Nº Filhos

0040 THIARA WOLF ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 20,00,091. 13/09/19890
0021 ADRIANA HOFFMANN BLASIUS ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 14,80,092. 19/10/19810
0074 ALEXANDRA MENDES ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 09,50,093. 03/03/19811
0079 ROSELETE AURORA MARHOLD ENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 05,00,094. 31/07/19640
0072 MONIQUE CRISTINA FRANCENER HAMMESENS MED CUR LIC PLE ESP AP 4ª 00,00,095. 25/04/19920
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2012

PEDAGOGO

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Cargo:
PEDAGOGO

Class. Nº Filhos

0100 LINDAMIR LUCIANA SCHNEIDER DA SILVAPOS GRADUAÇÃO 12,016,01. 19/09/19751
0097 KATIWRSSULA MARIA DE ALBUQUERQUEPOS GRADUAÇÃO 00,013,02. 03/05/19801
0101 JULIANA DEMÉTRIO POS GRADUAÇÃO 65,05,53. 22/01/19841
0098 SABRINA COELHO POS GRADUAÇÃO 80,04,04. 08/11/19840
0102 JULIANA DA SILVA RODRIGUES POS GRADUAÇÃO 80,03,05. 16/05/19780
0096 ERIKA RIBEIRO SCHMOEGEL DE ALCANTARAPOS GRADUAÇÃO 80,01,56. 24/02/19781
0099 SILVANIA FLORIANO MULLER LIC. PLENA ESPECIFICA 80,08,57. 14/09/19763

Classificação Processo Seletivo 003/2012 - Pedagogo
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2012

ESCOLA MODELO

Inscr. Nome Formação
Exp. Aperf.

(pts.)
Tempo

Serv. (pts.)
Data
Nasc.

Disciplina:
307 EDUCACAO FISICA

Class. Nº
Fil.

Total

0139 DANIELA BIFFI F. SUP. AE ENS. MÉDIO 08,0 6,51. 08/09/1982021,0
0138 KATWRSSULA MARIA DE ALBUQUERQUEF. SUP. AE MAGISTÉRIO 00,0 13,02. 03/05/1980118,0
0140 ELSON ALEX GRACIOLI F. SUP. AE ENS. MÉDIO 08,0 0,53. 31/07/2012118,0
0137 PAULO ROBERTO RIBEIRO F. SUP. AE ENS. MÉDIO 02,0 7,54. 26/10/1983015,0
0136 JONAS ANDRE F. SUP. AE ENS. MÉDIO 00,0 0,05. 31/01/1978010,0

Classificação Processo Seletivo 004/2012 - Escola Modelo
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2012

ESCOLA MODELO

Inscr. Nome Formação
Exp. Aperf.

(pts.)
Tempo

Serv. (pts.)
Data
Nasc.

Disciplina:
956 MATEMATICA FINANCEIRA

Class. Nº
Fil.

Total

0151 GEANE KUSTER PEREIRA F. SUP. AE MAGISTÉRIO 08,0 4,01. 05/03/1986126,0
0149 ZENILDE FRAINER MACHADO F. SUP. AE ENS. MÉDIO 08,0 5,52. 21/05/1951124,0
0143 MARILIA ZABEL ENS MED CUR LIC PLE ESP 8F/UF 08,0 0,03. 01/11/1991013,0
0154 WILLIAM MACHADO EMILIANO F. SUP. AA ENS. MÉDIO 00,0 0,04. 28/06/198908,0
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2012

ESCOLA MODELO

Inscr. Nome Formação
Exp. Aperf.

(pts.)
Tempo

Serv. (pts.)
Data
Nasc.

Disciplina:
1517 GESTAO EMPRESARIAL

Class. Nº
Fil.

Total

0145 ELAINE LUCKMANN F. SUP. AA ENS. MÉDIO 01,0 0,01. 21/01/198229,0
0146 RAFAEL MATTEI FONTANA F. SUP. AA ENS. MÉDIO 01,0 0,02. 17/12/198409,0
0155 WILLIAM MACHADO EMILIANO F. SUP. AA ENS. MÉDIO 00,0 0,03. 28/06/198908,0
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2012

ESCOLA MODELO

Inscr. Nome Formação
Exp. Aperf.

(pts.)
Tempo

Serv. (pts.)
Data
Nasc.

Disciplina:
1518 LOGICA E CALCULO

Class. Nº
Fil.

Total

0152 GEANE KUSTER PEREIRA F. SUP. AE MAGISTÉRIO 08,0 4,01. 05/03/1986126,0
0150 ZENILDE FRAINER MACHADO F. SUP. AE ENS. MÉDIO 08,0 5,52. 21/05/1951124,0
0153 ADEMIR ANTONIO LUCKMANN F. SUP. AE ENS. MÉDIO 01,0 23,03. 17/02/1965214,0
0147 MARILIA ZABEL ENS MED CUR LIC PLE ESP 8F/UF 08,0 0,04. 01/11/1991013,0
0148 RAFAEL MATTEI FONTANA F. SUP. AA ENS. MÉDIO 01,0 0,05. 17/12/198409,0
0142 DANIELLE CRISTINA FRONZA DA ROCHAF. ENS. MED APERF. 00,0 4,06. 23/11/198020,5



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 238

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

Página: 5/6
Data: 14/05/2012Prefeitura Municipal de Rio do Sul - SC

Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2012

ESCOLA MODELO

Inscr. Nome Formação
Exp. Aperf.

(pts.)
Tempo

Serv. (pts.)
Data
Nasc.

Disciplina:
1519 MUSICA/CORAL

Class. Nº
Fil.

Total

0141 ANA KARINA SIMAS RESENDE CHAVESF. SUP. AE ENS. MÉDIO 08,0 2,01. 118,0
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Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2012

ESCOLA MODELO

Inscr. Nome Formação
Exp. Aperf.

(pts.)
Tempo

Serv. (pts.)
Data
Nasc.

Disciplina:
1520 MUSICA/INSTRUMENTO

Class. Nº
Fil.

Total

0144 DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS F. ENS. MED APERF. 00,0 0,01. 27/06/198600,5
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publicação.

Rio do Sul, 15 de maio de 2012.

JOSÉ THOMÉ
Presidente da Mesa

Portaria N° 654/12
PORTARIA Nº 654, DE 14 DE MAIO DE 2012

Exonera o Assessor Parlamentar Ramon Franco Sezerino

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe faculta 
o artigo 39, § 4°, da Lei Complementar nº 207, de 28/09/2010, 
resolve:

EXONERAR:
Art. 1o A partir de 16 de maio de 2012, o funcionário RAMON 
FRANCO SEZERINO, ocupante do cargo de provimento em Comis-
são, Assessor Parlamentar - Padrão CC-1, do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Rio do Sul.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de maio de 2012.
JOSÉ THOMÉ
Presidente da Mesa

Extrato Pregão Presencial Nº 03/2012
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - SC
PREGÃO PRESENCIAL 03/2012
PROCESSO LICITATÓRIO 04/2012

A Câmara Municipal de Rio do Sul - SC, através do seu pregoeiro, 
designado pela Resolução nº 641/12, torna público, que realizará 
Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR 
PREÇO (PREÇO GLOBAL POR LOTE), no dia 29/05/2012, às 09:00 
horas, tendo como local, o Plenário da Câmara Municipal de Rio 
do Sul, sito à Pç. 25 de Julho, nº 01, visando o Registro de Preços 
para Aquisição Futura de Materiais de Expediente e de Processa-
mento de Dados para atender ao Poder Legislativo de Rio do Sul. 
Demais informações diariamente, das 07:30 às 12:00 horas no 
Departamento de Contabilidade da Câmara, no endereço acima, 
pelo site: ou pelo fone: (47) 3531-6300.

Rio do Sul, em 15 de maio de 2012.
FERNADO GUEDES
Pregoeiro

JOSÉ THOMÉ
Presidente

Edital de Eleição
ASSEMBLÉIA GERAL

EDITAL DE ELEIÇÃO

O FAP - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES dos servido-
res públicos do Município de Rio do Sul, suas Fundações e Poder 
Legislativo convoca todos os seus Associados (Servidores Ativos 
e Inativos), para elegerem os novos membros do Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal, a realizar-se no dia 21 de Junho 
de 2012, das 8 horas às 17 horas.
A presente eleição contará com 03(três) urnas itinerantes que 
irão percorrer todos os Centros Educacionais, Postos de Saúde 
e Fundações, como também com 04 (quatro) urnas fixas, assim 
distribuídas:
- Prédio Central (Recepção da Sec. De Finanças)
- Secretaria Municipal de Educação (Recepção)
- Secretaria Municipal de Obras (Recepção)
- Secretaria Municipal de Saúde (Sala Cartão Ponto)

A apuração será realizada na sede do FAP, a Rua Oscar Kirsten, 
97 - Centro, imediatamente após o encerramento da votação, por 
escrutinadores nomeados pela Comissão responsável da Eleição.

TÂNIA REGINA DE MORAIS
Presidente do FAP

Rio do Sul, 18 de abril de 2010.

CâMara MuniCiPal

Decreto Legislativo N° 1263
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1263, DE 15 DE MAIO DE 2012
Homologa Termo de Permissão de Uso não remunerado que cele-
bram entre si o Município de Rio do Sul e a Associação de Mora-
dores do Taboão.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. Faço saber que a Câma-
ra Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Permissão de Uso que cele-
bram entre si o Município de Rio do Sul e a Associação de Morado-
res do Taboão, referente ao direito de uso da área de 5.000,00 m² 
com uma edificação em alvenaria de 87,30 m² de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 15 de maio de 2012.
JOSÉ THOMÉ
Presidente da Mesa

Decreto Legislativo N° 1264
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1264, DE 15 DE MAIO DE 2012
Homologa Termo de Convênio nº 015/2012, que entre si celebram 
o Município de Rio do Sul e o Aeroclube de Planadores Rio do Sul.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. Faço saber que a Câma-
ra Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio nº 015/2012, que 
entre si celebram o Município de Rio do Sul e o Aeroclube de Pla-
nadores Rio do Sul, visando à administração do Aeroporto Munici-
pal e a utilização de parcela de sua área.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1436/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEI8055 54076073D 252 * V7358/0 29/02/2012 R$ 85,12 

DSL4520 54073107D 2336920/0 01/02/2012 R$ 127,69 

HCG8950 54076223D 2336920/0 22/12/2011 R$ 127,69 

HTD1989 54076210D 2336920/0 21/12/2011 R$ 127,69 

LWV6092 54076280D 162 * I5010/0 14/01/2012 R$ 574,61 

LXD6294 54076226D 2336920/0 23/12/2011 R$ 127,69 

LYN6764 54076261D 230 * V6599/2 25/12/2011 R$ 191,53 

LYN6764 54076262D 162 * I5010/0 25/12/2011 R$ 574,61 

LYN6764 54076263D 164 c/c 162 * I5118/0 25/12/2011 R$ 574,61 

LZE8417 55442934C 230 * I6556/1 18/01/2012 R$ 191,53 

LZK1720 55442949C 164 c/c 162 * I5118/0 19/01/2012 R$ 574,61 

MAJ3086 55442910C 230 * XVI6700/1 01/01/2012 R$ 127,69 

MBJ2578 54072836D 162 * III5037/1 30/01/2012 R$ 574,61 

MCP2369 54073282D 2336920/0 20/01/2012 R$ 127,69 

MEL2300 54076207D 2336920/0 20/12/2011 R$ 127,69 

MEV9954 54076260D 2326912/0 22/12/2011 R$ 53,20 

MFY3356 54076242D 2336920/0 29/12/2011 R$ 127,69 

MGT0112 54073133D 2336920/0 10/02/2012 R$ 127,69 

MHK0127 55441101C 230 * V6599/2 16/11/2011 R$ 191,53 

MIF8434 55441535C 2326912/0 19/12/2011 R$ 53,20 

MIL7560 54073128D 2336920/0 09/02/2012 R$ 127,69 

MJA6480 54076205D 2336920/0 20/12/2011 R$ 127,69 

1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1436/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEI8055 54076073D 252 * V7358/0 29/02/2012 R$ 85,12 

DSL4520 54073107D 2336920/0 01/02/2012 R$ 127,69 

HCG8950 54076223D 2336920/0 22/12/2011 R$ 127,69 

HTD1989 54076210D 2336920/0 21/12/2011 R$ 127,69 

LWV6092 54076280D 162 * I5010/0 14/01/2012 R$ 574,61 

LXD6294 54076226D 2336920/0 23/12/2011 R$ 127,69 

LYN6764 54076261D 230 * V6599/2 25/12/2011 R$ 191,53 

LYN6764 54076262D 162 * I5010/0 25/12/2011 R$ 574,61 

LYN6764 54076263D 164 c/c 162 * I5118/0 25/12/2011 R$ 574,61 

LZE8417 55442934C 230 * I6556/1 18/01/2012 R$ 191,53 

LZK1720 55442949C 164 c/c 162 * I5118/0 19/01/2012 R$ 574,61 

MAJ3086 55442910C 230 * XVI6700/1 01/01/2012 R$ 127,69 

MBJ2578 54072836D 162 * III5037/1 30/01/2012 R$ 574,61 

MCP2369 54073282D 2336920/0 20/01/2012 R$ 127,69 

MEL2300 54076207D 2336920/0 20/12/2011 R$ 127,69 

MEV9954 54076260D 2326912/0 22/12/2011 R$ 53,20 

MFY3356 54076242D 2336920/0 29/12/2011 R$ 127,69 

MGT0112 54073133D 2336920/0 10/02/2012 R$ 127,69 

MHK0127 55441101C 230 * V6599/2 16/11/2011 R$ 191,53 

MIF8434 55441535C 2326912/0 19/12/2011 R$ 53,20 

MIL7560 54073128D 2336920/0 09/02/2012 R$ 127,69 

MJA6480 54076205D 2336920/0 20/12/2011 R$ 127,69 

1 / 2

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Comentimento de Infração de Trânsito Nº 124 1436/2012 
e 1437/2012

São Bento do Sul

Prefeitura
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE MAIO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1437/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADP8043 54043364D 181 * XVII5541/5 23/01/2012 R$ 53,20 

AEL6481 54042090D 181 * XVII5541/2 09/12/2011 R$ 53,20 

AGW5802 54043277D 181 * XVII5541/2 06/02/2012 R$ 53,20 

AVC3800 54042097D 181 * XVII5541/2 13/12/2011 R$ 53,20 

BOE3858 55441033C 1675185/1 14/01/2012 R$ 127,69 

JQX6160 55439950C 181 * VIII5452/1 22/02/2012 R$ 127,69 

LYN6764 54076264D 244 * I7030/1 25/12/2011 R$ 191,53 

LYT9030 55440967C 181 * XVII5541/1 08/11/2011 R$ 53,20 

MCK8515 55441227C 181 * XIX5568/0 20/01/2012 R$ 127,69 

MER2925 54072961D 1675185/1 26/01/2012 R$ 127,69 

MEV9954 54076259D 244 * I7030/2 22/12/2011 R$ 191,53 

MFD7551 54043461D 181 * XVII5541/2 28/12/2011 R$ 53,20 

MHR8536 54043401D 181 * XVII5541/4 06/02/2012 R$ 53,20 

MHV0699 54043365D 181 * XVII5541/2 24/01/2012 R$ 53,20 

MHZ1027 54073594D 1675185/1 15/02/2012 R$ 127,69 

MIF1316 54077721D 181 * VIII5452/1 28/10/2011 R$ 127,69 

MIK6692 54043272D 181 * XVII5541/5 21/12/2011 R$ 53,20 

MKC8429 54073588D 1675185/1 15/02/2012 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE MAIO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  682/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADM3306 8492039213 2086050/3 04/01/2012 R$ 191,53 

AFJ9678 8492039469 1835673/2 14/01/2012 R$ 85,12 

AJF0555 8492039218 2086050/3 08/01/2012 R$ 191,53 

ANJ8781 8492038512 218 * I7455/0 30/12/2011 R$ 85,12 

BFD8436 8492038788 218 * I7455/0 24/12/2011 R$ 85,12 

CAS1363 8492038994 218 * I7455/0 23/12/2011 R$ 85,12 

CBY2727 8492039533 218 * I7455/0 13/01/2012 R$ 85,12 

COO3831 8492039305 218 * I7455/0 08/01/2012 R$ 85,12 

DRN4011 8492039362 218 * I7455/0 17/01/2012 R$ 85,12 

LXV5900 8492038851 1835673/2 24/12/2011 R$ 85,12 

LYB9528 8492038606 1835673/2 25/12/2011 R$ 85,12 

LYR2268 8492039000 218 * I7455/0 24/12/2011 R$ 85,12 

LYY1600 8492036328 218 * I7455/0 07/11/2011 R$ 85,12 

LYY3335 8492038519 1835673/2 24/12/2011 R$ 85,12 

LZC2550 8492038863 2086050/3 30/12/2011 R$ 191,53 

LZK8359 8492038097 218 * III7471/0 17/12/2011 R$ 574,61 

LZT3929 8492038631 218 * II7463/0 31/12/2011 R$ 127,69 

LZT3929 8492038920 1835673/2 29/12/2011 R$ 85,12 

MAJ7087 8492038383 218 * I7455/0 19/12/2011 R$ 85,12 

MAK1465 8492039516 218 * I7455/0 16/01/2012 R$ 85,12 

MAV3297 8492039028 218 * I7455/0 08/01/2012 R$ 85,12 

MAV3297 8492039129 218 * I7455/0 08/01/2012 R$ 85,12 

MBM8003 8492038087 218 * I7455/0 18/12/2011 R$ 85,12 

MCH8838 8492038986 218 * I7455/0 30/12/2011 R$ 85,12 

MCO6412 8492038368 218 * I7455/0 16/12/2011 R$ 85,12 

MCP0809 8492037259 1835673/2 27/11/2011 R$ 85,12 
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Código da Infração /

Desdobramento

MCT0452 8492038698 2086050/3 25/12/2011 R$ 191,53 

MDG3728 8492038616 218 * I7455/0 24/12/2011 R$ 85,12 

MDH9815 8492038874 218 * I7455/0 23/12/2011 R$ 85,12 

MDJ5414 8492038152 1835673/2 16/12/2011 R$ 85,12 

MDL8286 8492038810 218 * I7455/0 28/12/2011 R$ 85,12 

MEC6999 8492038936 218 * I7455/0 26/12/2011 R$ 85,12 

MEN4021 8492038618 218 * I7455/0 25/12/2011 R$ 85,12 

MET7563 8492039315 218 * I7455/0 04/01/2012 R$ 85,12 

MEV9954 8492038885 218 * I7455/0 26/12/2011 R$ 85,12 

MEW2525 8492037116 218 * I7455/0 23/11/2011 R$ 85,12 

MGH9167 8492038468 218 * I7455/0 23/12/2011 R$ 85,12 

MHN7351 8492039332 218 * I7455/0 17/01/2012 R$ 85,12 

MHU9006 8492037939 218 * I7455/0 20/12/2011 R$ 85,12 

MHX1429 8492038963 218 * I7455/0 28/12/2011 R$ 85,12 

MIB0921 8492038091 218 * I7455/0 19/12/2011 R$ 85,12 

MIC8625 8492036753 218 * I7455/0 18/11/2011 R$ 85,12 

MIK7706 8492039812 218 * I7455/0 19/01/2012 R$ 85,12 

MIM5132 8492038660 1835673/2 26/12/2011 R$ 85,12 

MIX2774 8492038639 218 * I7455/0 22/12/2011 R$ 85,12 

MJV9148 8492038790 218 * I7455/0 24/12/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE MAIO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1434/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAB5991 54073663D 2336920/0 26/03/2012

AAL7319 54075915D 1655169/1 17/03/2012

ADC2545 54075769D 2336920/0 12/04/2012

ADU2432 54075928D 2336920/0 19/03/2012

ADX4713 54075966D 230 * XVIII6726/1 06/04/2012

ADX4713 54075967D 230 * XI6653/2 06/04/2012

ADX4713 54075968D 2296548/2 06/04/2012

AEV6201 54075922D 2336920/0 19/03/2012

AGO7591 54075758D 2336920/0 11/04/2012

AIM0870 54077348D 2336920/0 08/03/2012

ART8426 54077339D 2336920/0 07/03/2012

ASZ9400 54075926D 2336920/0 19/03/2012

CBB8973 54075764D 2336920/0 12/04/2012

CDM2668 54075791D 2336920/0 24/04/2012

EQJ0332 54073073D 2336920/0 13/03/2012

LWZ5821 54073234D 162 * I5010/0 11/04/2012

LWZ5821 54073235D 163 c/c 162 * I5061/0 11/04/2012

LWZ5821 54073236D 230 * IX6637/2 11/04/2012

LXI1310 54075924D 2336920/0 19/03/2012

LXJ6685 54075712D 162 * V5045/0 10/04/2012

LXJ6685 54075713D 164 c/c 162 * V5142/0 10/04/2012

LYN4762 54075037D 2336920/0 19/03/2012

LZG2600 54075752D 2336920/0 10/04/2012

LZR6557 54075799D 2336920/0 26/04/2012

LZU1821 54075034D 2336920/0 19/03/2012

LZW2102 54075765D 2336920/0 12/04/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
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Desdobramento

MAS6366 54075662D 2296548/2 26/03/2012

MAS6366 54075663D 1655169/1 26/03/2012

MAU2720 54075974D 230 * VII6610/2 10/04/2012

MBI6831 54072780D 2326912/0 23/02/2012

MBM0800 54077331D 2336920/0 06/03/2012

MBX4720 54073223D 230 * V6599/2 17/03/2012

MCN3149 54077349D 2336920/0 08/03/2012

MCN5596 54075651D 230 * V6599/2 20/03/2012

MCN5596 54075652D 230 * XVIII6726/1 20/03/2012

MDU9412 54075761D 2336920/0 11/04/2012

MEE4800 54075770D 2336920/0 13/04/2012

MEN3107 54075032D 2336920/0 19/03/2012

MFM5963 54075655D 230 * V6599/2 24/03/2012

MFM5963 54075656D 2326912/0 24/03/2012

MFW9421 54075975D 230 * V6599/2 10/04/2012

MIN0876 54073956D 162 * I5010/0 11/04/2012

MJL6607 54077346D 2336920/0 08/03/2012

MKI9340 54073661D 2336920/0 26/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE MAIO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1435/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAG7802 54043340D 181 * XVII5541/2 30/03/2012

AGI0016 54075725D 1675185/2 21/04/2012

AKU8704 54072795D 1675185/1 24/03/2012

DIR3183 54075718D 1675185/1 17/04/2012

MBB6011 54043563D 1675185/1 29/03/2012

MBB6011 54043564D 1955835/0 29/03/2012

MED5525 54074064D 244 * II7048/1 19/04/2012

MGJ2653 54043495D 181 * XVII5541/2 29/03/2012

MGV5749 54043568D 181 * XVII5541/1 13/04/2012

MHI0250 54043493D 181 * XVII5541/2 29/03/2012

MHL2383 54076006D 181 * XVII5541/1 12/04/2012

MIM4429 54075048D 2086050/1 05/04/2012

MJI2311 54075714D 244 * I7030/2 14/04/2012

MKP6850 54075085D 203 * V5967/0 13/04/2012

MKP6850 54075088D 1915797/0 13/04/2012

MRC2255 54073739D 181 * XV5525/0 27/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  14 DE MAIO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 250

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

04.05.1987 a 31.12.1987; 04.01.1988 a 17.10.1993, Protocolo n° 
20722003.1.00045/96-8.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Aviso de Licitação 74/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 15/06/2012, às 14:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 74/2012, CONCORRÊNCIA Nº 12/2012 - OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ), E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO ESTACIONAMENTO DO CEN-
TRO DE ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE/SC. CONFORME CONTRATO DE APOIO FINAN-
CEIRO N° 01.399/2012-4. Informações licitacoes@saolourenco.
sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 75/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 15/06/2012, às 16:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
75/2012, CONCORRÊNCIA Nº 13/2012 - OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO, NO ESTACIONAMENTO 
DO CENTRO DE ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE/SC. CONFORME CONTRATO DE APOIO FI-
NANCEIRO N° 01.399/2012-4. Informações licitacoes@saolouren-
co.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 164/2012, de 03 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 164/2012, DE 03 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 040/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 028/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: INTERFACE FLOORING SYSTEMS COMERCIAL LTDA, 

SaMae

Portaria/SAMAE/Sbs Nº 196 de 15 de Maio de 2012.
“CONCEDE LICENÇA “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art.1º - CONCEDER ao servidor Paulo Cesar Ferreira, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e 
Esgoto, lotado nesta Autarquia, licença prêmio em folga, conforme 
consta no artigo 98 da lei 228/2001 e do Processo nº 22/2012, de 
08/05/2012.

Art. 2º - A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
07.01.2008 a 06.01.2011, com efeitos a partir de 04/06/2012.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/Sbs Nº 197 de 15 de Maio de 2012.
“CONCEDE LICENÇA “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art.1º - CONCEDER ao servidor Arnaldo Antônio Linzmeyer, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Operador de ETA/ETE, 
lotado nesta Autarquia, licença prêmio em pecúnia, conforme 
consta no artigo 98 da lei 228/2001 e do Processo nº 023/2012, 
de 08/05/2012.

Art. 2º - A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
05.05.2009 a 04.05.2012.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/Sbs/Nº 198 de 15 de Maio de 2012.
“CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

R E S O L V E
Art. 1º - CONCEDER AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/
CONTRIBUIÇÃO, ao servidor OSNI PAULO LANGA, ocupante do 
cargo efetivo de Analista de Saneamento I, Grupo Ocupacio-
nal 03, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado nes-
ta Autarquia Municipal, dos seguintes períodos: 05.02.1974 a 
03.07.1984; 01.08.1977 a 30.11.1977; 03.12.1984 a 18.03.1987; 
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Extrato do Contrato Nº 167/2012, de 04 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 167/2012, DE 04 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 060/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 040/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ nº 
01.259.958/0001-64.

Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBI-
LIÁRIOS, COM MONTAGEM E INSTALAÇÃO PARA COZINHA, AQUI-
SIÇÃO E INSTALAÇAO DE MOBILIÁRIOS PARA PRAÇA DE ALIMEN-
TAÇÃO E AQUISIÇÃO DE MASTRO E BANDEIRA, PARA O CENTRO 
DE EVENTOS DE SÃO LOURENÇO DO OESTE.
Valor: R$ 374.000,00 (trezentos e setenta e quatro mil reais).
Dotação Orçamentária: 09.01.1.026.4.4.90.52.99.00.00.00(73/20
12).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto deste contrato serão custeadas através do Convênio nº 
01.339/2012-4 (PTEC 01590/2012) firmado entre o Município e o 
Estado de Santa Catarina, e contrapartida do Município, por conta 
do orçamento do exercício financeiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 04/05/2012.
Vigência: de 04/05/2012 a 25/07/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Luciano das Neves Sola - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 168/2012, de 04 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 168/2012, DE 04 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 060/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 040/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: TOMBERLIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA, CNPJ nº 79.564.571/0001-09.

Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBI-
LIÁRIOS, COM MONTAGEM E INSTALAÇÃO PARA COZINHA, AQUI-
SIÇÃO E INSTALAÇAO DE MOBILIÁRIOS PARA PRAÇA DE ALIMEN-
TAÇÃO E AQUISIÇÃO DE MASTRO E BANDEIRA, PARA O CENTRO 
DE EVENTOS DE SÃO LOURENÇO DO OESTE.
Valor: R$ 308.000,00 (trezentos e oito mil reais).
Dotação Orçamentária: 09.01.1.026.4.4.90.52.99.00.00.00(73/20
12).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto deste contrato serão custeadas através do Convênio nº 
01.339/2012-4 (PTEC 01590/2012) firmado entre o Município e o 
Estado de Santa Catarina, e contrapartida do Município, por conta 
do orçamento do exercício financeiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 04/05/2012.
Vigência: de 04/05/2012 a 16/07/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Brian Paul Tomberlin - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 169/2012, de 04 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 169/2012, DE 04 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 043/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Alienação nº 005/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 

CNPJ nº 96.412.820/0001-60.

Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CARPET EM PLACAS E 
CORTINAS MOTORIZADAS, PARA O CENTRO DE EVENTOS DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais).
Dotação Orçamentária: 09.01.1.026.4.4.90.52.99.00.00.00(73/20
12).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto deste contrato serão custeadas através do Convênio nº 
01.339/2012-4 (PTEC 01590/2012) firmado entre o Município e o 
Estado de Santa Catarina, e contrapartida do Município, por conta 
do orçamento do exercício financeiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 03/05/2012.
Vigência: de 03/05/2012 a 31/08/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Claudia Martins Makhlouf - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 165/2012, de 04 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 165/2012, DE 04 DE MAIO DE 2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 133/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 046/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 032/3012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVICOS LTDA, CNPJ 
nº 79.283.065/0001-41.

Objeto: dilação do prazo de vigência do Contrato nº 133/2012, de 
04/04/2012, por 30 (trinta) dias, lapso este que se faz necessário 
para dar continuidade aos serviços de preparo de merenda escolar 
e de serviços gerais de limpeza nas escolas municipais.
Data de Assinatura: 04/05/2012.
Vigência: de 04/05/2012 a 05/06/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ronaldo Benkendorf - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 166/2012, de 04 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2012, DE 04 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 040/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 028/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PALÁCIO DAS CORTINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ nº 49.926.926/0001-00.

Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CARPET EM PLACAS E 
CORTINAS MOTORIZADAS, PARA O CENTRO DE EVENTOS DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Dotação Orçamentária: 09.01.1.026.4.4.90.52.99.00.00.00(73/20
12).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto deste contrato serão custeadas através do Convênio nº 
01.339/2012-4 (PTEC 01590/2012) firmado entre o Município e o 
Estado de Santa Catarina, e contrapartida do Município, por conta 
do orçamento do exercício financeiro de 2012
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 04/05/2012.
Vigência: de 04/05/2012 a 06/08/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e José Garotti Júnior - pela contratada.
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contratante e Heder Viganó - pela contratada.83.021.873/0001-08.
Contratada: RENATA SUZIN ME, CNPJ nº 08.609.973/0001-34.

Objeto: DOAÇÃO COM ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO DO 
IMÓVEL: LOTE 03, COM ÁREA DE 5.271,76M², LOCALIZADO NA 
ZONA INDUSTRIAL SÃO PAULINHO, MATRÍCULA Nº 15.401, COM 
EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL MISTA, COM ÁREA DE 107,56M², SI-
TUADA NO LOTEAMENTO INDUSTRIAL SÃO PAULINHO, A TÍTULO 
DE INCENTIVO ECONÔMICO.
Valor: A Contratada pagará o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais), referente a benfeitoria, de forma parcelada, em 08 (oito) 
parcelas, mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 625,00 
(seiscentos e vinte e cinco reais), vencendo a primeira no dia 20 
do mês subsequente à assinatura do contrato e as demais, suces-
sivamente, sempre no dia 20 de cada mês.
Data de Assinatura: 04/05/2012.
Vigência: de 04/05/2012 a 04/05/2022.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Renata Suzin - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 170/2012, de 10 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2012, DE 10 DE MAIO DE 2012.
Termo de Rescisão ao Contrato nº 149/2012, de 18/04/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 052/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 034/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: NUTRIBASE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
12.234.107/0001-83.

Objeto: Rescisão amigável do Contrato nº 149/2012, de 
18/04/2012, tendo em vista a desistência da Contratada em rela-
ção ao item 2 do processo licitatório e epígrafe, conforme declara-
ção de desistência anexa ao instrumento.
Data de Assinatura: 10/05/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Nelsi Pagani Miotto - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 171/2012, de 11 de Maio de 
2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 171/2012, DE 11 DE MAIO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 051/2012, Modalidade Tomada de 
Preços nº 002/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CONSTRUTORA ENGEFORTE LTDA ME, CNPJ nº 
07.584.854/0001-01.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONS-
TRUÇÃO CIVIL, PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE - PRÓ-INFÂNCIA TIPO 
“C”, NO BAIRRO MENEGUETTI IV, COM ÁREA TOTAL DE 564,50 
M². CONFORME O TERMO DE CONVÊNIO COM O FNDE, T.C PAC 
200398/2011 FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL.
Valor: R$ 732.515,68 (setecentos e trinta e dois mil, quinhentos e 
quinze reais e sessenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0022.258 e 4.4
.90.00.00.00.00.00.0.3.0058.49.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros serão por conta do 
Termo de Convênio firmado com o convênio FNDE T.C PAC nº 
200398/2011, e contrapartida do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 11/05/2012.
Vigência: de 11/05/2012 a 18/01/2013.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela 
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eventuais. Destacando que o recurso será utilizado prioritariamen-
te para o auxílio funeral, mas também poderá ser utilizado con-
forme a gravidade da situação para a s questões previstas na Lei 
8.742 de 07/12/1993 alterada pela Lei 12.435/2011.

Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

São Pedro de Alcântara, 14 de Maio de 2012
REGINA CÉLIA DA SILVA SUENES
Presidente CMAS

Portaria N.º 165/2012
PORTARIA n.º 165/2012
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor PEDRO 
JOSÉ RICHARTZ, ocupante do cargo de Motorista II, lotado na 
Secretaria de Educação e Cultura.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
PEDRO JOSÉ RICHARTZ, pelo período de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de 01/05/2012, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2012.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de maio de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 173/2012
PORTARIA n.º 173/2012
Concede licença para tratamento de saúde a servidora FABIANA 
DE ANDRADE, ocupante do cargo de Bibliotecária.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
FABIANA DE ANDRADE, pelo período de 04 (quatro) dias, a contar 
da data de 08/05/2012, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 08/05/2012.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de maio de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°55/2012
DECRETO N°55/2012
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 656/2011.

DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido saldo de dotação dentro da mesma cate-
goria de programação.

07- SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PUBLI-
COS

07.01.06.182.22-2019 - Segurança no Trânsito R$ 810,00

Anula:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.061 - Aplicações Diretas  R$ 810,00

Suplementa:

4.4.90.00.00.00.00.00.0.2.061 - Aplicações Diretas  R$ 810,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 08 de maio de 2012.
ERNEI JOSE STAHELIN
Prefeito Municipal

Resolução Nº 001/2012 do Conselho Municipal de 
Assistência Social- Cmas
RESOLUÇÃO nº 001/2012 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL- CMAS

Considerando o art. 22 da Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 
1993 Lei Orgânica de Assistência Social(LOAS), “entendem-se por 
benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que 
integram organicamente as garantias do SUAS e são prestadas 
aos cidadãos e as famílias em virtude de nascimento, morte, situ-
ações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública” (con-
forme redação da Lei Nº 12.435/2011);

Considerando o art. 13 inciso I da Lei 8742/1993, que compete 
ao Estado destinar recursos financeiros ao Municípios, a título de 
benefícios eventuas;
Considerando a resolução nº 02 de 15/02/2012 da Comissão In-
tergestora Bipartite- CIB/SC, a cerca da partilha dos benefícios 
eventuais;

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribui-
ções conforme Lei Municipal Nº 09/1997 em reunião realizada no 
dia 11/04/2012 e conforme ata Nº 39,

RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a destinação dos recursos financeiros do Estado 
ao Município de São Pedro de Alcântara referente aos benefícios 
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- CNAS, Resolução nº 212, de 19 de outubro de 2006 e Decreto nº 
6.307, de 14 de dezembro de 2007,

RESOLVE:
Fixar critérios para concessão dos benefícios eventuais, com base 
na Lei 1.696/2008, a pessoas/famílias em situação de vulnerabili-
dade do município de Schroeder, via Fundo Municipal de Assistên-
cia Social - FMAS.

CONSIDERANDO que a concessão de Benefícios Eventuais é um 
direito garantido pela Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - 
Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS;

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Assistência 
Social nº. 212, de 19 de outubro de 2006, que propõe critérios 
orientadores para a regulamentação da provisão de benefícios 
eventuais no âmbito da política pública de assistência social;

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Assistência 
Social Nº 39 de 09 de dezembro de 2010, que dispõem sobre o 
Processo de Reordenamento dos Benefícios Eventuais no Âmbito 
da Política de Assistência Social em relação à Política de Saúde;

CONSIDERANDO o parecer nº MPTC/553/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina de 03 de março de 2011;

CONSIDERANDO o Decreto nº. 6.307, de 14 de Dezembro de 
2007, que dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata o art. 
22 da Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.696/2008 prevê em relação 
aos benefícios eventuais da Assistência Social concedidos pelo Mu-
nicípio de Schroeder.

CONSIDERANDO que cabe ao conselho a regulamentação de cada 
um dos benefícios conferidos pelo município, implantando crité-
rios de concessão afim de realmente atender as necessidades da 
população.

CONSIDERANDO os benefícios eventuais integram o conjunto de 
proteções da Política de Assistência Social, consistindo em benefí-
cios de caráter suplementar e provisório, prestados aos cidadãos, 
decorrentes do seu nascimento, morte, bem como situações de 
vulnerabilidade e de calamidade pública.

CONSIDERANDO a Resolução 001/2009 do CMAS que fixa critérios 
para concessão dos benefícios eventuais via Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS.

RESOLVE:
Art. 1º O Recurso repassado via Fundo a Fundo do Fundo Estadual 
de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS será custeado benefícios eventuais de auxílio nata-
lidade e auxílio funeral.

Art. 17 Essa resolução passa a ter vigor a partir da data de sua 
publicação.

Schroeder, 19 de abril de 2012.
REINALDO WALKINIR
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Portaria No4.572/2012, de 14 de Maio de 2012
PORTARIA No4.572/2012, de 14 de maio de 2012
REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE SCHROEDER.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 

Portaria N.º 174/2012
PORTARIA n.º 174/2012
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor SÍLVIO CE-
SAR DITTER, ocupante do cargo de Motorista II, lotado na Secre-
taria de Educação.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
SÍLVIO CESAR DITTER, pelo período de 04 (quatro) dias, a contar 
da data de 07/05/2012, conforme resultado da perícia médica.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07/05/2012.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de maio de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Avisa da Abertura do Processo Nº. 06.2012
AVISO DE LICITAÇÃO
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. JUN-
TAMENTE COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Avisa da aber-
tura do Processo nº. 06.2012 MODALIDADE: Pregão Presencial. 
Registro de Preços

OBJETO:Aquisição estimada parcelada de Leite em pó (Aptamil 2), 
(Pregomim - Pepti) e (Neocate ou Alfarré) conforme especifica-
ções e quantitativos do anexo I do Edital. TIPO: Menor Preço por 
Item. DATA DE ABERTURA: 28/05/2012 ás 09:00h. RETIRADA DO 
EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de 
Alcântara, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00h , ou no site 
www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e 203. 

São Pedro de Alcântara, 14/05/2012
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Schroeder

Prefeitura

Resolução Nº. 003/2012 - Conselho Municipal de 
Assistência Social do Município de Schroeder
Resolução nº. 003/2012.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Schro-
eder, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe con-
fere a Lei Municipal nº. 971 de 30/12/1975, alterada pelas Leis 
nº. 1.050 de 10/04/1997, e nº. 1.578 de maio de 2007 em confor-
midade com os preceitos da Lei Orgânica de Assistência Social - 
LOAS, da Política Nacional de Assistência Social - PNAS, da Norma 
Operacional Básica - NOB/SUAS, na Resolução n°. 191, de 10 de 
novembro de 2005, do Conselho Nacional de Assistência Social 
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do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 15 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

JÉSSICA TAIANE WALZ
Diretora de Recursos Humanos

Aviso de Edital de Chamada Pública Nº 02/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SCHROEDER
AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA No 02/2012-PMS
PROCESSO Nº 61/2012-PMS

A Prefeitura Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, si-
tuada na Rua Marechal Castelo Branco, 3.201, Centro, representa-
da para todos os fins de direito pelo seu Prefeito Municipal, senhor 
Felipe Voigt, torna público, para conhecimento dos interessados 
que, observadas as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, previsto no Caput do art. 
25 da Lei 8.666/93 por inviabiliade de concorrência torna público 
que se acha aberto o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas, esta-
belecidas no Município de Schroeder, Jaraguá do Sul ou Guara-
mirim, especializadas na realização de serviços médicos, na área 
de Saúde Ocupacional, para realização exames admissionais e 
demissionais, periódicos, complementares, retorno ao trabalho, 
mudança de função, emissão de atestados e/ou laudos médicos 
para atender ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupa-
cional - PCMSO, da Prefeitura Municipal de Schroeder, mediante 
adesão às condições previstas neste Edital, conforme ANEXO VIII 
- TERMO REFERÊNCIA.
Recebimento dos Envelopes de Habilitação: A partir do dia 16 de 
maio de 2012 às 08h até dia 30 de novembro de 2012 às 17h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 16 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 e na Lei Municipal 
no1.578/2007, de 15 de maio de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros, abaixo relacionados para comporem 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Schroeder, a saber:

I - REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social:
- Débora Patrícia Grando Borges - Titular
- Andréa Francisco Silveira - Suplente

b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer:
- Valdeni Gaedke Lenzi - Titular
- Sheila Cristina Toniotti Lemes de Souza - Suplente

c) Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento, Ges-
tão e Finanças:
- Rafaela Suzan Kienen - Titular
- Valderi Rocha de Camargo - Suplente

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Representantes de Entidades e Organizações de Serviços de 
Assistência Social:
- Neiva Gaedke Roters - Titular - Entidade Amiga Solidária
- Lourdes Correa Kath - Suplente - Clube dos Idosos de Schroeder

b) Representantes de Entidades de Trabalhadores do Setor de As-
sistência Social:
- Viviane Rodrigues - Titular
- Diane Dereti - Suplente

c) Representantes dos Usuários e/ou Organizações de Usuários da 
Assistência Social:
- Reinaldo Walkinir - Titular
- Ercílio Sílvio Ramos - Suplente

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 14 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT  
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.573/2012, de 15 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 4.573/2012, de 15 de maio de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão do funcionário, Sr. Silvio 
Junior Penno, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  1/2

FUNDO MUN. DA INFANCIA E ADOLESCENCIA DE SCHROEDER

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  1/2012 - DL

6/2012
Data: 14/05/2012

Quantidade Especificação Item Unid. Valor Unitário Valor Total
1,00  1 UNcapacitação inicial para os Conselheiros Tutelares titulares e

suplentes e demais integrantes do Sistema de Garantia de Direitos
da Criança e do adolescente, seja ministrada com base no
Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA e CONANDA,
conforme descrição abaixo:
- Funções e atribuições com ênfase no artigo nº 136;
- Papel Social do Conselho Tutelar;
- Habilidades e acolhida dos Conselheiros Tutelares;
- Conselho Tutelar e a relação com a rede de atendimento;
- Informação a serem repassadas para o CMDCA para
formulações das políticas públicas;
- Documentação de registro do Conselho Tutelar;
- Postura ética e profissional;
- Cotidiano e trabalho em equipe;
- Estratégias para o fortalecimento do Conselho Tutelar;
- Estudo de casos práticos: discussão e encaminhamento a serem
realizados.

A capacitação deverá ser dividida em dois dias, sendo no período
da tarde e noite durante dias consecutivos e úteis da semana. A
data a será definida juntamente com o contratado, Conselho
Tutelar e CMDCA, com previsão de execução no mês de maio ou
junho de 2012

1.200,00  1.200,00  

Artigo 24 da Lei 8.666/93: 

JUSTIFICATIVA:

É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Este contrato se faz necessário em caráter de urgência, pois temos Conselheiros que estão assumindo o cargo no
dia 08/05/2012 e precisam de estar sendo melhor preparados para oferecer um atendimento com a qualidade e o
conhecimento que esta função exige. Pautando-se também que este é um direito dos Conselheiros Tutelares tem e
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente já deliberou estabeleceu esta ação e insvestimento
no Plano de Ação e Aplicação que será financiado através do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência - FIA.
Considerando também cópia do ofício do CMDCA, em anexo.

TEXTO 

SCHROEDER,  14  de  Maio  de  2012

--------------------------------------------------------------------------------
FELIPE VOIGT

PREFEITO MUNICIPAL

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:

CLEUMIR SEHN
RUA ARNOLDO FRITZ, Nº 33
INDAIAL  -  SC
13.634.244/0001-78CNPJ:

Código:

Inscrição Estadual:

12085

Cidade:

Capacitação para os Conselheiros Tutelares e demais integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente com duração de 16 horas para atender as necessidades do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência 
da Secretaria de Saúde e Assistência Social, da Prefeitura de Schroeder/SC.

Objeto da Compra:

Dispensa Nº 01/2012-FIA
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  2/2

FUNDO MUN. DA INFANCIA E ADOLESCENCIA DE SCHROEDER

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  1/2012 - DL

6/2012
Data: 14/05/2012

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

SCHROEDER,  10  de  Maio  de  2012

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa: (um mil e duzentos reais)1.200,00

15 dias após recebimento do documento fiscalPagamento.........:
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Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.151.335/0001-61, estabele-
cida na Rua Carlos Essenfelder, nº 1665, Boqueirão, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81650-090

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de 
geofone eletrônico para detecção de vazamento não visíveis na 
rede de distribuição de água potável no Município de Schroeder/
SC, conforme ANEXO X - Termo de Referência do instrumento, 
conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse.

Extrato de Contrato Nº. 04/2012-FIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato de Contrato nº. 04/2012–FIA 
Dispensa de Licitação nº. 01/2012-FIA - Processo nº. 06/2012-FIA

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: CLEUMIR SEHN, inscrita no CNPJ sob o no 
13.634.244/0001-78, estabelecida na Rua Arnoldo Fritz, nº 33, 
Warnow, na cidade de Indaial, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89130-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a Capacitação para os Con-
selheiros Tutelares e demais integrantes do Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente com duração de 16 horas 
para atender as necessidades do Fundo Municipal da Infância e 
da Adolescência da Secretaria de Saúde e Assistência Social, da 
Prefeitura de Schroeder/SC, sendo:

Item DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. VALOR UNITARIO R$ VALOR TOTAL R$

01

Capacitação inicial para os Conselheiros Tutelares titulares e suplentes e demais 
integrantes do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do adolescente, seja 
ministrada com base no Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA e CONANDA, 
conforme descrição abaixo:
- Funções e atribuições com ênfase no artigo nº 136;
- Papel Social do Conselho Tutelar;
- Habilidades e acolhida dos Conselheiros Tutelares;
- Conselho Tutelar e a relação com a rede de atendimento;
- Informação a serem repassadas para o CMDCA para formulações das políticas 
públicas;
- Documentação de registro do Conselho Tutelar;
- Postura ética e profissional;
- Cotidiano e trabalho em equipe;
- Estratégias para o fortalecimento do Conselho Tutelar;
- Estudo de casos práticos: discussão e encaminhamento a serem realizados.

A capacitação deverá ser dividida em dois dias, sendo no período da tarde e 
noite durante dias consecutivos e úteis da semana. A data a será definida junta-
mente com o contratado, Conselho Tutelar e CMDCA, com previsão de execução 
no mês de maio ou junho de 2012.

01 Unidade 1.200,00 1.200,00

VALOR TOTAL R$ 1.200,00

Valor do contrato: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
Data da Assinatura: 15/05/2012 – Vigência: 15/07/2012 

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Extrato de Contrato Nº. 60/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 60/2012-PMS
Processo de licitação nº. 49/2012 – PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial nº. 30/2012–PMS
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ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

Aquisição de geofone eletrônico para detecção de vazamento não visíveis na rede de distribuição de 
água potável no Município de Schroeder/SC, sendo:
Equipamento para detecção de vazamentos não visíveis, em redes de distribuição de água potável 
operando com pressões entre 1,0 a 13,0 kgf/cm². Para uma melhor localização de vazamentos, o 
poder de amplificação deverá apresentar um ganho mínimo de 90 dB.

Visor : 
Visor (display) em cristal líquido com luz de fundo (para trabalhos noturnos), que deverá apresentar 
pelo menos as seguintes informações:
- Nível de ruído de vazamento (nível de sinal), em porcentagem;
- Nível do volume do som transmitido ao fone de ouvido;
- Nível de sensibilidade do sensor;
- Nível da carga da bateria;
- Gráfico de medições de ruído de vazamento;
- Filtro selecionado.

Gráfico de ruído de vazamento: O equipamento deverá ter a função de gravação de ruído de 
vazamento, durante um curto intervalo de tempo, e apresentá-lo preferencialmente em forma de 
gráfico (barras), para que se possa comparar e analisar de forma visual e intuitiva, vários pontos de 
amostragem. Com isto, o operador do equipamento identificará qual o local com maior intensidade 
de ruído de vazamento. As funções devem ser acessadas por botão, no próprio equipamento.

Filtros de ruído: Deverá apresentar pelo menos duas configurações de filtro pré-ajustadas, para 
detecção de vazamento em tubos metálicos e plásticos. O equipamento deverá ter a capacidade de 
permitir a combinação de filtros de ruído, em amplo espectro, entre 30 a 3.000 Hz (igual ou inferior 
a 30, a igual ou superior a 3.000Hz), e filtrar automaticamente ruídos constantes, como por exem-
plo, de transformadores elétricos. O objetivo dos filtros é reduzir as distorções.
O equipamento deverá ter uma função de limitar automaticamente os sons de intensidade elevada 
(ruídos elevados) que não devem ser transmitidos ao fone de ouvido, com o objetivo de não causar 
danos à audição do operador do equipamento, ou seja, deverá limitar ou cortar o sinal nos casos de 
aumento brusco de som de forma automática e segura.
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no 11.975.632/0001-97, estabelecida na Rua João Alencar Guima-
rães, nº 825, sala 01, Bairro Santa Quitéria, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, CEP: 80.310-420.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para a aquisição de lâmpadas e relés para manutenção e 
ampliação da iluminação pública do Município de Schroeder/SC, ao 
longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo 
de Referência que faz parte integrante do instrumento convoca-
tório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte inte-
grante deste Contrato, como se transcrito fosse.

01

Alimentação: Alimentação será efetuada por baterias recarregáveis, que deverão ter capacidade de 
fornecer energia para no mínimo 12 h de operação ininterrupta, com a luz de fundo ativada. Deverá 
ser fornecido um carregador para 100% de carga em no máximo 8h, tensão de entrada, 220V, 
60Hz. Caso o equipamento não tenha condições de operar por 8h ininterrupta sem troca de bateria 
ou recarga, deverá ser fornecido um conjunto de bateria extra com suporte e carregador próprio, 
com as mesmas características citadas neste item. 
Botões de acionamento: Os botões de acionamento serão do tipo pressão, cobertos por membrana 
para suportar o manuseio em campo.

Peso do conversor de sinais (unidade de controle): Deverá ter um peso máximo de 1,5kgf, para 
facilitar os trabalhos em campo.

Grau de proteção: Grau de proteção mínimo: IP-65 (totalmente protegido contra poeira, protegido 
contra jatos d’água), conforme NBR IEC 60529:2005 – Grau de proteção para invólucros de equipa-
mentos elétricos. 

Fone de ouvido: Fone de ouvido do tipo concha, envolvendo completamente o pavilhão auricular, 
estéreo, com isolação acústica. O sinal enviado ao fone de ouvido somente deve ser realizado por 
pressionamento de botão. Caso o botão não esteja pressionado, o fone ficará inoperante, desener-
gizado. 

Sensores de ruído
Deverão ser fornecidos os seguintes conjuntos de sensores:
- Tipo “pata de elefante”, com protetor acústico, cabo de 1,50m de extensão;
- Tipo tripé, com cabo de 1,50m de extensão;
- Tipo haste de escuta.

Acessórios
- Maleta para transporte de todos os componentes fornecidos, em material resistente a impactos, 
com proteção interna;
- Manual de operação e manutenção em língua portuguesa;
- Alça ajustável para suporte do conversor de sinais (unidade de controle), sem auxílio das mãos, 
permitindo que o operador do equipamento possa carregar o sensor em uma mão e na outra pres-
sionar o botão de ativação do fone de ouvido;
- Alça lateral ao equipamento, para manuseio com a mão de ativação do botão do fone de ouvido;
- Jogo de cabos e conectores sobressalentes: para sensores e fone de ouvido;
- Deverão ser fornecidos todos os demais acessórios necessários ao funcionamento do equipamento, 
como cabos e conectores, e chaves especiais quando for o caso, bem como adaptador para carregar 
a bateria entrada 220V, 60Hz.

1 UNIDADE 18.540,00 18.540,00

VALOR TOTAL R$ 18.540,00

Valor do contrato: R$ 18.540,00 (dezoito mil, quinhentos e qua-
renta reais),
Data da Assinatura: 14/05/2012 – Vigência: 31/12/2012 

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 61/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 61/2012-PMS
Processo de licitação nº. 50/2012 – PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preço nº. 31/2012 – PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: COMERCIAL CRONUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL 

01

Relé fotoelétrônico - 
tensão nominal 220 vac 
+/- 10%, certificado 
conforme norma NBR 
51:23, faixa de operação 
transitária 105-305 vac 
instantâneo, saída ligada 
durante qa noite, capaci-
dade de comando mínima 
de 1000W (restritiva), 
1800 va (indutiva), 500 
va (corrigida), tampa 
de prolipopileno com 
proteção UV, pinos em 
latão estanhado, filtro de 
tempo contra variações 
bruscas de luminosidade 
entre 2 e 5s. Frequência 
de operação 50/60 Hz, 
nível de luz p/ ligar a car-
ga entre ligar e desligar 
1,2 a 3 vezes, tensão 
de surto não inferior a 
10.000 V / 5.000 A. In-
díce de proteção mínimo  
IP65, máxima tensão 
DC p/ opração, sobre a 
carga, menor que 50V  - 
Homologada pela Celesc.

1500 Unidades 12,50 18.750,00

02

Lâmpadas vapor sódio, 
alta pressão, 70 W,  tu-
bular, base E-27, garantia 
de fluxo de luminosida-
de de no mínimo 6500 
lumins, vida útil de apro-
ximadamente de 28.000 
horas de funcionamento 
em condições normais. 
Homologado pela Celesc.

1500 Unidades 9,00 13.500,00

VALOR R$ TOTAL 32.250,00

Valor do contrato: R$ 32.250,00 (trinta e dois mil, duzentos e 
cinqüenta reais).
Data da Assinatura: 15/05/2012 – Vigência: 15/05/2013 

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 
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Página: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   20/2012

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de lâmpadas e relés para 
manutenção e ampliação da iluminação pública do Município de Schroeder/SC.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  20/2012               Data do Registro:  15/05/2012               Válido até:  15/05/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Relé fotoelétrônico - tensão nominal 220 vac +/- 10%, certificado conforme norma NBR 51:23,
faixa de operação transitária 105-305 vac instantâneo, saída ligada durante qa noite,
capacidade de comando mínima de 1000W (restritiva), 1800 va (indutiva), 500 va (corrigida),
tampa de prolipopileno com proteção UV, pinos em latão estanhado, filtro de tempo contra
variações bruscas de luminosidade entre 2 e 5s. Frequência de operação 50/60 Hz, nível de
luz p/ ligar a carga entre ligar e desligar 1,2 a 3 vezes, tensão de surto não inferior a 10.000 V
/ 5.000 A. Indíce de proteção mínimo  IP65, máxima tensão DC p/ opração, sobre a carga,
menor que 50V  - Homologada pela Celesc.

UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914)1 112,5000INTRAL 0

Lâmpadas vapor sódio, alta pressão, 70 W,  tubular, base E-27, garantia de fluxo de
luminosidade de no mínimo 6500 lumins, vida útil de aproximadamente de 28.000 horas de
funcionamento em condições normais. Homologado pela Celesc.

UN COMERCIAL CRONUS LTDA   (11914)2 19,0000EMPALUX 0

SCHROEDER,   15   de  Maio   de   2012.

Ata de Registro Preço Pregão Presencial Nº 31/2012-PMS
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Decreto Nº 43
DECRETO N.º043, DE 09 DE ABRIL DE 2012
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VA-
LOR DE R$ 152.000,00 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Municipal 
nº 001979/11 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
460.000,00, para atender a insuficiência orçamentária dos ele-
mentos de despesa dos programas de trabalho a seguir especi-
ficados:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(10) 3.1.71.00.00.00.00.00.2.050-0080- Aplicações Diretas 
2.000,00
(14) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.050-0080 - Aplicações Diretas 
100.000,00
15.06 - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICO SOCIAL - CAPS

(47) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.058-0105 - Aplicações Diretas 
50.000,00
____________________________________________
Total Suplementação: 152.000,00

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta das anulações parciais dos elementos de despesas a seguir 
especificados:

15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
(13) 3.3.71.00.00.00.00.00.2.050-0080- Transferências a Consór-
cios Públicos 2.000,00
(11) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.050-0080 - Aplicações Diretas 
100.000,00
15.06 - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICO SOCIAL - CAPS

(46) 3.3.50.00.00.00.00.00.2.058-0105 Transferências a Institui-
ção Privadas sem Fins Lu 30.000,00
(44) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.058-0080 - Aplicações Diretas 
20.000,00
Total Anulação: 18.000,00
___________________
Total Anulações: 152.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 09 de Abril de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 09 
de Abril de 2012.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Siderópolis

Prefeitura

Lei Nº 2000
LEI N°2000, DE 11 DE MAIO DE 2012
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE MORADO-
RES DO BAIRRO VILA ESPERANÇA.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal, Associação 
de Moradores do Bairro Vila Esperança, CNPJ. 15.299.866/0001-
12, com Sede na cidade de Siderópolis - SC, desenvolvendo ativi-
dades de associação e defesa de direitos sociais.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam - se as disposições em contrário

Em, 11 de Maio de 2012
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Lei Nº 2001
LEI N°2001, DE 11 DE MAIO DE 2012
DENOMINA RUA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica denominada de Rua MANOEL BASÍLIO RODOLFO 
FERNANDES a Rua 30 (trinta) localizada no Bairro Rio Fiorita.

Art. 2º - A Rua agora denominada MANOEL BASÍLIO RODOLFO 
FERNANDES tem seu início na PONTE localizada exatamente no 
final da Rua 12 (doze) e seu término nas TERRAS DO SENHOR 
ALTELIRIO MANOEL FERNANDES.

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Em, 11 de Maio de 2012
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I
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pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, 
sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:

a) A nomeação ou exoneração de cargos em comissão de designa-
ção ou dispensa de funções de confiança;
b) A nomeação dos aprovados em concurso públicos homologados 
até o início daquele prazo;
c) A nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao fun-
cionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia 
e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo;
V - nos três meses que antecedem pleito:
a) Receber sob forma de transferência voluntária recursos da 
União, e do Estado, sob pena de nulidade de pleno direito, ressal-
vados os recursos destinados a cumprir obrigações formal pree-
xistente para execução de obra ou serviço em andamento e com 
cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de 
emergência e de calamidade pública;
b) Autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos, salvo em caso de gra-
ve e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça 
Eleitoral;
c) Fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do 
horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Elei-
toral, trata-se de matéria urgente, relevante e característica das 
funções de governo;

VI - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso 
anterior, despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, ou respectivas entidades da administra-
ção indireta, que excedem a média dos gastos nos três últimos 
anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente 
anterior à eleição.
§ 1º Reputa - se agente público, para os efeitos deste artigo, 
quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, 
por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou fun-
ção nos órgãos ou entidades da administração pública, indireta, 
ou funcional.
§2º Fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou be-
nefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 
calamidade pública,de estado de emergência ou de programas 
sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exer-
cício anterior.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 20 de Abril de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Abril de 2012.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Decreto Nº 45
DECRETO N.º045, DE 24 DE ABRIL DE 2012
NOMEIA PATRICIA DOS SANTOS PARA CARGO DE ASSESSOR
DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, V, da Lei 
Orgânica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais 
nº. 1.808 e 1.818/2009 e decreto n°087/2009;

Decreto Nº 43A
DECRETO N.º043A, DE 20 DE ABRIL DE 2012
ESTABELECE O NOVO HORÁRIO DE EXPEDIENTE DAS SECRETA-
RIAS DE OBRAS, DE AGRICULTURA E SETOR DE TOPOGRAFIA /
ENGENHARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, VII, da Lei 
Orgânica do Municipal:
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado novo horário de funcionamento nas Se-
cretarias de Obras e Serviços Urbanos, de Agricultura e Setor de 
Topografia/Engenharia, de Segunda-Feira a Sexta-Feira das 7:30h 
às 11:30h e das 13h às 17h, a partir de 07/05/2012.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 20 de Abril de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de Abril de 2012.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Decreto Nº 44
DECRETO N.º044, DE 20 DE ABRIL DE 2012
ESTABELECE VEDAÇÕES AOS AGENTES PÚBLICOS NO PERÍODO 
QUE ANTECEDE ÀS ELEIÇÕES

DOUGLAS GLEEN WARMILING, Prefeito Municipal de Siderópolis 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conferidas 
pelo Art. 51, inciso V, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO: As restrições impostas pela legislação pátria, es-
pecificamente Lei 9.504/97, sobre as condutas vedadas aos agen-
tes públicos em período que acontece o pleito eleitoral;

CONSIDERANDO: A necessidade de comunicação, eficiência e 
observância das restrições em ano eleitoral pelo agente público 
municipal;

DECRETA:
Art. 1º São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas:

I - ceder ou usar, em beneficio de candidato, partido político ou 
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração, 
ressalvada a realização de convenção partidária;
II - ceder servidor público ou empregado da administração direta 
ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou 
usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de can-
didato, partido político ou coligação, durante o horário de expe-
diente normal, salvo se servidor ou empregado estiver licenciado;
III - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, 
partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e 
serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder 
Público;
IV - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem 
justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios 
dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, re-
mover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do 
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Timbó

Prefeitura

Decreto N.º 2.731 de 10 de Maio de 2012.
DECRETO N.º 2.731 DE 10 DE MAIO DE 2012.
ALTERA e RENOVA a aprovação do desmembramento de área ur-
bana, feita pelo Decreto n.º 1.090/2008 de 25/03/2008 e alterado 
pelo Decreto n° 1.258/2008 de 07/08/2008.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso V e art. 70, inciso I, alínea “m” da 
lei Orgânica do Município, pelo Legislativo Ordinária pertinente e,

Considerando a prescrição do prazo estabelecido pelo art. 18 da 
Lei Federal n.º 6.766, de 19/12/79, após reexaminado o planeja-
mento e a documentação apresentada pelo requerente.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica alterado e reaprovado o DESMEMBRAMENTO de-
nominado “LONI SPIESS I”, cuja aprovação primeira se deu por 
força do Decreto nº 1.090/2008 de 25/03/2008, alterado pelo 
Decreto n° 1.258/2008 de 07/08/2008, em face da caducidade 
ocorrida por força do art. 18 da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, cujo imóvel é de propriedade de LONI SPIESS, 
conforme matrícula n.º 15.687, livro 2.

Artigo 2º - Ficam ALTERADOS os itens 07 e 09 da alínea “a”, do 
artigo 2º, do Decreto n.º 1.090 de 25/03/2008, que aprovou o 
referido desmembramento, que passa a ter a seguinte redação:

“Lote n.º 22 (vinte e dois), com área de 680,00m2 (Seiscentos e 
oitenta metros quadrados), situado no lado par da Rua Tubarão, 
distando pelo lado esquerdo, 45,00 metros da esquina formada 
com o lado par da Rua Pomeranos; estremando na frente em 
20,00 metros com o lado par da Rua Tubarão; fundos estrema em 
20,00 metros, sendo em 0,42 metros com o lote n.º 27, em 15,00 
metros com o lote n.° 26 e em 4,58 metros com o lote n.° 25; 
lado direito estrema em 34,00 metros com o lote n.° 21; e, lado 
esquerdo estrema em 34,00 metros com o lote n.º 23;”

“Lote n.º 24 (vinte e quatro), com área de 397,95m2 (Trezentos e 
noventa e sete metros e noventa e cinco decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Gerhard Spiess, distando pelo lado 
direito, 5,78 metros da esquina formada com o lado par da Rua 
Pomeranos; estremando na frente em 17,50 metros com o lado 
ímpar da Rua Gerhard Spiess; fundos estrema em 7,65 metros 
com o lote n.º 23; lado direito estrema em linha quebrada em 
segmentos de 28,60 metros com terras de Alfredo Bloedorn Junior, 
matrícula n.º 397, livro 2, e em 9,30 metros com terras de Alfre-
do Bloedorn Junior, matrícula n.º 1.636, livro 2; e, lado esquerdo 
estrema em 35,20 metros com o lote n.º 25. Este lote deverá ser 
obrigatoriamente anexado ao imóvel confrontante de Alfredo Blo-
edorn Junior, matrícula n° 397, livro 2;”

Artigo 3º - Ficam ratificados os demais termos em todos seus 
artigos e parágrafo.

Artigo 4º - O presente decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 10 de maio de 2012.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeada PATRICIA DOS SANTOS, brasileiro, CPF/MF 
sob n°032.686.579-90, para ocupar o cargo de Assessor, símbolo 
C5, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de Maio de 2012.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 24 de Abril de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Abril de 2012.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo

Decreto Nº 46
DECRETO N.º046, DE 24 DE ABRIL DE 2012
ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a art.8º, da Lei 
nº1178/97 de 13/05/97

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída, sem ônus para os cofres públicos, a 
Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC, com os membros 
relacionados abaixo:

NEIDE VITALI COMIN Presidente
JULIO CESAR LAZARIN Secretário
MOACIR PAVAN Conselho Técnico
MARCIO HUMBERTO MORETTI Conselho Técnico
ANTÔNIO CARLOS PASQUALI Conselho Comunitário
VANIO NAVA Conselho Comunitário

Art. 2º - A comissão acima constituída terá sua operacionalização 
de acordo com a Lei Municipal nº1178 de 23 de Maio de 1997 e 
seu regimento interno.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº02 de 03 de Janeiro de 2009.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 24 de Abril de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

DALVANIA CARDOSO
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Abril de 2012.

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Agente Administrativo
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às Leis n.ºs 4771/65 - Código Florestal, e 6766/79 - Parcelamento 
do Solo Urbano.

Artigo 5º - O presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 10 de maio de 2012.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Portaria Nº SEMFA-C1701 de 13 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº SEMFA-C1701 de 13 de abril de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Eliane Marta Slomp Nones

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Com-
plementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família à servidora ELIANE MARTA SLOMP NONES, ocupante do 
cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
por dois (02) dias, a contar de 26 de março de 2012, com remune-
ração proporcional a 70%, conforme Processo RH10-0210.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em13 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nº SEMFA-C1702 de 13 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº SEMFA-C1702 de 13 de abril de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Elisa Sueli Maas Bona.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Com-
plementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família à servidora ELISA SUELI MAAS BONA, ocupante do cargo 
de Educadora Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
por um (01) dia, a contar de 27 de março de 2012, com remunera-
ção proporcional a 70%, conforme Processo RH12-0046.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em13 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Decreto Nº 2.732 de 10 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 2.732 DE 10 DE MAIO DE 2012.
Aprova o DESMEMBRAMENTO de área urbana.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso XXV, e art. 70, inciso I, alínea “m” da 
Lei Orgânica do Município e Leis Complementares n.ºs 335/2007 
e 345/2007.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO denominado 
“FRAR”, situado no lado ímpar da Rua Quintino Bocaiúva, distan-
do pelo lado direito do imóvel, 67,20 metros da esquina formada 
com o lado par da Rua Navegantes, nesta Cidade, com a área de 
2.440,45m2 (Dois mil, quatrocentos e quarenta metros e quarenta 
e cinco decímetros quadrados), processo D-025/2010 tudo con-
forme documentação apresentada pelo requerente COMERCIAL 
FRAR LTDA ME, acompanhando o requerimento protocolado sob 
nº 10.952, datado de 06 de setembro de 2010.

Artigo 2º - O desmembramento a que se refere o art. 1º des-
te Decreto é do imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob nº 12.135, livro 
2, que encontra-se cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.06.019.1414.001 e está assim constituído:

a) Desmembrar 01 (um) lote e mais uma área remanescente;

01 - Lote nº 01 (um) - com área de 1.162,26m2 (Hum mil, cento 
e sessenta e dois metros e vinte e seis decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Quintino Bocaiúva, distando pelo 
lado direito do imóvel, 67,20 metros da esquina formada com o 
lado par da Rua Navegantes; estremando na frente em 19,20 me-
tros com o lado ímpar da Rua Quintino Bocaiúva; fundos estrema 
em 33,81 metros com a área remanescente; lado direito estrema 
em 50,61 metros com a área remanescente de propriedade de 
Germano Maas Junior, transcrição nº 3.582, folhas 241, livro 3-A; 
e, lado esquerdo estrema em linha quebrada em segmentos de 
30,00 metros e em 15,00 metros com terras de Orivald Gumz, ma-
trícula nº 1.008, livro 2, e em 14,38 metros com terras de Valerio 
Valler, matrícula nº 13.672, livro 2;

02 - Área Remanescente - com área de 1.278,19m2 (Hum mil, du-
zentos e setenta e oito metros e dezenove decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Mariscal, distando pelo lado esquerdo 
do imóvel, 77,50 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Navegantes; estremando na frente em 34,30 metros com o 
lado par da Rua Mariscal; fundos estrema em 33,81 metros com o 
lote nº 01; lado direito estrema em 38,62 metros sendo, em 15,40 
com o lote nº 05 de propriedade de Gertrudes Jurk, matrícula nº 
7.120, livro 2, e em 23,22 metros com terras de Valerio Valler, 
matrícula nº 13.672, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 36,89 
metros sendo, em 30,00 metros com terras de Iolanda Andreazza,

continuação do Decreto n.º 2.732/2012, fls. 02.

transcrição nº 4.158, folhas 170, livro 3-B, e em 6,89 metros com 
a área remanescente de propriedade de Germano Maas Junior, 
transcrição nº 3.582, folhas 241, livro 3-A;

Artigo 3º - Apesar da aprovação do desmembramento feito por 
este decreto, o proprietário requerente está obrigado a atender 
todas às exigências a que está sujeito, conforme Lei Complemen-
tar n.º 335/2007 e suas regulamentações, dentro do prazo esta-
belecido no respectivo processo de desmembramento.

Artigo 4º - O proprietário, bem como seus herdeiros ou sucessores 
na titularidade do imóvel parcelado, ficam obrigados a atender o 
que determina a legislação Federal pertinente, mais precisamente 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Sibele Fischer Miguel Corrêa, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Museu da Musica, lotado na Fundação Cultural, por 
cinco (05) dias, a contar de 28/03/2012, com remuneração pro-
porcional a 70%, conforme Processo RH12-0047.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em13 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1703 de 13 de Abril de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1703 de 13 de abril de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Adriana Regina Mafra Persuhn.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Adriana Regina Mafra Persuhn, ocupante do car-
go de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, por dois (02) dias, a contar de 29/03/2012, com remuneração 
proporcional a 70%, conforme Processo RH11-0175.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010

Município de Timbó, em13 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1704 13 de Abril de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1704 13 de abril de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Sonia Simone Sdrigotti Conti.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, resolve:

Portaria Nºsemfa-C1698 13 de Abril de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1698 13 de abril de 2012.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao 
servidor Olivio Francisco Ferrari.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de ao servidor Olívio Francisco Ferrari, ocupante do cargo de Pe-
dreiro, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, a contar 
de 20/03/2012, conforme Processo RH12-0017;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Processo enviado para aposentadoria, conforme encaminhamento 
do médico perito Dr. Roberto Genaro Blacutt Antelo.

Município de Timbó, em13 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1699 de 13 de Abril de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1699 de 13 de abril de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Fabiana de Oliveira Nascimento Volani.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Fabiana de Oliveira Nascimento Volani, ocupante 
do cargo de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, por três (03) dias, a contar de 28/03/2012, com remu-
neração proporcional a 70%, conforme Processo RH11-0299.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em13 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1700 de 13 de Abril de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1700 de 13 de abril de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Sibele Fischer Miguel Corrêa.
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Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde a servidora 
Marcia Sueli Teske da Silva ocupante do cargo de Auxiliar Opera-
cional, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 
28/03/2012, por vinte e sete (27) dias, conforme Processo RH03-
0077;

I - com remuneração integral do cargo no período de 07/03 à 
27/04/2012 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 100% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 28/03 à 23/04/2012 (27 
dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1707 de 13 de Abril de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1707 de 13 de abril de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Adriana Regina Mafra Persuhn.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, resolve:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Adriana Regina Mafra Persuhn, ocupante do car-
go de Educadora Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, por dois (02) dias, a contar de 29/03/2012, com remuneração 
proporcional a 70%, conforme Processo RH11-0175.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010

Município de Timbó, em13 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1708 de 13 de Abril de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1708 de 13 de abril de 2012.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à 
servidora Sonia Simone Sdrigotti Conti.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, resolve:

RESOLVE:

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Sonia Simone Sdrigotti Conti, ocupante do cargo 
de Professora, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por 
meio dia (1/2), a contar de 30/03/2012, com remuneração pro-
porcional a 70%, conforme Processo RH12-0048.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010

Município de Timbó, em13 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1705 13 de Abril de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1705 13 de abril de 2012.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora Zenaide 
R. Borchardt

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde a servidora 
Zenaide R. Borchardt, ocupante do cargo de Pedreiro, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento, a contar de 20/03/2012, 
conforme Processo RH12-0049;

I - com remuneração integral do cargo no período de 18/03 à 
30/03/2012 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 100% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 31/03 à 30/04/2012 (31 
dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1706 13 de Abril de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1706 13 de abril de 2012.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora Marcia 
Sueli Teske da Silva.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, resolve:

RESOLVE:
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INSTALAÇÃO DE BRACKET, PASSAGEM DE CABOS DE REDE, INS-
TALAÇÃO DE TOMADAS, TUDO EM CONFORMIDADE COM ITEM 
1.1 DESTE EDITAL.

1.1 - Os serviços a serem executados referente ao item 60 são:

a) Instalação de bracket;
b) Passagem de cabos de rede;
c) Instalação de tomadas rj45 fêmea categoria 5E;
d) Instalação de tomadas elétrica comuns;
e) Instalação de eletrocalhas;
f) Instalação de canaleta plástica;
g) Passagem de cabos telefônicos;
h) Adequação de dg telefônico existente;
i) Certificação pontos categoria 5E;
j) Impressão de etiqueta de identificação;
k) Remanejamento de cabos ópticos existentes;
l) Fusão de cabo óptico;
m) Instalação de infraestrutura P/CFTV;
n) Passagem de cabo coaxial P/ CFTV;
o) Instalação e configuração de DVR;
p) Fornecimento Anotação Responsabilidade Técnica (ART).

Fica prorrogado o prazo para entrega e abertura do envelopes 
conforme segue abaixo.
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilita-
ção e a Proposta de Preços até as 15h00min do dia 23 de maio de 
2012. ABERTURA: dia 23/05/2012 as 15h05min. Os interessados 
poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário de expe-
diente do Departamento de Licitações situado na Avenida Getúlio 
Vargas, 700, Centro - Timbó/SC.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Timbó 15/05/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

CâMara MuniCiPal

Portaria N° 8/2012
Concede férias à servidora Ana Paula Manfrini ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Assessora Jurídica da Câmara Mu-
nicipal de Timbó.

O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 50, § 3º, I, do Regimento Interno, art. 
16, III da Lei Orgânica e art. 84 do Estatuto do Servidor Público, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder dez dias de férias à servidora Ana Paula Manfrini, 
ocupante do cargo de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de 
Timbó, relativas ao período aquisitivo 11/1/2011 a 10/1/2012.

Parágrafo único. Converto as férias ora concedidas em abono pe-
cuniário, de acordo com o que preceitua o art. 80 do Estatuto de 
Servidor Público Municipal de Timbó.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 15 de Maio de 2012.
WIEGOLD STARKE
Presidente

Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília à servidora Sonia Simone Sdrigotti Conti, ocupante do cargo 
de Professora D, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por 
meio dia (1/2), a contar de 30/03/2012, com remuneração propor-
cional a 70%, conforme Processo RH12-0048.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010

Município de Timbó, em13 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Portaria Nºsemfa-C1709 13 de Abril de 2012.
PORTARIA NºSEMFA-C1709 13 de abril de 2012.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora Zenaide 
R. Borchadt.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 136, de 02 de julho 
de 1.998, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde a servidora 
Zenaide R. Borchardt ocupante do cargo de Educadora Infantil, lo-
tado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 31/03/2012, 
por trinta e um (31) dias, conforme Processo RH12-0049;

I - com remuneração integral do cargo no período de 18/03 à 
30/03/2012 (15 dias); e

II - com remuneração equivalente à 100% do salário-de-benefício, 
a título de auxílio-doença, no período de 31/03 à 30/04/2012 (31 
dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de abril de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Aviso de Edital e Retificação de Edital Nº 6- 2012 
Infraestrutura de Rede
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE EDITAL E RETIFICAÇÃO DE EDITAL- PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 6/2012FUNTRAN

O Município de Timbó, através da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Administração, leva ao conhecimento dos interessados que a 
Carta Convite 06/2012FUNTRAN, do tipo menor preço, pelo total 
geral dos itens, que trata da aquisição de materiais e serviços para 
adequação da sala Técnica de Monitoramento da Polícia Militar de 
Timbó.
Fica alterada a redação do objeto no item 60 e acrescido ao item 
1 do edital o item 1.1 com a seguinte redação:
00060 1,00  UN  SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
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Contrato Nº 24/2012
CONTRATO Nº 24/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2012
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2012

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurí-
dica de direito público, sito na Rua João Castilho, nº 111, nesta 
Cidade, inscrito no CGC/MF sob o nº 78.486.198.0001-52, nes-
te ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ENOI SCHERER, 
doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa JOSÉ CRIS-
TOVÃO BATISTA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Fortunato Dias Batista, Bairro Coral, no Município 
de Lages, Estado de Santa Catarina, inscrita no CGC/MF sob o 
nº 10.381.833/0001-01, neste ato representado por seu Diretor 
ou representante legal o Sr. JOSÉ CRISTOVÃO BATISTA, a seguir 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acordado celebrar 
o presente Contrato de prestação de serviços e fornecimento que 
se regerá pelas normas da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores vigentes, do Edital de Licitação na Modali-
dade de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2012 de 14 de maio de 
2012, e pelas condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato tem como origem a Ine-
xigibilidade de Licitação nº 03/2012, instaurada pela CONTRA-
TANTE, objetivando a contratação de empresa para “Execução 
de escultura de obra de arte em homenagem ao imigrante e ao 
trabalhador de Tunápolis, sendo uma figura de ser humano sexo 
masculino com as seguintes dimensões: 1,5 metros de diâmetro 
na base e o restante proporcional a figura; 5,0 metros de altura, 
em estrutura de ferro e concreto armado, colocando-o sobre a 
base construída no centro da cidade na junção das Ruas João 
Castilho com a Avenida Cerro Largo no município de Tunápolis/
SC” conforme as quantidades e especificações constantes na A.F 
nº 318/2012.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e completam o presente Con-
trato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, as condições do Edital de Inexigibilidade de Licita-
ção nº 03/2012, bem como a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS
Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pa-
gará à CONTRATADA, conforme abaixo discriminado:
PARÁGRAFO ÚNICO - De acordo com a proposta vencedora no va-
lor total de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), conforme as AF 
nº 318/2012 que passam a fazer parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FI-
NANCEIROS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos Recursos Orçamentários:
Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do or-
çamento vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o 
número:
Unidade Orçamentária  Descrição
Órgão 04 - Secretaria Municipal da Educação /Cultura e Turismo.
Projeto/Atividade 1.011 (dotação 98) 
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 - Construção, Ampliação e Conserva-
ção de Imóveis da Cultura e Turismo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Recursos Financeiros:
Os Recursos Financeiros serão de origem própria e, de transferên-
cias constitucionais e legais.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em parcela 
única em no máximo 8(oito) dias, mediante a execução total dos 
serviços e apresentação da nota fiscal/fatura, em moeda corrente 
nacional;
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município de Tunápolis/SC não se 

Três Barras

Prefeitura

Aviso de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 71/2012.
EDITAL CONCORRENCIA Nº. 01/2012.

A Prefeitura Municipal de Três Barras - SC torna publico que sob 
a regência da Lei Federal nº. 8.666/93 com as alterações da 
8.883/94 receberá até as 09 h e 00 min. do dia 15 de junho de 
2012, a Documentação e Propostas para Registro de Preços para 
fornecimento de massa asfáltica - CBUQ - Faixa C, destinada ao 
recapeamento de pavimentos flexíveis e pavimentação de novas 
vias públicas no município.

Abertura: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 
00 min. do dia 15 de junho de 2012. Copias do Edital poderão ser 
obtidas na Coordenadoria de Licitações da Prefeitura Municipal, 
na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro - Três Barras - SC. 
Maiores informações poderão ser obtidas na Coordenadoria de Li-
citações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 - Centro - Fone / Fax: 
47 3623-0121 - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 07 de maio de 2012.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

SALVADOR DE MAIO DE NETO
Juridico

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 60/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 60/2012
Edital de Pregão Presencial nº 47/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Lici-
tação, na modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto 
a Contratação de empresa especializada em desenvolver Curso 
de “Capacitação aos Conselhos Municipais da área de Assistência 
Social”, com duração de 12 horas envolvendo como Conteúdo Pro-
gramático: O Conselho e a Política Nacional de Assistência Social e 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Entrega das propostas até às 8h45minh do dia 29 de maio de 
2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal
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no prazo máximo de 3(três) meses após a assinatura do contrato;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Permitir que os prepostos do município 
inspecionem a qualquer tempo e hora a execução dos serviços ora 
contratados;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer ao Município sempre que solici-
tados quaisquer informações e/ou esclarecimento a execução dos 
serviços ora contratados;
PARÁGRAFO QUARTO - Assumir a responsabilidade por todos os 
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de seus 
funcionários;
PARÁGRAFO QUINTO - Formar o quadro de pessoal necessário 
à execução do presente contrato, pagando os salários às suas 
exclusivas expensas;
PARÁGRAFO SEXTO - É da contratada a obrigação do pagamento 
de impostos, tributos e demais que incidirem sobre a execução 
dos serviços ora contratados em qualquer esfera;
PARÁGRAFO SÉTIMO - É da contratada a responsabilidade pelos 
danos que possam afetar o município ou a terceiros durante a 
execução dos serviços ora contratados;
PARÁGRAFO OITAVO - É de responsabilidade da empresa a exe-
cução dos serviços, vedada a subcontratação parcial ou total da 
mesma;
PARÁGRAFO NONO - É de responsabilidade da contratada todos 
os custos para a prestação dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍ-
PIO
Ao MUNICÍPIO de Tunápolis constituem as seguintes obrigações:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar à CONTRATADA as condições neces-
sárias à regular execução do Contrato;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Modificar o contrato, unilateralmente, 
para melhor adequação às finalidades de interesse público, respei-
tado os direitos do contratado;
PARÁGRAFO QUARTO - Rescindir o contrato, unilateralmente, nos 
casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93;
PARÁGRAFO QUINTO - Aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste;
PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do 
presente processo licitatório será realizada pelos servidores da Se-
cretaria Municipal da Administração e aos que compõem as unida-
des setoriais de controle interno, cabendo a cada unidade setorial 
fiscalizar os contratos de suas respectivas secretarias, bem como 
a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos 
os contratos e do secretário da Pasta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FI-
NAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato deverá ser assinado após a 
homologação do presente Processo Licitatório num prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, junto a Prefeitura de Tuna´polis, Secre-
taria Municipal de Administração/ Departamento de compras, lici-
tações e contratos;
PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contrato não será de nenhu-
ma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista 
com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EM-
PRESA colocar para fornecer os combustíveis;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a empresa homologada dentro dos 
prazos legais não tiver condições para a celebração do Contrato, 
será adjudicada a próxima classificada no certame, desde que não 
seja permitida nova licitação em razão do relevante interesse pú-
blico municipal;
PARÁGRAFO QUARTO - Os documentos necessários para a assi-
natura do Contrato quando necessários poderão ser apresentados 
por processo de cópia, autenticado por servidor público municipal;
PARÁGRAFO QUINTO - O Contrato poderá ser rescindido unila-
teralmente pela Administração Municipal, a qualquer momento, 
atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não re-
cebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela 

responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não en-
trega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos 
estabelecidos;
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal deverá ser preenchida 
identificando o número do processo licitatório, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização 
de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os 
dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agên-
cia e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será 
efetuado o depósito para o pagamento do objeto;
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o 
arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: compras@tuna-
polis.sc.gov.br para fins de arquivamento e via impressa da nota 
para a secretaria.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO
PARÁGRAFO ÚNICO - O preço contratado não será reajustado du-
rante a vigência deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
Se a contratada descumprir as condições deste contrato fica-
rá sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/02 e 
8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, 
pela inexecução total ou parcial desta inexibilidade de licitação 
nº 03/2012, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes 
penalidades:
I - Advertência;
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 05 
anos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do artigo 7º da Lei nº 
10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de valida-
de de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a propos-
ta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contra-
tar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade;
PARÁGRAFO TERCEIRO - As penalidades serão obrigatoriamente 
registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominações legais;
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será processado à 
proponente penalizada, sem que antes, este tenha pagado ou lhe 
seja relevada a multa imposta.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência do presente contrato, contado 
da data de sua assinatura, será até o dia 14 de agosto de 2012;
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser aditado e pror-
rogado de acordo com a conveniência da Administração Pública, 
observados os dispositivos da Lei 8.666/93 e outras legislações 
pertinentes.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
PARÁGRAFO ÚNICO - A contratada deverá executar os serviços no 
prazo máximo de 8 (oito) dias após a assinatura do contrato, bem 
como a instalar a escultura de obra de arte no centro da cidade de 
Tunápolis na junção das Ruas João Castilho com a Avenida Cerro 
Largo, observando o preço contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá executar os serviços 
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os seus termos, as condições do Edital de Inexigibilidade de Licita-
ção nº 03/2012, bem como a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS
Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pa-
gará à CONTRATADA, conforme abaixo discriminado:
PARÁGRAFO ÚNICO - De acordo com a proposta vencedora no va-
lor total de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), conforme as AF 
nº 318/2012 que passam a fazer parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FI-
NANCEIROS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos Recursos Orçamentários:
Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do or-
çamento vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o 
número:
Unidade Orçamentária  Descrição
Órgão 04 - Secretaria Municipal da Educação /Cultura e Turismo.
Projeto/Atividade 1.011 (dotação 98) 
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 - Construção, Ampliação e Conserva-
ção de Imóveis da Cultura e Turismo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Recursos Financeiros:
Os Recursos Financeiros serão de origem própria e, de transferên-
cias constitucionais e legais.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em parcela 
única em no máximo 8(oito) dias, mediante a execução total dos 
serviços e apresentação da nota fiscal/fatura, em moeda corrente 
nacional;
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município de Tunápolis/SC não se res-
ponsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega 
do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos esta-
belecidos;
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal deverá ser preenchida 
identificando o número do processo licitatório, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização 
de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os 
dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agên-
cia e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será 
efetuado o depósito para o pagamento do objeto;
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o 
arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: compras@tuna-
polis.sc.gov.br para fins de arquivamento e via impressa da nota 
para a secretaria.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO
PARÁGRAFO ÚNICO - O preço contratado não será reajustado du-
rante a vigência deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
Se a contratada descumprir as condições deste contrato fica-
rá sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/02 e 
8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, 
pela inexecução total ou parcial desta inexibilidade de licitação 
nº 03/2012, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes 
penalidades:
I - Advertência;
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 05 
anos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do artigo 7º da Lei nº 
10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de valida-
de de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a propos-
ta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

unilateral rescisão;
PARÁGRAFO SEXTO - As omissões do presente contrato serão 
preenchidas pelos termos da lei 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para dirimir as questões decorrentes da 
execução deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Itapi-
ranga, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qual-
quer outro, por mais privilegio ou especial que possa ser;
PARÁGRAFO SEGUNDO - E, por estarem assim justos e acordes, 
firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em 05 ou 
mais vias de igual teor e forma, sem rasuras, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.

Tunapolis - SC, 14 de maio de 2012.
ENOI SCHERER
Contratante

JOSÉ CRISTOVÃO BATISTA EPP
 Contratado

Testemunhas:
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
CPF: 918.368.409-34

SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF: 020.226.259.60

Vistado na forma da lei

MARCOS ANDRE BONAMIGO
Assessor Jurídico OAB/SC 21.991

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2012
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2012

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurí-
dica de direito público, sito na Rua João Castilho, nº 111, nesta 
Cidade, inscrito no CGC/MF sob o nº 78.486.198.0001-52, nes-
te ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ENOI SCHERER, 
doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa JOSÉ CRIS-
TOVÃO BATISTA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Fortunato Dias Batista, Bairro Coral, no Município 
de Lages, Estado de Santa Catarina, inscrita no CGC/MF sob o 
nº 10.381.833/0001-01, neste ato representado por seu Diretor 
ou representante legal o Sr. JOSÉ CRISTOVÃO BATISTA, a seguir 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acordado celebrar 
o presente Contrato de prestação de serviços e fornecimento que 
se regerá pelas normas da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores vigentes, do Edital de Licitação na Modali-
dade de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2012 de 14 de maio de 
2012, e pelas condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato tem como origem a Ine-
xigibilidade de Licitação nº 03/2012, instaurada pela CONTRA-
TANTE, objetivando a contratação de empresa para “Execução 
de escultura de obra de arte em homenagem ao imigrante e ao 
trabalhador de Tunápolis, sendo uma figura de ser humano sexo 
masculino com as seguintes dimensões: 1,5 metros de diâmetro 
na base e o restante proporcional a figura; 5,0 metros de altura, 
em estrutura de ferro e concreto armado, colocando-o sobre a 
base construída no centro da cidade na junção das Ruas João 
Castilho com a Avenida Cerro Largo no município de Tunápolis/
SC” conforme as quantidades e especificações constantes na A.F 
nº 318/2012.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e completam o presente Con-
trato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
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total ou parcial do ajuste;
PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do 
presente processo licitatório será realizada pelos servidores da Se-
cretaria Municipal da Administração e aos que compõem as unida-
des setoriais de controle interno, cabendo a cada unidade setorial 
fiscalizar os contratos de suas respectivas secretarias, bem como 
a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos 
os contratos e do secretário da Pasta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FI-
NAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato deverá ser assinado após a 
homologação do presente Processo Licitatório num prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, junto a Prefeitura de Tuna´polis, Secre-
taria Municipal de Administração/ Departamento de compras, lici-
tações e contratos;
PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contrato não será de nenhu-
ma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista 
com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EM-
PRESA colocar para fornecer os combustíveis;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a empresa homologada dentro dos 
prazos legais não tiver condições para a celebração do Contrato, 
será adjudicada a próxima classificada no certame, desde que não 
seja permitida nova licitação em razão do relevante interesse pú-
blico municipal;
PARÁGRAFO QUARTO - Os documentos necessários para a assi-
natura do Contrato quando necessários poderão ser apresentados 
por processo de cópia, autenticado por servidor público municipal;
PARÁGRAFO QUINTO - O Contrato poderá ser rescindido unila-
teralmente pela Administração Municipal, a qualquer momento, 
atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não re-
cebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela 
unilateral rescisão;
PARÁGRAFO SEXTO - As omissões do presente contrato serão 
preenchidas pelos termos da lei 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para dirimir as questões decorrentes da 
execução deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Itapi-
ranga, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qual-
quer outro, por mais privilegio ou especial que possa ser;
PARÁGRAFO SEGUNDO - E, por estarem assim justos e acordes, 
firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em 05 ou 
mais vias de igual teor e forma, sem rasuras, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.

Tunapolis - SC, 14 de maio de 2012.
ENOI SCHERER
Contratante

JOSÉ CRISTOVÃO BATISTA EPP
Contratado

Testemunhas:
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
CPF: 918.368.409-34

SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF: 020.226.259.60

Vistado na forma da lei

MARCOS ANDRE BONAMIGO
Assessor Jurídico OAB/SC 21.991

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contra-
tar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade;
PARÁGRAFO TERCEIRO - As penalidades serão obrigatoriamente 
registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominações legais;
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será processado à 
proponente penalizada, sem que antes, este tenha pagado ou lhe 
seja relevada a multa imposta.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência do presente contrato, contado 
da data de sua assinatura, será até o dia 14 de agosto de 2012;
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser aditado e pror-
rogado de acordo com a conveniência da Administração Pública, 
observados os dispositivos da Lei 8.666/93 e outras legislações 
pertinentes.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
PARÁGRAFO ÚNICO - A contratada deverá executar os serviços no 
prazo máximo de 8 (oito) dias após a assinatura do contrato, bem 
como a instalar a escultura de obra de arte no centro da cidade de 
Tunápolis na junção das Ruas João Castilho com a Avenida Cerro 
Largo, observando o preço contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá executar os serviços 
no prazo máximo de 3(três) meses após a assinatura do contrato;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Permitir que os prepostos do município 
inspecionem a qualquer tempo e hora a execução dos serviços ora 
contratados;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer ao Município sempre que solici-
tados quaisquer informações e/ou esclarecimento a execução dos 
serviços ora contratados;
PARÁGRAFO QUARTO - Assumir a responsabilidade por todos os 
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de seus 
funcionários;
PARÁGRAFO QUINTO - Formar o quadro de pessoal necessário 
à execução do presente contrato, pagando os salários às suas 
exclusivas expensas;
PARÁGRAFO SEXTO - É da contratada a obrigação do pagamento 
de impostos, tributos e demais que incidirem sobre a execução 
dos serviços ora contratados em qualquer esfera;
PARÁGRAFO SÉTIMO - É da contratada a responsabilidade pelos 
danos que possam afetar o município ou a terceiros durante a 
execução dos serviços ora contratados;
PARÁGRAFO OITAVO - É de responsabilidade da empresa a exe-
cução dos serviços, vedada a subcontratação parcial ou total da 
mesma;
PARÁGRAFO NONO - É de responsabilidade da contratada todos 
os custos para a prestação dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍ-
PIO
Ao MUNICÍPIO de Tunápolis constituem as seguintes obrigações:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar à CONTRATADA as condições neces-
sárias à regular execução do Contrato;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Modificar o contrato, unilateralmente, 
para melhor adequação às finalidades de interesse público, respei-
tado os direitos do contratado;
PARÁGRAFO QUARTO - Rescindir o contrato, unilateralmente, nos 
casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93;
PARÁGRAFO QUINTO - Aplicar sanções motivadas pela inexecução 
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Órgão 04 – Secretaria Municipal da 
Educação /Cultura e Turismo.
Projeto/Atividade 1.011 (dotação 
98)

4.4.90.00.00.00.00.00.0104 – Cons-
trução, Ampliação e Conservação de 
Imóveis da Cultura e Turismo.

6.  PRAZO DE VIGÊNCIA.
O prazo de contratação para esta inexibilidade de licitação inicia-
se em 14 de Maio de 2012 com vigência estabelecida até o dia 14 
de agosto de 2012. 

Tunápolis – SC, 14 de Maio de 2012.
SHEILA INÊS BIEGER EIDT   
Responsável pelo Setor de Compras

MODALIDADE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 03/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

8.  ENCAMINHAMENTO.

Exmo Sr.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal 

Encaminhamos a Vossa Excelência para ratificação, o Processo de 
inexibilidade de Licitação nº 03/2012, para o qual solicitamos a 
possibilidade de viabilizá-lo, com a expedição do Termo de Ratifi-
cação do Processo.

Tunápolis – SC, 14 de Maio de 2012.
SHEILA INÊS BIEGER EIDT   
Responsável pelo Setor de Compras.

MODALIDADE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 03/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

9.  DO DESPACHO.
Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e le-
vando-se em consideração o relevante interesse público municipal 
em questão, com base no Art. 25, inciso III, da Lei nº 8666/93, 
ratifico este processo de dispensa e autorizo a efetiva realização 
da despesa conforme fundamentado nos atos acima invocados. 
Publique-se de acordo com o artigo 26, da Lei nº 8.666/93.

Tunápolis – SC, 14 de Maio de 2012.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

10.  DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
Fica homologado e Adjudicado o presente processo de dispensa 
de Licitação em favor de JOSE CRISTOVÃO BATISTA EPP, estabe-
lecido na Rua: Fortunato Dias Batista, no Bairro Coral, no Municí-
pio de Lages – SC.
Assim, por conseqüência, determino a elaboração de autorização 
de fornecimento, com subseqüente empenho, nos moldes deste 
documento, depois de cumpridas todas as exigências impostas 
pela Lei Federal nº. 8.666/93 para a efetivação do mesmo. 

Tunápolis – SC., 14 de Maio de 2012.

ENOÍ SCHERER MARCOS ANDRE BONAMIGO
 Prefeito Municipal Assessor Jurídico OAB/SC 21.991

Inexibilidade de Licitação Nº 03/2012
MODALIDADE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 03/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

1.  DO OBJETO
O presente processo de Inexibilidade de Licitação tem por objeto 
a execução de escultura de obra de arte em homenagem ao imi-
grante e ao trabalhador de Tunápolis, a ser executado no centro 
da cidade na junção das Ruas João Castilho com a Avenida Cerro 
Largo, no Município de Tunápolis/SC, conforme as quantidades e 
especificações abaixo:

 Item Qtd.   unid           Especificações do Objeto 
Preço Máximo 
Previsto R$

1 01 um

Execução de escultura de obra de arte 
em homenagem ao imigrante e ao 
trabalhador de Tunápolis, sendo uma 
figura de ser humano sexo masculino 
com as seguintes dimensões: 1,5 me-
tros de diâmetro na base e o restante 
proporcional a figura; 5,0 metros 
de altura, em estrutura de ferro e 
concreto armado, colocando-o sobre 
a base construída no centro da cidade 
na junção das Ruas João Castilho com 
a Avenida Cerro Largo no município 
de Tunápolis/SC. 32.000,00

2.  DA JUSTIFICATIVA
 Considerando que o caráter artístico dos serviços realizados pela 
empresa José Cristovão Batista atende as necessidades do muni-
cípio e o preço proposto pela empresa está dentro da realidade, 
uma vez que consultamos outros Municípios e Entidades, as quais 
já se utilizaram dos serviços, e constatamos que o preço está den-
tro dos padrões regulares para a realização dos serviços;
2.2 – Considerando a peculiaridade e a disponibilidade da empresa 
para executar o objeto a ser contratados;
2.3 – A Dispensa de Licitação por Inexibilidade para esta contra-
tação justifica-se pelo atendimento ao Art. 25, inciso III, da Lei nº 
8666/93, de 21 de junho de 1993 e demais alterações vigentes;
2.4 – Sendo assim e diante das justificativas apresentadas reite-
ramos nosso pedido de Dispensa de Licitação por Inexibilidade e 
solicitamos que seja autorizada a contratação da Empresa legal-
mente constituída, com apresentação das certidões negativas.

Tunápolis – SC, 10 de Maio de 2012.
JACKSON SCHERER   
Secretário Municipal da Administração, Planejamento e Finanças.

MODALIDADE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 03/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

3.  DO FORNECEDOR.
JOSE CRISTOVÃO BATISTA EPP
CNPJ: 10.381.833/0001-01
Rua: Fortunato Dias Batista Bairro Coral
CEP: 88.509.680    Lages – SC.

4.  DO VALOR CONTRATADO E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO.
O valor contrato é R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). O preço 
ajustado para a contratação condiz com o praticado no mercado 
regional.

5.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Unidade Orçamentária Descrição
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condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 02 de maio de 2012, revogadas as disposições em con-
trário, em especial a Portaria nº 0866/12.

Videira, 14 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias do mês de maio de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Dispensa de Licitação N. 15/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/12 - PMV
O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/12 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESENVOLVER PRO-
JETO DA PEQUENA PROPRIEDADE RURAL DO MEIO OESTE, PARA 
A VALORIZAÇÃO DO ARTESANATO LOCAL, CONFORME O ART. 24, 
XIII DA LEI 8.666/93 E PREJULGADO Nº 172 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE TURISMO E CULTURA.
CONTRATADA: SEBRAE/SC - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA.
VALOR: R$ 47.900,00 (quarenta e sete mil e novecentos reais).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XIII da Lei de Licitações e prejul-
gado nº 172 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Videira - SC, 15 de Maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial N. 69/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2012 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 69/2012 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONES DE 
SINALIZAÇÃO PARA USO NOS SERVIÇOS DE PINTURA DE VIAS 
URBANAS PELO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir 
das 16:00 horas do dia 01 de Junho de 2012, na Avenida Mano-
el Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas do 
mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 14 de Maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Turvo

Prefeitura

Contrato de Cessao e Uso
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
EXTRATO DE CONVENIO

CONVENIO No 013/2012
CONVENIADA: CTG Vale da Amizade de Turvo

OBJETO: Repasse de recursos financeiros para custear despesas 
com a realização do XXVIII Rodeio Crioulo Nacional
VALOR: R$ 5.000,00
VIGÊNCIA: abril/2012

Convenio PMT 12/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
EXTRATO DE CONVENIO

CONVENIO No 012/2012
CONVENIADA: Cersul

OBJETO: Atribuição a Cersul de arrecadar a Contribuição para 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública
VIGÊNCIA: abril a dezembro/2012

Convenio PMT 13/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
EXTRATO DE CONVENIO

CONVENIO No 013/2012
CONVENIADA: CTG Vale da Amizade de Turvo

OBJETO: Repasse de recursos financeiros para custear despesas 
com a realização do XXVIII Rodeio Crioulo Nacional
VALOR: R$ 5.000,00
VIGÊNCIA: abril/2012

Videira

Prefeitura

Portaria Nº 0933/12
PORTARIA nº 0933/12
Nomeia Coordenador de Projetos

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento na Lei nº 2.100/09, resolve;

NOMEAR
DELAIR ANTUNES DE SOUZA, para exercer o cargo comissionado 
de Coordenador de Projetos, símbolo DAS-8, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
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Operador de Motoniveladora
Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “C”

Operador de Retroescavadeira, Esca-
vadeira Hidráulica e Pá Carregadeira

Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “C”

Operador de Trator de Esteira
Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “C”

Operador de Trator de Pneus, 
Máquinas de Varrição e Capina 
Mecânica

Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “C”

Videira, 10 de maio de 2012,
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Comunicado- Concurso Público Nº 001/2012
COMUNICADO

O Prefeito Municipal, juntamente com a Comissão Fiscalizadora 
do Concurso Público nº 001/12 e a empresa Intelectus - Instituto 
de Desenvolvimento Ltda, com fundamento no Código Brasileiro 
de Trânsito e na Lei Municipal nº 118/11, de 21 de dezembro de 
2011, COMUNICA aos senhores (as) candidatos (as) que a habili-
tação exigida pelo Código de Trânsito Brasileiro é a constante da 
tabela abaixo, em conformidade com os respectivos cargos:

CARGO CATEGORIA
Motorista I - Veículo de Passeio, 
Vans e Utilitários Pequenos

Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “D”

Motorista II - Ambulância
Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “D”

Motorista IV - Caminhões e Cami-
nhonetes

Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “C”

Operador de Máquinas e Equipa-
mentos para Obras de Pavimentação

Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “C”

Operador de Motoniveladora
Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “C”

Operador de Retroescavadeira, Esca-
vadeira Hidráulica e Pá Carregadeira

Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “C”

Operador de Trator de Esteira
Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “C”

Operador de Trator de Pneus, 
Máquinas de Varrição e Capina 
Mecânica

Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “C”

Videira, 10 de maio de 2012,
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 
Nº 001/12 - Motorista.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - FMS N° 001/2012
RESULTADO FINAL

CARGO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO NOTA FINAL
1º lugar DILTON ALEXANDRE DA SILVA 6,50
2º lugar ADRIANO ALBERTI 6,50
3º lugar CLAUDEMIR JOSÉ CASAGRANDE 6,25
4º lugar CLODOARDO BORGA 6,25
5º lugar CLAUDECIR J. DE OLIVEIRA 6,25
6º lugar VALDIR FOSCHIERA 6,25
7º lugar JAIR BRIDI 6,25
8º lugar SIMONE P. SANTANA ZUCHETTI 6,25
9º lugar VANDERLEI C. VOLPATTO 6,25

Extrato do Termo Aditivo N. 0445/2010
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0445/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ROQUE PANIGAZ
CPF: 916.073.709-30
VIGÊNCIA: de 01 de maio de 2012 até 30 de setembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE

Extrato do Termo Aditivo N. 0525/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0525/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VALNEIZE APARECIDA TOIGO
CPF: 051.715.349-18
VIGÊNCIA: de 01 de maio de 2012 até 02 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0531/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0531/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: JULIANO CASTANHA
CPF: 058.839.109-39
VIGÊNCIA: de 01 de maio de 2012 até 30 de novembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE

Extrato do Termo Aditivo N. 0532/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0532/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: LUIZ CARLOS RISSI
CPF: 539.155.939-15
VIGÊNCIA: de 01 de maio de 2012 até 30 de novembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE

Extrato do Termo Aditivo N. 0599/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0599/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TEREZINHA LOPES CARDOZO
CPF: 731.3900.509-25
VIGÊNCIA: de 30 de junho de 2012 até 30 de novembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

Comunicado- Concurso Público Nº 001/2012
COMUNICADO

O Prefeito Municipal, juntamente com a Comissão Fiscalizadora 
do Concurso Público nº 001/12 e a empresa Intelectus - Instituto 
de Desenvolvimento Ltda, com fundamento no Código Brasileiro 
de Trânsito e na Lei Municipal nº 118/11, de 21 de dezembro de 
2011, COMUNICA aos senhores (as) candidatos (as) que a habili-
tação exigida pelo Código de Trânsito Brasileiro é a constante da 
tabela abaixo, em conformidade com os respectivos cargos:

CARGO CATEGORIA
Motorista I - Veículo de Passeio, 
Vans e Utilitários Pequenos

Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “D”

Motorista II - Ambulância
Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “D”

Motorista IV - Caminhões e Cami-
nhonetes

Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “C”

Operador de Máquinas e Equipa-
mentos para Obras de Pavimentação

Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH - Categoria “C”
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Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 
Nº001/12- Tecnico de Enfermagem.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - FMS N° 001/2012
RESULTADO FINAL

CARGO: TECNICO DE ENFERMAGEM

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO NOTA
FINAL
1º lugar Sandra Regina Dos Santos Primon 8,50
2º lugar Carliza Fiabane 8,00
3º lugar Fabiana Martins Ventura 7,75
4º lugar Selaine Dal Moro 7,25
5º lugar Carla Burghardt de Lima 7,00
6º lugar Vanessa Ribeiro 7,00
7º lugar Solange Kruger Leandro Gonçalves 6,75
8º lugar Itamara Zilda Bento Brunetto 6,50
9º lugar Mariana Marilia Savian Bridi 6,25
10º lugar Clovis Benetti 6,00
11º lugar Juliana Cristina Petry 6,00
12º lugar Marizete Trento 5,75
13º lugar Rafaela Bueno 5,75
14º lugar Andréa Correa de Siqueira 5,25

Videira, 04 de maio de 2012
LAURI PIGOZZO
Secretário de Saúde e Ação Social

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto Nº 024/2012
DECRETO DE N.º 024/2012
AUTORIZA A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA CONJUGA-
DA (NF-E CONJUGADA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no art. 23, do Anexo 11, do Regulamento 
do ICMS do Estado de Santa Catarina, que dispõe sobre as Obriga-
ções Fiscais Acessórias em Meio Eletrônico, entre os quais a Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55, emitida em substituição da 
Nota Fiscal modelo 1 ou 1A, por contribuinte previamente creden-
ciado pela Secretaria de Estado da Fazenda;

Considerando o disposto no art. 8º da Portaria SEF nº 48/2010, 
que estabelece que “Nas operações que envolvam serviços de 
competência municipal, o emitente da NF-e deverá obter prévia 
autorização da secretaria de finanças do município de localização, 
para uso da NF-e Conjugada”.
Considerando o Convênio de Cooperação Técnica e Delegação 
de Encargos ESTADO/FECAM - Federação Catarinense de Municí-
pios nº 001/2010 de 25/10/2010 e o Comunicado nº 25/2010 de 
27/10/2010 da FECAM - Federação Catarinense dos Municípios,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a utilização de Nota Fiscal Eletrônica Conju-
gada (NF-e conjugada) para os contribuintes do ICMS que também 
exerçam atividade sujeita à incidência do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN, nos termos do modelo conceitual 
e do leiaute aprovados pela Secretaria de Estado da Fazenda do 
Estado de Santa Catarina.

10º lugar MARCOS J. DOMINGUES DE SOUZA 6,25
11º lugar CLAUDIO CAGNIN 6,25
12º lugar CLEBER ANTUNES 6,25
13º lugar VALMIR RUSCHEL 6,00
14º lugar INEZ DEON RISSARDI 6,00
15º lugar VILMAR BORSATTO 6,00
16º lugar CARLOS JULIANO BONATTO 6,00
17º lugar VILSON BURATTO 6,00
18º lugar CRISTIANO PIRES 6,00
19º lugar RAFAEL J. DA SILVA DELAZZERI 6,00
20º lugar CRISTIANO FELIPE 6,00
21º lugar TEREZINHA MUNZLINGER 5,25
22º lugar FAUSTINO JOSE FRESQUI 5,25
23º lugar JUAN HENRY GARCIA MAYAUTE 5,25
24º lugar ESTIVER DONER DA SILVA 5,25
25º lugar WAGNER MUHLBRANDT 5,25
26º lugar HILBERT PASSOLD 5,00
27º lugar ORILDO MOTTA 5,00
28º lugar MARLEI TEREZINHA R. PERAZZOLI 5,00
29º lugar JACIR BRAZ FRANCENER 5,00
30º lugar GIOVANI CIESCA 5,00

Videira, 04 de maio de 2012.
LAURI PIGOZZO
Secretário de Saúde e Ação Social

Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 
Nº 001/12 -Serviços Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - FMS N° 001/2012
RESULTADO FINAL

CARGO: SERVIÇOS GERAIS

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO NOTA
FINAL
1º lugar Zelinda Mugnol Fellini 9,50
2º lugar Marli Terezinha Gomes de Oliveira 9,00
3º lugar Vinicius Schultz 9,00
4º lugar Maria Neli Cavichion Cavichion 8,75
5º lugar Terezinha Flavia Feiten Klein 8,50
6º lugar Fernanda Rubini 8,50
7º lugar Verani Fiorelli Freire 8,25
8º lugar Rosilei de Souza Burghardt 8,00
9º lugar Jessica Luana Fidencio 8,00
10º lugar Neuseli Rodrigues Da Cruz 7,75
11º lugar Janete Batista dos Santos 7,50
12º lugar Lucimar de Fátima Alexandre 7,25
13º lugar Alessandra Silvana Dias 7,25
14º lugar Deise Fernanda Belegante Giriolli 7,25
15º lugar Luciana Xavier 7,00
16º lugar Rosangela Gomes 6,75
17º lugar Rosalia Fátima Suzin 6,50
18º lugar Gentila Brígida Scussiatto 6,25
19º lugar Marli Terezinha Melo dos Santos 6,25
20º lugar Veronica Zita Buss 6,00
21º lugar Tassiane Alessandra Krinski 6,00
22º lugar Claudia da Silva 6,00
23º lugar Ivanete Dias 5,50
24º lugar Maria Irene Rodrigues da Silva Koehler 5,25

Videira, 04 de maio de 2012.
LAURI PIGOZZO
Secretário de Saúde e Ação Social
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atuam na proteção social básica.

3. CALENDÁRIO
 
QUADRO I

Cidade/Local

São Miguel do Oeste/SC

Associação dos Municípios do 
Extremo Oeste de Santa Catarina - 
AMEOSC 
Rua Padre Aurélio Canzi, 1628 
Bairro: Centro 

Período das inscrições 16/05/2012 à 19/06/2012

Vencimento do boleto de cobrança 19/06/2012

Homologação das inscrições 21/06/2012

Período de realização 28 e 29 de junho de 2012

Carga horária total 15 horas/aula

Quantidade de vagas 60

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Participante Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 100,00
Demais participantes R$ 120,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 

Art. 2º Os contribuintes poderão utilizar-se da NF-e conjugada 
desde que estejam regularmente inscritos no Cadastro Mobiliário 
deste Município e solicitem autorização.

Art. 3º A solicitação deve ser dirigida à Secretaria de Fazenda do 
Município, devendo constar o nome e endereço do contribuinte, o 
CNPJ, a inscrição estadual e a inscrição municipal.
§ 1º. A autorização pelo órgão competente será registrada no Ca-
dastro do contribuinte, no sistema de Cadastro Mobiliário, e terá 
validade por tempo indeterminado.
§ 2º. O contribuinte que passar a utilizar NF-e conjugada sem 
autorização do Fisco Municipal se sujeitará às penalidades cabíveis 
na legislação tributária vigente.

Art. 4º O contribuinte, ao solicitar autorização para emissão Nota 
Fiscal Eletrônica Conjugada (NF-e conjugada), autoriza a Admi-
nistração Tributária Municipal a recepcionar os arquivos digitais 
das NF-e conjugadas, mediante integração de sistemas de infor-
mação entre o Município, a Federação Catarinense de Municípios 
e a Secretaria de Estado da Fazenda, nos termos do Convênio de 
Cooperação Técnica e Delegação de Encargos ESTADO / FECAM - 
Federação Catarinense de Municípios n° 001/2010.

Art. 5º O Secretário de Fazenda fica responsável por dirimir even-
tuais dúvidas ou omissões pertinentes à matéria.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 14 de maio de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Associações

eGeM

Edital Nº 31.2012 - Chamamento Capacitação Sobre 
CRAS - AMEOSC
EDITAL Nº 31/2012
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CAPACITAÇÃO SOBRE O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL COM ENFASE PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar trabalhadores da assistência social que atuam na prote-
ção social básica, possibilitando a qualidade dos serviços ofereci-
dos às famílias referenciadas.

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores e Trabalhadores da Política de Assistência Social que 
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experiência na área da psicologia social aplicada e saúde mental.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM

Editalnº 30.2012 - Chamamento Para Capacitação 
Sobre CRAS - AMMOC
EDITAL Nº 30/2012
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CAPACITAÇÃO SOBRE O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL COM ENFASE PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar trabalhadores da assistência social que atuam na prote-
ção social básica, possibilitando a qualidade dos serviços ofereci-
dos às famílias referenciadas.

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores e Trabalhadores da Política de Assistência Social que 

do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Programação
8h30 às 12h
Contextualização da Política de Assistência Social e do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF)
Metodologia de Trabalho Social com Famílias
Genograma E Ecomapa
Plano de Ação com Famílias

13h30 às 17h30
Ações socioeducativas com famílias no território dos CRAS
A ação socioeducativa no fortalecimento de vínculos comunitários e 
familiares
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Usuários
Acesso ao serviço
Intersetorialidade
Trabalho social essencial ao serviço
Organização do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Abrangência
Período de funcionamento
Localização
Recursos físicos e materiais 
Recursos Humanos e Capacitação da Equipe 
Serviço para crianças de até 6 anos 
Serviços para crianças de 6 a 15 anos
Serviços para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos
Serviços para idosos (as)

8h30 às 12h
Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Defici-
ência e Idosas
Oficinas para cuidadores
Plano de Desenvolvimento do Usuário – PDU 
Atribuições da Equipe de Referência do CRAS
A atuação dos psicólogos no CRAS

7. PALESTRANTE

Karla Cardoso Borges

Graduada em Serviço Social. Especialista em Gestão da Política de 
Assistência Social, e em Políticas Públicas e Cidadania. Servidora 
efetiva da Prefeitura Municipal de Criciúma. Atua na coordenação 
da Proteção social Básica. Atua como conselheira de direitos de 
assistência social e da criança e do adolescente. Mestranda em 
Serviço Social na PUC/RS.

Giolly Muriel Moreira 
Psicólogo. Especialista em psicologia Cognitiva Comportamental. 
Cursando especialização em saúde mental e dependência química. 
Atua como psicólogo no CREAS de Joaçaba/SC e na ala psiquiá-
trica do Hospital São Roque no município de Luzerna/SC. Têm 
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do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Programação
8h30 às 12h
Contextualização da Política de Assistência Social e do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
Atribuições da Equipe de Referência do CRAS
A atuação dos psicólogos no CRAS
Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Defici-
ência e Idosas
Oficinas para cuidadores
Plano de Desenvolvimento do Usuário – PDU 

13h30 às 17h30
Ações socioeducativas com famílias no território dos CRAS
A ação socioeducativa no fortalecimento de vínculos comunitários e 
familiares
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Usuários
Acesso ao serviço
Intersetorialidade
Trabalho social essencial ao serviço
Organização do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Abrangência
Período de funcionamento
Localização
Recursos físicos e materiais 
Recursos Humanos e Capacitação da Equipe 
Serviço para crianças de até 6 anos 
Serviços para crianças de 6 a 15 anos
Serviços para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos
Serviços para idosos (as)

8h30 às 12h
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF)
Metodologia de Trabalho Social com Famílias
Plano de Acompanhamento Familiar 
Genograma e Ecomapa 

7. PALESTRANTE

Karla Borges

Graduada em Serviço Social. Especialista em Gestão da Política de 
Assistência Social, e em Políticas Públicas e Cidadania. Servidora 
efetiva da Prefeitura Municipal de Criciúma. Atua na coordenação 
da Proteção social Básica. Atua como conselheira de direitos de 
assistência social e da criança e do adolescente. Mestranda em 
Serviço Social pela PUC/RS. 
Janice Merigo
Assistente Social. Mestre em Serviço Social pela Pontifícia Univer-
sidade Católica do Rio Grande do Sul. Assistente Social da Fede-
ração Catarinense de Municípios – FECAM. Conselheira Estadual 
de Assistência Social. Trabalhou como Assistente Social no muni-
cípio de Dionízio Cerqueira e da Palhoça/SC e da Palhoça/SC, na 

atuam na proteção social básica.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local

Joaçaba/SC

Auditório da Associação dos Muni-
cípios do Meio Oeste Catarinense 
- AMMOC 
Rua Roberto Trompowski, 68 
Bairro: Centro 

Período das inscrições De 17/05/2012 a 26/06/2012

Vencimento do boleto de cobrança 26/06/2012

Homologação das inscrições 28/06/2012

Período de realização 05 e 06 de julho de 2012

Carga horária total 15 horas/aulas

Quantidade de vagas 60

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Participante Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 100,00
 Demais participantes R$ 120,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
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Consórcios

ariS

Aviso de Licitação - Pregão Nº 06/2012
Aviso de Licitação - Pregão nº 06/2012

O Diretor geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento - ARIS, Sr. Marcos Fey Probst, torna público que fará reali-
zar no dia 25/05/2012, às 16h30, licitação na modalidade pregão, 
forma presencial, tipo menor preço, para a contratação de empre-
sa especializada na prestação de serviços terceirizados (auxiliar 
administrativo), conforme especificações constantes no Termo de 
Referência - ANEXO I do Edital.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
- Início do recebimento das propostas: 8h30 do dia 25/05/2012;
- Prazo final para entrega dos envelopes de proposta e de habilita-
ção: 13h45 do dia 28/05/2012;
- Limite para impugnação ao edital: 17h30 do dia 24/05/2012;
- Abertura da sessão pública do pregão: 14h do dia 28/05/2012.
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
- Telefone/fax: (48) 3248-0263
- E-mail: diretor@aris.sc.gov.br
- Site: www.aris.sc.gov.br
- Endereço: Rua Santos Saraiva, nº 1.546, Bairro Estreito, Floria-
nópolis/SC, CEP 88070-101

Florianópolis 14 de maio de 2012.

CiS/aMuneSC

Extrato Contratos CIS/AMUNESC
CIS/AMUNESC

Extrato de Contrato de Credenciamento nº 021/2012
Data assinatura contrato: 1º/04/2012
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal nº 003/2011/Dis-
pensa de Licitação
Contratada: Clínica Progastro de Joinville SS Ltda

Objeto: Prestação de serviços de saúde (endoscopia digestiva via 
sedação venosa, Esofanomanometria e PHmetria esofágica).
Valor estimado mensal: R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e qui-
nhentos reais)
Prazo: 1º/04/2012 a 31/12/2012.

Extrato de Contrato de Credenciamento nº 026/2012
Data assinatura contrato: 1º/05/2012
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal nº 003/2011/Dis-
pensa de Licitação
Contratada: Saúde Integral SS Ltda

Objeto: Prestação de serviços de saúde (consulta em dermatolo-
gia).
Valor estimado mensal: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
Prazo: 1º/05/2012 a 31/12/2012.

Distrato de Contrato
Data assinatura contrato: 2/08/2010
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal nº 01/2009, 
03/2009 e 02/2005
Contratado: Hospital da Cruz Vermelha - Filial do Estado do Paraná

proteção social especial no atendimento das famílias envolvidas 
com situações de violência intrafamiliar. Docente do Curso de Ser-
viço Social da UNISUL - Campus Florianópolis. Coordenadora e 
Docente do Curso de Pós-graduação em Gestão Social de Políticas 
Públicas. Docente do Curso de Pós-graduação em Políticas Públi-
cas e Demandas Familiares. 

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 283

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99216/05/2012 (Quarta-feira)

Objeto: Descredenciamento a pedido da CONTRATADA.
Data do encerramento do contrato: 3/05/2012.

CiS/aMurel

Extrato de Contrato de Credenciamento 053/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 053/2012.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL SANTA TERESINHA - Braço do Norte SC

Objeto: O Credenciado prestará ao Consórcio e aos Municípios 
Consorciados, quando solicitados, exames de tomografia e consul-
tas especializadas.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Editais de Credenciamen-
tos nº. 001/2009 e 001/2012).
Data da Assinatura: 02/05/2012.
Assinantes: Celso Heidemann pelo Contratante e Arley José Felipe 
pelo Contratado.
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